
U
)

)
l
1.
1

)

1

1

1

I

l

PROTOCOLO GERAL

65323.008567 1202l-60 Ç

INEXIGIBILIDADE

Nr:06Í2022

MINISTÉRIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4O BATALÃO DE INFANTARIADE SELVA
(4" ComPanhia de Fronteira,/ 1956)

(BATALHÃO  PLÁCIDO DE CASTRO)

OBESOCLIN LTDA.

Volume I

OBJETO Credenciamenro de OCS por inexigibilidade de licitação referente ao edital  001/2018

AI\EXOS

MOVIMENTO DO PROCESSO

\

DATADESTINODATADESTINO

t7l-12"RM

I82 - !.,,, h,^, 42'4,t{)
l93

204

2t5

226

237

248

259

26l0

27ll
28t2

29l3

30l4

3tl5
't')l6

IIIIIIIIII

IIIIIIII

IIII

II

III

I

IIII
IIIIII

II

III
IIIIIIIIIIIIIIII



CONTRATAçÓEs DE 0RGANIZAÇÕES CIVIS DE SAÚDE E PROFISSIONAIS DE SA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CREDENCIAMENTO

LISTA DE VERIFTCAÇÃO

Sequência de atos necessária e insuscetível de alteração ou suPressão, que deve ser observ

processo de contratação  direta, com base nos artigos indicados da Lei no 8.66ó193.
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Processo no: 65323,008567202 f -60

TOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS

l. AbeÍtura de processo adminisftativo devidamente autuado, protocolado e numemdo (aÍ' 38,

, da Lei n' 8.666/93 e arts. 3" a 14 da Portaria Normativa/MD no 1.243, de2l .09.06)2

. Consta a solicitação/requisição dos serviços necessários à OM para prestar os serviços médico-

s ou complementar os serviços especializados de suas organizações militares de saúde,

laborada pelo agente ou setor competente (art. 20, Decreto 92.512, de 1986)? Acórdão
4/2004-Segunda Câmara-TCU

1. Foram definidos todos os preços para as conlratações pretendidas?

SIM  / NÁO OBS.

srm

slm

slm
3. A autoridade  competente justificou a necessidade do objeto da contatação direta e Íecoúeceu
a inexigibilidade de licitação (art. 26, caput, Lei n' 8.666/93 e aÍt.2o, cqput, e parágrafo único,
VII, da Lei n" 9.784/99)?

3.1 A justiflcativa contempla a caracterização da situação de inexigibilidade de licítação (üÍ.25,
Lei 8.666/93), com os elementos necessários à sua configuração (art.26, caput, e parágrafo l', I,
Lei n" 8.666193\?

(3')"embora ndo esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei f 8.666/199i, o

credenciamento tem sido admitido pela doutrinq e pela jwisprudência como hipótese de

inexigibilidade inseridq no capa, do reÍerido  dispositivo legdl, porquanto a iwiabilidade
de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os

que tiverem interesse e que satisÍaçam as condições por ela estabelecidas, não hqvendo,

portanto, relaçào de exclusdo";4')"na hipótese de opçdo pelo credenciamento dos

[...]que formarão a rede  de suprirnento de gêneros Para ds organizações militqres
distribuídqs na Amazônia Ocidentql, deve ser observado que, pqra a regularidade da

contrqtqção direta, é indispensável a garuntia da igualdade de condições entre  todos os

interessqdos hóbeis a contratar com q Administraçdo, pglo-ptcçp-ppt-clsicfui@'; e

5')"é possível à Adminisbaçdo realizar a conlratqção  direta, mediante ine gibilidqde de

licitação, desde que haja a demonstração inequívoca de que suas necessidades somente

poderdo ser atendidas dessaforma, cabendo a devida  observôncia das arigêncids do art.

26 da Lei f 8.666/1993, principalmente no que concenrc à justilicdtivq de preços".

Acórdão n' 3 5 I /20 I 0-P lenário)

slm

4. Há Projeto Básico (arts.6", IX,70, § 2', I, e § 9', Lei 8.666/93)? s1m

slm

5. Consta a aprovação motivada do Projeto  Básico pela autoridade  competente (art. 7", § 2', I da

Lei n'8.666/93)?

slm

I



Há previsão  de recursos  orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arB. 7', § 2"

, e 38, caput, da Lei n' 8.666/93)?

slm
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. Foi designada Comissão de Cred€nciamento?

Juntada minutr de credenciamento de OCS ou PSA com os respectivos anexos (aÍ. 40 da Lei

E.666t93)2

I Constituem anexos do edital:

a) termo de referência;

b) teÍmo de contrato.

. Foi feita análise pelo setor técnico  competente, se necessário (Diretoria de Saúde ou órgão/setor

ue teúa por ela recebido delegaçâo para análise do êdital de credenciamento) dos respectivos

Militâres?

10. Consta manifestação da Advocacia-Geral da União aprovando as resPectivas minutas (aÍt. 38,

inciso VI e paÉgrafo  único, da Lei n" 8.666/93)?

ll. Existe versão fmal do edital de credenciamento, contendo as altemçõ€s  sugeridas pela sIm

ssoria técnica e jurÍdic4 ou ajustiÍicativa para que não teúam sido promovidas?

I 3. Para cada interessado no credenciamento foi aberto novo procêsso administrativo nos termos

aÍt. 3' e seguintes da Portaria Normativa-MD 1243/06, apensados aos autos princiPais de

amento (art. 15, combinado  com art. 66 Ponaria Normativa{MD 1243106), incluído NUP

Normativa-MD 1068/05), onde juntados:

l3.l documentos do interessado  no credenciado requisitados no edital de credenciamento;

13.2 relatório circunstanciado e objetivo da Comissão de Credenciamento quanto documentrção

inclusive versando sobre a üsita técnic4 se for o caso, concluindo pela húilitação
não do interessado;

13.3 aprovagão pelo Gestor sobre o credenciamento;

13.4 dotação orçaÍnentária;

5 contato firmado pelas partes; (post€rior a emissão do parecer técnico segue anexo a minuta

aprovada pela a AGU)
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MNISTÉRIO DA DEFBSA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRD/4" BIS
(4' Compenhia de Fronteirr/1956)

(Bstsliío Plícido de CrstÍo)

TERMODEABERTURA

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Rio Branco,

Estado do Acre, no Quartel do Comando de Fronteira Acrel 4" Batalhão de Infantaria de Selva

(Cmdo Fron ACl4" BIS), em cumprimento ao determinado pelo DIEx Requisitório no 566/

FuSEx/PMGuRBO/Cmdo Fron AC/4'BIS, de 22 de nho de 2021 autorizado pelo Senhor

Pc

g,l-L:
(,
o
É

Ordenador de Despesas do C Fron AC/4" BIS, faço abeúura dos trabalhos  atinentes ao processo de

inexigibilidade de licitação para credenciamento da OCS OBESOCLIN LTDA, inscrito no CNPJ

n'2t.342.55210001-05, com o número único de processo 65323.008567n021-60,ko que paÍa

constar lavrei o presente termo.

DAI\IEL RODRIGT'ES ARDES - l'Ten
Chefe da Seção de Aquisições, Licitagões e s do Cmdo Fron Acre/ 4' BIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BIS
(4' Companhia de Frontcirs/I956)

(Brtrlh[o Plácido de Crstro)

JUSTITICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

i 4t

A presente inexigibilidade de licitação refere-se à contÍatâção de serviços de saúde na

iárea de médica, hospitalar e ambulatorial, para o período de 12 (doze) meses. Conforme a

DIEx no n' 566/ FuSEx/PMGuRBO/Cmdo X'ron AC/4" BIS, de 22 de junho de 2021' que

tem como empresa interessada a OCS - OCS OBESOCLIN LTDÀ inscrito no ChIPJ no

28.342.55210001-05, faz-se necessário a aquisição  dos serviços supramencionados para atender

à necessidades de serviço médico, hospitalar e ambulatorial na Sede do Batalhão e nos

destacamentos dos municípios de Plácido de Casfo, Epitaciolândi4 Assis Brasil e Santa Rosa

do Purus.

Os serviços a serem contratados não são prestados pelo Posto Medico da Guarnição de

Rio Branco-AC, seja por falta de profissional competente da fue4 seja por falta de instalações

com eqúpamentos adequados e específicos. Portanto, justifica-se o credenciamento para suprir

as necessidades dos usruirios do Fundo de Saúde do Exército.

O art. 50, inciso IV, alínea "e", da Lei n'6.880/80 (Estatuto dos Militares) estabelece que

"São direitos dos militares: e) a assistência rnédico-hospitalar para si e seus dependentes, assim

entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou

Íecuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e

odontológicos, bem como o fomecimento, a aplicação  de meios e os cuidados  e demais atos

méücos e paramédicos necessários;"

De acordo com o Decreto n'92.512, de 2 de abril da 1986, temos o que segue in verbis:

"Art. 20. Os Ministérios  Militares, atrovés de seus órgãos competentes, poderão

celebrar convênios ou conffatos com entidades públicas, com pessoas jurídicas

de direito prhtado ou com pdrticulares, nespectivamente, pard:

I - prestar assistência  médico-hospitalar aos seus beneficiários nas

localidades onde não existam  orgdnizações de saúde das Forças
Armadas;
II - complementar os serviços especializados de suas organizações
militares de saúde;
III - outros fins, a critério dos respectivos Ministérios. "

Conforme o que prevê o Art.ll da Portaria no 653 (IG 30-32), de 30 de agosto  de 2005,

in verbis:
"Art. 11. São beneJícios concedidos aos beneJiciários do FUSEx:



I - assistência médico-hospitalar em OMS ou por inte o
encaminhamenÍo para OCS ou PSA, por solicitaçdo de médic

PSA credenciado, de acordo com IR específicas; "
Conforme o que prevê o Art. 35 da Portaria n" 878 (IG 30-16), de 28 de

2006, in verbis:
"Art. 35. O Exército, visando complementar ou ampliar os serviços já

o
o
E qr1

nas OMS, para prestação de assistência médico-hospitalar' poderá celebrar

convênios ou contratos com entidades públicas e privadas, OCS e PSA, sob a

forma de prestação de serviços, respectivamente, Para:

I - prestar assistência médico-hospitalar aos seus beneficiários nas

localidades onde não existam OMS do Exército;

II - complementar os serviços especializados de suas OMS; e

III - outros fins, a critério do Comandante do Exército. "

Por força do disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, em regÍa as

contratações da Administração Pública são precedidas de licitaçAo, na forma da Lei 8.666193.

Mas, em certos casos  o procedimento licitatório é dispensado.

O aÍt.25, caput, da lei 8.666t93, estabelece que "É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição (...)". O art.26, paÁgafo único II e III, da mesma Lei, determina

que o pÍocesso de dispensa, de inexigibilidade ou retardamento, seja instruido, no que couber,

com elementos relativos a "razÃo da escolha do fomecedor ou executante" e'JustiÍicativa do

preço".

As inexigibilidades serão usadas quando houver inüabilidade de competição, nas quais

os valores de referência são tabelados. As OCS/PSA são convidados, via Edital de

Credenciamento, publicado no DOU e em jomal local, a se credenciarem junto à UG/FUSEx,

sendo esse convite válido até 12 meses da data de publicação no DOU e na imprensa local.

Aqui não se fala em disputa de preços e, portanto, não há o que licitar.

Por fim, a presente contratação por inexigibilidade de licitação é justificada em tazÃo da

inviabilidade de competição devido à ausência de exclusividade ente os credenciáveis, uma

vez que, todos os particulaÍes que âtenderem ao chamado de credenciamento e preencherem os

requisitos serão aproveitados pela Adminishação.

Rio Branco, AC , 15 de maryo  de 2022

DE GÓEs - Mai
FTonACRE / 4o BIS

FELI
Ordenador de do
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MnusrÉnto oe DEFESA
BxÉncno nnlsu,rtno

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BIS
(4' Componhia de Fronteira/I956)
(BATAUTÃo nÁ@ DE cÀslRo)

§A!C

DECLARAÇÁO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E FINAI\CEIRA

Conforme art. 7o, § 2", III, art. 14, e o caput do art' 38 da Lei no 8.666, de 1993 e art. 16

da Lei Complementar no 101, de 2000, declaro haver previsão de recuÍsos orçamentiírios que

asseguÍem o pagamento das obrigações decorrentes dos serviços a serem  executadas pela

Organização Civil de Saúde OBESOCLIN LTDA, inscrita  no CNPJ n'28.342.552/000f-05,

no exercício financeiro em curso; que neúuma compra será feita sem a adequada

cíIjacteirzaçã|o de seu objeto e indicação dos recursos orçamenüírios pâra seu pagaÍnento; que

será utilizado recurso próprio para a despesa; e que essa contÍatação não trata de criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete aumento da despesa.

UG/GESTAO FAVORECIDA: I 60002/00001 - CMDO FRON ACRE/4"BIS.

Fonte: 0100000000.

Programa de Trabalho: 088960 e 088962.

Elemento de Despesa: 339036 e 339039.

PI: DSSAFCTPRSA, DSSAFCTOCSA, DSSAECBPRSA e DSSAECBOCSA.

UG EMITENTE: 160505 - DEPARIAMENTO-GERAL DO PESSOAL - GESTOR.

UG/GESTAO FAVORECIDA : 16700210000r - CMDO FRON ACREf4BIS.

Fonte: 0100000000.

Programa de Trabalho: 089046 e 089047.

Elemento de Despesa: 339036 e 339039.

PI: DSSACIVOCSA, DSSAIUSOCSA e DSSAFUSINRE.

UG EMITENTE: I 67505 - DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL - GESTOR

Rio Branco, AC , 15 de maryo  de 2022.

FELIPE RRE DE GÓE§ - Maj
Ordenador de do Crn Fron ACRE / 4' BIS
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAI\DO DE FRONTBIRA ACRE/4' BATALHÁO DE INFANTARIA DE SELVA
(tr Companhir de Fmnteir| / l95O

(BATÀLHÃO PLÁCIM DE CASTRO)

DIEx no 566 -EUSEVPMGuRBO/Cndo Fron ACRE/4" BIS

EB: 65323.008567 12021.ó,0
Rio Branco-AC, 22 de junho te 2021.

Do Chefe do PMGuRBO
Ao Fisc Adm C Fron AC/zlP BIS
Assunto: declaração de inexigibilidade de licitaçâo.

Anexos: - cópias de documentos entÍegues pela OCS;

- cópias de documentos produzidos pela Comissão Especial de Credenciamento.

Nos termos do contido no Art. 13 da Portaria Ministerial no 305, de 24 Mai 95-

Instruções Gerais para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02), solicito a V

s" providências junto ao ordenador de Despems (oD), no sentido de que seja declarada a

fúXCmflfn-aOE DE LICITAÇÃO para a contÍataçuio de serviços médicos, hospitalares,

ambulatorial e laboratoriais e demais especialidades médicas, junto à Organização Civil de

Saúde (OCS) OBESOCLIN LTDA, inscrito no CNPJ n" 28.3

12 meses, conforme o Edital de Credenciamento no 1/2018

42.552/0001-05, para o período de

sta Unidade Gestora.

MARIO CES JORIS - Ten Cel
Chefe do Posto de Guamição de Rio Branco

PARECER DO FISCAL ADMIMSTRATWO

1. O referido serviço necessita seÍ contratado.

2. Os serviços específicos requisitados serÍio prestados pela Organização Ciül de Saúde

(OCS), OBESOCLIN LiDA, inscÍito no CNPJ n" 28.342.552/0001-05, tendo como base a Lista

Àeferencial de Custos dos Serviços de Saúde do Posto Médico de Guamição de Rio Branco para

a remwreração dos procedimentos médicos, corsuhas, serviços hospitalares' materiais e

medicamentos. A estimativa de contratagão é baseada nos valores encaminhados e auditados no

sistema de Registro dos Encaminhamentos (SIRE) nos últimos 5 (cinco) anos para ocs com

serviços aruílogos, com acréscimo de 20% (vinte por cento) a esse valor em virtude de

atualizações dJvalores anuais e do aumento da procura pelo serviço, em aproximadamente o

valor dé RS 100.000,00 (cem mil reais), devendo os mesmos seÍem contratados mediante

gl
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Inexigibilidade de Licitação a ser declarada e publicada na forma dos Arts' 25

8.666193.

3. A ratificação desta contÍatação deve ser prormvida pelo Comandante do Cornando 2
de Fronteira Acre/4' Batalhão de Infantaria de Selv4 conforme DIEx no 287-AAAJurd/Cmdo -
clRcuLA& do GHEM da 12'RM, e a publicaçÍío pelo ordenador de Despesas do comando de

Fronteira Acre/4o Batalhão de Infantaria de Selva.

4. Isso posto, sou de parecer fa à declaração requisitada.

ROB ES Capitão
Fisc Adm Cndo n ACRR4" BIS

DESPACHO DO ORDENADORDE DESPESAS:

l. Aprovo a declaração pleiteada e determino a abertura do Processo Administrativo

conespondente.

2. A Seção de Aquisições e comiss2io Permanente de Licitação do c Fron AC / 4' BIS

os procedimentos cabiveis de acordo com as noÍmas em vigor.

3. Para fins do Art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, empregar os recuÍsos

do Orgamento Geral da União, Recursos da GestÍio 00001, Fonte de Recursos 0170270037 -
OnO21OOt3 - 151000000, Progama de Trabalho Resumido 171497 - 171498 - 171499 -
171500, Natureza de Despesa 339039 e Plano Interno DSSACIVOCSA - D8SAFUSOCSA -

DSSAFCTOCSA - DSSAECBOCSA; para atender despesas com a prestação de serviços

médicos, hospitalares, ambulatorial e laboratoriais e demais especialidades médicas, no perÍrdo

de 12 meses.

QuaÍel em Rio Branco-AC, 22 de junho de 2021.

FELIPE J
Ordenador

IRA cónS -uajor
Despesas C FTonACRE/4" BIS
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IVIINISTÉRIO DADEFDSA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BATALHÃO DE IINFAIYTARIÂ DE SELVA
(f Companhia de Fronteira/l956)

(BATALHÀO PLÁCIX) DE CASTRO)

PROJETOBASICO

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N' 01/2018

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA O CMDO FRON ACRE/4" BIS

ESPECTFTCAÇÕES eÁsIcls

-INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO paÍa a pÍestação de serviços na árcs de

assistência médica, hospitalar, ambulatorial, odontológica, laboratorial, de imagem e de

rtabilitação pelo período de 12 (doze) meses para o Comando de Fronteira Acre/4o Batalhão de

Infantaria de Selva.

l.INTRODUÇÃO
1.1. O Comando de Fronteta Acre/4o Batalhão de Infantaria de selv4 sediado em Rio

Branco, AC, pretende adquirt os sewiços na área de assistência médica, hospitalar,

ambulatorial ôdontológica, laboratorial, de imagem e de reabiliÚaçilo, conforme os preceitos

da Lei no 8.666, de 2lt}6llg93, com suâs altera@es, Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio

de 1995 - lC 12-02 (Instruções Gerais para Realização de Licitagão no Ministério do Exército),

subordinado as condições e exigências estabelecidas no respectivo Edital e seus Anexos, para

atender as necessidades contínuas de serviços de saúde dos usuários do Fundo de Saúde do

Exérrito (FuSEx), do Sistema de Atendimento Médico aos Militares  do Exército e seus

Dependenies (SAMMED), Er-Combatentes @x-Cmb) e Prestação de Assistência à Saúde

Suplementar dos Servidores Civis do Exército (PASS) vinculados a esta Organização Militar-

2. OBJETO
2.1. Credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS) com sede no Estado do Acre,

com finalidade de conferir à Administração, a comprovação de que a empresa possui as

condições necessiírias, conforme os preceitos estabelecidos no Artigo 27 da Lei m 8.666193,

para o credenciamento por inexigibilidade de licitação objetivando a pÍestação de serviços na

ápa de assistência médica, hospitalar, ambulatorial, odontológica, laboraÚorial e de

imagem e de reâbilitâção aos beneficifuios:
2.1.1. do Frmdo de Saúde do Exército (FuSEx), seus dependentes e pensionistas;

2.1.2. do Sistema de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus

Dependentes (SAMMED);
2.1.3. Ex-Combatentes (Ex-Cmb) do Exército Brasileiro, seus dependentes e

pensio nistas; e
iJ.C. ao sistema de Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores

civis do Exército (PAss), seus dependentes e pensionistas, encaminhados pelo Posto

Médico de Guamição de fuo Branco.
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3. JUSTIT'ICATIVA
3.1. O Comando de Fronteira Acre/4o Batalhão  de Infantaria de Selv4 por

FuSEx/Posto Médico de Guarnição de Rio Branco (FuSEx/P Med Gu RBO), no desempeúo de

sua atividade-firq necessita credenciar Organizações Civis de Saúde (OCS) com a finalidade de

atender usuiários dos Sistemas SAMMED/FuSEx/PASS/Ex-Cmb em serviços de saúde não

disponíveis, por ausência de profissionais de saúde ou equipamentos nas instalações do P Med

GJRBO, ou em situações em que houver saturâção da capacidade de atendimento interno. Erúre

as áreas onde há necessidade de complementação. O credenciamento de prestadores de serviços

de saúde em áreas diversas e com mais de um prestador em cada rírea se faz necessário, haja

vista a necessidade permanente  de atender demandas decorrentes do dia-a-dia, como consultas,

exames complementaÍes para diagnósticos, bem como atendeÍ solicitações urgentes  ou

emergenciais.
3.2.4 Guarnição de Rio Branco vem observando um cÍescente aumento no número de

usuários do Sistema. Entretanto, o efetivo profissional do P Med Gu RBO é inferior à demanda

crescente de atendimento médico, especificamente quanto aos especialistas da fuea da medicina.

Nesse sentido, a formalização de credenciamentos possibilita a este Posto Médico  suprir as

demandas existentes, tanto de especialidades não disponíveis quanto aquelas em que o número

de profissionais não consegue fazer fiente ao atendimento da demanda (demanda reprimida).

3.3. Outro aspecto relevante diz respeito à economia e comodidade aos usurfuios, urna vez

que a impossibilidade de contratação dessas OCS/PSA obrigaria o Comando de Fronteira Acre/4o

Éatalhão de Infantaria de selva, por intermédio do P Med Gu RBO, a valer-se da cadeia de

evacuação para o atendimento das necessidades. Tal medida, além  dos transtonros de ordem

pessoal, causaria gastos adicionais ao sistema e ao usuário (despesas com deslocamento e

.rtuAiul, bem comó, tornaria necesseirio a disponibilização de um aporte estrutuÍal e de pessoal

para o planejamento e execução dos deslocamentos.- 
3-.4. O-credenciamento é inexigível, flmdamento no Artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, em

Íaz;p da impossibilidade de existir competição entre eventuÍüs interessados, devido à

padronização àos pr"çrt u t"tem pagos às Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de

3aúde Auiônomoi (pSe), e a contÍatação ocorrer de forma indireta, ou seja, o beneficiário,

quando encaminhado, poderá escolher a OCS/PSA que melhor lhe convier, dentre as

organizações ou profissionais de saúde civis previamente credenciados, na especialidade

indicada para o seu atendimento.

3.5. A Portaria n. 048-DCB de 28 de fevereto de 2008, do Departamento Geral do Pessoal

@GP), que apÍova as Instruções Reguladoras do Sistema de Prestação de Assistência Médico-

ào.píurár aos Benefic írios do FuSEx, fixa uma rotina a fim de proporcionar  uma melhor

dinâmica de trabalho para os órgãos de apoio e de execução do FuSEt destacando a úilizaqíâo

de tabelas para remuneraçiio dos serviços.

3.6. À portaria n.048-DGB de 28 de fevereiro de 2008, no seu Art. 72,faza referência à

utilização de tabelas, a saber:

"ArL 72. Os oas indenizaveis rcolimilos em OCS e Psy'., em prtncípio, úo os

constonÍes dos  controtos e corwênios, estabelecidos om ba* em tabetos outoÍimilí,6

pelo DGP.(grifo nosso)

§ b parí oi atos indenizÁveis nõo-constnnas em controtos ou convênios, serão

tomaàos em conta os valores negociados  com o OCS ou com o PSA, pela UG FUSEx' a

qual deverá buxar o adoçõo de volores de despesa, em prtncípio, baxados nos ubelos

outoàr,,iid/s Ír,lo DGP. (grtfo now)."

4. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO E VALORES
4.1. Os serviços serão prestados  na cidade de Rio Branco - Acre.

4.2.Os servigos objeto deste credenciamento tem a finalidade de viabilizar o tratamento

clínico, cirurgico é ambulatorial nas especialidades de Cirurgião Geral, Cirurgia Bariátricg



Psicologia e Nutrição.
4.3. As Especialidades Médicas poderão homologar o pedido de cadastÍamento, entÍetanto,

esses pedidos ficarão condicionados ao parecer do Posto Médico de Guamição de Rio B

Med Gu RBO), que será realizado pela Comissão de Credenciamento do P Med

FUSEx. (., t!o
Ê
o

c,
4.4. Os preços, objeto deste credenciamento, são:

4.4.1. Medicina:
4.4. l.l . Consulta - R$ 120, 00 (cento e vinte reais); § c..

4.4.1.2. Consuhas médicas eletivas ou em pronto atend lme

especialidades de Cirurgião Geral, Cirurgia bariátÍica' Psicologia e Nutrição

será de R$ 120,00 (cento e vinte reais);

4.4.2. Para honoriírios de procedimentos médicog classificados nos capítulos 1,2 e 3

da tabela CBHPM, será adotada a tabela CBHPM , ano 2012, e o valor de UCO de Rl$

13,57.

4.4.1. Para o serviço de apoio ao diagnostico e tÍatamento (SADT), classificados no

capítulo 4 da tabela CBI{PM, seú adotada a tabela CBI-IPM, ano 2012, e o valor de

UCO de R$ 13,57.

4.4.4. Os serviços das Clínicas de Reabilitação serão remunerados com base na

uttoíuação do Escalão Superior (DGP): a consulta de Fisioterapia será de R$ 31,20

(trinta e um reais e vinte centavos); a consulta/sessão de Fonoaudiologia será R$

62,40 (sessenta e dois reais e quarenta centavos); a consulta/sessão de Psicologia será

R$ R$ 62,40 (sessenta e dois reais e qurenta cêntavos); a consulta Nutrição será de

R$ 62,40 (sessenta e dois reais e quarenta centavos). Os valores  das sessões de

Fisioterapia Convencional, Pilates, Hidroterapia e RPG serão respectivamente: R$

31,20 (trinta e um reais e vinte centavos), R$ 24, 96 (vinte e quatro reais e noventa e

seis centavos), R$ 46,80 (quarenta e seis reais e oitenta centavos), R$ 56'16

(cinquenta e seis reais e dezesseis centavos

4.5. Os procedimentos cirwgicos eletivos necessitarão, obrigatoriametrte, aúoÍizaçiÍo

prévia do setor de auditoria de contas médicas do P Med Gu RBO, não havendo possibilidade de

acréscimo de procedimentos e de materiais não previamente  liberados pela contÍatante.

4.6. Os pacientes com indicação de tratamentos não disponibilizados nas dependências da

contratada, seião encaminhados exclusivamente pelo contÍatante, para OCS ou PSA contratados

pelo FuSE:<, sendo vedado à OCS/PSA encaminhar para ela mesma. Devendo solicitar ao

paciente retomo ao médico militar para que o mesmo verifique necessidade de encamiúamento.

5. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS
5.1. O Edital de Credenciamento deverá conter os aspectos sobre as condições para

participação e habilitação do credenciamento.

6. ESPECIFICAÇÃO nos sERvIÇos
6.1. Os serviços ser2Íc na área de assistência médica, hospitalar e ambulatorial nas

especialidades de Cirurgião Geral, Ciruryia Bariátrica, Psicologia e Nutrição..

7. LOCAL DA EXECUÇÃO
7.1. Os serviços serÍio prestados aos beneficiiários nas instalações dos credenciados, em

localizações a seÍem especificadas nas pÍopostas de credenciamento, exceto os casos em que o

paciente estiver baixado nas instalações do P Med Gu RBO.

8. CUSTO ESTTMADO DOS SERVIÇOS
8.1. O custo foi estimado com base nos preços praticados no mercado de Rio Branco-AC,

de acordo com as especifica@es dos serviços constantes neste projeto. No planejamento da

contratação estima-se que no decorrer de 12 (doze) meses, seÍão gastos aproxirnadamente com a



contÍatação desta OCS, um valor máximo global anual de R$ 100.00O1[ (cem mil rtais). A
estimativa desse valor foi baseada nos valores Encaminhados e Auditados, no

Registro dos Encaminhamentos (SIRE) nos últinros cinco anos para OCS com

mm acréscimo de 20%io (vinte por cento) em virtude das atualizações anuais

aumento da procura pelo serviço.
8.2. Por trataÍ-se de prestação de serviços contínuos, de forma comp

possibilidade de fixação de demanda, será estabelecido um valor estimativo

credenciamento, determinado com base em valores de credenciamentos de anos anteriore s entre

o Comando de Fronteira Acre/4o Batalhão de Infantaria de Selva e prestadores de servigos de

mesma área a ser credenciada.

8.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apwados

mediante consulta ao SIPEO - Sistema de Planejamento e Execução Orçamentária.

8.4. Baseado em informações  do CADBEN, o P Med Gu RBO possü um público-alvo na

ordem de 6.000 (seis mil) usuários, somente daqueles que estão vinculados ao ExéÍcito, tanto

beneficirírios do FuSEX, conn Servidores Civis vinculados ao Exército, conxl taÍnbém aos

conscritos (Soldados do Efetivo Vaiável), que incorporam anualmente no Comando de Fronteira

Aqel 4o Batalhão  de Infantaria de Selv4 no 7o Batalhão  de Engeúaria de Construção e no 610

Batalhão de Infantaria de Selva (Cruzeiro do Sul - AC).

8.5. Por tÍatar-se de demanda estimativ4 a Credenciada não poderá exigi-la como

pagamento mínimo de serviços prestados.

8.6. Outro fator importante a ser considerado é a faixa etária dos usuários da Guamição de

Rio Branco. Por ser uma capital com uma dersidade populacional inferior ao das grandes

cidades brasileiras, a Cidade de Rio Branco é um forte atativo àqueles militares que chegam ao

final da carreira e decidem fixar residência na Capital Acreana. Neste sentido, a população a ser

dendida, vem envelhecendo, auÍrentando gradativamente a pÍocura por serviços de saúde e,

consequenteÍÍrente, os custos  dos atendimentos.

8.7. Diante  do exposto, o P Med Gu RBO, necessita contÍataÍ/credenciar profissionais e

organizações civis de saúde, que disponham de serviços de saúde complementares para melhor

arender à família militar.
8.8. Deve-se pautar, tambénr, o fato de, atualÍnente, a medicina estar aÍnpaÍada na

tecnologia, em que se baseiam os serviços de apoio em saúde, tais quais terapias e exames

complementares. VeriÍica-se a necessidade de intervenções com utilização de determinados

equipamentos ou técnicas que o Posto não dispõe, justificando-se a formalização de

credenàiamento que possibilite a disponibilização de equipamentos e técnicas em saúde, mais

Ínodernas e avançadas.

9. DEYERES DO CONTRATADO
9.1. São deveres do contratado(a):

9.1 . I . Receber da CREDENCIANTE o pagamento pela prestação dos serviços,

objeto deste Termo de Credenciamento, nos prazos e condições estabelecidas no

mesmo;
9.1.2. Requerer a CREDENCIANTE a rescisão deste Termo de Credenciamento

caso esta descumpra qualquer urna das cláusulas estabelecidas no mesmo ou venha  a

ocorrer, qualquer das situações previstas nos incisos XIV e XVII do art. 78, da Lei
Nr 8.666/93;
9.1.3. Ter as cláusulas econômico-financeiras revistas no caso de modificação

unilateral do Termo de Credenciamento;
9.1.4. Ser indenizada pelo que já tiver executado, no caso de revogação do Termo  de

Credenciamento.
9.1.5. Nos casos de rescisão unilateral do Terrno de Credenciarnento, será

assegurado à CREDENCIADA, o contraditório e a ampla defesa, nos moldes do Art.
78, parígrafo  único da Lei Nr 8.666193.

c,
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10. DEVERES DA CONTRATAI{TE

10. I . São deveres do Cmdo Fron ACRE/ 4" BIS
10.1.1. Ter o serviço prestado, objeto deste Termo de Credenciamento, dentro dos

pÍzlzos e nas demais condições estabelecidas no presente instrumento e em seus

anexosl
10.L2. Exigir da CREDENCIADA a responsabilidade pelos danos causados

dhetamente à Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução

do Termo de Credenciamento;
10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou procedimento executado em

desacordo com o Termo de Credenciamento;
10.1.4. Retenção dos créditos decorrentes do Termo  de Credenciamento até o limite

dos preju2os causados à Administração;
10.1.5. Anular o Termo  de Credenciamento em caso de ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros;
10.1.6. Modificar unilateralmente o Termo  de Credenciamento paÍa melhor adeqú-
lo às finalidades de interesse público;

10.1.7. Rescindir, unilateralmente, o Termo de Credenciamento nos casos

especificados no inciso I do aÍ. 79 da Lei Nr 8.666193;

1 T. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1. Pela inexecuçâo parcial do Termo de Credenciamento, a CREDENCIANTE poderár

garantida a prévia defesa e a seu critério, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções,

além das penalidades previstas na Lei Nr 8.666i93, as seguintes sanções:

11.1.1. Advertênci4 devidamente anotada nos regishos cadastrais de ocorrência do

Sistema de Cadastramento de Fomecedores - SICAF;
ll.l.2. Multa de 1% (um por cento) sobre a média dos 03 (três) últimos meses  do

faturamento da CREDENCIADÀ nos casos de recusa de atendimento aos pacientes

citados na Clíusula Décima Primeira e nos casos de atraso na entrega de exames,

salvo por motivo de força maior devidamente justificado. A CREDENCIADA seú

notificada para recolher no pÍazo nuíximo de 15 (quinze) dias, ou, a criterio do

Comandante do CREDENCIANTE, tais valores de multas, os quais poderão ser

descontados nos pagamentos devidos à CREDENCIADA. A multa não impede que a

Administração rescinda unilateralmente o Termo de Credenciamento e/ou aplique

outÍas sanções pÍevistas nos artigos 86 a 88 da Lei Nr 8.666193.

11.2. Rescisão do contrato, conforme estabelecido nos artigos 77,78 e 79 da Lei Nr

8.666193.
I 1.3. A recusa injusa da CREDENCIADA em atendeÍ o paciente encaminhado

regularmente pelo cREDENCIANTE, caÍacteriz^ o descumprimento parcial da obrigação

asÀumida, sujeitando-se às penalidades aludidas no artigo 87 da Lei Nr 8.666193.

1 1.4. A CREDENCIADA será considerada inadimplente, independentemente de

interpelação judicial e mediante comunicação da CREDENCIANTE, entre outÍírs, nas

seguintes hipóteses:
I I .5.1. Inobservância das recomenda@es técnicas ou administrativas dadas pela

CREDENCIANTE;
11.5.2. Atraso na entÍega de resultado de exames por mais de 30 (rinta) dias

consecutivos sem justificativa aceita pelo CREDENCIANTE;
11.5.3. Intemrpção dos serviços por mais de 05 (cinco) dias consecutivos, sem

justificativa, ou 10 (dez) dias não coNecutivos, sem justificativa aceita pela

CREDENCIANTE e devidamente comprovada;

11.5.4. Atraso de 07 (sete) dias no atendimento das determinações da

CREDENCIANTE, em caso de reincidência;



11.5.5. Descumprimento de quaisquer outras Cláusulas ou condições deste Termo de

Credenciamento, que venha a prejudicar a execução do mesmo.

11.5.6. Em caso de rescisão por inadimplemento, ficará a CREDENCIADA obrigada

ao pagameÍÍo de multa equivalente a I ,0% (um por cento) sobre a média

(três) últimos meses do fatummento da CREDENCIADÀ Hffr4'"'
pagamento de multas moratórias eventualmente já efetuadas ou desco

o F-t.:

E q,
d12. DAFISCALTZ,AçL0

12. I . A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:

r)

DESPACHODO ORDENADOR DE DESPESAS

Aprovo o Projeto Básico de acordo com o Art.7o, §2o, I da Lei no 8666/93, pois se faz

necessiário a aquisição dos serviços supramencionados acima para atender às necessidades de

saúde da Sedõ do Batalhão, dos Destacamentos dos Municípios de Plicido de Castro'

Epitaciolândi4 Assis Brasil e Santa Rosâ do Purus. Os serviços a serem cotrÍatados não são

piesados pelo Posto Médico de Guamição de Rio Branco-AC, seja por falta de profissional

especialistà, seja por falta de instalações com equipamentos adequados e específicos. Portanto,

justifica-se a íealizaçao de credenciamento de organizações civis de saúde (ocs), a fim de

iuprir as necessidades dos usufuios beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), do

siitema de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus Dependentes (SAMMED) e

Ex-Combatentes (Ex-Cmb) seus dependentes e pensionistas e dos servidores ciüs benefrc ários

da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército (PASS), em

relação à prestaç?to de serviços de assistência médico-hospitalar, odontológic4 laboratorial de

imaiem 
" 

a. ."áUitituçao. A assistência médico-hospitalar é um direito do militar conforrne o

AÍ. 50, inciso lV, alínea e), da Lei no 6.880/80 @statuto dos Militares).

12. 1 . I . A execução dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por un1

Íepresentante da Administração do Comando de Fronteira Aqel 4" Batalhão de

Infantaria de Selv4 designado para esse firl permitida a assistência de terceiros.

12.1.2. O Comando de Fronteira Acre/4o Batalhão  de InàntaÍia de Selva designaa

em Boletim Iúerno um Fiscal de Conrato (Credenciamento) no momento da

assinatura do mesmo, nos termos do Artigo 67, daLei 8.666  de 2l de juúo de 1993.

Rio Branco,4C,22 dejunho de202l.

MARIO O JORIS - Ten Cel
Chefe do Posto Guarnição de Rio Branco

Rio Branco, ,22 de 2021.

FELIPE J
Ordenador

E cóts -wtajor
spesas Fron ACRE/4'BIS
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MINISIÉRIO DA DEFESA
EÚRCITo BRAstr,ERo

COMANDO DE TRONTEIRA ACRE/4" BATALEÃO DE INT'ANTARIA  DE SELVA
(4' Com-prn hirde FÍonteiÍr/l956)

(BATALEAO Prl\CDO DE CASTRO)

DECLARÂÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍIruOS

Declaro que a contÍatação de serviços médicos, ambulatoriais e hospitalares vrsa

atender as necessidades dos usuários do Posto Médico de Guamição de Rio Branco e são

consideradas de natureza contínua. Tal fato, pode ser observado nos Relatórios de Guias

Auditadas, do Sisterna de Registro de Encamiúamentos  dos últimos cinco anos desta UG-

FuSEx.

Rio Branco, AC, 22 de &2021

IZABEL ÁLIMA FIGUEIREDO ARQUIS - Capitão
Chefe da Seção FUSEx/Posto Médico Guamição de Rio Branco
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1t16t2020 SEÇÁO DE FINANÇAS / DGP

SISTEMA DE PLA}IEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁHA. DGP

«
CONSULTA . 

Nome:  CENTRO DE LITOTRIPSIA Dl ACRE
LTDA

(, FL:ÂÁ_
o,

o
CNPJ:

05003217000tM

,BdsE*

P3g Bq -ÍotÀlAlClApAdmEPÍil U,CI{PJNoaneErêcutente
60,0060,0004't 60

CENÍRO DE L]TOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

60,0060,00ílil,IflrlÊl0ít03227000í04eENÍRo DE L[orRtPsiA Dl
ACRE LTDA350Cmdo Fron

Acre/4' BIS

í20,00í20,00íEIztrfr0í,0322700010'lCENTRO DE LIÍOTRIPSI,A DI
ACRE LTDA509Cmdo Fron

Acre/4'BIS
10.700,0010.700,00ll:EllÊl0ít03zl70ooí0489

CENÍRO DE LÍÍOTRIPSI,A Dl
ACRE LTDA

Cmdo FÍon
Acre/4o BIS

g{Xt,00900,000$03227000í 0,1CENÍRO DE L|TOTRIPSIA DI
ACRE LÍDA

Cmdo Fron
Acre/4"  BIS

142

79,2079,200500322700{tí 04 [iTIrIinCENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA213Cmdo FÍon

Acre/4' BIS

2.585,602.505,600$03227000í 04 rrr rlÍ'CENTRO DE LITOTRIPSI,A DI
ACRE LÍDA273Cmdo Fron

Acre/4"  BIS

í.080,001.080,001120105003227000í 04CENTRO OE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA345Cmdo Fron

Acre/4' BIS

60,0060,0005003227000104 flitnmCENÍRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LÍDA276Cmdo Fron

Acre/4o BIS

60,0060,0{0í,03227000í 04CENÍRO OE UTOTRIPSiÀ DI

ACRE LTDA349Cmdo Fron
Acre/4' BIS

360,00FíqNM 360,000íxr3227 000í 04CENÍRõ DE LITOTRIPSIA DI

ACRE LTDA510Cmdo Fron
Acr€/4'BIS

60,0060,00dtfttlú05003227000í 04382
CENTRO DE L]TOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4" BIS

Total: í 6.íMoto: ,0qApAdm: í6.124,80AiC: ,00 Diária: ,00Psq: ,00Baq: ,00 Auto: ,00
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https/$Mrv2.dgp.eb.mil.bÍ/sirus/apadm/íomecsdor/pli Íomecêdorss movasp 1t1
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'116t2020 SEçAO DE FINANçAS / DGP

SISTEMA DE PLA]\IEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DGP

CONSULTA . GERENCIAL

Nome: CENTRO DE LITOTRIPSIA Dl ACRE
LTDA

Po

o,
6

\+
(r'

FU
()
ô
=CNPJ:

05003227000't04
t 4 '')

TotalDâtaCNPJilomoExecutante

60,00ô0,000500327000í 04 í32
CENTRO DE LIÍOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

72,ú72,úI0í,032270001üCENTRO DE UÍOTRIPSIA DI
ACRE LIDA88Cmdo Fron

AcÍe/4" BIS

72,0072,003'09120í0í103217000í 04CENÍRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA244Cmdo Fmn

Acrê/4o BIS

í44,00í44,0005003227000í04 0120r277
CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

í.980,00í.980,000ít03227000í 04 1t2012
CENTRO DE LIOTRIPSIA DI

ACRE LTDA
Cmdo FÍon
Acrê/4o BIS

í.780,001.780,0005003227000í 04 1r03,:l0lCENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Ací6/4o BIS

26

3.350,/tll3.356,llll05003227üt0í 04CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo FÍon
Acre/4o BIS

44

6.5ôi1,926.563,9205003227000í lr/tCE}ITRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA,4Cmdo Fmn

Acr€/4' BIS

10.í20,00í0.í20,0005003217000104 t061201CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA81Cmdo Fron

Acre/4" BIS

23.352,0023.352,000ít0327000í 04 no1CENTRO DE UTOTRIPSIA DI

ACRE LTDA
Cmdo FÍon
Acr€/4o BIS

105

í/t.568,0014.568,0005003227000'l 04 í09120íCENTRO DE L]TOTRIPSI,A DI
ACRE LTDA235Cmdo Fron

Acrê/4o BIS

5.í 58,925.í 5E,920n01DíX'3227000í 04CENTRO DE UTOTRIPSIA DI
ACRE LTDA272Cmdo Fron

AcÍe/4' BIS

12.1;27,il1t20'l 12Á27,050032270001|r/t326
CENTRO DE LEOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo FÍon
Acr€/4o BIS

2.552,802.552,E00í,03227000104 t121201CENTRO DE LITOTRIP SIA DI

ACRE LTDA
Cmdo FÍon
Acre/4o BIS

425

5.070,005.870,0005003227000'l l!4 11021201CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTOA

13Cmdo Fron
Acre/4o BIS

7ír,00750,000í103227000í 04CENTRO DE LITOTRIPSIA DI

ACRE LTDA30Cmdo FÍon
Acr€'/4'BIS

í1.200,00lí.200,00050032170001 04CENTRO DE L]TOÍRIPS]A DI
ACRE LTDA

uCmdo Fron
Acrc/4o BIS

7i1,0072,0010í103227000í 04CENTRO DE UTOTRIPSIA OI

ACRE LTDA2§Cmdo Fron
Acre/4' BIS

1.6114,00í.644,00t11120105003227000í04ÉNTRO DE LITOTRIPSIA DI
LTDA312Cmdo FÍon

Acre/4' BIS
Moto: ,00 Total: t0í.7DiáÍia: ,00 ApAdm: í0í.743,e{AiC: ,00Auto: ,00 Psg: ,00Bag: ,00

https/www2.dgp,eb.mil.bÍ/siruíâpadm/Íomecedor/pli fomecêdoÍes movasp 111
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1l',tôt2020 SEçAO DE FINANçAS / DGP

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E EXECUçÃO ORÇAMENTÁRIA. DGP

CONSULTA - GERENCIAL

oll A
(,

o
o
E

Ft

Nome: CENTRO DE LITOTRIPSIA Dl ACRE
LTDA

CNPJ:
05003227000í04 n

TotalDataGNPJNomoErocutantê
í'11,00í4lt,0005003227000í ll4 o3,t0ü20177

CENTRO DE LTTOTRIPS]A DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Ac.€/4o BIS

6E6,'10686,'1008103120í705003227000í 04CE}ITRO DE UTOÍRIPSIA DI
ACRE LTDA22Cmdo Frcn

Acrê/4o BIS

72,0072,00o3t07ti2017050032270001 04CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LÍDA147Cmdo Fron

Acr€/4o BIS

72,OO72,000ít03227000104 fl07n017CENTRO DE UTOTRIPSIA DI

ACRE LTDA162Cmdo Fron
Acre/4o BIS

n.174,92t7 t7a,g2050032270001 04 311O11i20172
CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o Bls

6.404,0006103120í7 6.'104,000íxr32r7000í 0418
CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acr€/4o BIS

3.736,0017lUnO17 3.736,000ít03227qrfi 0450
CENÍRO DE UTOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo FÍon
AcÍê/4o BIS

í.í52,00o710612017 í.í 52,0005003217000íu110
CENTRO DE LITOTRIPSI,A DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

3.639,6020t07no17 3.639,60050032270«rí 0'l188
CENÍRO DE LITOTRIPSIA DI

ACRE LTDA
Cmdo Fron
Acre/4o BIS

11.292,00íí.292,0005003227000í ll4 05109120í7LITOTRIPSIA DICENTRO DE
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

241

2.N,ú2,448,000í,03227000í 04 ü411Í2017CENTRO OE UTOTRIPSIA DI

ACRE LTDA368Cmdo Fron
Acr€/4' BIS

2C8,002E6,000210u201705003227fl10í 04CENTRO DE L]ÍOTRIPSIA DI
ACRE LTDA5Cmdo Fron

Acr€'/4" BIS

72,00?2,001U0420170ít03227«'0í 04OENTRO DE L|TOTRIPSIA DI
ACRE LTDA53Cmdo Fron

Acre/4'BIS
2í6,002í6,0005003227000í04 12t061r2017ê DE LITOTRIPSIA DI

ACRE LTDA123Cmdo Fron
Acrei4" BIS

72,O072,O005ü13227000í 04 o6t0712017CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA158Cmdo Fron

Acre/4o BIS

2í6,002í 6,0011tO 20170ít03227000í 04CENÍRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA245Cmdo Fron

AcÍ€/4o BIS
Molo: ,OO Total: 67Diária: ,lxl Aúdm: 67.688,92Psq: ,00 AC: ,00Auto: ,00Bag: ,00

IIIIIIIIII

IIIIIIIIII

IIIIIIIIIrlrIIITIIllrIIIllr

IIIII

IIIIII

I IIIIIIIIIrlrTIIIIIIII
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1t1612020 SEçAO DE FINANÇAS  / OGP

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. DGP

OHÁ
CONSULTA - GERENCIAL

Nome:  CENTRO DE LITOTRIPSIA Dl ACRE
LTDA

(,
o
ã

t:

t
\
or!CNPJ:

05003227000í04

AiC,ADAdm TotalData DUAutoCNPJNomoExec1rtanb

72,0072,ú0ím3227000íu í/U0S20í853
CENTRO DE UTOTRIPSIA DI
AGRE LTDA

Cmdo FÍon
Acre/4o BIS

9.9í4,009.9í4,00ozt10lit01805003227000í 04265
CENTRO DE LFOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

82,0082,0012j11nO1805003227000í04CENTRO DE LITOTRIPSIA DI

ACRE LTDA338Cmdo Fron
Acr€/4o BIS

í.300,00í.300,001U12i2,D1A0í103227000104CENTRO DE LITOTRIPSI,A DI
ACRE LTOA356Cmdo Fron

Acre/4o BIS

73.385,7073.385,70?4101Do18DíXt3227000í 04CENTRO DE UÍOÍRIPSIA DI
ACRE LTDA4Cmdo FÍon

Acre/4' BIS

064,00864,0001,0120í805003227000104êÉNTRO DE LIÍOTRIPSIA DI
ACRE LTOA10Cmdo Fron

Acre/4o BIS

9.00í,609.00í,6002to4ti201805003227000104CENTRO DE LIOTRIPSIA DI

ACRE LTDA22Cmdo Fron
Acr€/4' BIS

29.700,6529.709,651ír0í20í80íxr3227000í 04CENTRO DE LITOTRIPSI,A DI
ACRE LTDA49Cmdo Fron

AcrE/4"  BIS

19,'t3í,0019,í 31,00í 3106,:10í8DíX,3227000í O/tí31 êENTRO OE UTOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo FÍon
Acre/t" BIS

í0.301,E6í0.301,8Gí0,08120í 8050032270ü!í 0/í205
CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

3.0q,,003.090,0005003227000104 í 3/09120í8CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA235Cmdo Fron

Acre/4o BIS

29fr25,208.425,202i 1012018050032270001O,lCENTRO DE LIrOTRIPSI,A DI
ACRE LTDA312Cmdo Fron

Acr€/4'BIS
3.110,323.1í0,3211t12t2014Dít03227000í 04358

êENTRO DE UTOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo FÍon
Acre/4o BIS

3.188,003.í88,0023/011201805tt03227000í 04CENTRO DE L|TOTRIPSIA DI
ACRE LTDA3Cmdo Fron

Acre/4"  BIS

í'14,00144,001,U03n0í8050032i17000íu'16 CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE  LTOA

Cmdo Fron
AcÍe/4o BIS

72,0072,O0201031201805003217000íüCENTRO DE LIÍOTRIPSIA DI

ACRE LTDA17Cmdo Fron
Acr€/4o BIS

í6,0,00164,00t/u05/'20í 805003zl7rxl0í 0450
CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LÍDA

Cmdo FÍon
Acrd4o BIS

7.004,327.ú1,t20ír08r20lE0í103227000í 04CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA202Cmdo FÍon

Acíello BIS

82,0082,0008,í0120í805003227000í04CENTRO DE L]TOÍRIPSIA DI
ACRE LTDA299Cmdo Fron

Acre/4o BIS
Total: 200.64í 65Moto: ,00ApAdm: 200.04í,65Diária: ,00Psq: ,00 AiC: ,00Auto: ,00Bao: ,00

à:=.EIIIIIIIIIIIIIIIIIIlrrIIIIIIIIITIItlrrtrIIIllrIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

EEIIIIIIIIIIIIIIIIIII
E bEràÍ;
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1t'1612020 SEçAO DE FINANÇAS  / DGP

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DCP

CONSULTA . GERENCIAL

$A
.(l

()
o
E
o 6'

c

i'L:

Nome: CENTRO  DE LITOTRIPSIA Dl ACRE
LTDA

CNPJ:
05003227000íil

TotalDataCNPJNom6Ex€cutante

1.6ô/r,0007r08J20ís í.664,0088555
CENTRO DE L]ÍOTRIPSIA DI

ACRE LTDA
Cmdo Fron
AcÍe/4o BIS

88569 1.65:1,60í9rmf20í9 1.6Í!,600í103227000104CENTRO DE UTOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acr€/4o BIS

18.441,82't8.441,82050032270q,í 04 09/0í,20í9CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LÍOA

Cmdo  Fron
Acre/4o BIS

í 5.8it7,28o7n?t2019 't5.837,2805003227000104êENTRO OE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo  Fmn
AcÍe/4o BIS

'10

4.í 38,8021t03t2019 4.í 38,800$032270ü'í04CENTRO  OE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fíon
AcÍ€/4o BIS

í8

íí.9í0,000810í20í9 í1.910,0005003227000í04CENTRO DE LITOTRIPSIA DI

ACRE LTDA
Cmdo  Fron
AcÍe/4o BIS

'131

5.@0,205.6{'9,200$03227000í 04 18,06120í9CENTRO  DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

201Cmdo Fron
Acr€/4'BIS

x.uloo3.üüt 0003109120ís05003227000í 04CENTRO  DE LITOTRIPSI,A DI
ACRE LTDA

Cmdo Fmn
AcÍe/4o BIS

2.038,0003,í 0120í9 2.038,0005003227000í 04CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA88572Cmdo  Fron

AcÍe/4'BIS

2.566,00t6rí0120t9 2.566,0005003217000í 04CENTRO  DE LITOTRIPSIA DI
ÂCRE LTDA88575Cmdo Fron

Acre/4o BIS

í.300,0004t11t2019 í.300,000íxr3217000íuEENTRO OE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA88577Cmdo Fron

Acre/4o BIS

9.886,0020t11t2019 9.886,000$0322700010488582
CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

82,0082,0032270i,,O1 o7t02t2019CENTRO DE LIOTRIPSIA DI
ACRE LTDA11

Cmdo Fron
Acre/4' BIS

82,0082,000í,03227000104 21t03n019CENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA19Cmdo Fron

Acre/4o BIS

2/16,00216,O005003227000í u 0910í2019CENTRO DE LITOTRIPSIA DI

ACRE LTDA132Cmdo Fron
Acre/4o BIS

88553 6.896,006.896,000íxt3227000104 0610820ísCENTRO DE LITOTRIPSIA DI
ACRE LTDA

Cmdo Fron
Acre/4o BIS

82,0{82,0005003227000í 04 04t1112019CENTRO DE UTOTRIPSIA DI
ACRE LTDA88578Cmdo Fron

Acre/4o BIS

82,0082,0020t111201905003227000104CENTRO DE LITOTRIPSIA DI

ACRE LTDA88583Cmdo Fmn
AcÍe/4o BIS

82,0010r05r20í9 82,0005003227000í 04CENTRO DE UTOTRIPSIA DI
ACRE LTDA134CrÍldo Fron

Acr€/4o BIS
Total: 85.81 70Moto: ,00ApAdm:  85.818,70AiC: ,00 DiáÍiâ: ,00Pso: ,00Auto: ,00Bag: ,00

IIIIIIIIIIIIIIIIIII

rtlIIIIIIllrrtlIIIIIIIIIITIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIITIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIII
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E

MINISTÉRIO  DA DEFESA
EXÉRCITO  BRASILEIRO

COMAII{DO DE FRONTEIRA ACRE/4"  BIS
(4' Compenhir de Frontcirr/l956)

(B.t lhlo Plácido dc Crsaro)

CARTA-PR.OPOSTA

O interessado acima identificado  vem requerer à Comissão Especial de Credenciamento do Comando

de Fronteira Acrd4' Batalhão  de Infantaria de Selva a respectiva habilitação para contrataÉo, declarando tota.l

concordância com as condi estabelecidas no Edital n' 0l issão Especial de

CÍedenciamento (CEC), e em sans anexoq inclusive com os valores e instÍuções constantes ns Lista
Referencial de Procedimentos Médico'hospitalares e Ambulatoriais do SAMMED/FuSEx do Posto Medico da

Guarnição de Rio Branco para credenciamentos, 14, de 2610312021

ú,

t

5 J

PaÍa tanto, foram deüdamente anexadas as documentações exigidas, bem como pas-samos a pÍeslâÍ as

iúormações a seguir:

2) RdeÉo de _Espccialidedes:
A) CIRTJRGIAO GER4I. CIRURGIA BARIÁTRTCÀ /
B) PSICOLOGIA T--,-

C) NUTRICIONISTA ,

3) Rdeçlo de Serviços: (Obs.: esta relação pode ser colocada  de foÍma anLxa à caÍta proposta)

Código
CBHPM

DcscriçIo do Proccdimcnto Velor (Rl§)

ANEXOT

,Í) Rchçío de Equiprmcntos Tócnico§:

APARELHO DE VÍDEO i.r'

Razão Social: V . \-,,

Endereço:  R HUGO CARNEIRO, 4t6, CEP: 69.900-550 B: BOSQUE,
RIO BRANCO / AC Telefone/fax : (68\ 3224 4 I @

Á,rea de Atração: Atividade medics ambulatorial resria a
consultas e cirurgias

Especialidade: Cirurgião Geral /
Cirurgia Barirártrica 7 nutriçâo é
psícolog1a -.'

Representante Legal: MICHELLE CHRISTIANNE RODNGLJES 7
MOI]RA RICARTE ,"

1) Rclaçlo do Corpo  Clínico:
Nomc Nr Registro

Consclho

JOSE ROBERTO RICARTE DE OLIVEIRA cRM{27lAC L

JERLY GLEICY ALMEIDA DE LIMA MARQI,JES cRP-20/09004 L
ALUZIO VIANA TRINDADE CRN-847/AC t

Dies e llorários dc Atendimento:

aí 61



}\Ao

7) Endcrcço eletrônico perr rcccbimcnto dc informrçõca (Email):

atendim entoobesocli ail.com

8) Telefoncs prre:
Dirctoria: (68) 99229-5688
Recebimento  de informeçõca contrrtuoi!: (6E) 32244109
Rccebimento de informações tecnicas/prgrE€nto/cncrmiDhrnento/procedimento6: (68) 3224-
4109

Atendimcnto ro clieBte por sotor: (6E) 32244109
6t 32244109

As documentrções inercntcr I hrbilitrçlo encontrrm-lc rretrdes rigorosrmcntc tra scguintc ordcm:

I. EABILTTAÇÁO JURÍDICA
1.1 Carta Proposta deüdamente preenchida

1.2 Cedula de identidade do(s) repÍescntsntq$ legal (is)

1.3 Recistro hiblico de Empresas Mercantis, no cáso de empÍesário individual

1.4
Ato constih-rtivo, estahtto ou contrato social an vigor, com sua última alteÍação, devidamente

registrada no Órgão crmpetente, e no c{so de sociedades empresárias,  acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores, se for o cáso, pÍocuÍaç&s que ortoÍguem poderes a terc€NÍos

1.5
InscÍição  no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera com aveóação no Registro onde

tem sede  a matriz, no caso de ser o participanrc suorrsal, filial ou agência.

1.6
Inscrição do ato constitutivo no RegistÍo Ciül das Pessoas Jurídicas, no caso  de sociedades simples,

acom de a de diretoria ern exercício

1.7
Decreto de AutoÍização, em se tratando de anpresa ou sociedade estangeira em funcionamento no

paíg e ato de registro or autorização para funcionamento exPedido pelo Orgão comPetentq quando

a atividade assim o exigir

l.t

Em caso  de cooperativas,  conforme  o art. 19, § 3', da IN SLTIÀ,IPOG n'2112008:

1.E.1. Inscrição do ato constituüvo deve estaÍ acompanhada de prova dos responsáveis legais;

1.t.2. Registro na Organizaçâo das Cmperativas Brasileiras ou na entidade estadual se houver;

l't3. Ata de Fundação;
1.t.4. Caso tenha o Estâhrto  Social, encüniúar com a Ata da Assemblei4

1,8.5. Regimento dos Fundos instituídos pelos cooperados, com a Atâ da Assembleia que os

apÍovou;
1.t.6. Editais de Convocaçilo das 03 (três) últimas assernbleias extraoÍdinárias; e

l.t 7. Ata da sessão va a contrataÍ o eto da licios autonzaram a

2. REGI]I,ARIDADE rISCAL

2.t
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Físicas (CPF) para as firmas indiüduais
2.2 Certidiío Conjunta qusnto à Díüda Ativa da União e Rec€ita Federal - constaÍ no SICAI
23 Certidão Negativa de Debito  INSS (prova de regularidade relativa à segurid. social) - poderá

constaÍ no SICAF.

2.4
Certidão de Regularidade Fiscal (prova de regularidade relativa ao FGTS) - poderá constar no

SICAF,
,< Cenidão Negativa de D€bito  Trabalhisla - poderá con§lq no SICA.F - poderá constaÍ no SICAF

2.6 Cenidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual - poderá constsÍ no §ICAF
2.7 Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal. - poderá constar no SICAI

ú,
SEGTINDA A SEXT 08:00 l8:00 O COMERCIAL o

6) Dedos Brncdrios: ..J
a.ÇBenco: 756 - SICOOB A8êncir: 503E L_, à.Contr{orretrte:

I1595-9

e. oEcunr,ÇÃo
3.1 D€claÍação  nos termos do inciso )OO(III do Art. ?. da Constituição FcxlerÀl

oí
161



cÊ otj{+:

C'
o q

3.2

Obs.:

Decl de Concordância com as Condi da Edital

fuo Branco-AC, JI d" M"io d" 2O2t

ü 116

Michelle Moura fucaíe
30 SSP/AC

3.2 Declaração de Sustentúil idâde Ambiental

c)q^r

1. euALHaA-ÃoÉCNICA
4.1 RegistÍo ou inscÍição da entidade  ou prestador de serviço no Conselho de Classe respectivo

4.2
Atestado de capacidade tecaica (Carta Referência) anitido por pessoa jurídica de direito púbüco
ou privado, declarando que o iDteressado pÍestou, I contento, seÍviço peÍtinente e compaúvel em
caÍacterísticâs  com  o obido deste Edital de Credenciamento.

4.1 Diploma de Graduação

4.4
O responúvel tecnico deverá comprovar experiência na área pretendida, mediante apÍesentação da
declaração de Responsabilidade Tecnica perante o Conselho de Classe Profissional.

4.5 Alvara de localização de funcionamento váúido

4.6 Alvará de autorizaçõo sanitária vâido.

4.7

4.7.1, Avará de autorização  e/ou Alvará de locali""ção de funcionaÍnento vencido(s):
4.7.1.1. Dos.rmento a ser apresenlado: alvará vencido, acompanhado  de requerimento ern ternpo
hábil (120 dias antes do término de sua ügência) e comprovaÍrte da omissão poÍ parte da

autoridade de vigilância sanir.íria.
4.7,2. Sihração: requerimento de renovação a destempo (para além dos  120 dias):

4.7.2"1. Documento a ser apresentado alvaná de autorização  sanitária vráüido-

4.7.3, Siuução: Íequerimento sup€Íveniente a instiaição da empresa:

4.7.3.1. Documento a ser apresentado: alvaní váLlido ou r€querimento inicial, acompanhado de

comprovante da omissão por  pâÍte da autoridade de ügilância sanitária.
4.7.4. SituaÉo: funcionamento decorrente de decreto judicisl:

4.7.4.1. Documento a ser apresentado: decretojudicial vr ido.



ANEXO I - CARTA PROPOSTA - OBESOCLIN LTDA

RELAçÃO DE SERVIçOS A SEREM PRESTADOS

a) Consulta

b) Procedimentos

c) TeÍapias

CÓDrcO DESCilçÃO OO PROCEDTMENTO VALOR (R$)

1.01.01.01-2 Cirurgia Geral í20,00 L-

1.01.O',t.O1-2 Cirurgia  do Aparelho Digestivo 120,00 L-

VALOR (R$)DESCRTçÃO DO PROCEDTMENTOGÓDrcO

1620,15 LColecistectomia com colangiografia por vídeo -'l0A31005470

2.514,15Gastroplastia para obesidade mórbida por video-
12831002390

1.525,4531003583 Apendicectomia por video-9C

517,41Herniorrafia  umbilical 5A31009166

565,61Herniorrafia  epigástrica 5B31009093

1.175,10
Laparotomia exploradora, ou para biópsia, ou para

drenagem de abscesso,  ou para liberação de bridas
em vigência  de oclusão por vídeo 88

31009352

Herniorrafia inguinal - unilateral por video -7831009336
ç-

923,29

950,00Taxa  de vídeo60024380

'Valor conforme Edital de Credenciamento no 01/2018 - CFAC/4o BIS

-Tabela  CBHPM 2012
-uco R$ 13,57
-Filme R$ 2'1,70

OBSERVAÇÃOvALoR (Rs)DESCRTçAO DO PROCEDIMENTOcÓDlGo
62,40 LPsicol ia Consulta - Sessão

62,40 L
Psicoterapia - lndividual Ambulatorial -
Gonsulta/ Avaliação/ Sessão2.O1.04.21-9

62,40 tNutrição  Consulta Ambulatorial
62,40

* Valor conforme Edital de Credenciamento no 01/20í8 - CFAC/4o BIS

Nutri talarConsulta Hos
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cÓDrco DESCRTçÃO DO PROCEDTMENTO VALOR (R$)

4.09.01 . í 1.4 US - Mamas 121,61 L

4.09.01.12-2 US - Abdome total (abdome superior,  rins, bexiga,
aorta veia cava  inferior e adrenais)

203,81

4.09.01.13-0
US - Abdome superior (Íígado, vias biliares,
vesícula, pancrêas e baço)

143,71

4.09.01.14-9 US- Retroperitônio (grandes vasos  ou adrenais) 168,34 t

4.09.01.'t 7-3
US - Abdome inferior  masculino (bexiga,  próstata e
veslculas seminais)

125,16 a

4.09.01.18-1
US - Abdome inferior feminino (bexiga, útero, ovário
e anêxos)

131,27 t

4.09.01.21-1 US - Estruturas superficiais (cervical ou axila ou
músculo ou tendão)

101 ,55

4.09.01.23-8 US - Obstétrica 91,10 t

4.09.01.28-9
US - Obstétrica gestação múltipla  com Doppler
colorido: cada feto

1 15,61 L

4.09.01.30-0 US - Transvaginal (útero, ovário,  anexos e vaginal) 123,35 I

4.09.01.75-0 US - Próstata (via abdominal) 126,49
L

* Valor conforme  Edital de Credenciamento no 01/2018 - CFAC/4o BIS
-Tabela CBHPM  2012
-uco R$ í3,57
-Filme R$ 2í,70
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Firefox httD://servicos.receita.fazendasov.bÍ/ServicoJceÉidao/CNDConj...
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecrttaÍia da Recotta Fedsrel do BÍasll
ProcurãdoÍla€eÍal da Fazenda Naclonal
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o
E

cERnDÃo NEGAIVA oE DÉBlros *t.^l|x?.riloot rRlBuros FEDERAIS E À DÍVDA

I of I
221062021 l3i3

' Nomo: ÍUICHELLE CHRISTIANNE RODRIGUES TOURA RICARTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e quaisquer dívidas de

i responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificadb que

náo constam pendências em seu nome, relatives a créditos tributários administrados pela Secreteria

rda Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

EstacertidãoserebreàSituaÉodôsujeitopassivonoâmbitodaRFBedaPGFNeabrange
inclusive as contribuiçóes sobiais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafu ÚÍiico do art. 11 da Lei no

| 9.212, & 24 de iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão esÉ condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemel nos

endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/^rvww.pgfn.gov bP'

certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l10nu4'

Emitida às 13:33:39 do dia 2 2lOGl2O21<hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 19 I 121202'1.

Código de controle dá:certidáo: 2t20.454c.4863.1347

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÃO  NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação 

Nome completo: MICI{ELLE CHRISTIAI\NE RODRIGLTES MOURA RICARTE

7 

O Tribunat de Contrs da União CERTIFICA que, na presente dats' o (a) requerente

scima ldentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçõo pública federal, por decisão deste Trlbunal, nos

termos do art.46 da Lei n'E.443l92 (Lei Orgânlca  do.TÇU).

Não constam da relação consultada para emissão  desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos  condenaüorios, aqueles cujas gondenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estêjam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l3:26: l9 do dia 22/06/2O21, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

:l'i
A veracidade das informações  aqui pÍostadas podem ser confrmadas no gitio
htt,ps ://contas. tcu. gov.briords/Í?p:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: MG0G220621132619

.Atpnção: qualquer rasura ou emenda invalidaní este documento.



Deralhamento das Sangões Vigentes - Cadasto de Empresas Inid... http://www,poÍtaltranspartncia.gov.br/sancoei ceis?paginacaoSim

tlAFILTROS APLICADOS:

ausca ltvre: 74412906272

Data da consulta: 2UO6|2O21 '13i29:21

Data da últlma atuallzaçáoi 2'l /0612021 18:00:04

DEIAITIÂT

Nenhum retistro encontrado
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Improbidade Admintstrattva e Inete gibilidade
cHAÜ

t§

CeÉidão Negativa
Po

G'
o
E

c

Gertifico que nesta dala (2uoal202í às í3:27) NÃo coNSTA no cadastrb

NaÊlonal de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Adminlstrativa ê

lnelegibilldade reglstros de condenação  com trânsito em julgado ou sanção atlva
!

q ao no 

A condenagão por atos de improbidade administrativa não lmplica atjtomático ê nece§sário reconhecimento da

inelôgiUlidadg do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.§o.ius.br/

'l

'ri:l,."rl,l

Esta certidão  é expedida gratuitemente. Sua autenticidade pode ser por meio do,número de controle

OOOZ.O5ZC.S+gC.3260 no seguintê ôndereço: https://www.cni.ius.br/imorobidade-adm/autenticar certidao.ohp

@@do em',2296/2.021  as 13127t4O CONSELHO  NACIONAL DE JUSÍIçA Pâglnâ 1/1

't': I , i
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CoNTRATO DE CONSTITUIçÃO
OBESOCLIN LTDA

Os abaixo assinados:

JOSÉ ROBERTO RICARTE OE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão paÍcial de bens'

.arãià. úf"ypn, nascido em O1l12llgi 4, mêdico, CRM-AC 627; poíador da Cédula de ldentidads

residente e domiciliado na Rua Milton Matos, n' 740, Baiío

CEP 69.900634, nesta cidade de Rio Branco/Ac:

MICHELLECHRISTIANNERODRIGUESMOURARICARTE,bTasi|eiTa'casadasobregimede
ã.ãr.-ta. p*.iãioe bens, naturat oe Àiô àe JaneioRJ, náscida em 20/03/1983, Advgs?d9r-01?'19

üô;;üril;;;;ã;ü'd. inscrita o 

residente e domicitiado na nua rvriron úatos, n'740, BairÍo Bosq-ue, CEP 69-900-634' nesta  cidade de

Rio Branco/Ac. neste ato e po, 
"tt" 

init,'ónto 
'"tól'em, 

n' meihor Íorma do direito' a constituição de

l,i""iãõilõÁóã"àr'r?iÉíÀnui Lrúirroa, que se ÍesoÍá pelas cláusulas e condições sesuintes e

pãtà bgistaçao especlfica que disciplina essa forma societária:

CúUSULAPRIMEIRA:AsociedadeEmpresáriaLimitadagirarasobadenominaçãodeoBEsocLlN
LTDA, e usará nome Íantasia OBESOCLIN.

CúUSULA SEGUNDA: A OBÉSOCLIN LTDA tem por objeüvo social prestar seÍviço de. Atiüdade

ãã0i., ãÃrrÉio,i.r restrita a consuitásr Àúloaae mooica amÚuhtorial com íecursos para realizaçãode

;;;;;;"rpü;ta;s; Atividade médica ambutatortat com recuBos para roalização de pocedimentos

;Àil;;;, Àiúiüd;i dá psimtogia e psicanátise; Ativkledes de Íisiorerapia: Atividades de enÍermagem;

il;iã; d; p;;Éionais oa nútrçaà; Atividade médtca ambutabÍiatcom rêcursos para Íealizaçâo de

;;;;;;íffinrares: ASvidadij' de assistência social prestadas em residâncias coletivas e

oarticulares nâo especiÍicadas antáriórmente; Atividadês dà terapia ocupacional, Atividades de

profissionais da àrea do saÚde não especificadas anteriormenle

ParágraÍoÚnico'Asociedadepoderáteraparticipaçâoe/ouparticipardocapitalsocialdeoutras
sociedades.

CúUSULA TERCEIRA: A sociedade terá sede estabelecida à Rua Hugo  Cameiro, no 486,. Baiío

ãÃÀrá, cep og.soó-sso, nesra croáJJ oe Rio Branco, Estado do Acre, podêndo abÍir e enceÍrar Íiliais  ou

;;r-;"d;; quátquer ponto do ter-ritóri;nacional, onds convenha aos seus interesses. obedecendo às

disposiçoes legais vigentes.

CúUSULA OUARTA: A sociedade teÍa inicio às suas atividades a partir da data do aíquivamento deste

contÍato e seu prazo dô duração será Por tempo indeterminado'

cLAusuLA QUINTA: Flca elsito o íoro deía comarca para qualquer ação fundada nêste contrato

renunciando-se a qualquer outÍo por mais especial que sêja'

?
rl,

*)

o

unta meÍcta cre certi toco tza oso on 7 nte empresa

LTDA, NIRE 1220017765-6, foi deferido e arquivado sob o n'
ica que o to pro

2200t77656, em 03/0E/2017. Â validação deste documento
forme o rotocolo e sua çha rarça FTGD9. Este documento

no stte desta Junta Comercial - httP .br/, in

podeú ser feita
foi

autenticado e assinado digitalmente
//www juceac.ac.gov
em 04/08/2017 às l6 :0 I , por Jose E

nodop
dson Figueiredo Dantas -

ve de segu
Seçretário Gerê1.

pá8.2t I I
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Y,CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

cúusuLA sExTA: O capitat social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez.mil)

õ;;ilj|ià;'áS t,óõ ir. i"ál .à0, uma, inresratizadàs em moeda corr6nte do pals e distÍibuidas

aos sócios, da soguinte Íorma:

ParágraÍo Prlmelro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas' mas

L!ü",iiài, ,Júã,i*enre páa rorat int"gi.írrçâJ do ..pitar sociat em coníormktade com o aÍtigo '1050

da Lei n" 10.406/2002.

ParágraÍoSegundo.Segundoremissâodeterminadapeloarligol'O54daLain'10'406/2002eaoaÍtigo
997 da mesma legistação, tca expresãqrà * .ú*'nao 

"siondem 
subsidiariamente polas obriga@s

sociais.

Parágrato TeÍcolro. As quotas  sáo indivislveis em relação à socledade e não podeÍão ser caucionadas'

.rp"1ir'.ãrt, oneradas ou g,.,"iát,'ioiài áu parcialmente' a qualquer titulo' excêto. mediante

autoúacâo de sÔcios qra *pr"t"tit"t à maioriá absoluta do capital social A cessão d6 quotas

óúàOece'ra ao procedimento  êstabelecido na cláusula oitava'

CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

cúusuLA SÉTIMA: Em caso de aumento de capltal social o§ sÔcios quotistas terão dirêito de

peleência na subscnçao oe novas iuãias, oõúrcmàmente ao nÚm-ero das que iá possuam no capltal

da sociedade, tendo os sócios um pàããã áoiirint ) oi"r p.ra exercerem o seu direito de preÍerência na

subscÍição das quotas.

CúUSULA OITAVA: As quotas somente podeÍão ser cedidas a terceiros aS§.!9P{ si9o oÍsreclla:

oreíerencialmente aos sócios, ". Éu.li cbndiçÔes, 
-com 

prazo mlnimo de $ (trinta) dlas' para qu€

âH;'#;;;-ãaà,-ã áir"ito'irãilíe,#". o*dida êsse prazo e obseNada isualdade dê

condiçôes, podem ser oferecidas a terceiros estranhos à socleoaoe'

Parágrafo Único. A notiÍicação deverá ser por carta com aviso de recebimento (AR) e conter a

quanidade de quotas e o Preço poí elas exigido'

CúUSULA NoNA: Na hipÓtgse de todos os sócios maniÍestaÍem o direito de preíerência, a cessâo das

õr-o.t ã.*-ã.á p.úóao oas quotss que possulrem Se apenas. parte dos sócios exerceÍsm êsse

direiro, os demais poderão, no p.ãio ãiàãná de 10 (dêz) dàs, adquirir. mBdianlo reteio, as quohs

disponiveis.

cúUsul-A DÉclMA: A sociedade somente podsrá gxelq 9? 
preferência à aquisição tohl ou parcial

ãÃ q-út 
", 

," o, socios nao o exãrcórem, no prazo de 24 (vintê e.quatÍo) horas preÍorencialmente aos

i"r..'iã. Ãt*t o, 
" 

socieoaoe, oúservànio quã esu aquisiôao se íaça sem prciulzo do capital social ou

v

ohVALOR R$QUOTASsÔcros
505.000 005.000RÂIEo EoLtvEARTRrcROBERTOSJO
505.000 005.000RAUMOESRODRE IGUHRISTIANNcHMtc ELLE
100í0.000 0010.000TOTAL

ÃFunta Comercial do
LTDA, NIRE 1220017765-6, foi deferido e arqu

Estado do Acre cenifica que o documen to protocol
2200r'1'1656, em O3lo8l20l7. A validação

Zãdo sob o n' I7 tOO9954-'.7 , referente à empresa OBES OCLIN
ivado sob o n' I

no srte desta Junta Comercial - httP ac.gov.br/, informe e sua clra
deste doçumento poderá seÍ feita

FTGDg. Este documento foi

êuteoticado e assinado digitalmente em O4l08/201 7 à l6:01, por Jose
o no do protocolo
Edson Figueiredo Dantâs -

ve de segurança
Secretário Geral

p6g.3/t I
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dasreseÍvasdecapital,devendo-seutilizaÍosrêcursosdasreservasdelucÍos.Estasquotas
ãã*à-õeà á. t"s'ouraria pelo prazo máximo de 180 (cênto ê oitenra) dias, e se nâo Ío|em alienadas

Iãrt. p*oã *.iúuoe devàrá piomãer a reduÉo do capital social no montante squivalente ao valor

.ãri.ãií.i qúái.., revertendo o seu vator para a conta de tucro que originalmente disponibilizou os

Íecursos para es quotrs de tesouraria.

cúuSULA DÉclMA PRIMEIRA: Decorrido o prazo d€ prebrê-ncia' 
-e 

assumida pelos sócios' pela

;";;;;, õii;ààiós, a totaridade do aumento, os sócios Íarão  a erteração do contrato, nos teÍmos

da Lei n'.: 10.406/2002.

CúUSULA DÊctMA SEGUNDA: Não exercido o diÍeito de preíerência pelos sócios ou pela sociedade,

o cedente estará automaticamente .;ú'Eà;; "Í"ú' 
a ceisão a t"'c"i'' Pslo PÍ€ço mlnimo indicado

ãrõrlãàir^id, *.ú-e. exigência da cláusula 8' (oitava)' paÉgraÍo único'

CLÁUSULAoÉcIMATERCEIRA:NahipÔtesede.nãogfetiv.ada:cestgnopÍeÇooÍertadoePeÍ§istiro
sócio na intenção de ati"na, suas quáàíã pióceoimento reterente ao exercicio do dirêito de prefeÍência

àár.tà t.t ,.pLtioo, observando o novo preço minimo

ADMINISTRAçÃO

CúUSULAOÊCIMAOUARTA:Asociedadeseráadministradapelossócio§'osquaisdêlegama
administraÇão, por unanimidde, po' rnãü Oêie inst"m€nto' nos leÍmo-s.do ârtilo aÍt' 997' Vl' da Lei n'':

10.406/2002. a MtcHELLE cHRtsnAüN;;õóà]ôÚÉê üouna Rlcaplg. ãupra qualifrcado(a). o(s)

socio(s) administÍado(es) são .o*ioààoot'inttitiooi "' 
tutt Íunções na data da assinatura deste

instrumento.

Parágrafo PÍlmelro. Todos os cheques, saques' duplicata' aceitos ou endossados e outÍos tltulos

neoociáveis. bem como 
" 

.o"nrr" à-Édná.'.r'to J" iont"é bancárias, deverão ser assinados pelos

l##:üt:';ii'; ;õ;;;;;;; pã'õ;ddói expressamente indicado para os nns pÉvistos'

Parágrafo Segundo' o uso da dênomin4áo socjal é privativo do- admlnistÍador nomeado' o qual

respondê solidáÍia e itimitaoamenrJ pã; qilF d oúo' útot atos praticâdos contÍa esle estatúo ou

determinações da lei,

ParágraÍo Terceiro. O administrador declara náo eslar impedido por.lei'  e que nunca Íoi condenado â

pena que vede, ainda que t *poãà*ãntq o ãtá*ó 
" 

àargos 
'ptoticos: 

ou por crime íalimentar' do

prevaricação, peita ou subomo, .ontissãà, 
'péturao; 

ou conira a economia popular' contÍa o sistema

Íinanceio nacional, .ont 
" ". 

no*ài-iã ürãtã at dot*ttgncia' contra as relaç6es dê consumo' a íÔ

pública ou a Popriedade.

CúUSULA oÉCIMA OUINTA: O administrador tem o dever de diligência e .lealdade'. 
nos teÍmos

;ü;"i.-.,d;, õànigo i.011 da'L;;;, roc06/zooz, bem como íica obrigado 1p,r:t] 1oll1,-"
;"#;àõ;-";; ãeãàis socios, áá sua administração. apresenlando - lhes balancetes mensars'

inventário anual, relatôrio da admrnÀ[tõào, J"Áàntt"io"s fiàanceiras e respecüvo Balanço Patrimonial

quando do enceÍramento oo 
"*ar.ia. 

ià.iri, ou exceicionalmente quando  solicitado por escrito e com

antecedência minima de 10 (dez) dias'

tocolizado sob o no t't /oo9954 à empÍe sa OB LIN-7, referente
A Juntâ Comerc
LTDA, NIRE 12

ial do
20017765-6, foi deferido e arqu

Estado do Acre certifica que o
ivado sob o n" I

documen to pro
2200177656, em 03/08/2017. A validação deste documento poderá ser feita

FTGD9. Este documento foi
no sirc desla Junta Comercial - httP br/, infoÍme e sua cha

autenticado e assinado digitalmente
://www j uceac.ac. gov
em 04/08/2017 às l6 :01, por Jose

o no do protocolo
Edson Figueiredo Dantas -

ve dc segurança
Secretário Geral

pá9. 4ll I



CúUSULA DÉCIMA

mensal de prc-labore

peÍlinentes.

SEXTA: A socledade Poderá ÍemuneraÍ o administrador mediante pag

o qual será definido Pelos sócios' observadas es disposk)oes regulamentares c$AU
tr-

o

c-

P6

o
CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O administrador é atribuido de plenos poderes, intemos e extemos' E

necessários à Íealização do obieto da sociedade, o qual o autoriza a ÍeP resentar a sociedade ativa e o

passrvamente, iudicial ou extraiudic ialmente, podendo transigiÍ, renuncjar, dâsistiÍ, fi Ímar c,omPÍoínissos'

confessar dividas, íazsr acoídos, contrai Í obrigações, adquiriÍ bêns mÓveis s irÍÉveis, inclusive outoÍgar

pÍocuÍt|ção em nome da sociedadê, quando a PÉtica de qualquer ato assim o exigir, vededo no entanto a

alienação ou oneíação de bens imóveis sem o consentimento da maiorie dos demais sócios, consoante

aÍtigo 'l .0 15 da Lei no.: 10.406/02

E.'

l!

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA:Évedadoaoadministradoí'b€mcomoaqualquerPÍocurador'aindaque
devidamente constitutoo, ourigar a socieJaioã êà ôper"ço"i estranhas ao objeto social, tals como íiança,

ávai, enOosso, aceite e de todo e qualqueÍ titulo de íavoí'

CúUSULADÊclMANoNA:DependemdadeliberaÉodossóciosquotistas,consoentequôruns
previstos ne Lei n".: 10 406/2002.

âl â aDmvacão das contas da administração;

üi à Oãsbnáçao Oos administradoÍes, quando Íeita em ato separaoo:

ci a destÍuicão dos adminlstradorês:

;i ;;ãil;;r;;runeraçâo, quando não êstabelecido no contÍato;

ei a modificação deste contrato social;

íl â incomoracão. 
" 

rr.ao e 
" 

áitõúóão da sociêdade' ou a cessaÉo do estado de liquidaÉo:

ô ; ffiãáõ;àãsútriçao oos tiquióantes e oiulgamento das suas contas'

CúUSULAvIGÉSIMA:Ossocios,porunanimidade'deliberampornãoconstituirConselhoFiscal

cúUsULAVIGÉSIMAPRIMEIRA:Todasasdecisõesdasociedaleserãodeliberadasatravêsde
át""-çaã...trriúi quando necessária (artigo 1 010 da Lei n' : 10 406/2002)

RETIRADA EXCLUSÁO DE SÔCIO E RESOLU.çÃO.DAS AUOTAS DE UM SÔCIO EM RELAçÃO À

SOCIEDADE

CLÁUSULAvlGÊsIMASEGUNDA:Qualquersóciopoderetirarse.dasociedade,mediantenotificação
aos demais, a qualquer t".po por'roiiàoããió,ia ãor-àir.oroância- em Íelação à alteraçâo contratual

ããrio"áàà ó"r" inal<iria, bemcomo a destinaiao d* quotas que lhe competir'

CúUSULAVIGÊSIMATERCEIRA:AmortÔdequalquersÔcionâodissolveasociedde'enestia
hioôtese, os herdeiros ou.u."ttá'oi, 

'pOt 
t ã"iio" 

'ho'ologação da partilha poderão 
'"9Y911t-j

iiffi;ü";;;;;i-ocio arecioo]à-qüe-ircará a excrusivo critério dos sôcios remanêscentes, estes larà

tevantaÍ batanço esp€ctÍco prr" uàiãiàr ãit i ài ,Euça" aos heÍdeios ou sucessoÍes do sócio

ãüà;,;;;i;;ffiãirente nâ daE;; óbito Enquanto não houver.nomeacáo de inventrÍiante os haveÍes

do soclo Íatecido podeao ser oepoirt-aios ã, cônia luncari. ubeía espeóialmente para esse fim. Aplica'

se ainda em retação à morre de qüürãi*lj,ã ãi-oirp"ii,vos legais côntidos nos artigos 1027,1'028 e

1.032 da Lei n".: 10,406/2002.

Patlnr a d€,

A Junta C ornercial do Estado do Acre certr que o documento Protocõliãdo sob o no l7 54-7, refer€nte À empresa OB IN

LTDA, NIRE I22OOI176 5-6, foi deferido e arquivado sob o n" 12200177656, em 03/08/2017. A validsção deste documento Poderá ser feita

no site desta Junta Comerci
FTGDg. Este documento foi

al - http br/, informe

autenticado e assinado digitalmente
//www juceac,ac,gov
em 04/08/2017 às l6i01, por Jose

o n" do protocolo
Edson Figueiredo

e sua chave de segurança
Dantas - Secreúrio Geral

pá9.5/ll

ào



óq

CúUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Será  excluido da sociedade, por atos e inegável grevidadg ou juste

cause, observando o comendo legal dos âíigos 1,030 e 1.085 da Lei n'.: 10.406/2002, o sócio q

pÍaticar, habitualmente ou n& (lalta grave) calúnia; b) concoígncia de§lêal; c) abuso de podera fu ú)

Íelação ao cumprimento destg instrumento legaI e da lei que o regg; d) inadimdÔncia de qualquer

em Íelação à integralização de quotas subscritas , obseryado o comando logal do attigo 1.004 da Lei n

10.406/2002 c_,

PAGAMENTO DE HAVERES POR RESOLUçÂO DE OUOTAS

CúUSULA V|GÉSIMA QUINTA: Os haveres dos sócios Íetirantes ou excluidos serão pagos mediante a

ãf.O"rrça. do balanço levantado especificament€ q99-ejj:e Íim, na data da resolução' observando o

comandã legaldos aÍtlgos 1.031 e ss. da Lei n' : 10.40612002'

cúUsUl-A VGÉSIMA SEXÍA: A quotâ liquidada será paga em dinheÍo' no prezo mâximo de até 90

tnoventa) dias. se íor até o montante de 5% icinco por cerito) do capital social ou em ató '12 (doze) meses

X;;;";, ;;-p;;Go"l ,àriàit 'g*i. 
suceisivas, atualizadas por lndic€ de correçâo monetária

nacional acrescidà de iuós do capitel social e respecüvas reservas

CúUSULA VtcÉSlÍtIA SÉTIMA: A sociedade, por delibeÍação da maioÍia dos sôcios podeÉ adquirir es

õã;ililêfÀ 
"m 

tesouraria per páo maximo oe r8o lceno e oitenta dias)' prezo em quê.devorá

üõ; ilü"tilàe sociat sob penã Oe diminuiçao do capital social ou dissoluçâo da sociêdade se

existiÍ somentê um sócio cmanesc;nt" g.t" opóao e condicionada à existência de disponibilidade

;il;.ã'p;;ii.aiãio oir"io oísàciúue ó oestiga, sêm afetar a inregrldade do capital sociel e

reseívas.

cLÁusuLA vlGÉstMA OIÍAVA: No prazo de atá 30 (trinla) dias será lêvantado o balanço da sociedade,

.r-à'áãút.r" e . da oconência do'reíerido evento, Con;idera - se como data do evento, a data da

;.1,H;*;;t,r-;iro"i" o]riiJ".i" i. .rtu',çao contratuatj a data da morre do sôcio; a data do

ãffiil'.üà;:ã;iã-,eti"niá rórrntaio pero frm de aíeição socieráÍia; ou a dara de qualquer outro

;Hilü;j}i;;'ô;"ô à" haveàs como a data'de sentença de execução de quotrs artiso

iõô;; L;i;., 10.406pb02 ôu data da incapacidade superveniente atestada por mádico, ou sentença

irãi.áióú.t ", 
que tiver mora o sócio que subscreveu á náo int€gralizou as quotas do capital social.

OEMOSTRAçÕESFINANCEIRAS,CONTABEISESOCIAISEDESTINODOSRESULÍADOS

cúusuLA V|GÉSIMA NONA: O oxerclcio soclal SeÍá encenado dia 31 de dozembro de cada ano, data

ã, À* ,"ra procedido o t"raniáÃãnio do .inventáÍio, batanço patrimonial, balanço de resultado

ãünilü, ; d.pos o" apurado ó t s,rtuoo oo exerclcio' Com as deduções pÍe'§b: .ef l9i ! a

#;;;"; ;.ilas que iorcm consideradas nscessáíias, os tuc|os ou preiulzos serão distribuidos ou

srúrrãOos petos sOcios na proporgão de suas rêspeclivâs quotas de capital'

parágrafopílmeiro, poderá os sócios deliberar de comum acordo na relgnção  ou capitalizaÉo parcial ou

total dos lucros apurados e u.u.rtáG, ú". .o* pêla íutura compênsação de eventuais prejulzos

acumulados observada a legislação pe(inente à matéÍia'

ParágraÍo Segundo. PodeÉ os sócios proceder ao levantaÍento de talanços intermediários e efetuar

;ft;l;;;d. ü, distribuiçÕes oe iucioi, senoo responsabilizado o administrador e o sócio quê eÍetuar

ou receb;r distribuiçÕes de lucros Íicticias ou illcitas

v
so l1ounta ercla re certi ica que o seÍ feila

documento foiLTDA, NIRE izzootltos-o, foi deferido e arquiúado sobonol
no site desta Junta Comercial - http br/, informe

6, ;m OftOSl2OlT . A validsção deste

autenticado e âssinado digitalmente
//www j uceac. ac. gov
em O4l08/2017 à5 l6 :01, por Jose

o n" do protocolo
Edson Figueiredo

e sua chave de s€gurança FTCDg. Esre

Dantas - Secretário Geral
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parágraÍo Tercslro. A distribulçâo de lucros e de perdas aos sócios poderão s€r em proporçÔes

diíerê-ntes da sua participação nô capital social, desde que apÍovado por todos os sôcios,  sendo poém

illcita a exclusão de qualquer um dos sócios de paÍlhipar na dbÚibuhão do lucros

Paáqrafo Quarto, Nos quaÚos m€ses seguintes ao término do exeÍcicio social, os socios deliberarão

ioUã.. ônúi 
" 

Oesignárâo administradoi (ES) quando Íor o caso, consoante artigos 1.071, 1.072 § 2"

e 1.078 da Lei n' 10.406n002.

TRANSFORMAçÃO,CISÂO,INCORPORAçÃO,FUSÃOEREORGANIZAçÃOSOCIETARIA

cúUSULA TRIGÉSIMA: A sociedade, Por deliberação dos sócios, poderá:

a) TransÍormar - sô em outro tipo social;

bi lncorporar outra sociedade ou ser incorporada;

cl FundiÍ - se com outra sociedade;

ãi biiãi _ iã i.t t ou parciatmente,  veÍtendo seu patÍimônio em oulras sociedades, exünguindo se

a versâo íor totral ou absorver petrimÔnio do sociedade cindlda'

CLÁUSULA TR|GÉSIMA PRIMEIRA: Aos  sôcios dissidentss fice assegurado o direito de retirarem - se

áúi.dã" nos termos da Lei n'.: 10.406/2002, apurando - se seus haveres atravás de balanço

levantado êspecificamente paÉ gsse íim

DISSOLUçÃO OA SOCIEDADE

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade será dissolvida de pleno diÍsito s conseqüentemenb

i*iàJããr"r.a. a cláusula 19. (decima nona), nas hiÉtês€s de anulada a sua constitulçâo, exauÍido

ll"iir'iiiiãiã"'rãmãàãísua-inàGuibilidaaó; consenso unânime entÍ€ os sôcios; delib€ração dos

,oi]iiiriã'i'Àãiã"ãàüi"rrti; i"rú dà púralidade àos sócios por prazo superior a 180 (conto o oit€nta)

dias; determinaçâo judicial.

CúUSULA TRlcÉSIMA TERCEIRA: Fica assegurada a possibilidâde de continuidade da sociedade, em

i..ó"ã*i. o. iua rrnção social, pela vontade ãe um ou mais sócios, se não houver impedimento legal,

;iúi;;; i* ;"ào aprraoos ã pagos os hâveres dos  demais quorisras medianre balanço apurado

especificamente PaÍa esse fim

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: Em todas as hipÓtesês do dissoluçào' a mgiotil-:!!ie.!árie. geveF

ãráeiírúuiOante. obse*ados os termos do artigo 1.038 e seguintes da Lei n'.: 10.406/2002, arbitrando

os ieus honoÉrios e fixando-se a datâ para o respêctivo enceíÍamento'

DrsPoslçÔES GERAIS

CúUSULA TRIGÉSIMA OUINTA: Os endereços dos sôcios, constantes neste instÍumento, são válidos

para o encamlntramento de convocaçÓes, caítãs, avisos e demais comunicaçÕes' relaüvamente aos atc

societários de seu interesse.

FU
BI

P,Cn.6d.7

so o ,re empÍesa
unta

LTDA, NÍRE 1220017765-6, foi deferido c arquivado sob o n' em 03/08/2017. A velidração deste documento poderá ser feita

no site desta Junta Comercial - http ac.gov.br/, informe

rcla § cre certl ica que o ume

FTGDg. Este documento foi

autenticado e assinado digitalmente em 04/08/201 7 às 16:01, por Jose
o n" do protocolo
Edson FigueiÍedo

e sua chave de segurança
Dantas - Secretário Geral
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E por estrrem em tudo iustos e conkatados na melhor Íorma ds diÍeito, íirmam o pÍesente inst o
em 03 (tÍês) vias de igual teor g íorma, com a pÍimeira via destinada a registÍo e aÍquivamento na Jun E

Comercial do Eslado do AcÍe, na presença das testemunhas abeixo idenüficadas, elegendo o folo da

comarca de sua  sede social, com  exclusão de quahuer outro por mais pÍivilegiado que seia ou venha a

seÍ, paÉ diÍimiÍ quaisquer duvk as oÍiundas do píosente iníÍumenlo, pare que pÍoduza todos  os eÍeito§

legais.

Rio Branco - Acre, 08 de Junho de 2017.

Parágrefo Único. E de exclusiva Íesponsabilidade  dos  sócios e dos demais  signatários manterem

dedos cadastrais atualizados iunlo á sociedade, Íazendo - o sempre de íorma escÍita. t§

)4/! fi-k,b flr"r.D tU illrrr*.

úl

T
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1.. ''. '
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JOSÉ ROBERTO RICARTE DE OLIVEIRA MICHE
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Junta omercra E certi ica que oo so o 5 te empresa
6, em 03/08/2017. A vslidação deste documénto podeú ser feita

rança FTGDg. Esté documento foiLTDA, NIRE 1220017765-6, foi defeÍido e arqui iado sob o
e sua chano slte desta Junta Comercial  - http ac.gov,br/, informe

autentiçado e assinado digitalmente em O4108/201 7 à.s I 6:0 I , por Jose
o no do protocolo
Edson Figueiredo Dantas -

ve de segu
S€creúrio Geral
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re certl ica que o ocumento so o ,re te empresa

LTDA, Ntng TZZOOTZZOS-6, foi deferido e arquivado sob o n" 122 6, em 03/08/2017. A validação deste documento Poderá ser feitsunta o

no slte desta Junta Comercial - http ac,gov.brl, informe o n' do protoçolo e sua chave de FTCDg. Este documento foi

autenticado e assinado digitalmente em 04/08/201 7 às 16:01, por Jose Edson Figueiredo Dantas - Secre
segunrnça
úrio Geral
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tzÀdo sob o n'17 954-7, referente à empresa OB OCLINA Junta Comercial do Es
LTDA, NIRE 1220011765-6, foi deferido e arquivado

tado  do Acre certifica que o
sobono I
documen Ío protocol

220017765 6, em 03/08/2017. A validação deste documen

no site desta Junta Comercial - http://wwwiuceac .ac.goY br/, informe e sua cha
to poderá ser feita

documento foi

autenticado e assinado digitalmente em 04/08/20I 7 às 16:01, por Jose
o no do protocolo
F/son Figueiredo Dantas -

ve de segurança FTGDg. Esre
SecretáÍio Geral.
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A Junta Comãicial do do
LTDA, NIRE I22OOI77ó5-6, foi deferido e arquivado

Acre certifica que o documento PÍo
sob o n'122001 77656, em 03/08/2017. Â vstidação de§te

iocolizado sob o n" 1m099s4J, referen
seÍ feira

documçnto foi
no site desta Junta Comerç ac.goY br/, informe e sua cha

eutenticado e assinado digi
ial - http://wwwiuceaç
talmente em 04/08/201 7 às 16:01, por Jose

o no do protocolo
Edson Figueiredo Dantas -

ve de segrrrança FTGD9
Secretário Geral
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Nc d! Mâlrlcdâ do Ag€nle

Aurlkr do Co|nàtclo
Cddigo da N.tu.oz.

2062

Ministérlo ds lndústris. ComéÍdo Exterior € Sgviços '.
SeqretEda Egpecial da MiaÍo ô Pêquonâ Empí!34
Oe9artamênto de Rêgirlrg Empí!3âíial e lntegrâçgo
Juntâ comercial do Eslêdo d,o AcÍ€

*""*-ÍlttiíiiilÍiií ilü[Nll
19t00/4.490{

tj looq -qq

JUCEAC . SEDÉ

c AÜ

s:NIRE (dá s€dê ou Íli.l. quândo.

.al. Ío. 6d oulrt UF)

ê
z

1
,l .REO

ERIMENTO

NOME
(dâ Empíêsâ ou do Agênte Auxilier  do Coméício)

requer â V.S'o deferimento do seguinto ato:

N.oE côotco

\. SqO E E^C

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO ACRE

OBESOCLIN LÍOA

lil rilr il r tillllllllllllllllillllffi ill

N" FCN'REMP

AC2201900002477côorGo
OO EVENTOATO TOE OESCRI

RIO BRA'{CO
Locál

27 it. o 20í9
Dêta

2-USODA NTA COM RCIAL
oEcrsÁo STNGULAR

Nome(s) EmpÍês.risl(al!) lguel(als) ou semelh.nte(s):

nslMLJ

ATO / EVENTO

Reprêsôntante Lêgal dâ EmPr€§a / AgÇntc ArxiliaÍ do Comáíoo:

Nom.: CLEMILDA O IMENTO FROYA

Tolcíona do
Aatln!tuÍ!:

DEcISÃO COLEGIADA

EIsM

n  NÃo t I
t--t

oatâ Raaponsávol

DEcISÂO SINGULAR

tr Pro€€sso €m êxlgáncla. (Vido dêÊpacho em folho snêxa)

PÍocarro deÍeík o. Publique-a€ ê arqurv6€€.

PíocsÊ6o  indeÍoddo. Publiquo_s€E
oEcrsÃo coLEclADA

RoapooaávBl

2. ExigâíÍla 3. ErigÊÍr€lo

trtr
es-.'a q

Det

? Erigê^cia

tr
3' ExigÊnci6

tr

4. Exigêncla 5r Erlg6nda

NÁott
O.lr

tr
tr
tr

PÍocesso êm exigência. (Vide dosPscho €m Íolha anexa)

Processo deferido. Publiquo-se o erquivê30.

PÍocÉslo lrÉeísíido. Pubíquc.sa

r,qoslc litnica dí !l ICEÂr

ReBPonsável

4'Exigéncia 5'Exioênciatrtr

Vogal
Dâle

'-"?*nricó 
o'€c-rsrRo soB o NRo: to2íÍs{ ._

i.1]Í.,.-* " .)0. 
-- 

trírãr

;.- -'

tt
-- -.:J*;tt:

oBSERVAÇOES PÍoto@lo: 1S'OO4 49GO

ALTERACAO 7§F1'-{.r;\
1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRll'lc|PAL

E SECUNOÂRIAS
2241

PÍocesso om Ordem

À d€ci6ão

^ 
,r , ^ Junlâ Comêícial  do Estado do Àcís

ffil #f,#'üi,#"1"i"ã'":;ãáà:iào 6m 2sl03/2ors dâ Emp.ess oBEsocLrN LrDA. Niíe 122001776,56 . protocolo  1s0044s00 ' 2an3n01e

w, Aut€nticáçáor 63gt grgszgot zrzàzioF6293Fot I FF295024557c. Rocholl6  Limâ calâo ' socÍelárla6eral P6'â validaÍ êBt€ doctrmonto' acêsse

hüpJ/www.juceac.ac.gov.br e inrÃe no oo protocoto 19/O(X.490-O e o ódigo de soguíânçâ JUYp E§tâ cópiâ Íoi aulonticâda digitalmênl€ ê

as;inada om 29/03/20i9 por Roche € Lima catâo sêcrêláíia-Geral 
^á* 
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,ftl|?r coÉiêl]rL @ aatâtio lro 
^Eic

N. oo PROTC

lmmmmffimm[milil
SacÍliria dâ lrlc@ e Poqltna Empr€sâ de PrerldàncE da RepÚbllc'

S6cí€tádá dê Raclonalizaçào e Slmpllflceçâo

D.parlam€nto da Regi§lro Emprasâtlâl € lntogíaçào

MENTO

R€píe§€ntánto Logal do Em

RIO BRANCO . AC Nomr: CE

Locâl Tclaíona
Aaalnatuta

3í Julho 20í7

t1 loo9954-1
cll

(§
o F.L

R

t€ Auxllar do

DÉ

Coméício

OUEÍI

OBESOCUN LTDA

il tfl I illllillil lullilffi lhlilllw{eA
Âc2m17@0552t4

o

NOME

ü?a NCF

ILMO.  SR. PRÉSIDENTE DA JUNÍA COMERCIAL DO ESTAOO DO ACRE

DO ATO / EV NTO

t

côDtGo
ATO

í CONÍRATO

N' dc Makí@|. do &.nt.
Ardlar d,o comôrcio

NIRE (d...dê ou íllí, qu6ído.

§€dô íG cô @lÉ UF)

(dâ EmPíesa ou do Agonte AuxllieÍ do Comá'c'io)

requeÍ a V.St o deíerim€nlo do seguinte ato:

côolco
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2062

NO OE
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DECISÀO SINGULAR

..-#fu-
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A deqsâo

gL,_grt+_

stM

R6sponsávelDâIâRg3ponsávol

tr

tr ! ruÃo 
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Nom.(6) Empr.s.riEl(al5) lgual(el.) ou sEmo lhánte(6):

NÃoll

Datâ

I stu

DEcrsÁo SINGULAR

E Píocêsso Brn exlsência. (vds doÊPêcho em íolhÉ ens,.)

(erocesso ooÍerido Publique'sa o aíquiv'_6g'

! erocasso tnueterioo, Puuque's''

Oetâ

4. ExigÉncje 5' Exig6ncL3' ExigêÍrcla

tr
? Erlg6ncla

tr

oECISÁO COLEGIAOA

I Processo cm exigênciá. (Vid€ de§pâúo em íolhâ snera)

D PíocÊsso d€teÍido. Publique_sê € arqulvê{e'

! P.ocêÊso indeísíido. Publhuê_s€'

VogalVogal

Píssldente da 

-Tuíma

tr

Vogal

5' E-xkJÉncia

tr3' Exigência

tr
2' Exlg6nclá

tr

___)-t-
Oeüa

oESERVAçÔES

\EI;ÍI

LTDA, NIRE 1220017765-6, foi deferido e arq
do Acre cenifica que o documen to protoçol

2200177 65
Zãdo sob o n' 17/OO9954-7, Éferente à émpresa OBES OCLIN

Ã Junta Comercial Estado

no stte desta Junta Comercial - httP
6, em O3lOBl2Ol7. A validação deste documento PodeÍá ser feita

ac.gov.bÍ/, informe rotocolo e sua cha FrGD9. Este documento foiuivado sob o no I

autenticado e assinâdo digitalmente em 04/08/20l 7 às l6:01, por Jose
on'dop
Edson Figueiredo Dantas -

ve de segurança
Secreúrio Geral
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eRTMETRAALTERAçÃo E coNsoLlDAçÃo oo colttRlro soclAL
OBESOCLIN LTDA

cNPJ 28.342.5520001-05

CúUSUt-l PRIMEIRA: A presente sociedade empÍesâria limitada 
'€so'ver 

a'lêrar o oâioÍo

gggllqlque são:

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita  a consultas

áá:ãó.a.óí - Atividade mêdica ambulatorial com recuÍsos para realização do procedimentos

ciúrgicos
áã.aõíóz - ntirio"de médica ambutatorial com recursos para realizaçáo de exames

complementares
86.511-0.01 - Atividades de enÍermagem

Eô.50-0-02 - Atividades de proÍissionais da nutrição

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

86.50-0-04 - Atividades de fisioteÍapia /
86.50.0-05 - Atividades de teÍapia ocupacional

áã:ãõ-ó-óó - Àiiriúàà"s de profissionais da área de saúde não especificadas anleÍiormentê

ã;:ãó-i.óó - Àiiriãààes de àssistêncla socialprestadas em residênchs coletivas e particulares

nâo especifi cad as anteÍiormente

Pessando oara:

86.30.5-03 Atlvidade médica ambulatoÍlal ÍestÍitã a consultas

.Çt

Os abaixo assinedos:

JOSÉ ROBERTO RICARTE OE OLIVEIRA, bÍasileiro, casado sob regime de co_munhão parcial

àã l*r, natural de BeláÍÍVPA' nascido em 0511211974, mádbo, CRM-AC 627, poíador da

CeOriàãu ldentidade resid€nte e domiciliado na

Àrã úifton Matos, n' 740, Bairro Bosque, CEP 69.900'634, nestia cidade de Rio Branco/Aç;

II CHELLE CHRISTIANNE RODRIGUES MOURA RICARTE , brasileira, câsada sob Íegime

ã" *.rnnao parcial de bens, natuÍalde Rio de Janeiro/RJ, nascida em 20/03/í983, Advogada,

ôlÉ-Àó i+eZ, portadora da de inscrita 

*iirrente e domicitiado na Rua Mitton Matos, n. 740, Bairro Bosque, cEP

ôó ôoõ-óá4, n"lt .idade de Rio BÍanco/AC, únicos socios da sociedade empresaÍia llmitada de

;;;;p;";á oesoct-tN LTDA, consrituida legatmente por conrato sociar doüdam6nte

aàurvada' na Junta comeÍcial do Estado do Acre, sob NIRE no í22001776$6, inscrita no

õ.'Jári,.ãn"ài^ãii" Jesioa Jurtdica/MF sob no com sede estabelecida na

ãu" nuóo õár."iro, nã 486, B"irro Bosque, cEp 69.900-550, na cidade de Rio Branco, Estado

oã n.rã] oeriu"t.. de pleno e comum acordo aiustarem a pÍesente alteraçâo contretual' nos

ü;;r arG 10.40612002, mediante as condições estabelecidas nâ cláusula seguinte:

Patrlr. I da t

-d;. Junrâ Comêícial do Estado do Acre
fffi!  á:ffi;';:HJ.,o-;;;;;;;;-s" 6m 2sl03/201s da Empresa oBESocLtN LroA, NiÍ€ 12200177656 e protocoro íe0044e00 - 28to3t2o1s'
TiF ;il;ü;;;ãe-t e]=ãs7soi-zizãz1DrÀzssror t rrzgsoz4ss7c. Rocholle Lima câtão - S€cretária-GeÍal. Psra validar  ê6t€ docum€nto, 6cê5se

httpJ/www.juceâc.ac.gov.bí I informe no do protocoto 19/004.490-0 e o código de segurança JUYP Este cópia Íoi âul€ntic€da digitalmênt€ e

assinada êm 29/03/2019 poí Rochê[€ Limâ câtão Sêcíetária-Geral 
* á.,* pág_ 2t jo
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cfig6.3G$0í A vidade mÓdica ambulâtorial com recuntos para ÍBalizaçáo do PÍocedlmentos

clÍúígicos
óõ.ã'01íóz aturaude módtca ambulatorial com  recuÍ5os para realtzação de exames

complementares
86.50-0-01 Ativld.dêt de onremageín

E6.50-0-02 Atividades de pÍofis3lonais da nutrição

86.50-0-03 Atividades de psicologla e pslcanállse

86.50-0{4 Atividades dê Íis ioterapla

86.50-0.05 Atlvldadss de terapla ocupaclonal

ãõ:;ó.ó-óó Áiirià;des de profissionais da área de saúde náo especlficadss anteÍioÍmente

il:ãõ.i-óó Afiid;àei ae asststencta sociat pÍestada8 em regldênclas coletlvas e

oaÍtlculares nâo esp€clflcadas anteÍiormente

ããài-slol rt"rn"rento em dessnvolvimento píoÍi35ional e geronclal

coNSoLlDAçFo oo coNTRATo soclAl
OBESOCLIN LTDA

Po

G'

o
o
ã

,fns

DO }IOME EMPRESARTAL OA SEDE

cúUsuLA PRIMEIRÂ: A Sociedade EmpÍesária Limitada gira sob a denominaçeo de

OÉESOGUU LTDA, e usar nome Íantasia OBESoCLIN'

cúUSuLASEGUNDA:AsociedadeEmpresariaLimitadaoBEsoCLlNLTDAtemporob,etiw
social:

80.30-$03 Ativldade mêdlca âmbulatorial restÍita a consultas

il:ãó.;_ói aiúiàaae moaica amuuiàtoaat com recuÍsos paÍa Íeallzaçáo de pÍocadlmento§

clrúÍgicos
áãã'0".3-.óã AtiriO.de mádlca ambulatorial com recupo§ para Íealizáçáo de erame!

complementares
s6.50-0-01 Atividadee de eníeÍmagem

AO.SO-O.OZ ltirta.des dE pÍoÍlsslonais da nutÍlção
gó.so-oor atirio"des de psicologla e pslcanálise

E6.50.()'04 Atlvidades de fl sloteraPia

ás.so-o-os ltirto"dec de terapia ocupaclonal

ü.ffióõ ;ü;i;;Jãt J" p'on.tránaís ai arca oe saude não capecificadas anterlormente

ü:õ-;-óó Ãii;õ;oes áà ãssietância soclal Prestadas em residânclas colêtivas e

oerticulares não eepecificadas anteriormente

üàô:6üí;inãáió em desenvolvlmento pÍoÍl33ional e gerencial

ir6 122001?7656 ô PÍotocolo 190044900 ' 2AlOgl2O19'
. Secrelária-Gêral. Pâra vãlidar €Etê doormênto. acêsso

uíançs JUYp Esta cópiâ Íoi âutenücada digitalmênte €

-i.-. Junrá Comêrciâldo Êslado do Acr€
{§S} à"ain." ..ol"rro sob o no 1026794 eín 2gl1gl2119 da Empíess OBESOCLIN LTDA' N

Y Ãrtunti""ça-o, 83E1EF3378O 17F26210F6293F01 í FF295024557C Rocàêll6 Lima Catáo

http://www.iucoêc.ac.ggv.bí e informo no do protocolo 19/004 4904 o o ódigo dê sêg

againada em 29/03/2019 por Roúêlle Limá Catào SecÍotáÍiâ'Goral' .21 pá9.3/10
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parágraÍo únho. A sociedade poderá ler a participação e/ou participaÍ do capital social de

outr6 sociedades.

cúusulÁ TERCEIRA: A sociedade terâ sede estabelecida à Rua Hugo carneiro, n0.486,

É"trã úiqr", óÉp 69.900-5$, nesta cidade de Rio Branco, Estrdo do Acre, podendo abrir e

ãncenar ntiàis ou sucuÍsais em qualquor ponto do território nacional, ondê convenhe aos seus

interesses, obedecendo às disposi(Fes lêgais vigentês'

CúUSULA OUARTA: A Sociedade Empresária Limitada iniciou suas atividades em 03/08/2017 e ssu

plazo de duraÉo sêrá por tempo indeterminado.

CúUSULA QUINTA: Flca eleito o foro desta comaÍca para qualquer açáo fundada neste

óntrato renunciando-se a qualqueÍ outro por mais especial que seia'

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

cúusuLA SEXTA: O capital s@ial seÉ de R$ 10.000,00 (dez mil íeais),  dividiJos em 10.000

íd;;;i;;"i.t, 
"o 

rábt á. R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corÍente do

àais e aistiiOuiOas aos sócios, da seguinte Íorma:

ParâglatoPÍlmoiro.Aresponsabilidadedecadasócioóres[itaaovalordesuasquotrs'mas
,"iooíJem sotiOariamente pela total integralizaçáo do capilal social em conÍormidade com o

artigo 1050 da Lei n" 10.40ô/2002

Parágtafo Segundo' Segundo Íemissao determinada pelo artigo 1 054 da Lei n' 10 406i/2002 e

ao artioo 997 da mesma legislaçâo, Íica Bxpresso que os sócios não respondem

subskliaiiamente pelas obrigaçÔês sociais'

ParágraÍo Tercelro. As quotas são indivisiveis em Íelaçâo à sociedade e não poderão seÍ

caucionadas, ompenhadas, on","ããt'o'' gravadas' totaí ou 
. 
parcialmente' e qualqueÍ titulo'

;;üffiiá.;; ãriàiÉãião o, ,o.iÃ qrJ*pi"*ilem.a maioria absoluta do capital social' A

;;;à; Àúüt obedeôerà ao procedimento estabelecido na cláusula oitâva'

tr'()
a H;
§
íJ OJ

Oa

3", r.

CESSÃO DE OUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Páthr t do t

i*I a'Sr::1"fliJ.t:"=."ft": X"r#".. sm 2el03/201e da Empresâ osESocLrN LrDA. Nir€ '12200177656 o protocolo í
'!}lf ;i.;ú;ã, ôàe-r erágzeo tirzozr DF6293For tFF295024557c. Rochellâ Llmâ catão  - sêcÍetárla'Gerâl Para valida.

t ttp,lt*ú.1u".""."".gov br ê Informê no do protocolo 19/OO4.49O-O 6 o códtgo de Seouísnçã JUYp Ésta cóplâ roi âu

assinêda em 29l03f2019 por Rochelle Lima Catão SecÍêtárie4eràl'

90044S00 - 28103/201S.
oste documento. ac6sso
tentic€da digitâlmênl€ e

%VALOR RIQUOTASsÓcros
505.000 005.000RAoLlvElDEERICARToERTBROsJO 505.000 005.000uo RAESRIGU MEN RODNTTAcLE RlsHHMtc EL
100Í0.000,0010.000TOTAL

g pá{.4t1o
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CLÁUSULA SÉTUúA: Em caso de aumento de capital social os sÔcios quotistas terão diÍeito

pÍeferêncis na subscÍiç ão de novas quotas, pÍoporcionalmsnle ao númsro das que iá possua ()

no cadtal da sociedade, tendo os sÔcios  um

dkeito de preÍerência na subscrição das quotas.
prazo de 30 (tÍinta) dias para exerc€Íem o

o)

CúUSULA OITAVA: As quobs somente poderão ser cedidas a terceiros após tBÍem sidg

oo*i0., preferencialmentà aos sócios, em iguais condiçÕes, com pÍazo minimo dB 30 (tÍinta)

dias,paraquepossamexercerounâo,odiÍeitodepreíerência.DecoÍrijaessepftlzoe
àúsárvaOa eiafOàOe de condições, podem ser oÍerecidas a terceiros estranhos à sociedade

parágraÍo único. A notiíicação deverá ser por carlâ com aúso do recêbimento (AR) e conter a

quanaidede de quotas e o pr€ço por elas exigido.

CúUSULA NONA: Na hipótese do todos os sócios maniÍestarsm o direito de preforÉncia, a

.e..à oÀ qrota. tar-se'á na proporção das quotas que possuiÍem' Se apenas parte dos sócios

ãiãã.", dit" direito, os demâis'pode6o, no prazo edicional dE 10 (dez) dias, adquirir,

mediante rateio, as quotas disponiveis'

CúUSULA DÉCIÍUA: A sociedade somente poderá exeÍcer de pÍeÍerência à aquisiçâo total ou

il;iã í*1u,,'se os socios náo o exercerem, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

nrcÍprencialmente aos ter@tros estÍanhos a sociedade, observando que esta aqulsiÉo se faça

â;,l ;;,;ir,â;; *pü-rá.i"r or-0., Íeservas de capitat, devendo-sê utilizar os recursos das

irrrrr.r'0" lucros. 
'Estas 

quotas permaneceÍâo  em lesouraria pelo pÍazo máximo de í80 (cento

;iúiá;i;;, ;; nao rot", alienadas neste prazo a sociedade dewrá promover a reduçáo do

;üii;iálãlo."ntante equivalente ao valoi nominal das quotas, rêvertendo o seu valor para

"-áánt" 
i" tu.ro qre originalmente disponibilizou os recursos paÍa as quotas de tesouraria'

CúUSU1a DÉCIMA PRliifElRA: Decorrilo o prazo de pÍeÍerência, e assumida pelos sócios'

J"rr.o"ã0.ã, o, por terceiÍos; ã totatioade'do aumento, os sócios farâo a alteração do

contÍato, n6 termos da Lei n".: 10.40612002'

cúusuLA DÉClmA SEGUNDA: Não exercido o diÍeito de Preturôncia p€los sócios.ou pela

Jãiàãi " 
ãànte estará automaticamente autoÍizado a efetivar a cessáo a terceiro' pelo

ü;;úil"-i.di.roo,nt*io,.àni", ãnto,r. exigência da ctáusula 8' (oltava), parágrato

único.

CúUSUI-A OÉCIMA TERCEIRA: Na hipótese de não efelivada a cessão no preço ofertado e

Dersistir o socio na intenção oe aiienãl. suás quotas, o procedimento reÍerenle ao exerclcio do

fi;]üdüí"rê.;ia devárá ser repetido, observando o novo pteço mlnimo'

ADÍÚINlSTRAçÃO

\,

âr*rt Junlâ ComoÍcial do Estado do AcÍê
íJât cârrificô íâoistro sob o no 1026794 om 29/03/2019 da Empíôsá oBESocLlN LTDA, Nir€ 12200177656 e protocolo 't90044900 - 2uo3l2o19
T.ltr iliil;;:ã;, àãe-rÉãjzsOl+zOZrOF6293FO't i FF295O2+s5zC. nochene Uma  Catâo - SecÍ6tári.€6Íal. PâÍê validêí e§te documonto, ace6se

hnp.//www.jucêâc.ac.gov.bí o informô no do protocolo 19/004.490.0 e o ódlgo d6 sêguí6nçâ JUYP Esta cópia foi âutenticâda digltálmênt€ o

assinada om 29103/2019 poÍ Rochâ ê Lrma catáo socreláíia-Geial 
*rt * pàg. s/to



CLAUSUIj DÉCU/IÂ CIUARTA: A sociedade seÍá adminislÍada pelos sóclos, os quais delegam

a adminisúação, por unanimilade, por meio deste instrumento, nos temDs do aÍtoo art' 997, Vl,

da Lei n".: 10.40612002, a IIíICHELLE CHRISTIANNE RODRIGUES MOURA RICARTE, su

qualificado(a). O(s) sócio(s) administrado(ss) são consideÍados investk os em suas íunções

data da assinatura deste instrumento.

ô
ã
o

) 
ÊL:

0,

Paíágrafo Primeiro. Todos os cheques, saques, duplicata, aceitos ou endossedos e outÍos

titulos  negociáveis, bem como a abertura e Íechamento de contas bancárias, deverão sef

assinadojpebs sócios, juntos ou em separados, ou pelo Procurador expÍessamenle indlcado

para os fins previslos.

Perágrafo segundo. o uso da denominaÉo sociâl é privetivo do administfador nomeado, o

qual responds solidária e ilimihdamente por culpa ou dolo, pelos atos Praticados contla esE

estatuto ou deteÍminaçÕes da lei.

perágraÍo Tercelro, o administradoÍ declaÍa não estar impedido por lei, e que nunce Íoi

condãnado a pena que yede, ainda que temporaÍiamente, o acesso.a cargos públicos; ou por

cArne tatimentàr, de prevarbaçâo, peiia ou suborrrc, @ncussão, p€culab; ou contÍa e economia

pópular, contra o siitema Íinânceiro nacional, contra as normas de defesa da con@rrência'

contÍa as relaçÕes de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CúUSULA OÉCIMA  QUINTA: O administradoÍ tem o dever de diligência e lealdade, nos

termos estabelecidos no arttgo '1.011 da Lei n'.: 10.40ü2002, bem como fica obrigado a prestar

contas e inbrmações aos de-mâis sÓcios, da sua administração, apfesêntando - lhes balancêtes

mensais, inventáio anual, relatório da administragâo, demonsúaçôes financeiÍas e respectivo

AãÉnço pàtri.onial, quando do encerÍamenlo do áxercicio social, ou excepcionalmente quando

solicitádo por escrito e com ântecedência minima de 10 (dez) dias'

CúUSULA OÉClillA SEXTA: A sociedade poderá remunerar o administÍador Ínediants

p"grí"nto rã*.i de ptoilaborc' o qual será définido pelos sÓcios, observadas as disposiÉ€s

regulamentares PertinenEs.

CúUSULA DÉClt A SÉTIMA: O administÍadoÍ é atribuido ds plenos poderes, inteÍnos s

ã*-t"i*r, n"""."arios à realizaçeo do objeto da sociedade, o qual o autoÍiza a íepresentar a

iôcieO"i" aüva e passivamenie, iudicial'ou extraiudicialmente, podendo transigir, ÍBnunciar,

desisür, firmar compÍomissos, conÍessar dÍvidas, iazer acordos, contÍair obrigaçÕes, adquiÍlr

úns mOreis e imóveis, inclusive  outorgaÍ pÍocuÍeção em nome da sociedade' quando a prátice

ãÀ oualouer ato assim o exiqir, vedado;o entanto a alienação ou oneração de bens imóveis sem

ã.Jnrrl1riránirO" maioria-dos demais sócios, consoante artigo 1.015 da Lei no.: 10.406/02.

cLÁusuLA DÉClluA olTAvA: É vedado ao admlnistrador, bem como a quelquer procurador,

;;;; q;;"-rú;ente constituldo, obrigar a sociedade em opraçÕes estranhas ao obieto

social, àis como fiança, aval, endosso, aceite e de todo  e qualquer titulo de ÍavoÍ'

Juntâ ComeÍcial  do Estado do AcÍ€
Certifico rogislro sob o ôo 1026794 ôm 29/03/20í9 da EmpÍêsâ  OBESOCLIN LTDA. Nirê 12200177656 ê protocolo 190044900 - 2AlO3l2O1g.

Autênticação:  83Eí EF337AO17F2621OF8293F01 1FF295024557C. Roch€lle Lha Catão. Secíetária-Gêral. PâÍa  valldar oslo documênlo, êcêaÊê

httpJ/www.juc6ac.ac.gov.br  e inÍoírne no do píotocolo 19/004.490-0 ê o código de segurânça JUYp Estâ cópia íoi âutênticâda digitâlmênle 6

assinadâ êm 29/03/2019 pot Roctl€llo  Lima C6tão SecÍetária4êrà|.

*r,rí* pás.6/10
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CúUSULA DÉCIMA NONA: Dependem da delibeÍação dos sócios quotistas, consoanto c
quóruns previstos na Lei n'.: 10.406/2002.

a) a aprovação das contas da administraçâo;
b) a designaçáo dos administradores, quando hila em ato sêpaÍsdo:
c) a destituição dos administradores;
d) modo  de sua remuneração, quando nâo estabelecido no contrato;
e) a modificaçÊo dêste contrato social;

0 a incorporação, a fusâo e a dissolução de sociedade, ou a cessaçeo do estado de

liquidação:
g) a nomeação e destiluição  dos liquidantes e o julgamento das suas contas.

CúUSUIÁ VIGÉSli,fA: Os sócios, por unanimidade, deliberam por não constituir Conselho

Fiscal.

Po

E
()
o
=(,

i c.

CúUSULA VIGÉS|X|A PRIIUEIRA: Todas as decisÕes da sociedade serão  deliberada§ atÍavés

de alteração contratual, quando necessária. (artigo 1.010 da Lei n".: í0.4062002)

RETTRADA, EXCLUSÃO DE SÓC|O E RESOLUçÃO OAS OUOTAS DE UM SÔC|O EM

RELAçÃO À SOCIEDAOE

CúuSULA uGÉSlilA SEGUNoA: Qualquer socio pode retirar-se da sociedade, medianb

notificação aos demais, a qualquer tempo poÍ vontade prÓpÍia, por discordância om relaçáo à

alteraçá contratual deliberada pela maioria, b€m como a destinaÉo das quotas que lh€

competk.

CúUsuLA VIGÉsmA TERCEIRA: A moíe de qualqueÍ sôcio não dissolve a socledade, e

nesta hipólese, os herdeiÍos ou sucessores, apÓs a devida homologação da partllha podeíão

requerei à sociedade  suceder o sócio falecido, o que Íicará a exclusivo criterio dos socios

remanescenles, estes fará levantar balango especifico para acerto das contas em relagão aos

herdeiros ou sucessores do sÓcio Íalecido, prefeGncialmente na data do óbito. Enquanto não

houver nomeação de inventariante os haveÍes do socio Íalecido poderâo ser depositados em

conta bancáÍia aberta especialmente para esse Íim. Aplica.se ainda em relação à morte de

qualquer sôcio os dispositiws legais contidos nos artigos 1.027, 1.028 e '1.032 da Lei n'':
10.406/2002.

CúUSULA VrcÉSMA QUARTA: Será excluido da socledade, por atos e inegável gravidade

ou justa causa, observando o comando legal dos aÍtigos 1.030 e 1.085 da Lei n".: 10.40ô/2002,

o s'ócio que praticar, habitualmente ou nâo (Íalta grave): a) calÚnia; b) concorrência desleal; c)

abuso dà poder em íelaÉo ao cumpÍiÍnento deste instrumento legal e da lei que o rege; d)

inadimplência de qualquer sócio em relação à intêgralização de quotas subscritas, observado o

comando bgal do aíügo í.m4 da Lei n".: 10.4062002.

PAGAMENTO OE HAVERES POR RESOLUçÁO DE QUOTAS

Junta Comorciel do Estado do Ac|€
Ceítflco r€oistro aob o no 102679/a ofi 2gt,3l2'1g da Empr€sa OBESOCLIN LTDA. Nir6 12200177656 à prolocolo 't90o44m0 - 2AlO3l2O19

Autenücáçáo: 83E1EF3378D.t 7F262't DF6293FOl ÍFF295024557C. Rochells  Llma  Catâo - Secrotá.ia-Gerâ|. Para validar  êale docuírenlo, a@ss6

http:/^vww.juceac.ac.gov.br e iôfoÍmg n. do protocolo í9/004.490-0  o o ódioo de seguíançâ JUYP Esta cópia foi eutonticada digitalment€ e

assinada em 29IOU2O19 poí Rocà€llo  Lims Câtáo Sôcreláía-Ggiàl -g oâo.7l1l
trd--"ff

#



à
\o
*

cúusuLA vlcÊslluA QUINTA: os haveres dos socios relirantes ou exduldos serão pagos

ããÉ; 
"f"úàçao 

do balanço le;antâdo especiÍicamente 
. 
para esse fim' na data da

lliiãirià", ão-."rã*i,j á comanao tega aos artigos i.031 e ss. da Lein".: 10.4062002.

CúUSUIá UGÉSlllA SEXÍA: A quota liquidad€ seÍá paga em dinheiro' no prazo máximo de

;té àõl|o-u;.b) ãà4, se for ate o m}-ntant" o" Slt 1"incà pãr cento).do capital soclal ou em 
.atê

l, í.h7êl meses se suoeÍior, a. íãstaç*a mensàis iguáis sucessivas, atualizadas por indice

;; ü;É;;"Ériã nac.onal aciescidá de juos do capital social e respectivas reseMrs.

CúUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A sociedade, por delibeÍaçáo da maioda dos sócios podeÉ

adquiÍir as quotas e mantê-hs em tesãuraiú Éó p'"tt máximo de 180 (cento e oitenta dias)'

orazo em que deverâ Í€comPoÍ a pi'áúaoe sociai sob pena de diminuição do capital social ou

ffi;il;"'ã; soci"t-aoe se b*isti, ;il;É um sócio Íemanescente. Esta opção e condicionada

;;ffiffi.--d;;jrõuirioà0" *r"lrni" para satisfazer o direito do sócio que se desliga, sem

aíetar a integridade do capital social e ÍeseNas'

CLÁUSULA MGÉSlÍtlA OITAVA: No prazo de atê 30 (trinta) dias será levantado o balanço da

sociedade, cuia datia-base g 
" 

oa otoite*i' ào reteriO'o evento' Considera - se como dala do

ü;t;,;à;il;;átúi"çao teiu ú' sá"ô ors"idente de alteÍaÉo contrauali a data da morts

il #i";;;r, d" i"qu",i.*ro OãiO.io reürante voluntario peló frm de afeiçâo socleÉria; ou a

data de qualquer outro evento que ããiã"t á àp'raçao a" hâveres como a dala de sentença de

;;;ffi;ü;;,;; rú" r.oz'o aà'i.i.", io..íoolároz ou dara da incepacidade supeÍveniente

atestada por módlco, ou sentençaludicial ou data em que liver more o sócio que subscreveu e

nâo integralizou as quotas do capital social'

DEIIOSTRAçÓES FINANCEIRAS, CONTABEIS E SOCIAIS E DESTINO DOS RESULTADOS

CúUSUI-A vlcÉSliiA NOi'lÂ: O exerclcio social será encerrado dia 31 de dezembro de cada

;il;i.;',i;õ;ã p,úeoioo o-üraniàíã.io oo inventário, balanço patrimonial balanço.de

Íesultado €conômlco, e depois ot ãpiriáJíó 
"i'tEP t ?'!!]!!:,com 

as deduções previstas

em lei e a formação ous ,er"rr"s-{u-á torem consideradas necessárias, os lucÍos ou preiulzos

serâo distribuidos ou suportadoJ iãr"r'rã.Lr m pÍoporçáo de suas respectivas quotas de

capital.

ParàgrafoPrimeiro.PoderâossÓciosdelibeÍaÍde@muma@ÍdonaretenÇãooucapitalização
oarcial ou tolal dos lucros ,prraio, e acumulados, bem .como 

pela futura compênsaÉo de

#;ilJüü.;;;àràrLoãi ou**uda a lesislaçâo pertinente à mâléria'

Parágnfo Segundo. Poderá os socios procedeÍ ao levantamento de balanços lntermediários e

e_Íêruâr entecioaÇões nas oistrrouiãáãs á" rrc.r, sendo responsabillzado o adminisÚador e o

.i'úuã eeri"í ou receber distribuiçÕes de lucros íicticias ou illcres'
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. r.. Junte Comerciâl do E§tado do Ac.€
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".2el03/201e 
dâ Emprêsâ oBESocLrN LrDA, Niro 12200í77650 ê protocoro 1e0044e00 ' 28/03/201s'
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âs;ínsdá êm 29l03/20i9 por Rocl|ellê Lima catão sêcroláÍia-Gêrâl 
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PaÉgÍefo Torceiro. A distÍibuição de lucros e de perdas aos sócios poderâo ser em pÍoPoçôes

difeÍentes da sua participação no capital  social, desde que aprovado por todos os sócios, sendo

poÍém ilicih a exclusâo de qualquer um dos socios de participaÍ na distribuiÉo de lucros.

PaÍágrâÍo QuaÍto. Nos qualros meses seguintes ao têÍmino do exercicio  social, os sócios

delibérarâo sobre as contas e designarão administÍador (ES) quando for o caso, consoante

artigos 1.071,  1.072 § 2' e í.078 da Lei n" 10.406/2002

rRAr{sFoRMAçÃO, CFÃO, INCORPORAçÃO, FUSÃo E REORGANIZAçÃO SOCIETARIA

CúUSULA TRGÉSIMA: A sociedade, por deliberação dos sócios, pod€rá:

a) TransÍormaÍ - se em outro üpo sociall

b) lncorporar outra sociedade ou seÍ incorporada;

c) Fundir - se com outra sociedade;

oi cinoir _ se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em oulÍas sociedades,

extinguindo se a verseo Íor totâl ou absorver patrimônio de sociedade cindlda'

CúUSULA TRlcÉSlÍtlA PRlitElRA: Aos socios dissidentes fEa assewrado o direito de

retir"r". - se da sociedade nos teÍmos da Lei n".: 10.406/2002, apurando - se seus haveres

alravós de balanço levantado  especificamente paÍa esse íim.

DISSOLUçÃO DA SOCIEDADE

cúusulÁ ÍflcÉ$MA SEGUNDA: A socledade será dissolvida de pleno direito 
_e

ã*.á1..t"."ni" liquidada, obs€rvada a cláusula 19'(décima nona), nas hipót€ses de anulada

á suã àÀnstituiçao, exaurido o fim social, ou verlficadâ a sua inexequibilidade; consenso unâniÍne

;.b" ;; rô"d; ótiueraçao dos sócios por maioria absoluta; rala de pluraliiade dos sôcbs por

prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias; doterminação judicial'

CúUSULA TRrcÉSIMA TERCEIRA: Fica assegurada a possibilidade d€ continuidade da

io"ú"0", em deconência de sua funçâo soclal, pela vontade de um ou mais sócios, se não

t 
"rüii.puoir"nto 

legal, hiÉtese em que seÍão apurados e.. pagos os haveres dos demais

quotistas mediante balanço apurado especiÍicamente para esse Íim

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: Em todas as hipóteses de dissolução, a maioria societána

oeveia eng"r o liquidante, observados os termos do artigo 1.038 e segulnles da Ler n-.:

ió.aóOfáóã, .ron13,irdo os seus honorârios e fixando-se a data para o Íespectivo en@ÍÍamento'

DlsPosçÔEs GERAIS

PlttÁ.1do9

r.-r... Juntâ Comêrcial do Eôtado do Acre
{ü& á.iin"" ..ir"irosob o n" 1026794 êm 2glo3t2o1g da Emprêsa OBESOCLIN LTDA, Nir€ 12200t77656 e protocolo  í90044900 - 2810312019
:?f 

Àutenricaçeã: s3E l EF33zgD 17F2621DF6293F01 1FF295024557c. Rocho[â Limâ catào. Secr€táÍie-Geíal. Pârs validBr êsle documonlo, ãcesse

http://www.iuceac.sc.gov.bí o informe no do protocolo 1§/004.490-0 € o código de seguíanç,a JUYP Esle  cópia foi âutênliceda digltalm€nte s

assinada 6m 29/03/2019 por RocheÍê LimÉ catáo secÍêtáriâ-Gêrêt 
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cúUSULA TRIGÉStme OUttiTA: Os endereços dos sócios, constantes neste instrumento,  são
válidos para o encaminhamenlo de convocações, cartas,  avisos e demais comunicaÇôes,
relalivamente aos atos societáÍios de seu interesse,

Parágraío Únlco. É ds exclusiva Íesponsabilidadê dos sócios e dos demais signatários
manterem seus dados  cadastrais  atualizados iunto á sociedade, íazendo - o sempÍe de íorma
escrita.

E poÍ estaÍem em tudo justos e contíatados na melhor íorma de diÍeito, ltÍmâm o presênte

instrumento em 03 (três) vias de igual leor e Íorma, com a primeira via destinada a registo e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do AcÍe, na presença das testemunhas abaixo
identiricadas, elegendo o foÍo da comarca de sua sede social, com exclusão de qualquer outÍo
por mais pÍivilegiado que seja ou venha a seÍ, para dirimir quaisquer duvidas oriundas do
pÍesente instrumento, para que produza lodos os eíeilos legais.

Rio BÍanco - Acre, 25 de MaÍço de mí9.
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Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1 863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 09,021202í às'l0:45:31 (dâta e hora de Braslliâ) Página: írl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MERo  oE rNscRçÃo COÍIIPROVAI{TE DE INSCRI çÃo E DE SITUAçAO
CADASTRAL

OAÍA OE AIERÍURA

03^r8r20í7

NOME EúPRESARIAL

OBESOCUN LÍOA

Í OOESTASELECI (NOME OE FAN

oBESOCUN

E oEsc RtÇ OAS OAOES E SECUN

E6.996.1r,[ Tarlnamgnto 9m dg!ênvolvlananto pÍoÍbtlonal o ggrenclg
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86.30.5.112 Atlvldâde mód lc lmbuhtoÍial com ntcuÍto! PrÍl Íealtsrçlo dc 9X!mC! comphmcntaÍgt

86.50-0{l - Atlvldador do ent Ímagom
86.fO4.02 - Allvidade! de proís§lon.l! d. nutÍlção
as.ooog - ltMaaO"r dB Pslcologlâ o pslc'náltsê

E6.60{{4 - Atlvidado! de ílslotêrâpla
o6.ioOls - lwUao"r de lrrepll ocuprclonll
ü:õiõõ - riü;il4;ã c" pioà""ion"'c o" lÍrr ds s!údo nâo 
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rnttÍlo'rrnto
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anlerlorn9nte

LOGRArcURO

R HUGO CAR EIRO

NÚMERO

'186

c MENÍO

CEP

69.900ó50
SAIRRO/D!S

BOSQUE
TRITO

RIO BRANCO

ENDEREçO ETE o ÍELEFONE
(6E) 3224{í09

ATIVA
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86.«,-5"03 - Atlvidade írÉdica ambulrtoÍlal
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arotÍlür a consultag

206-2 - Soclgdade EmpresáÍls Llmltldr
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Dados do Fornecedor
cNiJ: it.iai.sszlomras
Razão Social: OBESOCLIN LTDÂ
Nome Fantasia: OBESOCLIN

\.2 Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/02/2022
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂUMITÂDA
MEI: NãO

Porte  da Empresa: Micro Empresa

o
E
o

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA.F

Declaração
Declaramos para os fins prwistos na lri n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

OJ

lr

DUNS@: 944809059

Ocggências e Impedimeqtos
Ocorrência: Nada

Impedimento de Licitar: Nada

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada

Vínculo com "Serviço Público": Nada

Consta

Consta

Consta

Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
\./ III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista ftttp://vrr.trtius.blcenidzo) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual,/Disuital e Municipal

Receita Estadualr/Distritd Validade:

Receita Municipal Validade:

Y - Qualificação Têcnica

VI - Qrelificação EconômiceFinanceira

Validade:

to/to/2o21
22/08/202r
to/to/2o21

tr/06/2021
tt/06/2021

Ass:

3t/12/2021

Emitido em: 0l/06/2021 13:09

Nome: 
lde 1
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MINISTÉR|o DA FAZENDA
Secretada da Recelte Fêderal do Brasll
ProcuradorlaGeral da Fazcnda Naclonal

\r.

CERTIDÃO  NEGATÍVA DE DÉBITOS  REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DIVIDA
ATÍVADAUNÁO

Nomo: OBESOCLIN LTDA
CNPJ: 

Resselvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevor quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuredas, é certifcsdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a cróditos tributários administrados p€la Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões em Dívida Atlva da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão á válida para o 6stabelecimento  mstÍiz e suas Íiliais e, no ceso de ente fedorativo, para
todos os órgáos e qndos públicos de admlnlstração  direta a ele vinculados.  Refere-se à situeçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-lncluslve  as contribuiçôes  soclais previstas
nas alÍneas'a' a 'd'do parágrafo único  do ârt. í t da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitagão desta c€rtidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidadê  na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emltlda graluitiamente com base rla Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2!10t2014.
Emitide às 19:56:í 5.do dia 20/05/2021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válide até 1611112021 .

Código de controle da certidão: E3D9.1E54,8854.6t147
Qualquer rasura ou emenda lDvalidará  este documento..
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Consulta  Regularidade do Empregador https ://consu lta-crf.caixa. gov. br/consultacrfl pageJcortsultaEmpre...
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C,lIx/l
cÂrxA EcoNôrircA FEDERÁL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS  - CRF

Inscrlção:
Razão

lal:
Endêrêço:

OBESOCLIN LTDA

R HUGO CARNEIRO 486/ BOSQUE / RIO BRANCO / AC / 69900.550

A Caixa Econômica Federal, .no uso.da atribuição que lhe conf€re o
Att. 7 | da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa aclma identificada  encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado .não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos ' referentes a contribuições e/ou encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade: 25l041 202t a 221 Ogl 2021

CeÊlflcação Número: 2O2LO425O4L83269947 613

Informação obtlda em 22lO6l2O2L 13:54:53

A utllização deste Certificado para os: fins .previstos. em Lel esta
condlcionada ,a veriflcação de autenticldade no slte da Caixa:

I of I 2210612021  13:55
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PODER JUDIC IÀRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÁO NEGÀEIVÀ DE DÉBITOS TRABATEISTàS

ú,

Nome: OBESOCLIN I,TDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 28 .342.552/ 0001-05
Certidão n". 7936832t / 2027
Expedição : 22 / 06 / 202L, às 13:58:15
Val-idade: 18/L2/2021, - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição,

dias, contados da data

Certifica-se que OBESOCLIN LrDÀ (MÀIRIZ E EIÚIÀIS), inscrito(a
CNPJ sob o n" 28 .342.552/0001-05, NÂo coNslÂ do Banco Naciona
Devedores Trabalhistas,

no
de

Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leils, do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 207'1 , e

na Resolucão Administrativa n" L47O/2011 do Tribunal' Superioi do
:

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil'idade: dos
Tribünais do TrabàIho e  estão atualizados aEé 2 (dois) dlas
anteriorês à  data'da sua expedição. 

i

No caso de pessoa jurídica, a -Certidão atesta a emPresa em refAÇão
a todos o! seus estabefecimentos, agências ou filiais
A aceitaÇão desta  certidãó condicionaise à verificâção de sua
autenticidade no portal do Tribunal SuPerior do Trabalho rna

l

:::.'r:"1".'.Ji."'.'r'ííiJJi,'r::;i::o'l' i

INFORI.IAÇÁO IMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisÉas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridiêas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigabôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul,gado oiulem

.l
acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente iaos
recolhimLntôs previdenciários, a honorários, a  custa§,r 5

êmolumentoé ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados Perante o Ministério público idó
Srabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

)

i.

i

t:

L\rv idàs e sullest!1es: cndt(Àtst.-iu5.br



# GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretorla de Adminlstração Tributárlâ
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Data de Yállüãdê: '
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2010812021 CND crm vencimento pronogsdo ató 19110t2021 pelo docreto E441l21.

Códlgo de Autentlcldade:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tern por objetivo apresentâÍ os Íesultados consolidados de consultas elerônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados  dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastroconsultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita  Federal do Brasil.

Consulta realizada eml' 01/06/2021 13: I l: l5

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Clveis por Ato de Improbldade
Administrativa e Inelegibiüdade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Órgão  Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas  Inldôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CIIEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

,

J: 28.342.55210O01-05
Social: OBESOCLIN LTDA

acessar a certidão UI.no do A,c

tado da consulta: Nada Consta
tro: Licitontes Inidôneos
Gestor: TCU

Obs: A consulta  consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de
de2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de2017,Lein B.i16,de g de outubro de 20lg
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

§ALG
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ANEXOL

MIMSTÉRIO DÂ DEFESÂ
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRÂ ACTE/4" BIS
(4'Comprnhla d. Frout lÍr/1956)

íBrtrlhlo Plúcldo  dc CerEo)

O intercssado abaixo idenrificado DECLAR^, para fins do disposto no Inciso V do 
^tÍ.27 

da Lei n'

8.666,de2ldejunhodet9E3,acrescidopchLein"9.854,dc27deoutubmdel999,quenãopossuiemseuquadro

de pcssoal empregado (s) com menos de l8 (dezoío) anosde idade eul trabalho noumo,pcrigoso ou insalubre,  e em

qua lquer traba lho m enores de 16 (dezesseis) anos de idade, saho na condiçã o de aprendiz a paÉir de 14 (quatorzc)

anosde üade.

IDENTIFICAÇÀO

Empresa: OBESOCLIN LmA
T6ãtláIi0 GIEICIIELLE CHRISTIANNE
RODRIGUES MOURA RICARTE 7 

Rcssalva:  emprega menor, a patir de quatorze anos de idade,Ea condição de aprcndiz?

SIM NAO
x

oo
2

o

o

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM INCISO XXXTII DO I

ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Em Rio Bra
al, data)

Rodrigues Moura Ricarte

fiú_!J

Folha

ã=.
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DECLARÁÇÃO DE CONCORDÂNCIA

O interessado abaixo identificado, DECLARA, para fins de credenciamento no Edital

de Credenciamento Nr 01/2018, do Comando de Fronteira Acre/4'Batalhão de Infantaria de

Selva, que concorda integralÍnente com todas as condições estabelecidas neste Edital e seus

Anexos.

Rio Branco-AC $ o" )b( 1., de202l.

Mi stianne Rodrigues Moura  Ricartç

- 
c

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 28. 342.55Zffi 0 I -05 LEmpresa: OBESOCLIN LTDA

t
Signatírio (s): MICHELLE CHRISTIANNE
RODRIGUES MOURA RICARTE

I
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ANEXOV

DECLARAÇÃO DE SU STENTÀBILIDADE SóCIO.AMBIENTAL
(PAPELTIMBRADO)

OBESOCLIN LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o no 28.342.5521000145,  : R HUGO

CARNEIRO, 486, CEP: 69.900-550 B: BOSQUE, RIO BRANCO / AC, por intermédio de seu

representante legal, a Sra MICHELLE CHRISTIANNE RODRIGUES MOURA RICARTE infra-

assinado, portado(a) da Caíeira de e 

os fins de habilitação no Edital de n' l/2018 do 

de Infantaria de Selva, DECLARA expressarnente que cumpre como o

determinado nas seguintes normas abaixo relacionadas referentes a sustentabilidade sobre os

aspectos de proteção à segurança e à saúde dos trúalhadores, processamento de produtos de saúde

e destinação ambiantal de resíduos de saúde:

a. Norma regulamentadora n" 32IABNT que trÀta da proteção à segurança e à saúde dos

trabalhadores dos serviços de saúde e d aqueles que exeÍcem atividades de promoção e assistência à

saúde em geral;

b. Resolução da Diretoria Colegiada RDC l5/2012 -ANVISA que tràta das boas pniticas

em processaÍnento de produtos de saúde; e

c. Resolução n" 258/2005 - CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306l2OM

- ANVISA que trata da destinação ambiental adequada dosresíduos de saúde.

Por ser expressão  da verdade, firmamos a presente.

Rio Branco-AC, de de2O27

,",ffiff§

stianne Rodrigues Moura Ricarte

400030 - ssP/AC

Àkil



CNES
Cadastro Nacional de

Estab€lecimonto de Saúdê

MlnHéíio ds §âír& (rlls)

S€et rie dt rú!íçào à Sá(ó (S^S)

oaparlân€nlo & Rêoulacào. Avâlieéo a CoÍtolo da sbbí1€3 (Of, C)

C@ídêneçãDGeÍal & SLbíÉr da lÍfoÍma{e (@Sl)

Oata desativação Motivo desalivaçáo: -

07:00 às 18:00SEGUNDA.FEIRÂ

07:00 às l8:00TERÇA.FEIRA

07:00 às 18:00OUARTA.FEIRA

07:00 às 18:00OUINTA.FEIRA

07:00 às 18:00SEXTA.FEIRA

07:00  às'18:00SABAOO

Esta  á uma ópia impíessâ do doqrmênlo oíioal. Â§ inloíma@€s ofioaE aluehzâdas o6táo drsponlveie no §ite  do CNES (h@r/cn6.dalÀs{r8.Coy.ú). Pag.1d9í

i'' :,,"-, ti:
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CONSELHO REGIONAL  DE MEDICINA. 

Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica
lmcÍlto aob CR no

0000í77-Ac

CNPJ

28.342.552t0001-05

lnEcÍiçâo

18t12t?017

Razão Soclal

OBESOCLIN LTDA - ME

Endorêçp

RUA HUGO CÂRNEIRO, N.O 486 . BOSOUE

Dir6tor Tócnico

ooooô27-Ac JosÉ RoBERTo RIcARTE DE oLtvEtRA L-
ClassiíiceÉo

cLINtcA ESpEctAL|ZADÁ,/AMBULATôRto 

Nomê Fintarla
OBESOCLIN

t$unicíplo

RIO BRANCO . AC

Este certificado atesla â REGULARIDADE da inscriçáo do estabelocirEnto acima neste Consêlho  Regional 
cumprimenlo à Lei n'6.839, de 30/10/1980, e às Resoluções CFM no 997, de 23105/1980, e 1.980, de 1110712011 
oconênda de alteraÉo no6 dados acima, esle cortificâdo é válido ató 1ü12n021. Este certificado deverá ser 
visível ao público e acessível à fiscalizaÉo.

leuon tranrÀ oe srLvn oÁvatos
PRESIDENTE Rio Branco, 



N.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. ACRE

CERilDÃO

ANOTAÇÃo DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - c
01 I 20?1 Validade: 0110412021

DíÍêtor Técnlco:

JOSÉ ROBERTO RICARTE DE OLIVEIRA

CRll OlÍ€toÍ:

627

EstabolêclmBnto:

Nomê: OBESOCLIN LTDA - ME

Rcgistro no: -AC- 0000í77-21

C.t{.P.J. no 28.342.5520001-05

Endereço: RUA HUGO CARNEIRO' N'o 486 - BOSQUE

cEP 69300550
uniclPio: Rlo Branco ' AC

Rio Branco, í I de fevereiro de 2021

LÊUDA MARIA OA SILVA OAVALOS

PRESIDENTELEUDA MARIA DA SILVA OAVALOS

PRESIDENTE
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ATESTAIX) DE CAPAODADE TÉCNICÁ

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa OBSO(IJiI LTDA, estebelecida  na Rua

Hugo Carneiro, 486, Bosque - Rio Branco/Ac, CÍ{PJ 28.342.5520001{5, foi nossa Íornecedora

de Serviços em Atividade  Médica drúrgim (Especiolmente com Cirurgios Gerois e do

Obesidode).

A referida empresa cumpriu  s€mpre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante

aos seÍviços solicitados, pelo que dedaramos ester apta a cumprir com o objeto contratado,

nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente

Rio Branco/AC,3O de Abril de 2021.

CARLOS

AUGUSTO

BEYRUTH

BORGES

diglt lpo.C nl-os
AUGIJÍO BEYRUIH

lo8GE5
hdoê 2O2 |.Oa.30

r Í!3730 {s'txr

arll«, uMÍÍADA paolr<ruifca] s.o39.7ro/(m1-34

Àv. Geúlio V.rgas 1940,  Eosque - CEP 69.9ü)"513  nio 8rarco/Ac

Td. 6A 3224-1s32.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO  DO ACRE

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. .lOSÉ nOnfnfo RICARTE DE

OLTVEIRA ENCONtTA-SC iNSCTitO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO ACRE, sob o número 627, desde o2lo2l200l, estando quite com o exercício

de 2021 e habilitado legalmente para o exercício da medicin4 tendo registrada(s) a(s)

segúnte(s) especialidade(s): CIRURGIA GERAL - RQE N'16f '

Rio Branco,  01 de juúo de 2021

Obs: Essa certidão não comprova a situação do médico junto ao CRM'

Certidão emitida no dia 01 de unho de 2021.YáÃidaaté o dia 3l de ulho de 202
J

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal

Médico, na Intemet, no 
"nd"."ço, 

http://www.portalmedico.org.br, por meio do código JMQNYP'
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hgr'4{enicd;.á;itâ.fazenda. gov.br/Servicdícertidao/CNDConj..Firefox

MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretarla da Roceita  Foderal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda  Nacional

CERIDÃO POSITIVA COÍIi EFEITOS  DE NEGAT]VA  DE OÉBITOS  RELATIVOS AOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívid* de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificedo qu€:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Rec8ita Federal do Brasil (RFB, com
êxigibilidade suspensa  nos termos do art. í51 da Lei no 5.172,  de 25 de oútubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaÉo da regularidâdê  fiscal,  ou ainda nâo vencidas; ê

2. náo constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria€eral  da Fazende
Nacional (PGFN).

ConfoÍmê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este  documento tem os mesmos efeitos da cêrtidâo
negativa.

Estr certidâo se refere à situaÉo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abiange
inclusive as contribíiçóes sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no

8.212, dê 24 de julho dê 199í.

et, nosA aceitaÉo desta certidâo Étá condicionada à verificaçáo de sua autenticjdade na lntem
endereços <http:/rb.gov.bÊ ou <http://yrÍyr,w.Nfn.gov.br,. :

Certidâo  emitida gratuitamente com  base na Portaria  Conjunta  RFB/PGFN n
Emitida  às 13:37:04 do dia22l06l2o21<hora e data de Brasília>.
Válida até 1911212021. , ;

Código de controle da ceÉidâo: 7F5D.065í.68F7,4352
Qualquêr rasura ou emenda invalidaÉ este  documento.

7il , de A1ODO14
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UI\IIÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAI\TES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: 

CPF/CMJ: 

O Trlbunal dê Contas da União CERTIFICA que, na presente doto, o (a) requerente
aclma identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
particlpar de licitação na administração pública federal, por decisão  deste Tribunal, nos

termos  do ort. 46 da Lei n' E.443/92 (Lei Orgânlca ilo TCU).

Não constam da relação consultada para emissão  desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos  condenatórios,  aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ruzáo

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 1339:22 do dia 22/0612021, com validade de trinta dias a contar  da

emissão.

,l
A vLracidade das iqformações  aqui prestadas podem ser confirmadas no !ítio
https://contas.tcu.eôv.brlords/fl0:INABlllTADO:5 ,

Código de conhole da certidão: 1T88220621133922

.értenção: qualquer rasura ou.emenda invalidará este documento. ,



Detalhamento das Sanções Vigentes  - Cadasao de Empresas Inid... http://wwwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceish,aginacaosim...

FILTROS APUCAOOS:

Busca 885.944.59+91

Áq

LlÍr,

o
Eo

o
o

Data da consulta: 2U0612021 13..29:21

Dâta da última atuallzaçáoi 21t0612021 l8:00:M

0íÂrur

NenhUm registro encontrado

cirPr/cPr Do rÂ croMDo ÍioME D0 sÂ ctoitADo uÍ Do sAÍictoti^Do
órcÃo/tffito0r
sÀÍ{o0ilÂDonÂ ei,{8gpl I

ri : al

I of I 22106D021 13:37



Improbidade Admintstrattva e Inelegibilidade

GeÉidão Negativa

Certlfico que nesta datd (22t0ot202í às 13:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Ndcional de Condenações Clveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnêlegibilldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

qüanto ao 

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado. i

Parg consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tse.iús.br/

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

eooz.t zog.fi so.rg1à no sàguinte endeiêç<ii https;íwww.ini.ius.orlimerobidaàe admlaútenticar certidâo.oho
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Getado e.ni 22l$Gl202l as 13:38:35 CONSELHO  NACIONAL DE JUSTIçA Página'l/1
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CERTIFICADO
Conferido a

JOSE ROBERTO RICARTE DE OLIVEIRA

Pela sua participação ativa no Curso US MEDICINA INTERNA , realizado no -periodo 
de 

Outubro de 20 i3 â 07 de Novembro de 201 3, com carga teórico-pútico de 8 [ horas.

São Paulo, 07 de Novembro de 2013

étffia;
Dr. Chudio R Pits

DiEror 
^cldêmj(ú

Prof rques ihnforlin 

.., . .':....
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ETHICON
r^MrLY OF COtpAr.lrs

Dr. Jose Roberto Ricarte de Oli
por pa rticipa r do curso

BMI - Bariátrica Minimamente Invasiva
lohnson & lohnson l'4edicôl Innovation Institute

São Paulo, Brasrl

08 a 10 de abril de 2014

Dr. 'o 
Ca rdoso Ramos Dr. a Gal ão Neto

ntê SBCBM or Cleotifrco
Gtslm Obêso Cent r

Edua rnandes

Certificado de Gonclusão
concedido a

vetra

b
!
:j'

i;si
DiÍ.tor Eth'.on

,ohnson & ,ohnson Mê.iKàl Brailliri
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CE

CERTIFICADO
a.JosÉnoeERToRICARTEDEoLIVEIRA

.,],

pela sua participação ativa no curso us EM UROLOGIA Sgrú gtÓpstn, realizado no período 

outubrode2014a0gdeoutubrode2ol4,comcargateórico.práticode36horas.

Conferido a

São Paulo,8 de Outubro de2Ot4

'y'lt/,** fu*'^'-t,arP'
Rodíigues Pires
L.dênlco

Dr. Adriano CzaPkowski
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CE

CERTIFICADO

de

Conferido a

JOSÉ ROBERTO RICARTE DE OLIVEIRA

la sua participação ativa no curso us PROSTÁTICA TRANSRETAL COM BIOPSIA, realizado 

10 de outubro de 2014 a L2deoutubro de2oL4, com carga teórico-prático de 27 

-)-
).

Dr. Claudlo Rodilgues- Pires
DltÉoÍÂôrd&ÍtgP.) '. 

.

... .,li r ,

Dr. Sebastião Marques Zanforlin 
Pelestrantê

. :' " São Paulo . 11 de Outubro de 2014
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CERTIFICATE
OF TRÂNING IN MINIMALACCESS SURGERY

IRCAD - America Latina

ç)

h$Êrtrün

-llnxlílatu nf @t Itfr,Wgryg
§

WE T'NDER§IGNED, CERTIFY THAT

JoSÉ  ROBE,RTO NCARTE DE OLTVEIRÂ' - 
sonx otl ovtztgTa n.l BELÉl'l' P - BRÂa'

PARTTCIPÁTED AT THE ADVANCED COURSE IN LAPAROSCOPIC COLORECTAL SURGERY

ãiàiü; N ;^xxEros oN ocroBER 2lst AND 22nd 2016' -- -
rrrE pARrrcIpAl.Ir 

^rrmnoB, 
*illiiótH er'L raoRErIcAL AND PBÂcrIcAL sEssloNs

{-1

BARRETOS, 

DR
DIRECTOR OF

PROF. J. MARESCATIX
PRESIDE'rr OP IRC^DEITS

PR JOEL LEROY
COURSE DIIECIOR

à

.(n* 
"-#w

'- . ü' '

[\l
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WÉ UNDERSIGNED, CERTII'Y TTTAT

IROF. J-

CERTIIIICATE
OF TRANING IN MINIMALACCESS SURGERY

IRCAD - America Latina

IO TALVANE
COURSü DIREC"TOR

IJÂRRETOS. 

Dlt r\l{MÀ
l)ll{L( I (}ll (r} lla( Àl) 

-lnslÍtfiÊ sf @tlúwgryg

rosÉ ttosgnro RICARTE DE oLlvt'lRA
BoRN oN 05/12/t974 lN BELÉ^4, P^ - tlR^zlt-

PARTICIPATED AT TTIE ADV^NCED COURSE IN DIGESTIVE SURCERY

ãiêNTUàEP TN AARRETOS FROM AUGUST 3I SI TO SEPTEMBER 2Nd 20I 7

THE pARTlctPANr orrr*otto *itiiÃist'u't" ALL THE.RETIcAL ÂNl) PR^crlcAl- sESSI()NS

I

§

UX

it.

TRCÀD-EITS

i
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SOCITONOT BNNSILEIRA PT CIRURGLA
BETNIRICA r MTTNBOLICA

Dedara I quem p6gds ínteregder que o $refíüente !a SorielaÜe Ersgíteíra 
@írurgía @ariátrics e fllctabóIica, ilmpre e autoribate qwlbeó

conferíla !e certifitsr que

Dn- )osÉ RonrRro tucARTE pe OltvrtRR

ó MEMBRO CIRURGIÂO ASSOCIADO

5õo lpsulo, março !e 2019.

S}CT')
àr. fllnros n efio 9iltrs 0n5

prertutnteSÉ€$íIl
#IFSO

-"-- --:*1"".'"ry3--e

Sgclad!d. BÍrtllrlTa d!
cludrB.tttr.t&
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Psicologia

SISTEMA CONSELHOS DE PSICOLOGTA
Conselho Regional de Psicologia da 24" Região - Rondônia/Acre

SEÇÃO ACRE

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que, o (a) Psicólogo (a) JERLY GLEICY

ALMEIDA DE LIMA MARQUES' é inscrito (a) neste Conselho Regional de Psicologia

24" Região, Seção AC.

Data  de registro no CRP-20: 0710212019.

No de registro CRP -20109004.

O (a) profissional não responde a processo ético/disciplinar, até a pÍesente dat4 e

encontÍa-se adimplente com suas anuidades.

Pela veracidade da declaragão, assino.

Rio Branco - AC, 7 de agosto de 2020'

Atenciosamente,

.§$^
Cleonilda Aparecida Vizu

Téc. Adm. CRP-24 Segão AC

Declaração válida por 30 dias, a contar da data de sua expedição.

Avenida Ceará, no 3.258 - Sala 608 - Baino 70 BEC - CEP: 69.916-'11 1 Rio Brânco/AC

Fone: (68) 3223-4550 - E-mail: crp24acÍe@gmail.com
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DECRETO NO 44 OE 07 DE JANEIRO DE 2021

o PREFETTO  DO MUNTCIPTO DE RIO BRÂNCO, Capitâl do Estiado do
Acre, no uso das atribuiçôes legais quo lh6 confere o aít. 58, incisos  V e

Vll,  da LoiOígânica do Municipio de Rio Branco,
Consideíando o Decreto n' 044, dê 16 dê janeiÍo 2019, que estrabelece

a Eshutuía O.ganizacionâi Básicâ da SêcretaÍiâ Municipal dê Gestáo
Administrativa E Tecnologia dâ lnÍormaÉo - SEGATI,
RESOLVE:
Arl. 1o Nomear Eíict Silva de Oliveira pa.a exerce. o c€rgo  em @mis-
são de Coordenador de Licjtações na Secletaú Municipal d€ Gestilo

AdministÍativa e Tecnologia da lnÍormaçáo - SEGATI, rBfeÍência CC -9.
Aít. ? Este  Decreto enlÍa  em vigoÍ  na data de sua publicaçáo, com

eíeitos retroativos a ío dejaneiro de 2021.
Rio BÍanco - Ac.e, 07 de ianeiÍo de 2021 . 1 33'da República, 11 I do Trab-
do  de Petrópolis, 6f do Estado do Acre e 1380 do Municlph de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

Tião Bocálom
Pretuito de Rio Btanco

PREFEITURA MUNICIPÂL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 45 DE 07 DE JANEIRO DE 202í

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE RIO BRANCO, Capitaldo Estado do

AcÍe, no uso  das atribuiÉes legais quê lhe conÍere o aít. 58, incisosV e
Vll,  da LeiOÍgânicâ do Município  de Rio Branco,
Considerando o Dêcreto no 006, de 09 dê janeÚo de 2019, que estabe
lece a Estrutura Organizacional do Gabinete do PreÍeito - GABPRE,

RESOLVE:
Aí. 1o Designa.  a servidora EÍinelda MoÍais de Paula Femand6s, maÚÍ-

cula no 5207-1, para exerceí o cârgo de Assessora  Técnica, no Gabinete

da Prefeito - GABPRE, concedendo-lhs a Funçáo Graüfcada dê Coor-

denaÉo, reÍeíência - 2.

Aí. 2o Este Decrelo entÍa em vigor na data de sua publicaÉo

Rio Branco - Acre, 07 de janeiío de 202í, 133' da Repúblicâ, 11gp do

Tratado de Pêtrópolis, 60p do Estado do Aqe e 1380 do Municlpio  de

Rio  Bl-ànco.

Tião  Bocalom
PíeÍeito de Rio Branco

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

vell  allsr8çõ63  substanciai! no lkanciamenb  ds
em todo terÍitório nacional;
Considerando a Íegulamentaçàg d6 rgÍ€rida
do DeÇr€to no'1.683 de 'l'l de nowmbro de
classificaçào dê risco  das  ativiirad9s
ponsa do AlvaÉ e Licsnciamento, no âmbito
€ dá oufas p.ovülêncjas;
Considê.ando o íelevante papel da Junla
no locântê à íespoÍsabilidade  dê gestáo do
c{rja int€gÍaÉo com estê Municlpio possibilitaÉ a op€racionalizaÉo
dess€ novo modolo d€ licenciâmBnto dê alividades  econômicas;
Considerando o Decreto no 017 d€ 07 dêjaneko d€ 2020, de pÍoÍToga

çào de vigência do Alvará de Locâliza@ e FuÍ|cigoam€nio;
CoNSIDERANoO o Deoelo Estadual rf 5.,165, d€ 18 de m8íço  de 2020,
que dispõê sobÍe medidas Brpoíárias a s€tem dobd§, no àntib (b
Estado do A.Íe. para enÍÍEnt6monio da eneí!àcb dê salidg pib{ca d€-

coíÍBnto da do€nça COM[!19, .atEâda pelo coíoílavln.B SARS{oV-2:
Consirorândo que eín ütuds d8 mudanças  nas hgt qçôê 8tÍús $p.a
citado. o Sistema WebPúblico nêcssita sêr iniegÍado  com a platâÍorma da
REOESIM. Contudo, o módulo  deAlvará do Sisbm WebPúblico Enconüa-

-se em dBênvolvirneÍlto peb s€bí d€ Te.nologh  de lnfoímâÉo;
ConsideÍando o dever  da administraçáo publha de 8ê pautaÍ pela ob'
s€rvância dos principios da Publlidadg, legalftrado, lmPe.ssoalidads,

moÍalidade ê efciência, segundo mandameíÍo consütucional inssÍido
no aít. 37. da CF/88;
Considêrando ainda, que a pÍ€ssrvaÉo do funcionamênto dos esta-

belêcimentos que nec€ssiÍ9m dos  alvarás de LocallzgÉo ê Funcions-

mento,  sáo dê fundarhgntal importância para a garantia do empr€go g

da economia local;
RESOLVEI
Art. 1' ProÍÍogaÍ a vigência do Alvará  de Localizaçâo E Funcionanento

e do SaniÉrio para a data dia 3í de março de 2021.

Art. 20 Este decíeto êntra em vigor na data de $Ja publhaÉg
Rio Blanco -AcÍ€. 08 de ianeiÍo de 202 í , '133p da Repibtca,  119 do TrâE
do  de Petrópolis. 6f do Estado do Acíe e í 38p do Munialpio d€ Rio BrancD.

llão Bocalom
PíeIêito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRÂNCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 047 DE 08 OE JANEIRO DE 2021

'DispÕe sobre a Utilização de Velculos  OÍiciais pela AdministÍaçáo PÚ-

blica Municipal Dela, Autárquic€ ê Fundacional.'

DECRETO N'25 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

o PREFETTO  DO MUNIC|PIO  DE RIO BRANCO, Capitaldo Estado do

Acre, no uso das atribuições legais que lhe conÍere o arl. 58, incisos Ve
Vll, da LeiOEânica do Município  de Rio Branco,
Consueíando o DecÍeto no (X3, de '16 de janeiro de 2019, qus Gtabêlece

a Estruturà Organizacional da Secretaria Munkipal de FinanÇas - SEFIN.

RESOLVE:
Art. ío Nomear Paulo Heníique  de Oliveira Araújo paÍa erêrcêr o caígo

em comissáo deAssessor do PlanêjamEnto, Convênios E Contratos, na

Secretaria Municipaldo Finanças - SEFIN, reíêrência CC - 7.

AÍt. 2 Estê Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, com

efeitos íetoativos a 10 dejaneiro de 2021.
Rio  Branco - AcÍe, 07 de janeiro de 202 í , 133ô da ReÉblicá, 11 e do TÍatã-

do de Pe6potis, 6e do Estado doAcÍê e 138P do Municípb de Rio Branco.

llão Boc€lom
PreÍeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICTPÀL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N'046 OE 08 DE JANEIRO DE 202í

o PREFEITO DO lvlUNlClPlO DE RIO BRANCO,  Capital do Estado do

Acre, no uso das akibuiçóes logais que lhe confere o aíi. 58, incisos V e

Vll, da LêiOígânicâ do Município  do Rio Branco,
Considerando as disposiçóes da LeiFederalno 13.874/2019 quê promo-

o PREFEITO m MUNICÍPD OE RIO BRAN@, m uso d6 ÚüriF6 qtE

Ír drEs o ãt 58. iris6 V da tÉi orgâIica & ftfir*lÍb de Rb BrdIr,
DECRETA:
AÍt.1'Estê Decreto dispóe sobre o uso de vêlculos oficiais. EópÍios
ou contrêtados de prestadores d6 sêrv ;os, pela admini§taÉo pública

municipal dirÉ|ta, autárquica ô Íundacional-
Art. 2' Os velculos da administÍaç5o pública municipal diÍeta, autárquica

e tundacional são  classincados, para fins de uüliz8çáo, nas s€guinte§

câtegorias:
I - velculos  de íepÍesentaç5o;
ll - vglculos dê transpoíte institucional:
lll - vêlculo3 de serviips  comuns;e
lV - velculos  de serviços especiais.
Aí. 3o Os vêÍculos de reprês€ntaÉo são utilizados gxdusivamenle:

l-pelo Prêíeito;
ll - pelo Vico-Prefeilo.

§ 1" Os velculos de íepÍ9s6ntaÉo podem s€r  utilizâdos em todo§ o8

dêsloc€montos. no tern'tório municipal ou nacional,  om ràzáo  do seÍvilp,
das autoridades rêÍeridas nestê artigo.

§ 2' Os vêÍculos de repÍesêntsçáo poderão tsÍ id9nlifcâÉo pópÍia.
AÍt. 4" Os vêlculos de transpoÍie institucional  sáo ulilizados exclusiva-

mente poíi
I - s€cretários municipais o dirigentes máximos da8 aulaíquias ê runda-

çÕês da administÍação públicá municipal;
ll - cooÍdEnadores munic.ipais, ãutoÍidades equipaÍadas aos sêcretáÍio§
munkipais ê diri)entes dê órgáo3 de assessoÍamento supeíbi:
lll - ütulares dos órgãos essonciais vincutados ao Gsbinêta do PíeÍeito;

lV - dirigentes Íederais,  estaduais ou regionais ds Óígãos ou enüdades

do mais  elevado nível hierárquico na respecliva jurisdiÉo da adminis-

kaçáo públicá federal, quando autorizadoô pelo Pr€f€ito:

V- Ém iJEs do PÍ€frito e do \ÍcsPÍ*ito. s€ r# de 9qúança o e8i*EÍn.

§ 1o Os velculos de úanspoÍte institucional somente s€rão ulilizados no

desêmpenho da tunÉo. ressalvado o dispo§to no inclso V

a:l
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o vsloí unitÍio de R$ 179,00, par8 o iEm  09 com  o valor unitário de Rg
5,60. parâ o item 11 com o valor unitário de R$ 24,90, para o item 13 .DíÍ
o valor unitário de R$ 59,00; G)ANTONIO  ELIMAR GONÇALVES DE LIMA
50994026234 venc€doÍ para o item 03 com o valor unitário de R$ 400,00,
para o item  04 com  o valor unitário de R$ 600,00, para o item  05 com o va-
lor unitário de RS 180,00,  pard o item 06 com  o valor unitáÍio de R$ 180,00,
para o item 08 com o valor uniÉtu de Rl§ 5,m e: d) F C C PEDROSA EIRE-
Ll vencedor para o item 15 com o valor unitário de R$ 120,00, pard o item
16 com o valor unitário de R$ 70,00, parâ o item í7 com o valor uniÉrio de
RS 170,00. para o item 18 com o valo. unltâio  de R$ 300,00, para o ibm
1 9 com o valor uniÉÍio d€ Rl, 230,00. parâ o ibfli 20 com o valoÍ unltáíb de
R$ 6m,00, pârâ o ilem 21 com o \,/alor uniÉdo de R$ 580,m, par8 o item
22 com o valor unilário de R$ 700,00, para o item 23 coín o valor  unitário de
R$  24,00. Ao setoÍ competent€ para pÍovidências cabíveis.
Porto Walter - Acre, 13 de abril de 2021.

SEBASTIÃO NOGUEIRA DE ANDRÁDE
Prefeito  Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE RIO BRANCO

DECRETO NO 8I4 DE 
,I3 

DEABRIL 2021

'Dispôe sobre a pronogaÉo do prazo de vencimento  dos AlvaÉs de
Localizaçáo, Funcionamento e Sanitário'.

o PREFETTO DO  MUNtCIPtO  DE  RtO BRANCO, Capitâr do Estado do
Acr€,  no uso das atribuiçóes legais qu€ lhe confere o âí. 58. inciso V da
Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
CONSIDERÂNDO as disposições da Lei  Federal no 13.874/20í9 que
promoveu albrações substânciais no licanciamenlo  de atividades eco-
rúmicas em todo tenitóno nacional;
CONSIDERANDO a regulsmentaÉo da rofeÍida  noímativa federal por
meio do Decreto no '1.683 de '11 de novembro  de 2019, que dispóê  sobre
a classificaÉo de risco  das atividades e@nômlcas, a concessão e dis-
pensa do AlvaÉ e Licenciamento, no âmbito  do MunicÍpio  de Rio Branco

ê dá outras providênciasi

CONSIDERÂNOO o relevantê pap€l da Junta Comercial do Estado do
Acre no tocante à responsabilidade  do gestáo do sistema REDESIM-
PLES, clja integraçáo com este Municlpio possibilitará a opôracionali-
zaÉo desse novo  modelo de licenciamento de atividades ecüômicas;
CONSIDERÂNDO o Decreto no 046 de 08 dejaneiro de 202í, de pronG
gaçáo de vig6nciE do Alvará de LocalizaÉo e Funclonamento;
CONSIDERANOO o DecÍêto  Estadual no 5.465, de 16 de maÍ§o de 2020,
que dispõe sobíB  Ínedidas teínporárias a seÍem adotadas, no âmbib  do
Eíado do Acío, para en renlarnento  da ernergência de saude Úblii= de-

coríente da doonça COVID'I 9, causada pÊlo corcnavlrus SAR$CoV-2;
CONSIDERANDO que em virtude  das  mudanças nas legislaçõGs atuais

supra citado,  o Sistema WebPúblico necessita  sor integrado com a pla-

tâÍorma da REDESIM:
CONSIDERANDO o dever da administraÉo pública de ss paúar pela

obseÍvância dos princÍpios da publicidsde,  legalidâde, impessoalidade,

moralidade € eficiência, sÊgundo mandamento constitucional inseÍido
no aÁ. 37, da CF/88;
CONSIDERÂNOO ainda, que a pÍesârvaÉo do funcionarn€nto dos es-
tabeleÇimentos que necessitam dos alvarás  de Localizaçãg  e Funciona-

mento. são de Íundamenial  importância para a ggrantia do emprego e
da Economia local,
DECRETA:
AÍt. 1o ProrÍogar a ügência dos Alvarás ds LocalizaÉo. Funcionamento

e Sanitário, por 90 (noventâ)dias.
AIl. 20 Este decreto entra em vigor  na data de sua publicaçáo, com efei-

tos retÍoatrvos a 1ô de abrilde 2021.
Rio Branco -AcÍg, 13 de abrilde 2021, 1330 da RspÚblica. 119 do TÍ8hdo
d6 Pebópolis, 6f do Esbdo do Acrê e 138o do MunicÍpio de Rio Brânco.

Considerando  o Decreto no 046, de 16  de raneiro
a EstutJrâ Oíganizacignal ds Secíot8ris E;
coÍEireíanó o cjFlclo/G 8/SEME N 15202
RESOLVE:
Art. 1o Designar a seNidora Maria da
no 5595Ê1, paía responder peb da
DiÍetoM ds En8im, na Sêcí€taÍia Munilpal de
AÍt. ? Este  Decreto enlra êm vigor na dala d€ @m
eÍeitos  retroativos  a 08 de Íeverei.o do 2021 .

Rio Brdrrco -Acíe, 13 de abdlde 2021, '1330 da ReÉblica. 1ty do Trâta&
de Pebópolb, 6e do Esbdo do A.r€ e 138P do MunlJpb d€ Rb Br8nco.

Tlão Bocalom
PreÍeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL  DE RIO  BRANCO
GABINETE  DO PREFEITO

REPUBLICADO POR  INCORREÇÃO

OECRETO NC 8,I7 DE  14 DEABRIL 2021

'Dispõe sobre os pEzos para altsração  da iolha de pagamento, bem
como a instrução  dos pedidos de insgrção  de vgrbas na iolha  de pesso-

alda  Adminisüaçáo Diretâ  e lndirÊta dssta municipalirade'.

o PREFETTO DO MUN|CÍP|O DE RIO  BRANCO,  Capital do Estado do
Acre, no uso das atribuiçÕes legais que lhe confere o art.58, inciso V da
Lei Orgânica do Municíplo de Rio Branco,
CONSIDERANOO a necsssidade d€ disciplinar e unifoÍmizar  os píoce.

dimenlos da área  de gestáo de pessoas no âmblto do MunlcÍpio de Rio

Bran@, no tocante  aos seus serviços adminlstratlvos, poÍ melo dâ Se,
crêtaria dê Gest:ío Adminislrativa e Tecnologia da lnformaÉoSEGATI;
CONSIDERÂNDO, ainda,  a necessidade de atendeÍ o pÍincípio da êfici-
ência no controle de gastos púbicos com desposss  de pessoal ê encar-
gos sociais  no âmbito  do Poder  ExeqJtivo:
CONSIDÉRANDO o decreto no 509 do 18 de Í6ver6iro dê 202'1,
que estabeleca o calondário dê pagamento das remuneraçôes dos
servidores do Poder Executivo do Municlpio de Rio Branco e a

data do ontrega de documentos pelos órgàos  da Administraçáo
DiÍeta e lndireta o dá outrss provldências,
DECRETA:
Art. 1o PaÍa Íins de cumpriÍn€nlo do presente D€cÍEto,  as inseÍ9ões em
folha de pagamento das nomesgôes dos cargos efetivos. om comis-
sáo e contratações para funçÕes tempoÉrias, além das deslgnaçôes de
ÍunÉes gratmcadas ocorreráo até â data estabelecida no cíonograma
constãnte no DecÍelo n'509, dê 18.2.202'1.

PaÉgrafo único. Após o prazo eslabelecido no DecÍeto no 5Ogf2O21,

as inserçôes de dados serão realizadas  no ,echamento  da Íolha de pa-

gam€nto do mês subseguente. sslvo na hlpótese  de oxistir  Íolha suple-
mentaÍ para realizaçào destra esÉcio de pagarnsnto.

AÍt. f Os pedidos de implantaÉo em folha  de psgamênto daa variadas

verbas previstas na legislaÉo municipal, enüados mensalmente  á So-
cretaria de Gastilo Adminlstrativa e Tecíologie  da lnÍormação,  deveráo

estrar acompanhados de doq/mentoa compÍobatóÍlos. que d9Ínonsbem
a ocoÍrêncla do fato gerador. quE ó a consumaÉo da situaÉo fáica
prevista na noÍma, e que justifica o pagamento da vantagEm.

PaÉgrafo únlco. As vantagens seguiíáo para inserÉo em folha de pa'

gamento após a anállse de confoÍmidade  da documentaçáo pelo Se-

cretáÍio de Gestão Mminlsúativa I Tecnologla da lnioÍmsÉo ou pela

Diretorê  de Gestiio de Pessoas, qu€ gncaminhaÉ para o Chefê do Exe
cutivo Municipal para aprociaÉo e autorizaÉo.
AÍ1. 30 No que diz respelto ás verbas que mals lmpâc{am a folha dê
pagamento, os documentos coínprcbatóÍios qus dsvêm  a@mpanhâr as

solicitaçõos são os s€gulniÊs:
| - adicional ds plantãol escala de ssÍviço, com  a apÍovação do gBsbr res
ponsável, folha de ponto do planfio e ElatóÍios das ativiiadgs realizadas.

ll - indenizaÉo de campo e transpoÍte; relatóío das atividadês lEsliza-

das,  homologsdo pela ctefia imedista.
lll - complemêntação de carga hoÉÍla (seNiço supl€ínertâr)l blha de poÍl'

to do servidor, atestada psla cheÍa irn€diata  e íelatól'ro dg prpduliüdade.

lV - adicional por seMço  exlraordináio: Íolha de ponto do sârvftlor. com

a indicaçáo da ho.a extr8, acompanhsda da justíficativa do saMço  ex-

traordinárlo, pela chefi a lmediata.

Art. 4'A exlstâncla do pendôncia documental lmpedirá a lnssrÉo dos

dados na Íolha de pagamento de pessoal.

PaÉgrôtu único.  Caso a í€guhdzaÇão da peÍdêncb ocoíra após os prdzo§

esbbelecldos no Decr€to ílo 509/202'1, o pagamenb da Íemuneração otl

da vantagem p€cuniáda sará efêtrado na póxima blha ds pâgam€nto,

Iião Bocalom
Prefeito de Rio  Branco

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE  RIO  BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 816  OE 'I3 DE ABRIL DE 2021

o PREFETTO DO MUNICIPIO DE RIO BFÂNCO, Capital do Estado do
Acrê,  no uso das atribuiÉos lagais que lhe confere o art. 58, incisos V e

Vll. da Lei Orgânica do MunicÍpio de Rio Branco,



ESTADO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FINANÇAS E
oT

.r1lJ\ Qê.A$

ALVARA 2017
oe uocauzaçÃo

.sA

c.M.c
9037454

Razáo Í Contílbulnte
OBESOCLIN LTDA ME

Oonomlnaçáo
OBESOCLIN

Comorclal

Endgrsço
RUA HUGO CARNEIRO,, 486,

BalrÍo
BOSQUE

CEP

69900550

CNPJ I CPF

Licanfê Especlâl
NÁO

l. Estldual Aba.tura
o31o8t2017

Juntt CotneÍcl8l
122@177656,

Protocolo ElstÍonico, lf Procaago

Emiddo em
'12112J2017

Ocup.da rrf
165,29

ContIlbuinto Aclr. Va lidadc
31t1212017

ácloo

OSE ROBERTO RICARTE DE OLIVEIRA

MICHELLE C, RODRIGUES MOURA RICARTE

Obggrvação

Atividâdos Lic€nciads!

8630503 - Atividade médicâ ambulatorial Íestrita a consultas

8630501 - Atividade médica ambulatorial com recursos paÍa realização

de procedimentos cirúrgicos

8630502 - Atividade médica ambulatoÍial com recursos para realizaÉo

de exames c,omplemêntares

8650001 - Atividades de enfermagem

8650002 - Aüvidades de profssionais  da nulriçâo

9650003 - Atividades de psicologiâ e psicanálise

8650004 - Atividades de fisioteraPia

8650005 - Atividades de terapia oolpacional

HoÍário de Íuncionamento nâo informado

Segunda à Sexta das 7h às 1Eh Sábado das 7h às 18h

Segunda à Sexta das 7h às 18h Sábado das 7h às 18h

Segunda à Sexta das 7h às 18h Sábado das 7h às 18h

Segunda à Sexta das 7h às 18h Sábado das 7h às 18h

Segunda à Sexta das 7h às 18h Sábado das 7h às 18h

Segunda à Sexta das 7h às 18h Sábado das 7h às 18h

Segunda à Sexta das 7h às 18h Sábado das 7h às 18h

Segunda à Sextâ das 7h às 18h Sábado das 7h às 1Eh

Segunda à Sexta das 7h às 1Eh Sábado das 7h às 18h

8650099 - Aüvidades de prolissionais da área de saúde náo

especifi cadas ânteriormente

8730199 - Atividades de assistêncja sociâl prestadas em residências

coletivas e particulâres não espêcificádas anteriormente

laaslÍicaçào do Funclonamento
cóirlgô DtEdgIc

2 PUB, TIPO 1,1

qtlllurdr Fôní! d. P.g!n.Íto

Anual1

Dlgltal

6370.0227.61 A8.FB5í.980A.',| D85.9C37.25F4

úllrren lrx.loo eu locel vtsIvEL

DrsouE SAúDE: o8oos47-í516
7 1à! 3th0m 2t411 205.0 Irio 5sz0rr0í28.U2.Via U!uá
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ESTADO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA ÍI'IUNICIPAL DE FINANçAST
f r-.1 \

ALVARA SANITARIO ,9A

c.tú.c.
9037454

PJ 
' 

CPF

28.342.552/0001 -05

20í9

Nomo Empír€ârlal
OBÉSOCLIN LTDA

Nomg Fontagia
OBESOCLIN

Emitido em

20t1212019

Portg
Microempresa

rea Ocupatta lnf
165,00

Abertura
03to8t2017

código e DelcriÉo dâ AüYidado Econôm lca Prlnc pal

8630503 Ativ idade méd rca am bulatori al festrita a consu Itas

Va liclade

2011212020

Código e D$cÍiÉo ds3

6630501 - Atividade m

Átividâdo! Econômlcas Socundárlâs

édica ambulatoÍial com ÍecuÍsos parâ realizaÉo de pro€edimentos cirúÍgicos

q63O5O2 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçáo de exames complementaÍes

1 - Atividades de enfeÍmâgem

8650002 - Atividades de profissionais da nutriÉo

8650003 - Atividades de psicologia e psicanálise

- Atividades de fisioterapia

8650005 - Atividades de terapia ocupacional

8650099 - Atividades de profissionais da área de saúde nâo especificadas anteriormente

30199 - Atividadês de assistência social prestadas em residências @leüvas e Pârticul âÍes náo especificadas anteriormente

HoráÍlo do Funclonamgnto

383 - De Segunda-Feira das O8:OO às 18:OO até SeÍa-FeiÍa das 08:00 às 18:00

código e 0s8criÉo d8 NatuÍezz Jurld c

soclEDAD E EMPRE SÁRIA LIM TADA

Endeíeço
RUA HUGO CARNEIRO,, 486,

Balro
BOSOUE

CEP

69900550

SóciG

IOSE ROBERTO RICARTE DE OLIVEIRA

ICHELLE C, RODRIGUES MOURA RICARTE

Ob3ervsçlo

3oAO.21 85.O5D2.BBBí,0557.084F.C87í.6748
AsalnatuÍa Digital

l,rrtlren nfXeOO eU lOClt- vt

DrsouE SAÚDE: 0800647-15í6
09à8 h35b1no2007em{l28.342.t52'0001úrlo:Ugvhl.
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MINISTIôRIO DA DEFESA
nxÉncrro nnasr.r'rRo

coMANDo DE FRoNTETRAACRDA" netlt.sÃo un naFAnrARrA DE sEr,va
(4' Com-prnhirde FÍonteiÍr/I 956)

(BATALEAO PLACIDO DE CASTRO)

JUSTIFICATIVA IX) VALOR

A presente justiÍicativa visa atendeÍ o item 8. do Edital de Credenciamento n' 01/2018
e o item 4 do Projeto  Básico.

No credenciamento  a licitação é inexigível, frrndamentado no Artigo 25, caput, da Lei
8.666193, em razÁo da impossibilidade de existir competição enfe eventuais interessados,

devido à padronização dos preços a seÍem pagos as Organizaçôes Civis de Saúde (OCS) e

Profissionais de Saúde Autônomos @SA), e a conràtação ocorrer de forma indireta" ou seja, o

beneficiário quando encaminhado, poderií escolher a OCS/PSA que melhor lhe convier dentre  os
previamente credenciados na especialidade indicada para o seu atendimento.

Através da Portaria n' 048-DGP, de 28 de fevereiro de 2008, do Departamento  Geral do
Pessoal @GP), que aprova as Instnrções  Reguladoras do Sistema de Prestação de Assistência
Médico-Hospitalar aos Beneficiiírios do FUSEx, fixa uma rotina a fim de proporcioruÍ uma me-
lhor dinâmica de trabalho para os órgãos  de apoio e de execução do FUSEx, destaca a utilização
de tabelas para remrmeração  dos serviços.

A PoÍtaria n' 048-DGP,  de 28 de fevereiro de 2008, no seu Art. 72, faz a referência à

utilização de tabelas, a saber:

"Árt. 72. Os dos itdenizi,veis realizdos em OCS e PSA, em prircípio, são os

corrslorles dos contrdos e cowênios, estabelecidos com bose em nbelu aaariudas
pelo DGP.(gtifo aosm)

§ lo Pta os atos itdeniziveis ,rão-consl@tes em contralos ou convênios, serão
lomdos em conlq os valoes negocidos cotn q OCS ou con o PSA, pela UG FUS&,
a qul deverá  buscar a dqãa de valores de des?esa,  em princípio, baseados rms

tabelas aatoriztdts pdo DGP. (grifo nosn)."

Os sewiços de assistência medica, hospitalar e ambulatorial nas especialidades de
Cirurgião Geral, Cirurgia Bariátrica Psicologia e Nutrição, serão remunerados conforme a Lista
Referencial de Procedimentos Hospitalares do Posto Medico de Guamiçâo de Rio Branco
(Anexo M, do Blital), deüdamente acarada pela empresa (OCS) OBESOCLIN LTDA.

Rio Branco, AC, junho de 2021 .

IZABELÁLIMA FIGTIE SARQUIS - Capitão
Chefe da Seção FUSEx/Posto Méü de Guamição de Rio Branco
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W\IISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCIIO BRASILEIRO

COMÂNDO DE FRONTEIRAACRE/4"  BATALEÃO DE INT'ANTÀRIA DE SELVA
(4' Com_penhia,de Fronteirdl 956)

(BATALEAO PLACIIX) DE CASTRO)

PARECERTÉCNICO

Declaro para os devidos Íins que as especificaç&s tecnicas contidas no pÍesente 
(-

processo, inclusive o detalhamento  da contratação, suas características e requisitos, bem como

quanto à avaliação do preço estimado, foram regularmente determinadas pelo setor tecnico

competente com base no melhor atendimento as necessidades e sempre tendo como parâmetro

elementos tecnicos  e objetivos, com a finalidade  de subsidiar  a seleção e o credenciamento da

Oryanizaçãa Civil de Saúde (OCS) OBESOCLIN U[DA, inscrito no CNPJ no

2E.342.55210N1-05, para prestação de serviços ao Comando de Fronteira Acre/ 4' Batalhão de

Infantaria de Selva.

Rio Branco, AC de juúo de 2021

IZABELIILIMA FIGTIE DO SARQUIS - Capitão
Chefe da Seçilo FUSEx/Posto M co de Guarnição de fuo Branco
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pagar a despesa, de fortna imediata, após o recebimento da

Pag n" 3765

NAê

o
o
E
o

Ohservações:
1002 - Cotlorne terra a1, clo itrçi;o Xl, clo «rl, J", do Deç n'2,040, cle 2l OUI' 199Ó

1003 - Conforne Áneto V' da Lei n" l3'954, de l6 DEZ l9'
'§A c

Emconscquôncia:oSl'o53,omilitaracimaeosdemaisintcressadostomemconlrecimentoeas
Proviências deconentes.

2) COMISSÃO DE ÉTICA - Publicação

A Comissão de Ética Médica, nomeada no BI Nr 34, de 2Q10212020, reuniu-se no dia 27 Setembro 20'

na sala da Pericias Médicas do PMGuRBO, para tratar de assuntos diversos' sendo as deliberações

anotadas no livro de ,"gir't o a" àtàt das reuniôós, confoime prescrito nâ Portaria no 850 - Cmt EB' de 12

de junho de 201 9.

- u, consequência: a ch pMGuRBo e os demais inteÍessados tomem conhecimento e providências

cabíveis.

3) COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO - NOMEAçãO

Nomcado(a), a conrar dcsta data, pala compor a conrissão Espccial tlc crctlcnciamcnto dc ocs c PSA

l"Ten FELIPE MATHEUS GOMES GUERRERO

Presidente

i" i"n OrT MARIA JARLANE SOARES MONTEIRO

Membro
,; 94 srr MARCELÂNGELA BEzERRA GoMEs

Membro

Po

@

Em consequôncia:
l;;;;il a comissão de credenciamento anteriormente publicada; e

,; 'Aã;üiroBô,ãsr, sel_c e os interessados da comissão romem conhecimenro e a§ providências

dccorÍcntcs.

iN"i, r;zzqoz. rlc 30 dc outubro dc 2020' da(o) P Mcd)

4) C0MISSÀO DE LlsuRA DE CON'I'AS MÉDlcÀs - Prrblicaçâo

A comissão de Lisura de contas Médicas, nomeada no BI Nr 05' de 08/01/2020,  reuniu-se no dia 03

li*.rir" zo, na sala da Auditoria do P Med cu RBo' para cumprir as determinações constântes do

il'ü:A;lv, àa porraria n 850 - Cmt EB, de 12 JUN 19 (EBI0-N-02.001). Sendo emitido c enviado

Or*"r;U;';-,*"io na Scçào cle Contbrmidade dos Registros de Gestão (SCR(;) a L)ecla'ação do

presidcnte da conrissào de contas Médicas. de que 
-toda 

I docunrenlaçàt) cncolltra-sc arquivada na

;.t#;-"so;, a ái'potlçao dos orgãos de Controle Intemos e Externos'

Em consequência: a Clr PMGuRBO e os demais intercssados tomêm conhecimcnto c providências

cabiveis

5) COMISSÀO DI1 PI-ANEJAMIINTO TJAMII'IAR - PUbIiCAçâO
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MINISTÉRIo DA DEFE§A
BxÉncrr:o BnesrLEIRo

coMANDo DE FRoNTEIR^ acRE/4" BATALHÁo DE INFANTARTA  DE sELvA
(4' Compânhia de Fronteira / 1956)

(BÀTALHÃo pr,Ácroo DE cAsrRo)

PROTOCOLO DE VISTORIA- CREDENCIAMENTO DE OCSiPSA Y
Análise de condições ÍÍsico-estruúurais, técnicas, operacionais e higiênico-sanitárias

I -CADASTRO:

Razão Social: Ct^.0,,- Ildo
Nome Fantasia:

CNPJ: 5
Endereço:
Município : Rio Branco-AC
Telefone
e-mail:

: (68 z

Nome do responsável (contato):

CEP: 6s!.1ôôs50

&P
Outras informações:

2 - SERVIçOS OFERECIDOS:

3 - ÁREA FISICA:
3.1 - Consúruçâo coú rachadura§ oü vazàméntôs:
( )Sim (X)uao
Obs:

3.2 - Iluminação:
( X )NatuÍal (X)Artificial (()Adequaaa ( )Inadequada
Obs:

3,3 - Venúilação:
( ) Natural (
Obs:

) Ventilador ( {) Ar-condicionado ( {) Adequada

3.4 - Piso:
Material liso e lavável
Lir_npo

im ( ) Não
im ( )Não

x
Y

S

S

)
)

Obs:

3.5 - Paredes:
Tonalidade clara (
Lisas e laváveis (
Lmpermeabilizadas até 2m de altura (
Limpas (

Obs:

x

§
x

S

S

S

S

)
)
)
)

Não
Não
Não
Não

lm
im
im
im

()
()
()
()

r'»ful' rr'.. oc i,ahl llo'.

(
(
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o3.6 - Locais de expurgo: fl1 Xeo se apüca
( )Sim ( )Não ( ) Adequados ( ) Inadequados
Obs: i

3.7 - Mobiliário:
Superficies lisas e impermeáveis
Obs:

(X)Sim ( )Não

.sA

3,8 - lixos:
Rotulado: (X) Nao se aplica (
Saco próprio para uso hospitalar: (X) Não se aplica (
recipiente de paredes rígidas para perfuro-cortantes: (l) Não se aplica (
Obs:

) Sim (
) Sim (
) Sim (

) Não

) Não

) Não

3.9 - Gerador de energia elétrica:
)Sim (\)Nao ( )Adequado ( )Inadequado(

Obs:

3.10 t-iProcesso de esterilizaião de'mateiriai§í (l) Não se aplica
(' ) Estufas ( ) Auto-claves ( ) Adequado ( ) Inadequado
Obs:

3.ll - Água:
( f, )Adequada ( ) Inadequada
Obs:

3',12 - Stlas de Espera:
(| )adequada ( ) Ínadequada
Obs:

3.13 , Sslas de Recuperação: ({) Não se aplica
( ),Adequada ( ) Inadequada :

Obs:

3.14 - Área adminisúrativa:
({ )Adequada ( ) Inadequada

Oüs:

3.15 - Sanitários para pacientes:
Separados por sexo: SIM ( { ) NÃO (
Bàrra de apoio nos banheiros: SIM(X ) N

)
Ão( )

Condiçõ9s
tcialha lixei
Obs:

de lavagens das mãos:  Iavatório, dispensador com sabão líqüdo, suporte 
-com 

papel

ra com saco plií-stico e tampa  de acionamento com pedal: SIM ( ( ) NÃO ( )

4 - COZINHA: ( ) Não_ se aplica
instalações ( X)Adequadas (
Materiais ( X) Adequados 1

I) lnadequadas

) Inadequados

5 - ENFERMARIAS: (X) Nâo se aplica
Núrnero de leitos: Adulto ' . Infantil
Instalações

Materiais
( ) Adequadas ( ) Inadequadas
( ) Adequados ( ) Inadequados

Obs:



ll AC
6 -APARTAMENfOS: ({) Neo se aplica
Número de leitos: Adulto Infantil

( ) Adequadas ( ) Inadequadas
( ) Adequados ( ) Inadequados

o FLo
E

Po

Instalaçbes

Materiais
Obs:

E

\ §-ar C -r'.w
7 - cENTRo cIRÚRGIco: ({) Não se aplica
Número de salas de cirurgia: _
lnstalações ( ) Ade4uadas ( ) Inadequadas

Materiais ( ) Adequados ( ) Inadequados

Obs:

I - UNIDADE DE TERÂPIA INTENSIVA: fr ) Não se aplica
Número de leitos: Adulto
Instalações (
Materiais (

Obs:

Adequadas ( ) Inadequadas
Adequados ( ) Inadequados

Infantil
)
)

9 - SETOR DE PRONTO ATENDIMENTó: 1p Xeo se aplica
9.1 Equipe de Atendimento
Medico Clínico Geral
Pédiâra

Anestesista
Ginecologista-obstetra
Ortopedista
Neurocirurgião
Enfermeiro
Técnicos de erlfermagem
Outros:

( ) Plantão (
( ) Plantão (
( ) Plantão (
( ) Planüío (
( ) Plantão (
( )Plantão (
( ) Plantão (
( ) Plantão (
( ) Plantilo (

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

(
(
(
(
(
(
(
(
(

tm
im
im
im
im
im
im
im
im

) N4o

) NAo

) Não

) Não

) Não

)s
)s
)s
)s
)s
)s
)s
)s
)s

(
(
(
(
(
(
(
(
(

) Não

) Não

) N+o

) Não

Obs:

10-EXAME§ COMPLEMENTARDST(X) Não se aplica
Prazo de enhega:
Entrega de resultádos/laudbs via intemet: ( )sim ( ) não

i0.1 Râio - x
Instalagões

Dispo4ibilidade
( ) Adequadas ( ) Inadequadas
( )24h ( )Sobreaviso

gbs:

10.2 Ultrassonografia
Instalaçôes 1X; Rdequadas ( ) Inadequadas

bispoiribilidade ( )24h (t ) Sobreaviso 
I

Obs: . l,

í0.3 Tomogralia
Instalações

Disponibilidade
( ) Adequadas ( ) Inadequadas
( )24h ( )Sobreaviso

Obs:

10.4 Endoscopia
Instaldções

Dlspohibilidade
( ) Adequadas ( ) Inadequadas
( \24h ( ) Sobreaviso :

ôts:

1l

r ll
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10.5 Hemodinâmica
Instalações
Disponibilidade
Obs:

10.6 Laboratório
Instalações
Disponibilidade

( X)Adequadgs ( ) Inadequadas
( )24h ( f,) Sobreaviso

0,

()
()

Adequadas ( ) Inadequadas

24í ( ) Sobreaviso
Obs:

1I -NÚMERO DE PROFISSIONAIS COI\WENIADOS:
Obs:

0tl

12 - NÚMERO DE ESPECIALISTAS DISPONÍYEIS:
Obs:

0\

13. EQUIPAMENTOS:
Possú os equipamentos necissários de acoldo  com os procedimentos realizados: Q Sim ( ) Não

Obs:

14 - OBSERVAÇÔES: (Registrar itens julgados importantes, que não constem neste relatório,
inforinando serem adequados/não  adequados aos serviços oferecidos - Caso necessário poderão ser

registradas  no verso)

PARECER DA YISTORIA:
(Y) favoravel ( ) não favorável
ots

1r)

de

À581

YEL, RE§PO

B

PA

VISTORIA

nio nranco-Ac, 09

EDA

WL
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BATALHÃO DE IMÁI\TARIA DE SELVA

(4' ComPanbia de FroDteirt/t956)
(nÀrrunÁo PlÁcIDo DE cAsrRo)

RELATÓRIO

PROCESSO NUP : 65323'008 567 12021 -60

iôircrtmrn: MICHELLE cHRISTIANNE RoDRIcUES MoURA RIcARTE

oBJETo:Prestaçãoa"..*iço'especializadosna.iireadecirurgiageralecirurgiabariátrica
.ouiót á*ifi*.s de diagnostiCo de imagenl psicologia e nutição'

AComissãoEspecialdeCredenciamento(CEC),designadapeloBoletimlnternono205,de04de
ilr..uro dezdzo,dauG FUSEx, apÍesentao seu relatório:

credenciamento p*a pre.taçá do, se.vços solicitados carta proposta datada de 3l de maio de

2021, em anexo neste PÍocesso'
Apósaanílisedado"cumentação,estaComissãodeCredenciamentoédeparecerfavorável

ao cadastramento e haUlitaçal faral pilt 
"ia" 

dos serviços de atendim€nto médico-hospitalar na

área de cirurgia geral, cirurgã i*ú,ri,J", serviços auxiliares de diagnóstico de imagem na área de

ultrassonografia e prestação a-ãt-**út a. reaüilitação na rírea de psicologia e nutrição' na medida

;õ;'ffi;irr- o, .équiriã, iã.ni"o. e administrativos previstos no Editat de credenciamento,

conforme documentos apresentados pelo requerente'

Rio AC,22 de de2O2l

LIPE MES O-Cap

Presidente da Comissão Espec ial de Credenciamento

ARDS ONTEIRO'2"Ten
Membro da Comissão EsPecia de Credenciamento

§

,ffirnffi"W"*
Membro da Comissão Especial de Credenciamento

Po

@

ÁC
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EDITAL NR 01/2018

CREDENCIAMENTO DE OCS E PSA

F]USEíSAMME,D/PASS

coNvocAçÁo on oRGANTzAÇÕns crus pB sn'ÚnE' (ocs) E DE

pRoFIssIoNAIs DE saÚor lutÔxouos (P§A) plne rnpstlçÃo

coMrLEMENTAR DE sERvrÇos pp 'lssrsrÊxcH uÉorco'

HospITALAREs, ouoxtoúGlco, DE npmn'rmçÃo'

Ç

RIO BRANCO, AC, 17 DE DEZ,EMBRO DE 2018



(Edltsl de Credencturçrto de OCS/PSA No 0tn0t8,,,...,.pag. _ )

PREÂMBULO
hmtcr

Item Arsultto
0l DACONVOCA
02 DO OBJETO
03 DAPARfiCIP NO CREDENCIAMENTO
04 DAHABILITA E DOCRI O DEJULGÂIUENTO
05 DOS RECURSOS FINANCBIROS
06 DOCONTMTOESUA§
07 DOREGIMEDEH(ECU
08 ECONDDO ES DEPAGAMENTO
09 DOREAJUSTE
l0 DAS OBRI CREDENES DO CIANIE
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MIMSTÉRIO ItA DErus1T
EXERCITO BR^§TLEIRO

COMÂNDO DE FROI{TEIBÁ ACRE./{' BIS
(4. CoDp.rf,h dG FÍotrtGbr/tr56)

íBta.ltÍo placldo dG.Clttro)

EIIITAL

cgNvocAÇÃo DE oRcÁJttrzAçôEs 
^cr-yr-s_pE 

g4úDE (ocs) E DE pRoFrssroNArs DE SAúDEAur_oNoMos (psA) pARÁ pRE§iAçÃo counuuryrlnõããâivrç-o§ ôÉ-ÀiÉiõiihróüid;dôHosplrALARBs, oDoNrolôGrco, be nraau.nÀfÀô. -- -- -' '

LC

l. DA CONVOCACÃO.

I'1'A UnUo, reprcsantada pelo comaado de FÍmEin Aqe/4e Buftro dc rnftitüír dc selva, do Exa$ciro
Brasiloiro. mediantc a Comíssâo Espccial d! LicÍtsÉo, dcsignado por 8to publicâdo no Boletim lntcruo no 203,d€ 30 d€ outubro de 2018, loÍns público pâÍr çonhoctaão dB hErelados quc m dú8, hqáÍio c locsl
indicados, farú rcaliu a aolegão e o crcdanoiaú€nb do oÍEülzrçõc8 ciyis dG sside (ocsl J *"n*úi" o"servigos Autônomor (PsA) Pa' Ers,uçío dc scrviços dc sssisÉDch r-ffufco-rfàpitalar, *i*t"h.,
odorblógica c dc Rcabilitaçáo, arnbuloorial, róo,ú"riat e dc inagml coaf*mc cs à"oiúo oou"i*lo*
neste Edi6l e sous Anexos"

1.2.o proccdimarro d€ cí€dmciancnto obscÍvaró inlegnrm€Ete 0! dirpo.içõ* da scguintc legisragão
inÊEonsütucional:

1.2.1. I,ci Â" 4.320, de lZ dç márço de f964;

1.2.2. L,ei no 8.666, de 2l dejuúo de 1993;

12.3. Deq€ro no g2.S l2, & 2 do obril dc l9t6;
12.4. Dcqeto no 93.8?2, dc 23 dc dczcmbro dc 19g6;

1.2.5. Portaria Miniçertal no Z9q de 28 dÊ dczombÍe dc 201 I (lc l0-4E)

12.6. poúria Minisrorial r.305, de Z d, jlmho do l99j (IG 12-02);

l2-1. Portaria n 761, de 2 de dÊzÊÍlbro dô2003;

1.2.8. poÍtaria no 3?1, dc 30 dc maio de 200§ flG 12-04)

Proc.sso AdÍrinistativo: NUp E{r33ó.0u76ú/r0tg-lS

Inexigibilidade de Lioiraçõo, tundaEültrda ao Crpur do aÊ 25 da Lci 8.666/93.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE CREDENCTAMENTO prazo Indaennimdo.

DaÍa: A pâÍtir do 20 de DezffiibÍo ds 20l9

HoríÍio: I l:00h às l5:001q dc rgrmda à 5oxh.ftiÍs OoÍ&io ds BrasÍlir).

f^§y-ryery ac ruo BÍúco, sirrads à Ru! Colombia, §i/l{o, Bosqur, Rio Brmco - AC, CEp(68) 3223-5909.

Lcal: Posto Médico
699üló79, Tetefone

^l\
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t2.9. porrris no 6j3, do 30 d6 ogorto dc zOOj (Ic 30-32»

I .2. I 0. ll,t {plSLTf n 02, dc I I dc omrbrs dc 20 I 0

I 2. I I . poÍraris 8Zt, de 28 dc novombro de 2006 (IO f0_16);

1.r,,12. p.orraris n 28l-Dcp, dc 12 do dêzcmbro dÊ 2007 (IO 3O,56);

I.2.13. porraría /ít, de 2t de ÊvorliÍo de 2008 0n 30-3t);
12.t4. portútr t tZ, dr 19 de maio dc 2OO8 flG 30-57!

1.2.15. PoÍaris 422, dê t9 dÇjuúo do2O0g (IG 3O-lE).

1.2.16. porÍària 727, de 0E de outubro do 2OO?;

1.2.17. Insh4{o Nomdivr 05, do 2l do junho dc lg5, do MAR§
l.2.lt- port Íi8 2.8E, dê 5 de aovcmbrc d02002, do Minisério dâ Saúdêi

L2.19 . Instruç5o Nornúiys sLTI&fpOC ú. 05, dc 26 dê malo dc 20 I 7, o suEs âltcÍaçâcs;

1220. ItrsEuçto Nomdi\.a SLTIIvIBOO no 05, dc 27 rtolnho de 20t4, c suas atterações

12.2t. Insüuçto Nümrriva sBcEs/Ir,fpDG no 03, de 26 de ahil do 201t.
L3. lntggrarn este Edital indep€ÍrdcnÉmontc dc Eansorição, os Anoxor úaixo:

U

v

l'4'o prcsente Edihl e scus ancxos poderÍE rcr €xsmíàados ou Edquiridos, neste csso Íicdiantr o pagêmàno dos
custos com a reprpdução gráÍica na seçro  do Aquisiç6€s, Lrcitrçõ€s G contrstos eo comaruo L rmneú
Ac.Ey'4' B.tarhão dc InGnmia de selva, siturda à Run corombia sÀ", Bocquc - Rio Branso, Acre, cEp: 69900-
ó79, de segurda.fcira a sêxa-fei|a nos hoúrios de 0g:00 h às l2O0 h.

l'5'A documemação Eencionada no iêm rcirua também podorÉ ser consultada no €mdcreço olctônico
hüp//www.cfronac4bis.ob.mil.br ou .sor rcccbída p€lo c.mail: clmtu@cÊonao4bkeU.,uif .tr. cm"nao ã

Aacxo "4" Mhuta de dc Comraio c lúrrrnirhdci.6ÍmoT
Anexo '8" C.onElto Clhlc,s MédicÊs lizadasdeMinutE deTGrüo óc

Atrelo "C" Minuta d€ Cotrtrlo de Cllnicâs qbúológicas

Anex.o "D" MinuB dc Contrâto de ClÍnicas dc Reabi litsção
Mtoi d! Contàlo de Labonsrio§ Aúliscá CllnlcÀeuts de 0

Atrexo'F' Minuta dc Contmto dc Sddc AúôDo0os
Ancro "G" Minutr Conrt{o Pro6ssiorui§ §rúdo AutôõorDos DGotirtadc
Arcro sH"

Auero'1"
A[.ro í'J" o
Âncxo'K' dc Carta CivirdcWo
fuaxo *U' Modelo d. Profssiomir dc §aôdc utônonosA
Anexo'M" dc rcO(mdo T Fcdeúl
Anero 'N" Liirta RÇfcrtncitl de de do$úda§crviçoc doFu§BdSAMIvGD Posto

RlodG ACBranco- dêcomEdosMéidico dg

A.u9xo'P" Pasotçs dC dc
AnÊxo Tsrao dc Júicial-MPTcUniro
Anexo "R" da prcsuçaô irf,viç06

Í!úl
assistlacio médico-hospitalar, odontológica o dc

Prcc€dimGD!os c Iitos de§uJ doComisrãoPartcqr eMédica dc dc aud itorlascrviço
lcaméd de otvÍ§ e Proccdiurnos médi odGcehospitalarct Ío cobertosoúológi€o§ (tua)n€m Íimnciados

;Irlrll:Eil
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contaio  pelo tolefonc : (68) 3216-2907 .

A DOOBJETO.

2'l'o objco d6t! Edlbr é o credcoçimento 
-r" E$rq do Âcrç dc o,t,Diqôct civis de sddÊ (ocs) o de

Profirstonais de saúde Aúônomo! (psÂ) itrEísodo! E8 pr!É.çto à,mpúW O.,.*ió, a, 
-ÀÁ?i"i"

MédicoHospirarar, amburüoriel 
:!trdim€nto dc Emcrgêosir/uÍgi'rcia cnr roglmc rh 2a (vinl e quúo) iorssdldÍi8, ru-H6pirrhÍ, odonrolóSr.q d6 RÊsbiliraglo aos beooficilrios ao rrrooo d; ssúdB to ,;ército

(SAMMED/FUSEX), aos usúÍio3 do F8úoÍ dc crlsto o as servldotr civis do Etérctto Brasifolro tenotcitto oa
Pr€stação de Assis4ncia à saúd€ supl.m€atrI doc scrwidorcs civís do Exército srrir.rro eais), u ,o*
dopêndÇntes' Er'comhetents. â .óus dGpcrdcrler 0ú6rmo 6ondíçõ€s vlgÊflcs no Art 25 dâ'ta tíS«nWl
e na Dccisão no 65í1 995 - plcnádo rcU.

2'2' A pm*açao de setriços do resistincia Médico-Hosplahr, ambulaoriel atordimouo do Enorg&rciaiUrgência
em rogime do 24 (vinte e quarro) hoÍas diÉrias, pr6Hospitrlar, Odmtológic€, de RebilirafL, ,bâr ;
municlPios de Rio BÍmco, EpiiaciolâDdia, BÍrsitéia, Plácido dc castro e Assis Bnsil, datc * an"a, uoct.iu"
no Ancxo R dcstc Bdital.

2.3. É pcrmirido ao CREDENCIADO 
.subconqUr os ssguhtca soniços: unidrdcs de tgapia i crrsiva, scÍr,iços

laborqtoriais, sGl iços de apoio eo dlagróctioo, lrryiço dG Etonümonto dê €n&magcrD;

23,1. O CREDENCI.ADO dorerá irdiç-ar os ewnu.lâis slôcontÍrÊados;

23.2. o subcontratado dcverú conplovu os rcquislos de habllitaç[q pcrtinatos 8 sua cmppsa, poslos
n6te Ediial;

233. A subcontrah{ão nro [bcmni o CREDENCTADo rto su4 Í""pqsEbilidâd* oonLhah e legai&
quanto ao objeto ÍEDsfcrido do forma  paroial;

23.4, O mEDENChm oDr"ardo ! rf"ffo do ,ubfr* 2J,2. d"od nrtotu d" tu-,
Drévis c erpres, ! subcrtrtrltadlo [o clá concretú,

3. DA PARTICIPACÃO NO CREDENCIAMENTO.

3. l. O pÍazo PEra cÍ€denciameoo inicigr-se-á a partir da do de publicsção d€flc insúumerto no DiáÍio
oficial rh uniâo (Dou), om Jomal da circtlagão no Esrrrdo do AtrÊ e t8írum, so houv*, cm Jomsl d€
CirculaçIo no Mrmiclpío ou Rcglão em quc scrâo preOadoc c ecwiços.

3. l. I O pÍ€§@tê Editrl vigcró poÍ prazo itrd€Ítc| inado.

3.1 2 Podará haver cÍcdarcirmonto dé intct'€$âdos enquanto abcrto o prazo dc cÍêdgnoiancfio, d63de
que úendidB os demÀis requiriOs destc Edltal.

3.2, PodoÉo habilitaÍ's€, para crcdenciamento, pe$o8s fisioas e/ou jurldicas dc acordo aom ss nêcêssidades
li§tadas d€s€  Edital e que apresenrarcm Carta  Proposta dou Roguerim€nto, coÍn os yilorcs Rpccificsdos nost€
insfumcnto.

3.3. Não podcrro púticipú d€sta círd€{roiúrento:

3.3.1. P.'sds jurÍdicas c.jo objeto soôiâr nro s€ja pertiocue o oomp,üvcl com o objcto d.súc
crede,nciamcnm;

3.3.1.1. Excepciona-sc o diryosro acimr oos coros do p€sses jurídicas com ftns  lucrativoc quc
apre§entem rutoriuçlo esPeclfrca dos só€ios para crodcnoiar oom I AdminhEaÉo objeto diverso
do prEvislo no conffio soci8l ou c$Eruto;

3.3'12' A aulorizsçlo rsembrcar dey*á obseÍvü as Égras de cor*oc.ção ê dc quórum paÍa
ilstarÍ8çâo o dclibcraçfo prwistar cm  lei para cada üpo de socierladc;

d
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3.3.1.3. pan fins do
docuEonto cquiyslmb 

o llcimf dcvcrá aprescntar r EÍs ds lsscmbleia ou o

3.3.2, tessols juídicas ou Eociodad$ Çrtrantobas que nto nncionãn rlo paÍ!;
3 3 3' P'§.oas jurÍdicas ou Íbicas i.pedidrs de ,icitr c cortr*aÍ com 8 unlão (út. 7" d, r-ai n10-52012@2 cumulado con o arl 2t do DccÍrto n. 5í502005) ou sulp.nsas 

";p".ri"r;' ;;participar dc licitaflo ou impcdidas dc coÍtrater con o EJíércib Brasileiro, (.r Si, üi ã ãi ;;
r.666193);

3'3'4 Pcssoas juÍídicas ou f,cicas dechada! Lridôneas para licih ou contur. com r Admraisüâção
Púbrica' c{quÂnto pcrdurar'm oo noüvm. da puniç,. 0u 8ré quc aeja pmmovio",r*iirit"*"õil]
própria auOridado que aplicou a pcnalirtade i
3.3'5. Pessoasjurrüos ou flsicas  p,roibidar do contsatar co, o podor púbrico, nos t€Írros do aÊ 72 § r,V da Lei no9.605/1998;

3 3 6 Pessoas jurrdrcas ein proccsso &rimcntr, cm prÍrc€§ro comodatáÍio, cm rec,+o,"são jrdicial ou
extrâj udisial;

3.3.7. Pcssoasjurídicss 6ÍÍ dilsoluç[o ou crn liqufdação;

3.3.8. Pessos fisicâ ctn procccso do insotvência o1vü;

3 3'9 Pessoas jurfdicos de quc sqitrn propÍi€ttios, coaüohdorça ou dirttorcs Deputrdos ou scnâdoÍls
(art. 54, tr da Constihtição);

3 3'10. Possoas jurldiêas ou flsicas proibidas de oonüBtü cor o podo püblico noc !€rmo do art. 12 dô
Lci n" E.429192 (lal rte Improbidado Administrativa[

3.3.1l.QuEisqusÍ inretcoados quc sc.nquaô8rc' nas vsdaçõ6 pÍÊvist* no artigo g da Lei no
E.666n993;

3.3,12. Côojug€, compaú€iro ou Par'ate ôm .lúa rcts, oolâtsml ou por aÍiaidatte até o terc€irc .graü,
Inclusive, do servidor integÍantc^dâ comissgo de lieitaçao rosponsrivcr por c$e ecrtnl, ou s.çaí ii
Audiloria de contts Médicss, do sot!É dr LisurE c dos cxrrcrnteo das fuaç-oes oe oaenador ac aespcsas,
g€6toÍ do SAMMED/FuSB./pASS, ücur como do Conunrtentc dcaa f ? Região Militsr;
3.3.13. sociodades que terúaru em seu guadro societúrio qurisquo das pcssoâs indi*d' nos subiEns
anteriorcs.

3.3'13.1. No caso do súitcn antcria a rc*iflo podcrá s€r 8&stür8 Caso compmvada, no caso
corcrotq I ausência dc oft,as8 Eoo pdrcÍpios da isonomia, iEpcsoalidadc e m.Íoiidrdc.

3.4. O recebimonb da docurêntrçlo oconEá trqs di&, dc expediattc na Gualoiçdo, no horúÍio de OE:00 H úé asl2:fi) H de segunda-fciÍa a s€xta-fcir4 dc foÍúa p€mtanêrt€;

3 4 1' As cstas Proposts e c Rcqucrinomos pars cÍcdonciamcolo dêycrío scr êDtsegucs à coüissto
Especiar de crcdgrciamqro, ü scÉo §AMMEE FUSEX do posto Médico da cua,triçõ dc Rio B;,
sihmdo à l{us Colômbia íuo, BGqus, Rio Branco _ AC, CEp 69.900{79:

3 .4. t . L O cDvclopr dcvêrá oonter na paíc cxtcÍnE os scguhtes dizêÍts:

- POSTO À,ÉDICO DE GUARMçÃO DE RIO BRÁNCO

- SEçÀO DO SAMMED / FU§EX

- PROPOSTA PÂRA CRBDENCIAMENTO

- NOME DA PES§OA JURIDICA OU PESSOA FÍSICÂ

- CNPJ OU CPF

3'5' Para se habitibr À contratag6o, ô oÍgsnhrÉo ctvit dc srúdc int€rqsads d€ved apÍ€sonbr "crÍr
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Propütr", conformo modclo do ri!)(o K scoúponàúda do! dGurücols lacc8stlos, ,flnd€üdo às srguinB
exigtnoias:

3.5,1. Ser datilografada ou inprcssr, Êm papot timbtEdo da pÊÊto6 JuÍldica ou quc s idrntifiqucol sdn
emendas c acm nasuas c dG m@Êira complêt4 o$rlssr o lnrcliBíyel;

3.5 2' Doclaru concordincis com ss condiÉGs €s6crocidas ooge Editil c nc scus Ancxos;

3.5.3. Consar dias e horárlor de atandimcnto;

3.5.4. Coltcr a rÊlagão de sêryiços - inprcsss s em moio olcfôaico;

3,5.5  cootcr ]!raÉo do cdpo clítrtco, imprcesa e orn Ecio eHnbo. coNrstrdo o(s) núnero(6) do(s)
ÍsgisEo(s) do profisional m Consalho do clossc regloaal rcçcctivo e aa copccialidade;

3.5.6.  Contsr a relação de cquipameatos técnicos - improssa c ctr meio clcúonloo:

3,5.6.1. No caso espccÍfico do stcdimonto púhospitalar e intcr.h*pibl' móvel, q*sü ú I
lelegâo do ambulâncias contsPordontes aoo tipoc oodcociados - ingtsra e cm moio  oiergônico;

3.5.7' Indica o nome do Banco, númcro da Agêncis ê da cortacoÍÍcnb púa clEditr os pagrs€nto§; ç

3.5.t. Ser datado c ustrado polo Ícproscntante tegal

3.6. Para húiliu-sc ao otdcnciamento, o ptoltsi,onrl dc srúdc aur0norno (ps^) dcwrá àp!..GtrtÍ
"Rcq[§lmetrôo prrr Ctcdmcbmclao,, confoÍmo ooitelo do ArGm L acorryuUAo doo Aànatoc
nêcasshioq com d.mdimcnb dú lcguiDtrs oxigêootas c obrorvr.goei:

3.6.1. ser d"lllografado ou impreasq em papel tiriabndo  quc a ülcrtifiquc, som oncnd*, rasuras c dc
maneiÍa complot4 oqÍrssa c iltrliglvcl;

3.ó.2. DeclaÍar conc.rdâNia corn as condiç6as estabclccid!§ nosE &lit6l € s€us ÁÍ€xos;

3.6.3. Co$tar dies s horários de atêndimcnto;

3.6.4. Contm a Íola& dc ocrviços;

3.6.5. e.o oÍ a rcloÉo dc cqulpanrcntos técnicos;

3.6 6. Indicar o nome do Barco, nú'.!o d! Agencia c ds conta-corréntc para cÍ€ditu os pagâme,,tos;

3.6.7. Ser dahdo e sssinado por si ou por sou rEplcscntr a;e

3.6 8. o odoólogo so,ocotê podcrá scr cÍodcxrclado púa 2 (dua§) osp€cirlidsdGs, nos tor,os do Et r,
"c", da [,ci no 5.061, d€ 24 dc rgosto de 1966.

3r.4'clrtl Proportr" s § "RcqucrlmêDto pr', crêd.ochlnerto- tsão vElidrdo ds 60 (sccsGrta) diis,
contdoc da data da cntrcg4 o qud ldmitirú  prorrogrÉo.

3.7.1. Deoorrido o prazo do varidade das pmpo*a& lom convo€4ro para crcdenciação, ficam oa
licíantes libcrados dos eomprcnissos assumidoc^

3.t cads ocs ou PSÀ apr€€dhr-sÊ-á oom um ou msis rÍ,p*sêatot€s quo, dêvida,catê munidos do
qedcnciais, será adnitído I intcrvlr nos fas€s do proccdinÊoto dc hlbilibsão, quô rÊspondsó assim, ptr8 todoo
os efoitos, por sua rcprcscnad4 dovodo aildÀ no ato dc suts ov€ntusir mrnifostaçocs, iAoniiircarcm-se
exibindo a carteira dc id€ntidado ou ouEo docuntetrto equivelente;

3.E.1, Por crcdonciris e ê!dê,s€:

3'E.t.l. Habiritaflo do ,'pr.sÊ htr mcdlanle proo,Íaflo olúorgda com  podercs oÇr€ssos púâ s
prátíca do Eto, a(onpÂnh'd8 dc côpis duariuâds do ato dG ilt/§stidura oo orrorfote, aó qual
consEm poderH p,ta a ouioryorEop€ctivE

3'E.12. caso sêja odmidstrôdor de pessoa Jrrrdlco, apÍrscntaÍ o cstatúo ou contú mcisl
regisEado, bem como as aheraç6cs avorbadas, quc conpÍoycm os podêÍcs necêssÉÍios para o us{,

A c
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dE firÍua ou d€nomitraçâo social.

3.E.2. A n& ql€santaç5o ou incot rçto dcsÊs docuEoúqs nb dc{6Ínitr.rá a inabilibçúo, nrs ingcdH
o repÍÊs€úElÚÊ dc !ê nrniftBhÍ c rrspondcÍ psla nccora; c

3.8.3. A ausãncia ou insbilitÊçib do Í€prccahntg pan urn ato nÃo imped€ o ruprimsnto da doficiênciq
quc lhc deu causq noe ,tos seguints8.

3'9. A Emprcsa Individuet d6 Rcaponsobiüdadc Liritada - EIRELI - devorá roeücr Elüm€nto dê ocs, dâdo
sua nanruza do pcssoa jurldlco.

4. DÀ IIABILIT.ACÁO E DAS @NDICÔES DE PÀBTICTPÂCÃO

4.1 A Comi§são Esp6cial d? Licih6áo conlulmá o Sistcara  de Cadasro Untfieado do Foraecçdorer - SICÂf,
cm rclação  à habiütaçIo jüÍÍdicq à rcgubridrdÊ fiscal c Eabdhl$a, à qurlfficsçe Édúmics fimcoira Ê à
húilitafão té€íic€, conformo dispoío nos EB. 6o c l0 a 16 dr Insúr{úo Normuiva sGES/Mp no 3, dê 201g,
respeitadâ ê documÊntaçto cômplementar ptlvlsta no lten 4.6 dostâ Sêção.

4.I I. Também podeÉo s€r coDsultâdos os sftios oficiais emlssors dc ccrtidõcq €spccialmeú€ qusndo o
liciBnte estsjs com  alguma docum€nh!âo wmi& jlmto ao SICAF.

4.1.2. Os inteÍesssdoô c{daslÍrdos no SICAF dcvcrío aFt6cntr s docutnqtsç[o liltrdr n(6 c ceíÀ!h,
quando ausenÉ do ea.dasúo.

4.2. Caso  a Comissão  não logrc êxito em obtfi a côftidão colrÊspoÍd€ntÊ aü&vê do sÍtio offcial, ou nr hipót!§c
de se encontn[ ve[cida no rçferido siscm!, o inleressado soú convocrdo a cacaminhar documcnto válido quo
comprove o atardhênlo das cxígêncirs dcrto Blital, sob pcna rh inrbilttaçfo.

4.3 Os intercsssdB quc não Éstivcrcm cadsstsados no SICAF dcvcrão apÍrsetrbr a seguintc documcntÊçto:

4.4 Habilitação JurldÍca! coÍnpÍovda Eedi0nE a aprlsôntosdo ds Eeguintc docunentatâo:

4.a. l. Orgeizàçào Ciyil de Saúdci

4.4. I . I Céduls de id€ntidsd€ do(s) Ílplê€úail{s) tcp(is);

4.4.1.2. RrgisEo Público de Empnsar lvÍcwotiq no caso dc cmprcsádo hdivldual;

4.4.1.3. Ato constihúivo, estahúo ou oonüato social cm vigor, com sua ôltima âlEraçâor devtdrmcnp
reSistradq e no caso dc sociedados empÍ€sári8s,  scomponhado de documeno dc oleição de scus
administradorcc oq sc for o c€so, pÍocrÍEçõÊs qu6 oúoIguom podcrls para tÉrc€iros;

4.4. t.4. lnscrição no RsgisEo Público & Emprçsas Morcaúis onde opcra com  ayerbasão no Registro onde
tcm sede â llatiz, no caso  do sor o panicipane sucusal, filial ou agêncla;

4./t.1.5. hB{riçflo  do ato mnsiurtivo Do RegistÍ,o Civll das Pcssoos JurÍdieas, no caso de soclcdada
simplcs,  acompaahada dc prova dc dheorla @ oxercÍcto:

4.4.1.ó. Dooltlto dc autorizaçâo no caso de soctcdade címDgeira olr funcionam€nto no país, c aro dc
regisEo ou aúorizaçlo parn fncionamcno oxpedido pelo órgão compÊterlte, quando I atividadc assim o
exigir; e

4.4.1.7 Em c{so dÉ coopeBtiy&r, confo|rle o itcm 10.5, lrfa.g' do Anêxo VII-A, da IN SLTIÂ,ÍpOG ao
0520t7:

4.4. l.7. l.AÍa dc Fu[daçlo;

4.4.1.7.2. Estatuto  SocÍal coú a Ab ds Assohbleia quo o âprovou;

4.4. I.7.3.RegimGnto dos fimde inrtihúdos pclos cooperadc, com ! rtr da asscurblci! que 06 aprovou i
4.4. 1.7.4. Editais  de cotyocr{âo dr últims asscmblcia gcral cxtaordfuúriq

4.4.1.7.5. Três rcgisúos de ptscnçs dos cooperados quo exccutarío do Contralo em s9sêmbleias g€rais
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ou oas rÊunlõca sccoiolsisi

4'4' r.7.6.At8 d8 s€§sâo quo 06 c.oop€Íodos sumriznar a coopgÍafivâ r co,barú o objoto da ricrtaçro ; e
4 4..1.7'7' Rggisho na orgEniação da' coopemdvâs Encitein, o. ns oEtidsdr cstadula re hnrwmedir r 8pÍ!s€ít8ção dos gstarúG socfuú J",ra".ftn.çAos po.ooriÀ, ;;;;; ffiil;n.5.764, de 197t.

4.4,2. Profissiooal do Saúdc Aúônomo:

4.4.2.1. Cúroim do ldqd&d€; c

4.422. c(rffio dç quibÉo êlcitcal nos EÍooi do út ?o, § lo, m, c/c rÍt. 146 do código
Elcitoral.

a.5. Rcgularidadê Fiscal e Trabalhigt!:

4..5.1. OÍgmização civit do súdo:

4.5.1. t. prow de iorcriÉo no Cad!Íro NaciotrâI d! p€§sosJuÍídlca (CMJ);
4'5'12' prova de rcgulurdadc fr§cal p€r,nb e Fazotrdâ Nacb,st a&furdâ ncdiüb er'sooraçãode ccrtidro oxp€diÍh coqiunrmcn' p€ra s€{rerurr da Rc.cctrla Fqdsal rro B* (ffi) .É;
Ptocuradoú€erar da Fazcntra Nacioaal (pGFN), rcfrrcne e todoo os crgaitos tit.iloi'úrf
c à Dlvida Ativa da Utrláo (DAU) por elas aüniolnndos @oltarla conjrma pcrN/RrB-;ilí
de í}2 dê oúubrc dc 2014);

4'5' l'3' Prova de regularidade rclativa ao Futrdo de Garaotiâ por Tonpo rtc sc,,co .oor$ Dormeio dc aprcsemação do csdficado dÊ Rogutaiüdo d" FêTs _ ãii;;ilã;;"áfi;
EconomicE Fcderal;

4 5'r'4' prova d€ inexisência dc débitos hadinpridos psÍ8nto â ju§tiçE do Eâbarho, mÊdiant! a
apÍEssntsçgo dê c4rtidão negativa ou positiva com ofciüo de ncg!ti*, n* ,-* do itt to vu-e
da consolidação das leis do trabarho, aprovada p6lo dGcÍotdei ;" s.452, d" r. d" ,ri" ;"1;1i;;;'
4.5.1.5. Quando o *,qT fc.131ado por filirl da €mprosq o licitsnte devcrá comprovar a
rcgularidado fiscal da mmiz e da filial.

efetua ae um^tiver c uu+tuet srrualg tcqrffi

eoulvrlentc. na forma dt Icl.

SLTUDíPOG n'0sr!ou.

crdr u[l dos coomlrdor rdtclonrdor,

4.5.2. Profi$ionâl dc Saúdc Autônosro:

4.5.2.1 . hova da inscdção do ltcitanto no Cádasüo dê possoas FÍricss (Cpp);
4'52'2' provs de r€guraÍidrde fiscar pcrsn* a Fazcnda Naciqral of6o,8da mcdisnte âpÍescmaÉo
de ccnid.o q.p6dida coqir'tsmcnt pla Secrctaria da Rcccih Fedcral rto B,rsil (RFB'. 

-Ã
Proq'adorh€cr.l da Fazords lücior.t (pcFlo, rçÊrcnre a ,ode os ocoios Eioüàdos ico;is
ê à Dlvidâ Arivâ.ü Unilo (DÀU) por otas adminisrarlos;

4'523. prow d€ rqurrridado de i,s{Íiçro c do Í€corhimlo d,, con'ibúçõca do co'Erbuin!.
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r'dtvidual  püE com E hcviidência socia[ ofct.oda medimtc a lpÍêscn.ção da Dochrâfüo dÊ
Regularidsdc dr §iturÉo do conrribuinb Iodiüóral (DR§4D, foÍn€ctda pelo rnsiruo Núú
do SoSurp Soclât (INSS);

4.52.4. pmva de rcguhÍiddc rclstivc ro fundo dc Garoda por Tempo dc sanriço (FGT§) por
Esio dG aprc.cnrrçto do catiÍicado dc Rcgulrirrade ao rbrs - inr, ..itir. p"r" c,ir"
Ecoômlca Fodcral:

4.5.2.4.1. Crso o licitutc p6sos flsica nfô s€jo emPtr.gâdor, dovcrá, €m sústihdÉo ao
CRF,  dcalaÍar tal f8ao,

4'52.5' Pmva dc inerdstlncia. de débitoc inadimptidor pcaatc a justiça do oabltho. mcdignte a
apr'scnrsçEo de ceÍtidão rcgstivs ou poritiva com cfoito do notstiya, no, têrmos do TÍtulo vII-Â
da coosolldagro drs leis do Eúb8rho, ãpÍovadâ pêlodc",lt'.l6in i,4i2, de lodc maio de 1943.

4.5.3. As certidô$ de comprovaçto da rcgularídado fiscol dos licitantcs dovêtão ser âprcsãtadg de[üto
do pÍazo dc vatidadc osrabolecido cm bi ou polo úglo cxpodidor, o,t na hrpóEs€ d€ a*e,cb d€ l'rzo
estabelocldo, dev€rão estaÍ dliadae dos úhimos l8O (ccniD o oibotô) dias contados dà dab ar aUrtna Ua
sasão pública.

,1.6. Qualifi casão técnicá:

4.6. t, OÍgsnizaÉo Civit de saúdc:

4.6. l I . hova de rsgistro ou inscrifro no Consclho dc Chsc rcspcctivo;

a.6. I 2. Doomoou@ do ÍcsporávÊl Écnico da OCS:

4.6.1.2.1 Rc ê CPF.

4.6.1.22 Ccrtifcado de espccialidado.

4.6.1 .2.3 R6gisEo Do Conselho de Clasrê.

4.6.1.3 Relâçâo dé manbros do corpo clÍnico datada c assilada pelo rcsponsáv€l Écnico contcndo
os seguintes dsdos

4.6. 1.3. I NoDo çômpl6to;

4.6.1.3.2 Especialitladc cllnica.;

4.6.1J.3 Nüuem no regisfo de cbssc.

4.6.1 .4. Alv8rá de localizaçâo o funcionametrto válÍdoi

4.6.1.5, AlvaÍá de autoÍiãÉo sanitáría vátido;

4.6.1.6. O crtdenairmcato dô OCS podqá obscÍvr es s€guinrêr sihuçõ.s quüto Êo dpglli
loclltsrclo de íUnclotramGnto c ElvaÍó dc autoriza{lo s8nitárla:

4.6. I .6, I . siâ,uÉo: thrr{ d. los[zrclo írG íbtrclommêlto c/ou o Àv!Íá de autorizaçro
§anitárla y@ciddr):

L'Po

E

4.6.1.6.1.1. Docrmcnto I slr aprcsêIÍrdo: alwÍá v€ncido, acompanhado de
Íequerimento cm têmpo hábil (pÍazo cabbclccido nr logislação mqicipal cspecÍfica,
ou, oNn caso de omfusão na legishçfo & nudolpio l2O dii! anbs do ténnino de sua
vigênciÂ) G comlrrcvantc dE ombsto por pErts d8 sutoridade de vigllfuch saniÍ&iÀ

rí.6.1.ó.2, SÍruaçdo: rcqueÍü[eDto do Íenovagão a destempo (para alóm dos l20 diEs);

4.ó.1.ó.2.1. Docum€nlo a s€r aprcsartúdo alvoú dc autodzaçâo sanitário válido ou
rcqucrime o e dcstompo, acompaúado ds oosrpÍovante ds omü§lo por paÍto &
autoridôdé dc ügilâDcia sanitária
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4.6.1.6,3, Sifuaçlo:  frncioDam€nlo supÉrÍycnicnte a ín*ituiçio rta cmproea;

4.6.1'6.3.1. Docum€lto a scr aprcscrntado: alyrú váIido ou rÉqueriEiílo iEiciât.
tcaryanldo dc comprcvâatr dr omisslo por paÍfc da anqldadc dê vigílâDcia
saniühiÀ

4.6,1.6.'t. §iruaÉo: funoionsEcato dccorcoto de d€cÍ€b Judlcisl:

11,6.1.6.4.1. Docamsato r sçÍ EpÍllorldc docrEto júlcial rrálido

4.6.1.7 EE caso de coopcr*ivas, confúme o itcB 10.5, lÉtr8§ .8' a .f do Anexo Vn-áb d! IN
SLTVMPGO ne 0520 I 7 e §§ 2. a 60 do üL 42 ü t*i no 1.7&l tg? I

4.6.1.7,1 A ÍÊlsçlo ah,s coopsador quc 4mdpln ao8 tsqúlbs té€aiôôs êxigidos p8Ía â conüdaçlo € qu€
exocutsr'to o om$úo, com u rrrpoúivrs atrs & lDscriçro c r oamFowo de quo cÉüo domiciliidos D!
Iocalidsde da sedc di soopGÍafivq r€spcitsdo o dbposb ro iDêiso )(I, do sÍr 40, iDêilo I, do st 21. E

4.6.2. Profissioml dc Sa{rdc Autônorno:

4.6.2.1. Prova de r€girüo ou hssÍido m CotrEclho de Classe rcspcctivo;

4.6.22. A collprovr,ão da Espocialidade scrá feita mcdisnte 8 ryrcsêntaçâo do íuto rlc
especiqlÍdadc Íltistndo no r€spcctivo Consêlho Rcgionaf ;

4.6.23. Alvtrô de localizago o frmsionsmehto válldo enpcdido car  s€u Dome no andcreço ondo re

Prop§c a pÍt§tar o sürviço,  salvo se o cstabclecidojá o tivcr, quanilo estê dêvcld s€r EpÍtscntado.

4.6.2.4. Alvrá dô lutorizaçto sani6ria  válido o@ido sm seu nome no cúd.rcço rnd8 s. propõc
E pÍEst8r o s€rviço, salvo s€ o estabelecimcob jó o tivcr, quârdo sste dsveú Eü 8púosÉnrido.

4,6.2.5. O c,Íedoncíam€rflo do PSA poderá observar  as scguintls siturç6êr quânto ao Alyrró dc
loclllzocf,o dr Íunclonamento c Alvaá dê 8úorizrflo saoitáÍia:

4.6.2,5.1. Siürôçto: Alverô de bcalizsçâo de fuuciommesto c Alvúá dG  auloÍizÊçâo
sanlt&i8 vcncid{§):

4.6.25.1.1, Doclrn€Íto I sGi rprqe€arâdo: alwrá vencido, Ê€ompâIlhedo do
rçqucdmeoto Grn tÉmpo hábll (120 dias ErrÊs do téÍmino de sua üglmis) e

comprovanÉ dâ omisslo poÍ paÍte da Eutridsd. de ügilância sanÍt&ia.

4.6.2.5.2. Siturfão: rcquÊrimqllo de Íonovaçgo I desrcinpo (pâra slém  dos 120 dias):

4.6.?.5.2.1. Documento 8 sôÍ âpÍ€sontsndo alvaÉ do autorizngão sadtário  válido.

4.ó.2.5.3. SÍtuaç{o: funcionêmrnto  sup.rvcnicnte a i[§dtuiggo ds.ompÍsso:

4.6-2.5.3.1. Docmcnto e s€,Í spÍ6çntsdo: Elvará y6lido ou Í€qu€ÍLncoto hiciú
Ec.Eprnhldo dc c.mprovmf€ da onrlssão pú pútc dâ âutoridrdr de ügilânda
mnitáric

4.6.2.5.4. Si!ua6o: frrrlcionârcnto dcoonEnto dc dooero judicial:

21.6.2,5.4.t. Docwnento a sor aproso ado: docreoJudicial válido.

4.7. Os Profissionaís  de Saúde AEonomos ser{o crodenciados ms rw€€tiws 6Êp€ciolidsd6 oompÍovadrs-

4.8. Declarâção do liciE € de quc Dlo posrul cm scu quadro de porsod cBprcgqdo  c(trr menos dc lE (d€uoito)

ano3 cm úsbalho  Dourno, p€rigoso ou insalüro o dê 16 (dêa6s€ir) aros êrD quslquêr Esbllio, sÊlyo  nô
oondiç5o dc apreodla a pútiÍ d€ 14 srúo, tror tEÍmo! do inctso )OOSU do lIL lp d! ConstrlbrigEo F€dqd -
ancxo M.

4.9. Verificaçlo, como condhgo prÉvis ao aone da documontagào de habilitaÉq  qumio ao cwÍàúl
dBflmprimento das  condições de ponicipaçâo, cryccidmcnt! qusnto à lxlstênsia  dc sanÉo que iarpeça r
paíiclpação no cÊrt8rÍle ou s fuüra coEEbçto, mcdiãntr I catrlults aos s€uintes câd8sos:

i
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,t.9,l. stcAFi

'í.9.2' cldatro Nacionrt dc EEFG.E' Itrüôo€os c sosp@ca' - cEls, mntido pGls couborrdorialoqar
dâ Uni6o í!íww.portatdaEan6liÍldsir.mv.b/ccis);

4.9'3. C{dartro Nacionâl de CondeorÉ€§ CÍvois por Abr de Improbidade AdrniÍristativi, m6afido pelo
Consclho Nacional do Jusüça ívnrm.cni.ius.br/improbidado_adm reourrirlo.olrD);

4.9.4. A cotrsults aos cadastros r€rá rcslizlda em nome da OCS/PSA ê de seu sócio majoritúriq por força
do artigo 12 da Lci n. 8,E429, de 1992, que pr'yê, drnt! u sangôos inpostar ao ,oponsáwl pcla pÍrtics
dc aro dc inprobidade *rmlni!u"t'-va, a poibiÉo do contra6r com o podcr público, in;fusiv€ por
lntcrmédlo de pessoaJurídirca da quel seja sócio mâJcitlrio;

4.9.5. ColBtatrda a cxisÉnci, dâ saÉo, a Comissfo i*utuá o licinnlo inabiütado, por Êlra dc condido
dc particlpação;

4.9.6, Ll3tr dê Inidonêor do TÍlbunal dG Co r! dr Unllo.Íhttp//portrl2,tcu,sov.br):

4.10. Os inteÍessados quc Preônc[Êrâú os Í€quitítos acim4 no que lhcs foÍ aplicáyel, soúo considrÍados aptos
púa o fi€denclamento.

4. I I. o oredencimr poderá, aÉ a usiomm do cdltrdo, in bihâr a ocs ou psd por despcho fuidancntado
scÍ tiy.Í lnfoflnsçEo aballzada de qual4uer Êto ou oircun<ánoia srtrrior ou podcrioÍ I Êsê de húllfuçfo, quc
desabone a quallficaç{o técnicq habilindo jurídica m rogularirtade ftcal daqucla cntidade ou pÍrúrdor de
scrYlç,o,

5, DOS RECURSOS FINANCEIN,OS.

5.1 Os recursos prwistos para os pagamentoe dc rE[dimentos dcaoE€nbs d€sÊ Edital ser[o os scguinlBs:

5.1.1. Prrr OCS: OÍ98notrto G€rôl  ds Unito, RrouÍsos dá Oestlo 00001,  Fonto do Recunos 02502700íl
- 0250270013 - 01000«xx)0, Prognma de Trabatho Reqrnido 0E90{6 - 0890,17 - 088960 - 0EE962 -
0E8953, NôruÍeza de Dôspe5â 339039 ê phno Int€mo DBSÀCMCSA - D8§ÀFUSOCSA _
DESÂFCT@SA - D8SÂECBOCSA - D5SACIVEMPO; o

5.1.2' P8rs Psa: orçamento Gerâl da uniro, Becursos da G.!tiô 0oo0l, Ffite dc R€Êúros ozsoz7oo3l -
0259270013 - 0100000000, Plogramr do Tnbâlho RÉsrmido 0t9046 - 0E9047 - 0Et960 _ 0EE962 _
088953, Natü€za dc Despcm 339036 ê Plâno Int raq DSSACÍVppsA - DSSAFUSPRSA -
DSSAFCTPRSA - DTSAECDPRSA - DSSACIVEMPO.

6. DO CONTRATO E SUAS ALTERÁCÚES.

6.1' o credenciam€nto s€tá foroâlizado por inormédio de in$rum€oto cotrasutÂ! pru:ontes as cláusulas
necrssárias cstabclecidas  no an 55 da Lei 8.666/f993.

6.2. os habilitados ssÍão convocâdos  no pnzo môrino dc l5 (quínze) dirs,  conodos ds datr do aprcscnagão das
c8rtas-hoposBs ou dos r€quqimrntoÉ  paÍa cÍ€dc[ci8m.nto, pra asinanur os laspe.Êivos coDtato!, cm
obcdiêocia às pÍcaorigoes do art.ó4 da Lêi 8.666n993, podendo !êr pÍürogâdo umâ ve% por ituil ioíodo,
quando solicitrdo pçls púrc, dur[b scu Eanscurso c dcsdc quc ocora Eotivo jurtificado accio pcla
Adninisraçâo Púülica FedeÍal.

6.3. O conEato trrá ügência de l2 íduo) nerer. r orrtlr dr sua rrglnrttra.

6.4. Os conu-alos Doderto lcr prorro$do por prrzoi lmsb e rucalslvor dê 12 ídozal mGaê& llmltrEdo{ê ro
prrzo Elarimo d. 60 Ílcr|efltr) mcrÉ dc scordo  coE o prêvtúo tro Á,É í. Incko lL d, t l 9,666D3.

6.5. os coltÍatos poderão s€Í eltrzdoc, com I devida motivE ãor nos casog pÍGvistos oo art 65 ú l.el
E.666/t993.

6.5.1. O a€rtro adiüvo poder{ o limite pwisto no 8t.65, §lo, dE Lrí no g.666/1g3,
justificsdva exprcsss da aúoÍidâdo compêtcats  paÍa o ato, obscrvardeso os prlnclpios <ta économlcidade

Po

tr
Ft_:

t{ A

oo
ã
o

\L"---



c.§ L'A

o FLo
E
o

NAC

(Editsl d€ cÍ€dc8riàsrentô do oc§/p§A I\p 0lê01s........pas. _ )

c da eficlêDci&

!,!.. 
tncu{'ae .REDENCTANTB providcnciar a púlicaçro da Inorigib[idrde d! Licft*ro, pc qrrro, no

Dituio oficiÊl d! uníão (Dou), ao prâzo dÉ s (ci,cô) dlEs c;Írtados ar aita oo ntiticaçeo, .o,rfÁ, p,";ú; ;;
Ert. 26 da LÉi n'8.66í1993.

7. Do REGIME DE ExEcUcÃo.
7.1 A3 condiç.oês dc crocuçgo dog strviços co,stam no6 conEaroq ós.rr,!dâs a, r'grrs grr'is abaixo
regicradas.

7.2 os bcDcfclüios do Fusê( ê sêrs dGp!trdcntes diráos dcv.rüo scÍ €ocadrradoa pu Llniradc dc
ArcDdineoto (uAr)' porundo a Guir do Encminhamcnto e serâo identificados da seguinto foflrr:

7.2.1 os bcnÊficiáÍios do FrrsEx c scus depsdsnbs dãG'{o rpros€ntú o c{,go dc bcneficiário com a
cüteiÍa do idcotidade;

7.2.2 Quando o bsDÊÊcidÍlo úo po§üufu o rcspectivo caÍtto dcvlrá a1resrntar, no ato do strndimrÍÍo, a
Dcclar4[o ProvisóÍia de Bmêficlárlo do FuSE4 fomooida pola W, acõmpâúads da carteira ic
identidado militrr ou, caso n[o pÉsua, oubo docueoto rta idcntifioE so póprlo (cüÍein de idaüd.del
c€nidao de trgsciüento ou orto doc|lmcnlo que o identifquc),

7 3 os beneficidrios, sowidorcs ciüs do Exército Brasileiro e seus dep€ndcnps diÍ€toq dcy!Íro sar
encaminhados por U^q portando s Guis dc Encaminhrmonto e.dcverão apÍ€sÊÍrtar o csÍtáo de ben€ficiário com
I cartcira de idcntidâde;

73.1. Qiredo o bGrEficiário não posorir o rrsFctivo carüo dcvcú Eprcsêntlr, ro úo do a16ndim€oto, I
Declançlo hovisória do BmeâsiáÍio ds pÁss, fomcclda pcla w, acompanlrada da catcira dc
idenüdadc ou ouio docu[t rto do idcoüfi(tr{go pÍóprio (ofeira dc ldentidede, cçrfiüo do nascincnto ou
outro docunento que o idcntifiquc);

7.4. os usúrios do Fator de custos dcrtrlo s€Í cocamintsdos por uAt, poÉârdo s ouiâ do Encsmiúamcnto o
deverão aprrsentar a ideDtidadc mütsÍ ou a cüteira de id€Íúidado ô ;

7.4.1.  Os dspendmtss diÍ?tos ílsvçr{o sprcscntar, no sto do aEndimqnto, carloim  d€ l(hntidadc ou outso
docum€uto dc idcntificaçro próprlo (ctrddro do nascincnro ou otüto documcnto que o i<tenrifiquc) e a
DcclaraÉo Provisória dô BanoÍici&io do SAMMED, fstrocl& polÀ UV;

7.5 Nos casos tlo emcrgencia ou do courprovada uÍgência, o abndimctlto será imadiato, scm nccosslitado dc
aPt!€cataçâo d€ Guia dc Encaminhrmcnto,  môdiarÍe r idartiffcrç{o do bercfioithio socorÍido, Dr foÍm6 Gxpr€ss8
nos subitens 7.2, 7J e 7.4 do Edítal.  Entscbnto, o Í"fGÍido benoficlúrio ou ecu rcsponsávcl dev€É comunicar â
CREDENCIANTE a inrernaçâo e a3 cauras da uÍgêncialcmerg&cis, no prazo de 2 (doir) dias irrals. caso
ultrapasse os 2 (dois) dias úteis, os gattos cootsaldos polo bcmficiário s€Ílo iat€iremctrte de re+onsâbilidade
destc e deven ser accrtadG dircturcrte con I CREDENCIÁDA scm nenhum ônus ao
Ft §E dSAMMED/PA§ §.

7.5.1. o FusE)dsÁMMED/PAss úo se !êsponsúilirârá ou ressarciÉ as dospessr, caso ngo sêja
a urgênciq G (ou) â emrrg€ncia ou río trDh0E siô ctmprür as providências acina

previstss;

75.2. o atcmdimcnto no ceso dc crncrgênoia ou compmvadl uÍgêocia sêrÁ cobeno por guia de
cDcsminhamenlo únicâ, Çmitida impcssoalmente to S6viço do pronto-SosorÍo, q* ,U"rqre o
atordimoEto quo fora dispoasado @ bonêficiário, aiada que tal afrsdimcnto cavolva cquipc
multidisclpnnar.

7'6. No caso ds pÍEsração de seryigo6 do nabüitsçso, as prcvirõcs dos itêns 7i.73 c 7.4 §eÍro trt{dss
espcci6c8mentE nos itens 6, 7 e E do Arcxo D desÊ Editrl.

7.7. Qualquer mÂtcrial, equipsmqfto, dieta e oüÍo produto nuEicio[ol c Bedicamcnb úliudo por paí€ do
CREDENCIADO no ateudimento do paciantr, hclusivo sogue e seur derivados, serÉ providonoiartq cobcnoc

^i
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t, DO PR"ECO E CONDICÔE§ I'E PÁGADTENIIO.

E.l. Os scrviços serto remuneIfdo8 com basc Bos vllorrg:

8'l'l Para diári8§, taxEs, trrÂtcriais, dieta& confiast€s o pÊcotÊs do 8€rviços Í|iÍão adritade os yalorÊs
consta es dos  an€xos, dêste Edital.

8.l.l.l A qualqucr úomcnto, dêsdê quc aaordsdo pclas p'tes, podcreo soÍ asrab€lccidos novos
pacot€§ dô Prestsç[o de rcrriços com  a condiçâo  dê quc os valorÉ iúividuais dos itoB inchsos cm
cad8 pacot€ coÍrrspoadcm.sos valoÍ!§ çstsbelecidos  E€§$ Editd e seus anê(iq!.

8.l.l.l.l Caso seja €srbolecido un novo pEcotE oíc dôy€rá slf Gstendido aos deEâis

o
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(Edial dc cYedcncianenro dc ocs/psA lp 912018,.,,....pag. _ )

estoE custos por 90 a do mcúmo, com obsÊTâncir dr§ ÍrgÍ&§ pogb! nasto Edital cm scu mexos e no corE?to.
7,7.1 . o justo v'ror do uso dcsses marerials e cfns raá hcluÍdo, rm.dianlo rpr.sc[roçto dc nota fiscar" !o
final do tÍltrmc,b, ,,a ooÍrti do pscicot! ê submdido a seçro ao Aüitúia dc contás Médic'r do
CREDENCIANTE.

7.7.2. O CREDENCIANTE podrú frmêc.r trodicaÍnc os, ma'iais d, pcoso, ófi,.êi pÍúEsc§,
mâteriais clrúrgicos Çspesiar§ (Í!utilidv.is), diotas e our6 !.oduros nutrrcion rs 6 mat."i6is dc arto
cuso e ouuos que julgar ncccss&ios pua I êxecr§lo do cets6, rrspcibdo o protocolo dc t*amrto
do CREDENC IADO.

7J. Nos  contratos cujo objeto Íeferc-!€ âos t o.cntos dc fomsudidrotis do fisiotq.pia devcm-so rÉpcitar §
08 (olto) sêssôôs poÍ árca, sn um pÊíodo dê 30 (tínta) dis b.m como o númcúo -l"iro a. zoo (au-r.rl
se§36cs deuEo de cada átüa, para totsl do MEE€nto, conform€ @bdscê o út 3g daportcia ao Dcp4Eaoot.'

7.9 Nos conuitoc cuja espceiallue scja pslcotcrapls, limibE so a 2 (duas) s€rs{hs .ún um pcrÍodo de 30
(trint ) dias' pod€ndo, em câso! rr(@cionÂi§, ser autorizada r Írrtizaçro d! a ($EEo) s€laôGs no lr*mo
p'Ííodo, modisrúo justifioúiv' formrtizada do pmfrssional píeshdoÍ do serviçq rtesdo que homologada por
médlco militar' bGm como o núüco nárdtrro dG 200 (duzent8) scssô€s d6nEo ae caaa rrtr, púâ-rot8l'do
tstrmento, conbrmc estab€lcc€ o art 3E da poÍtrÍir no DGp-$/2008.

7.10' Nos aonmtoi a quc sê rcfÉÍuD 06 subltêns 7.t ê 7,8, ficsn fxado om 50 (cinqrurta) mlnúos o tsmpo dc
dürdo de cada s6ísfo, oonfonbe csbbelcc. o út. 38 ds poÍhrja úo DGp4Ef200g.

7 l l. O CREDENCLADO é r€oPoruárcI Pclc encargos trabalhista, §sca! previdonciário c comercial 1çsult6çs
da o(ccuçâo desto conuto,

7.12. Os proc€dimentos sujcitos I parccer do Comissão Ética Médica o do serviço de audlloria Íúdics dc OMS
bem como os prccrdimg os médico-h@pitshrB c odotrtológicG nro cobortos (zM2) ncm fin8ncisdos (zMI),
forôm enumerados Do Ancxo "S", dcste edial.

7.13. o CREDENCIADo dever-á oonsiderar o prazo de 30 (Einra) diú p8a os .asos de REreRNo DE
CONSULTAS ainbuhroriais.

714. A cxecugão ê contsole dor crviçor conErtados serro svaliados pch CREDENCIANTE, morliante
supervisão direta ou indircnr dos prooedirncntos rçolizados.

7.14.1 No8 câsos dc ts8brrudos pncl@gados, as conhs dlvoÉo lcr elccnBdrs e sprelílatrd8s I cãda 15
(quinze) dias. NGêscs casos, devc sGÍ cmiüdr novs Gula do Eoparainhamcmo, com ar dcvidar cámpÍoyaçõ€!
para a ncccssidade dc pÍonogrÉo dc intrrnrçlcs.

iluí-
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crodcnchdos.

t'lJ P8m c'olllulL! médcr. êbah,rt oll GE plonto rtcídlE6to. rcrl ldolrdo o vrb. d! - n:s ,í 0o
ínoYcnta G chco rcdt)

E.1.2.1.  PaÍE consultss médicâs êl€Íiyrr ou úr ptlrnto úlodiEqDio da oacoblídrdGs dc tto[orodsE,
DcrEatolotista, NaÍoPGdlata, crdioPcdirtrr ploctolodns, M!ftlogilra, cüugllo vrs.trhr, .cqiologinE,
Endosrinologista, Pn€umologisE, Uologista c Psiquiarriaccú do trl$ 120,00 (ccuto ê vlDtc rÉals)

E.1.3 Pan honorárÍos de prccedimator médicog clargifrcadoc nos oapltulos l, 2 € 3 ds t6bola cBHplú" ccrá
adotidc a Ebels CBHPM, ano 20te c o wlor dcUCO dc R$ 13,5?.

8.1.4 Para o scrviço dc apoio ao diagnóstico c trsünêDto (§ADT), clEsslfcadc no crpÍ[úo 4 d. taüêla cBHpM,
seú adotad! a tabêls CBIIP!í, ano 2012, c o vdor dc U@ de RS 13J7.

8.1'5 Para servlços aux.iliarrc do diagnóstíco e tmtatrrarb, cm $E sôJà nccossádo uso do flmc radiológioo,
adotarlse-á E hbcls do colégio Brasiloiro de Râdiôlogis no valor dc R$ 21,70 (ünto ç um rcais c stonta
centa\os),

t.1.6 Os serviç$ de fisioaênpiq fonoadiologi4 psicologls, ttÍipiâ ocl4rscioaal e nuhiflo serâo rsrurncados
conformc a tabcla  constatr& do AÍc o.

8.l.7.Quando o procedhctrto do rtcrdlüGúto trIo collarÍ di Trbd! CBIIPM 2012, reÉ udllzrdo o
códlgo da Taboh CBIIPM do rtro corÍêrb c o vtlor r EGr psgo pslo port€c !êú conÍormc dascrito  no ltam
E.t.

8:. O CREDENCIAm podcrá aoolher, coo pÍtço, pacotc§ & prÊstsfão do scviçc - aHo O, E estê &lhsl -
quc conjuguem EvaliaÉo, pr6crição ? 0compúhamcnto c@t scoEodsçõ6 (hoúÊlsÍi!), taxas hopiullru,
gasomcfig hcruoglucotcstc, e{uipatnaÍos c ouEo! servigoc  oapociair paa s êfttir/rÉo do ffiElento pÍopoío.

8J. Nos procedlEcnto! oÍtalnolórlcor smbülíorh&/Edplttl Dlr rlo tc o prloú o! bepor{rlos  médlcot
OsErd@

8.31 Os servico! dr3 Clínlcrt de Rgbilitrdo r€l{o reEuparsdot coEl blsc nr suaortzrctro do Est]rllo
§üoerlor (DGP); r conrühr do Fblotor'ph s.rll dê nif 3lr0 ítrí ar c uul rcrl! e vlltà ccrtrvor): .
conrultâ^élto dc Fororudlo@r tcú IIS 62.40 (tc.rortr e dgb ]t b a ou.rc[t ccltrvos} .
coi[ultt/scísío de Pslcolocl0 lsrl BJ R§ 62.{0 ír63sêntr e dob rcs& e auúÉntr crttlvor} o corsultr
Nutrlclo  rcra dc Rl§ 62í0 (scr|3trta G dob rcak e ourGrtr c€ntrvotl. Os vrlorü drr s8rr6rr dG

Fblotllrph Cotvctrclonrl Plhtri. IlldrotGrrph c nPG ro o rtrlactlvtpêtrtc! R§ 3120 ítrlntt G lrn
rerk € vintê centevos).  R§ 24. 96 (vlúac G oletro rsrl! ê nov€rtr € .êÀr ceBtrvos\ Rls 4G80 íou.rcntr c lGlt
rerls c oitenta cetrtrvor). R§ 56.16 íclBoüentl Glcls mrt e de@l!ób clotsror):

t.3.3, Pmfirqlolrsk de Soúdt Autôropor íPS^):

t33,1. Mcdlcirr!

E33.1,1. Conrulh - Rl§ 95.00 (rovGnt c clmo rer&)

833.1.2 comull, - NGurolosktt. Ircrúrtolosqt.. NGoroPGdhtn. Cerdlopedlrrrr.
Procúolôslrt, Mlsúoloqlsts. Clrurulío Vrrcuhr. AnelohEbtr. Endocdlolo[hta.
Pncrnolorlrtr.  Urolodstr . Pslo[btdr lcrd dG RS Í!0J0 ícclto cvlntG r.lb)

83.,í.1, Fonooudlol,orir:

t.3.4.1.1. Àú3[üpctrto po cotrlultórlo - 62í0 (!.§ontâ e dob rr.l! c oüsEntr
ce[ttvos):

83,4.1.2. §€sslo d. FoooaeÍrpir - trUl ó2.40 (3€l!'rtr e dob Éri! G onrrcnte 6lrtrvo3).

83Jr. Prlcolodr:

tr
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t.3.4â1. Corrrlta ltrblrl _ RS 62./0 írcúcntr . dob lrrk c ouirrntr crtrtrvoB):

83.4J. Nutrlclor

EJ.43.1. Coltrltr - RiI 37.q1 íchorGtrt! c setG l!!tr):
8.4 (supRr,ssÃo)

E'5' No ca§o cspeclfico d{9 clÍnicâ(9 odontológioa(r) o C:irurgiõÊs Dontistâs s€râo adotadoe oc valorce
Í€ftnncials para procêdimeú06 odotrüológi* (vRpo Gdiçno d.2oI0 *. ,"ooto, do z0zo) Trbch dc veronr
*oÍ_"r!o",",t o"o ,-*,r-* oa?!.r{r_!g ryr !np-.. *. *r*o úffi
u C..g"n.t"r"nto an Dl* t,o F"duot rCECC-Dn.dhhEiolo.ã -bo,ood","dõif,ffi
cetrto) - onêxo r .rtc EdftrL

8.5.1. NIo 
"".í 

,rtorh.do . 
"oIcr"lqdg Cpolq r!.l,rft* o, *1". d. Trb.l" d. V.lo- R &.o.1.&

ÀE@!s
8.5.2. Hrwrú reducro dc 201í (vrtrlt por ccnto) oo! vrroÍÉ mqor pa. or scnrco! odoltoród@i*nrro* or t b.h 

".&p.O 
o,!o,Ot** O" 

"r"r-a aoorl6* . *" h*itõiffii
o",, unr.rtlr. t,"tr.orto o"todqrEo oro b.o"Ítotírl* do BUsEi ""|r"ãiiãi ffiiã
oaontolórt oe, ...ooü*ldg ,"to, !o*.lho F"du'"l d" OdonalorL o,'dlrãGlffiãõ
odon,olóol* rn.ll-do ", lrloitórt- p*dôoti"o, * d" oúÍ".- odon"úotol "If,iffi§lrgg-lggorobc,lor Elo FIIÍ;EI.{t-oloot otút."" 

" "or." 
to orrodOott o\ *oÍor.;;f,i Iã

7.8 
" 

9 do l*, 3 oo ro.to.^" ü po*t, n" DGpaEZooi íIR 3rrg,,. IãiIIffi
FU§EL

8,5.3. O b*"Ídú o go mEr a* 
"or "r 

do* *r**nd"nt. 
" "orbHo 

do, ,rt"rlrfu
odon,olód* lrdb*rrór"k "* o-o"dlr"oto. 

"lt 
d* ro rrbltor rnt"rl*.-ãiii ffi

o*rrdoro d" *-l*. d.*,ot oo" rlo -d..1 *r lrolrn,rd, oo FúSEiã*ãiãG
"ol.l,or " 

o"r*" d, Co"l.rto d. éü"". -rfor"o ,ubia"- 6. 7 do It , 3 doir*ãIiãiIffi
n' DGP-4t/2ü18 OR 3GI8I.

+5J.IlveIMlrslo dG 20olo 
froú ,valorca dos sprrcIhor ortodôntho3. lteni 6010 di Tabch dc,'o*r,r.o,* *rnao*A O. O*Uoo*. rr.. o ,",ot ,nr "*ffi(oustrocôntor o clnduetrtr c sab nGrlr G trl€nt ê rêlr ceatrmtL

t.5.5. o trusE, nlo *bdú o.lFq @0 d" T?hb d" p',".dh*6 pdooror&kor d" o,üdoofl.
Íapârclho oÉodôÍtlco firo c$téüco).

8.!.6' oo.oto ,ot rt* {000 dr Trb.r, d" prodrr"otor odontorónho. ,r" pót* o msE,
.obrirá *r.rtu * o*""dl..o,or d" çolo*.lo du orót*. (f,*oÉrio dãi ffiEffi
4esqE4e-du-l"l.lo a. q.Í"rtrb a" o.6,* o, tú ,",ro *br"ã;li;;;;m
b"nuíl"iúrl* ouror o*ooor- d. ,"rrr.o. dooo* *" ,u" ,ro -ir..di* irohiiiãiiãiffi]

8.6. constam do! an€xos contrüair, d€sro Edital, regns cspcoiais do rearuncraç{o, conformc o saviço ou
especlôlidade.

E 7. A Diária Hospitalar inclui ossrrclncia cnêÍBagcm, scwiço dc canr'irat copcira serviços g€rab,
alojamcnto e alimontaçâo do pacisote € do ecomparúante, s.rá paga coúforrnô os vâlor€s comtsntcs da LisE
Rcforerrcial dc Proccdim€!úos Hospitalarcs do posto Médico da Gu!ÍniÉo d€ Rio Bmco pao *n m* auq€dênciamelto - aaêxo M I êsto Ediid.

E'8' A diáÍia do CENTRO DE TERAPIA INTENSfVA (CID Brrú paga conformc os valoÍÊ6 cons{rntcs ds Lista
Refuucial de Prcc€dim*tos HospiblTT do posto Médico do oufitição dc Rio BÍanco ps' conEatos dc
crcdcnchmenio - ane).o [4 d*tc Edib! insluindo a utirização d€ qu.nugn equipc Écnrco o ,xmer dc
rnoniioriução:

8 8.1 Os seniçoo dc médicos plantmisbs ssão rcmunaÍados dc rsordo com oa vdor€ criabclcaldÀi

\\,í--
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e quatro) horasi
por pacicoto por 24 (vinrb

E.8.2. No vdor pÍlvisto Do sobitÊtr lcrma qe inoluüú todo c quarqua scrviço profissto*L pÍ€§tado por
palto do phtrtDnista, duranc a panranhgis do prciortc no CTt
8.t.3. Exchfu-sc-á do vslor da djáÍis do CTI, os oomcs complcmcoorus, s!trguc c dcrivados, cürdvor
cspeciais,  gases, mstcríai& mcóicaçõos, rôspilador dc rohao, náquina do Uãoalfl|., h;;rrü"i;
cinl,Ígicas G hosoÍáÍios médico6.

t'9'.os valorcs_c as-condições dê prgsncnto rcftrc[t* à9 di&iA! das acomodaçõeo para iotêrnâÉo 8 que tlm
diruito os berieftciário§ do §AMMED/FUSEx c os sorvidoÍls Civis do Erérclo Brasüclro scrdo cohàos de
acordo com s Lista R€fll.oDcial do proccdímmto6 t{ospitatucs do posto Méifloo dc cusmiçlo dc Rio Bmco
püB contrúos dG crEdcncilm6nto - út xo M a coc cdiEl

8' 10. Qüando s€ ffir dc tâxar, diáÍi.+ óÍtcsos, pób'olr noriais cir&gicor cspccíais (rcutiriáve{r),
proeldim€ntos ndiológicos oonts0rt dos, diétas € outros prodrtus nuticioaais c curativor oe*iul", *oo
observrdos os valores e ts fustruçõGs cotrshrbr da Lista Ro&rârcial da prrocadimontos HospitElaEs do iusEx
do Po$o Médico dâ Guamisão dc Rio BÍ co pra mntaOs do crcdcngiülcoto - ütsr.o M 8 esto rditBl
E. t l. Na hiÉtcsc dÊs".iri Eo ir.E 7,7 dosto E.tita! o juco vatc sorá mcútârto da scguinrê foÍma:

8.1 l.l. Medicam€ntos: os mÊdlilo,€otos qu€ co0shm no gúr Famscêuüco Bnsbdicc s.rão pagos pelo
Preço M&imo ao con".mldo' (pMC). Mcdicarnontos de uso rcstrrito âo ambi.úrtc uoffir or
rpese ados em ourbalagens pópric pala hosp-iair e olhia! (Gmhlrgãts horpitrlarcs) i que nfo
t€nhüu (PMc) no Braslndrc. s.r!o pâgo6 dc amdo com prtço do FúricútG (pF), uBcidoü de margcm
de operacioraliago dc 2096 (vi[tc poÍ c€nao) do to.u 8dmínkEativa. o valor do rcws para todõ os
Itere scrá de acordo com o csabdocllo pelo ÂsÍado do Ase.

8.1I ' 1. t. A&sb-sc a pÍrs{íltc ÍegÍs dr FEço caso, no mornonro dc EfÇriçro d'' âturas (sto6a), scja
constatado valor srrycrior ao praicado no mercadq por fuga do Acórdno n" l.otoizotl-
Plcn&ior'TCU.

8.1 L l.l _ l. Na hiÉtese do ítêm srbioÍ rcrá adoqda a rtgra dc preço pra "medicül ro.
de prrço livre".

8.11.1.2. og nêdrcrúrGrtor acÉo prqos eopformG prercdcto médrcr. ftrs ên c,,o de
mcdlcrmento senódco crlrtaotê ro mêIctdo acrd püso o dG menor yrlor.

8. t 1.2.1 Quimioterápicos:
t.l l.2.l.l Os mçdicalrçros quimiotcúpicoa injrtávci§ !ar-{o ecéllo$ oi valorG. acordsdor !t{ o
limltc do olrdmchr consbnlc no qoh Írnltdutico Brmlndhr: prcco M!írho ã
cort[midor ÍpMc) corrrlpoüdê r ro Eatrdo do Ac]c). MGdk ücüo, oc oco rtútÍrto ro
arobllrte hosprtihr oü .ptlrmtrdos cn cmbrlagcnc pÉprr"s psÍú horprbl3 G clÍrrc.s
(embahgenr hospihhns) c quc rto tenhen (pMC) [o Brurrdrc. !êrto prgos dc rcordo
com Preçt do Frbrlc.lrc (pF), scr.§cldo. üe mrrgen dc operaclonrlLrçlo d;20% (vitrh
por coDto) dê tsrr rdnlrbFrtlyr. O r,llor do lCMs prm.todor os itêtrc scrÍ de rcotdo com o
€.trHccldo pclo Eslldo do Acre

t.l l.l, i{ cobÍa!ç0 do E8dlc0ncúoc quigtioMpicos saá.rcalizrda por míligrôtmgÊm de acordo com
o p€ro c o csqu.sr! qurmÍot€Íápico prcposo pca o csso clhicô, c0so o trmrmÊnto nío rsjs 0 etquêmâ
conwBcioml d€ycrá scÍjuíiÍiÇado poÍ mcio da relatórlo nédico dêhlhsdo.

8'll.2.l Para os mcdicEm$tos euimiotcrápicos omis q', co*brtr no guia Farmacêutico Bruhrticc
seúo pagos pelo Preço Má:rimo ao consunüor (pMc). Mcdicawúo! dc uso rostn'to ao ambicnE hospitsrrÍ ou
aprÉsêntados em cmbalagoos próprlss pars hospitsis o cllnicas (ombalogou hospitEhrcs) e qur nâo t nhsm
(PMc) no Brasütdioc s€râo prgos d€ .coÍdo con prtço do Fabricante (pF), rcÍescidos dc margcm dc

d
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oPcrâoionalizado de 20% (vlnte por canto) de trÍs ldminirtsdiyr. o vslor do IcMs pan todos os iüuls srrá dô
âcordo com o esbbelcaido llclo Escado do Acrc.

8. I r '2' l A cotrançi dc nodrcancntoo quimiohrápicos sÉrá ,.alizida por míigro&rgcÍl do acordo com op6so c o olquêm quhioMplco ptgposo p0Ía o caso clinico. caso o tse6cú oão 3oja o osqucma
convoncional doved *rjustiftcoito por nêlo dr Íolarório nédloo dctalbdo.

8.ll2.MoErid descrrúvet: valols conforlDÊ_ acordos nogociador (PACOTE§) sobro tabala do
fomecedor ou valons coníanes d8 Túch nuSÍttptCE olou iIMpRo anral;

E.l I .3. Matsdâr Rdiorógico: vororcs aco,rdados sobr€ a Tôch do c.orógio Brasirciro do Radiotogta;

E l l '4- GrsE§ mcdicineis: valqls constantrs dÀ Lista Rof@ncl8l dc hoccdimentos HospiblarEs do
Posto Médico d6 Glamiçgo dc Rlo Brsncô _ sncxo â csúe Editrl;

t ll5' oPMEc (órtêsos, Eót€s€s, marcriais Êspcaiais. € ciúrgicu,): Em crso dc aecêrsrdrdc dc
lqo8idod.".d *. "r*t 0l 

"o 
S.-k Ou lralnorL d.pora Mneat"o-ãiEffim,ol!* * rOêr, o*u,un,-,." Ío.*Eo* Oo 

"*rffiou lrra*o,u" "* r*l?oor r"oo !"rq,r4.ioGro ui o*Effi
o,odrru dha,"rort. o 

"r"l*rr"4ra *ro CREDENdIADo. -r "..{".-r 
-ãã.r,i." ,"-iiE

rdmlnlí]lclo dc 10.Á ídoz mÍ ccrúo).

I l2. Em mcdicrm€ os n6o oonsrâoEs no güi8 furuacêurieo Bruladicc (us rúito co eürcnra hosprratr):
t.l2.l o CREDENCIADo cornprcvaú o custo do mcsmq por moio  da apÍ*sntaçto de mb fircar, eom
data atualizads e pÍcços pnrtic'dos no rracado disrrtüdoç

I'r2 2. o CREDENCIANTE Í€alizârá a afuíçro das fatwas, cspocialmênte quanto à adequaçâo do cüso
ao pre'ço dc mercado, por mcio de sar Sariço de Audiüoria Médica, coaformc o poce.diure-nro prwisto
no çonEalo.

8.13. Qqando porv€Eh'a o matorial tr& co,rtr 0Â tabcrs rcfcrcnsird& bqn oomo ar &tqses c P,útes€s:

8 r 3 . I . O CONTRÂTA DO dêwrâ 8pr€ssntrr 03 (E€s) oÍçam.nto! 00m os v7rops pÍEticEdos rn ncrcsdo
distribüdor, acrcscido dE l0 Á (lO por crno) como rurgem do conercialkação;

E. r3.2' o CoNTRATANTE rcarizaÍá I afôrição das fafiras, csp€ciqheotc qüarto à adequâ96ó do custo
ao preço dc mercrdo' por moio de sar smdço de Auditoria Médica, cooformc o proccdiar"nto pr.rirú
no conmto;

t.14. Devoó coDst Í m notâ fisc€I, avcósçlo com rtHnsia ao nomc do paci€DG, nonc do pmfircioaal
(módico, cirurgiro'dertictr' otc) r€spoDúwl ê a de dE rcariz!çâo & cmsurr' ou proc€dim€oto.

8.t5. É vedado ao CREDENCIADo cobrü dir.bmento do benefci{rio do FUsExIsAMMED/pÁss qurlquor
impoÍúnciE a tÍNlo de t",.,s, hono'ÚÍic ou scrvtços p*sados, iDclusivo dcDósit* pévio§, arúm dor ;!dt !
das Tsbelas acima  páctuadas, salvo o diruito do bcncÍicládo do n SEXAAMMEDiiASS ao optu, po, milt oria
de padr[o de amrnodaçro hospitahr púa sr ou parÊ scus d€pGnde'têq qürndo inrêrnado, co, oós, 

'

8' 15.1. Noste caso a diftrôoçs de_honoráÍros médicor c dc dêpcsas hospharrr* rG&Í!útcs r €sti opgto
rêrá paga, iD6gnllD€nb, pêlo ütuhrjuoro eo pÍffidoü

8.152. Ao fazÊr 6lr opgo, o btocficiffo dwÊrá sssimr, cn coqiu'to com o nspo*írrêl pcts OCs, o
TeÍmo de Ajustc hvio - aaoro oos t€nntx dc contatos" -.onà rcfcnnrr I mcUorir Oi, p"arl, i,
acomodaÉo qusnto oom o médico arsidcste or odmúlogo, quê trmbém assinaú o lrrm.

8. 16. O pagamento 66rá prccÊdido dc coÍsulb quanto à rrgularidadc fiscal do CREDENCIADO.

8.17. Os pagamanros scrão cÍàtuadoc mcdi@lr Ordem Bancária" cm Êvor do CREDENCLADO, na Conta.
coE€Írt€, Agência e Banoo infomsdos, spós I sploscolação de Nota FiscEl dos scrviços e lisura das ftrrras
dêyidamenb dis€Ílmfuâdas. Dcveú conrtsr no corpo do ro'pcctivrs frturas o perrodo de corrpotêncig do
faoramcn!o.

IiL,<-



NA

o FIJ
?o

o
Eo at,

L

!)

(Editrl de Crcdcncianrenro dc OCS/PSA Àto 0t20tt...,....ru" _ )

E l8' A Notr Flscal coÍÍ€sPoldcaio à prÊltrçio do !€rviço prcstsdo det/6á scr cmitida cm !om! do Comando dcFrontêira A*€r'4o Bêt.lhro d. rnfrnriria dc soly4 porrdor tro clPJ rv- or.ess.sggioool-?ó, P""a- 

-;d 
;;T"'o.Ío Nrcioul' c do clrpJ ltr' 09'6srs99/m02-s7, püa ,.curro do Fúldo do Br.crritq L qürr dw6;constar o númorc da Nota do Bmpoúo concspondente c os rhdoc bancúrie do CnEDeNCIabó, õ .rái;

em @Db coÍrrútê do valor dcvido, axim cono Â discÍiEínaflo dGtrlhsds dos sorviçoc oobndos,
8'r9'O CREDET'TCIANTE cfcruüá o pstsnanro das hü,,r apr6@d.5 nas codiflo prtrcri,s, no pozo
mÁximo,-contado da dah d€ protocoro dsr mcsmas na seçao da Auditoris e Lisuã do ôonú rrllcor*, ao iusto
Médlco dê GuâtriçIo dc Rlo Brmo c apóo r úÍiÉo da rcspcctlvs liarÍ8, dc afé 90 (Dowati) ilirs.

8.r9.r. o§ pa88mêÉtos deco'enê§ rte dcspesas cujos vsro!ê§ úo urEapass@r o limitc do qüo Eâta o
inciso Il do Art. 24, da hr n' t.66ír93, dowrío scr ofrr,ados no pÍaa do aré 5 (oinco) dias útcis,
contsdos da ôpÍ?s€atiçlo da En[a"

t.20' Quando da oco''gnrir dc ol@n,is Efasos dc pôgam€nto pmvocados o..lusiva.srte pela Arünfurrraçlo,
o valor dcvido dcvcrú rcr acrcgcido dç conpcosa@ 6mnceüâ c sr! lF[sçgo go fut d-osdo a drta dc'sar
vçncimcnto até s dâta do cftdvo pagamarto, cm que os jrros de mora &,Éo cdsulEdos à brod. 0;g6 úd; ;;cemo) ao mêq ou ó96 (sêir por«mo) ao ü0, Ecdir r opüc.çloda rcguitrt€! fóÍmülrs:

r- (DU100y365

EM-IxNxVP,onde:

I = Indice dc compensagfo finrnceim:

TX - PcÍccntual dE faxs dejrroo rte mora enual;

EM = Encsrgos moratórios;

N - Númom dc dias onüe Á drü8 pÍlvistâ paÍa o pagrrlc|llo g a do ofcÉiyo pâgsmoto;

YP - Valor da parcela em arnso.

E.2 t. os valor€s vrgenGs EÀ dab dÉ e&Ddrmo,io sÊÍ[o os coniidr'ados poÍs a quirsçro dls frtras.
E.22. sobre o valor devido ao cREDENctADo, a. Adoinístraçâo eêtuâú a rotooção do lr1posro sobre a RÊnda
da Pcsoa Jurídica (IRPJ), d6 conrrtu!çlo 

locial sobrc o L'co Lquido (csLL), da ó-ubripo p*, o
Finmciamento ds sogurHrdõ sosirl (coiü) G dâ conbibúçro paá o rrsnascp, conformc úspol; nâ
Ins:Eustro Noímtiva da Saaarh rts Rccoitr Fcdraf tr t,234, dG I I ão joeiro do 2012.

8.23. Qu,nto ao lúposlo mbrc swiços dÊ eushw Ndur*a (tsselg, srrá ob!êÍvado o drspoo aa ki
Complementar no I 16, de 2003, ê lcgirhÉo nuniclpal opltcívol.

6'24' o cREDENcIÂDo Í"gurrÍme,'b opr'ote pcro simpr* Naciomr, nos urmos da Lcr conpbmataÍ no 123,
de 2006, n[o soffi á retenção Írbuúria quanto aos imposú$ e contibutgõos úrangide por aqueto rcginc. No
enu ro, o pâBatnoDto ficará condicioaado à sP,üroÍa§lo de co'grlvaçao por mcio ãc documonto oaciá oe quc
fqzjus ao tratam !o tribut&io frvorEcido prcvisto na reftrida tci Complcmentr.

t.25 O proc€dimcDto de afuiçgo as fttu as dâr-s€-á da scguinl€ fdDr:
8-25.1 Sommte scÍão accitss fa0ms com ar guias orighaisi
8-252 As hfims s€Íão auditrdas e varificsdrs cvmtuÁis inconformrdades o os vslorss. parciÉI. {u
totâlmenE glosadG, serão informados à GREDENCIADÁ, no pnao de 30 (tintr) áier, com as-rro"q ao,
gosas efetuadas, dis€riminmdo o itom e o ralor dqsas, Etravó3 & Relaúrio de.Glosas;

8.252.r A CREDENCIADA devcú uodfioa o *Gcbtunenlo do Rrlnrório d€ Grcâs, poÍ moio  do
concio eletünico, podcndo s€r cmviodo o rclatório fsicamelltê, c{so sqja ncccssárlo;
t2522 O rcÊuÍso d6 glosa poderá scr ap,r*enhdo eo até 30 (tinh) dirs; após a stíoÍizaç{o pür
omiss& d8 Nora  Fisaal;

.SA

t.252,3 A cmissão da Not! Fiscâl §€Íá subrizada por nDio dc conçio cl€lÍoúico

drstê cdlasl
t.25.2.4 A CREDENCIANTE ftrá o pÍazo máximo dc 30 (trinta) üas para julgr o recurso dc

' ,i; ,:.
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g;loss áprascnrado p€lâ CREDENCIADÁ.

I I. DAS OBRIGACÔES DOS CREDENCIADO§

I t.l. O CREDENCIADO obrigrse.c

t25r'5 r.rn. vcz pÍoc.d€ntG o rcqr*o d! grosa, s CREDENCIANTE cforuará o pag.Ear* crlo
corúúrro, a CREDE{CIANTE informsrÁ o ÍGsuhrdo à CREDEN.IADA J arqivorá a
docunenAÉo.

I ?6 
T{â si-tu!9ão anoÍmat,  quà irryolsrbüitc ou prejudrquo o paganeíro ttas deepesas, 8êrú imcdiatl,€üb

inforoada ao CREDENCTÂDO.

8.27 A AdmiúAação d6duziÉ do momanlo s ser pago os valolEs cgÍÍospood(lltês às multa! dou ind.rízE õ€
devidss por püre do CREDENCIÂDO.

E'27.1 O desconto de quÂlqucr viror no pagÊmcnto dcvfuro ao CREDENCIADo scrá F"cedrdo d!
processo admlni§trrtivo êm quo scrú garantido o contadltório e a rmpla defeca, coo os ,ocr,,.ro§ c
meios que lhcs sâo bcren(ês.

8'28 É yedado ao CREDENCTADo rÍs*ftÍiÍ s terc€h* os dir.itos ou trédite deconcutcs do cetsato.

8'?9' o CREDENCT^IX) ,. obrrt! . rorF"çot"r l cttEDE cr^lE& 
"té - dr." s í"lo-r do ,trgtlb"*lr.nr" 

"o 
r& do 

",.odtr.oro. 
,!,EOo O" 

^udffiÇu"*lro o" * ro*.. t".*rn ríoorr."Eniã6ft"or_o. oori oãt íãiEãif,iã
1"r./{. B"t lhlo d. Iorrorrlr d" s.hr.lrloid. coto-@
aodry - "oro--o* * O""*.t - a* d" **"r@
.olrl4rf 0or boo"0.frl* o, a" fo. !o-t*r.ú. "ot 

U lã ".ndmãiãiffi.rrq4ir"ao. dt*nrtn"odo ,tr"$ ql oÍígq. d"h.oún,". a.ffi
,!rrínq. nÚr.- Oo U*ro,* r" p*üq.!*, uúr* * *E d, ***Eí-ffi
g"?"rd"n!..r" Íot o .,ro. oúr- d. r.tí"ot, ,o@
!,oqqg o" ".-o r^*o aI, !".rq",rlo.r"E,q**, _ *ffir"r,iti"rl. r" rtrtt"r *orrituroto= ao ltMruEffi
"*"o"trr.n"" -.oOrooro. r"", ", O,-Ot. r"úrnã OJõiO*ffi
9. DO REAJUSTE.

9.1'.ft ,rlor- pr-"tl"âd* nor turmo.d! c@"r"|"ttr *to d""or"*r, de3t" êdltul podcrro JGr rrriostlvéb,*!r,.,",r",L.*o. -rr., o, 
"Ot 

r!..r*,*r.o" ffi
loo"llndn o"rl"do rÍnl,, d" 12 g* 4!"oa orbll"""lo. olo io"ldludo ffio ,olrtt. d"!.rú *r .utorh"do o"!n 

"'".tlo 
rur.rtr* Da;ã;;-o c",.t do pã;iGm

10. DAs oBRIGACOES po (REDENCIANTE

l0.l. O CREDENCIANTE obr@-sc E

l0.l.l. Efetuar o psgsmcltúo oo têmpo, tugar c formc lstabÉlecidos rlo contraro;

l0.r'2. fu fases do proccosaracnlo_dar dcspass méditas qw dcvqào rd 8corryúhadas por por. do
óryâo €xocuror do FUSEx/SAMMED/pASg por intenrcãio dc audirorias pÉvias, c.onconács c a
Posteriorl' ltém da vffificaçro rb lisura c hspeç0ca adni'irtrltivas, conforoo esabolece o arr g0 da
Ponaria no DGP-4E2008 o I t, § 20, da poÍrariê no DGp.l UA008 (IR 30-57).

ulrrcsula?ldrds conatatracs ro seÍvho pr8trdor

Il.l.l. IÍdicr foÍmalme e à AdmhbEaçào c pÍepostos €/ou ÍÊ8ponsávcis pcla prEst!Éo dos serviços,
objeto desre Edirâl;
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I I . 12' ManteÍ disPonibilldade de mâo dc obra dentro dos padr{cs qwhtÍtctivo c qusltt tivo sufislemrs
para arendcr a d€Ertds ordháÍiâ, b€ltr como ewntuais acÍúscimos soticihdc pch AdmhirEado,
rcspeitsdo Àr dispósiçõGs da l€i!18ç!o Elbâlhilb vitomc;

I1.1.3. Arco: com o custo do fornccioonto ds uniforncs e GquipartrGntos do protlgão indiúdual (EpD
paÍa r mão de obÍa envqlvidg rcndo vodado o I€palc dG arl custo. so CREDENCIANTE;

I L 1.4. EftfisÍ a rcposição da nlo do oüÍ! ros gcrvlços, cn car&r Ldido, cm orrcnrusl a§arlciE

I I.1.5. Atltdcr dc üDÊ.diÍo sr solicibçõ.s  Elativas À 3ub6ti$iÉo dc mão dG obr! dc{,lnlificadr ou
cntendld! por paÍtc Íla Admioisüaf,o cmo líadcqurda para a prlstB@ doe smdçoq

I I . I .6. IMUü o eeu pltpoúo qumto à !Êc€sstdadc dr aoatE ar oÍio[rüBgôcs ds AdEini$raffo, inclusivo
quatrto a! curryrin€ o drr Noruus Inuars c dc Soguraaça c Saúdc Ocrpaciorl

I l. 1.7. RelataÍ à Administaflo toda c qulquc irrcgularfrldo nos scrvíços pnatadoo;

I L1.8. Responsabilizar-sê pelos encrrgos tab8lhirOs, pÍcvidcnciáÍios c fiscais llsultutrs da ercorç.lo
do cÍedenciamento, nos hrmos da legislação aplicávol; e,

ll.l.9. lútDtir, duÍsnto a exocr4to do caü"to, todts ar condiçõ€s oxigidas pora hrbilittçto e

qualifi@o ao prcsente Edial:

I1.1.9.1. Ncssa c0so, é vcdad. Â rotenÉo de prgmorb 16 o cmmdo rão incomr enr qualqucr

Íncxccução clo senviço;

11.1.9.2. A Administagão poderá conceder um pÍazo peÍa quÊ a cotrtssâda reguluize süs
condiçôes de hf,bilitado, sob pÊIra dc nscisão confÍaüral, quando nlo idefificar má-fó ou a
incrpaoidado da emprosa dc corÍigiÍ a sirusção.

12. pÂs sANcÔEs,

l2.l Polo ataso iDJurtifioa& ú éxcguÉo dss obrlgrgõR dêccffiitss do corústo, o CREDENCIADO

cstâú srjcito âs seguiolcg mulb3:

l2.l.l Multa mcrâtóÍit' Fçvista no út Eó da t.ci n' E.666r'93,  sÊrá $louhds m p€rrcmral dc 0J%
(meio por cünto) sobr€ o vrloi do r€rvlso cm moÍr, pnr dia rh atraro mé o limite de 30 (tsinta) dias;

12. !.2 Multa de I % (um por c€nto) com scr&cimo de 0,5% (m.io por ecntd ao dla, incidento apartir do

31" (trigésimo priDeiÍo) dia, robrc o yalor do ieralço ctrI moÍa, nls hipótrsts  dc atÍaso por  pcÍÍodo

supcrior Eo pltyisto oo item aclmrn liÍnlEdo cm a[é 60 (sesseata) dhs;

12.t3 Ar multâs  aclmâ não impcdGm ql.E a Admini!üaElo Pública Fcdcnl rcscindo unilrtêralmmle o

conüato e splique as ouEà3  sançõ€s prcúsbs noste Edital.

12.2 O dosçlmprimento  drs obrigagõca contahrais, irclwivê $a Inoxccrção, total ou parolal, eJou das

condições provistas nestc E&'tal $jcita'á o CREDENCIADO, na forma do disposto  no rL t7, da ki ao

8.666/1993, às seguintcs pcEelidades:

12.2.1. Advertência por faltas lcver, assim ent€trdid8 aquclas quo não acarretcm prcjutzos slgniÍlcátivos
para I CmErtânto;

12.22. Mttlú de 4ry/o (quarcnb poÍ c€do) sobÍ€ o vtlor coÍrrôpondcntê ao(, ssrviço(Ê)! canctnürd! Ê

incxcsugão DorciâI.

12.2J Multa de l0 7o (dcz pc cêtrto) sobro o valo total coaffiado, era crso do inexccução totrl dr
obri8FÉo assumitla scm prejúzo da cobrmça dc mulB ÍloÉÍáril Do§ lgÍmos prcyistos ros ítctrr 12.l,I c

12.2.4. Susp€ns[o tctrrportia dc ponicipação ôm liDitaçgo c impcdimcnto d€ conffiÍ com o órgil,o,

cntiúds ou unidade administnriv8 pels qual a Adninismç{o Póblha operr e 8tus  ooDcnêbmrnt ,
Conrando dô Aeroúuticô por pnzo não ruperior s 2 (dois) ano§;  e,

§
o
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12.3, As sanções dc 8rspsns[o trmpoúrír de participação fi licitrção o impcdimonto do conúatlr e dc
declangâo de inlbncidade pan llcim ou conffi com i Âdminirts!ç5o Pública  podotao tanbán *r aglioqaas
às emprcsas ou sos pÍofissionris que, cm tazlo dos conho3 lÊgidos poÍ cs-ta Lci:

12.3.1. T€rh8rn soaido côndrnsdo dofinitiva por pmicdçq por mcios dolcos,  aarde 6scat Ío
recolhlnonto de quaisquer tsibutos;

12.32. Tolúam pr*icado atc illcitoe vlssndo a Éu*ar o objeüvos  do urdenciamcnto; c

12.3,3. D€DorsFom nto possuir idoneidadc püa oontrbr com a Adminí*açlo cm vütud€ do úos
ilícitos pÍodcodos.

12.4. As penaüaaae serto lplicsdrs ,pór regular proocr:o admioirt-aSvo, cm quo seJa assegurado eo llcl6rts o
conEaditório e t aEplâ dcf§, c@ os Eleio8 c rcoütsos quo lha§ slo iDG|rntes,

12.5. A mult8 s€rá descontadr d€ psgamloto§ 9y€ntudmatc dwidos pcla AdrDiniúaçlo ou cobrda
j udicialmente.

12-6. As sanç6ês prcvistrs nos súitrns 12.2.1, 12,2.4 a 12.2.5 pod€tÍo ss aplicad8 juntsrnãte com o dos
subitens  12.2.2 g 122.3, facultôda I dcfcca pÉvia do intorcssado, no rcspecdvo pÍocesso, no prazo do 05 (cinco)
diÂs úcis.

I2.?. A sânçáo do declaraçâo dc inidoncidadc paÍa liciur ou contrstaÍ com I Admitrisrasão pública ó dê
competência orclusiva do MinisEo dc Estado da DÊfcsü, frEultlda a dcfcca do inErresrdo no Éspcúiyo
proccsso, no prazo dc l0 (dez) dias tla abcrtra de üsta, podendo a ÍÊobilitaçâo s€r Í€quEida âpós (D (doir) anos
de sua aplicação.

12.8. As demals sanções  3ão de coEpcttDcia  exclüsivs do ComsBdo  de Frcntoira Açre./4c Bãtalhão de InÊIltaía
de Selva.

t3.DA RE§CISÃO.

13.1. Os conEüos Podcrão scr rcscididc nos csss de inexeo4io rotal ou parcial, na Lrcidêocia dos Eotiva
citados no aÊ 7E da Lci no E.666/1993, conforEo âbaixo dcssrito:

13.l.l. Hffninado por rto lmilrtml o moüvado da Adminigag, nos scguirtec eo:
13,l.l, L Nlo cumPrlmotlto ou curnprimento irregular dos pmzos, cláusulas o sêrviços contsahdos;

13.1.1.2. lnEÍÍupçâo dos EabElhos por püte do CREDENCI^DO, sêm justa csurs c prévia
comunicaçlo à AüninisEação;

l3.l.1.3. AtÍaso injustificado no intcio de sewiços;

13.1.1.4. A BubconEato{to total ou prclal do seu objcto, ô assoçisção do CREDENCLADO com
ol.üern, s ccssão ou tsêDsfrr€ncis, totsl ou púcial, bem como a firslo, cirlo ou incorporaçfo, nfo
admitidas DgSe Edltal o no coDtralo;

13.1.1.5. Nâo úendimcnto das dcteÍEinsçôes regulares emanadas ds autoridâdc deslgnada pra
acoaDanhar e lscelizr r exêcug{o dcstê instsumüb, assim como das dc scus supedores;

13.1.1.6. Crmetim$to rçiGado do frltas na er(€cuslo ator reÍviços, anotadas Dâ forma do s lo alo
art 67, da l-ei n' t.66í1993;

12.2.5. DGGhÍaçe dc hidoDÊidsde pôn ricibr o.r conffir oontr a Ad'inbEaÉo pr0blica, cqrmm
p€Ídur8rEm o8 motivos dctermi[sffi3 d8 puDiçro ou aü quo scja promoüda Eus Í!0bllftaç&o pÊrarto I
própria aumridade que splimu 8 p€ortidsdo, s scr conG€dida scmFc quc o coüúsdo rcssarcA 8
AdminlstÍq5o pêlos prcjulzG rr§,ltíntê3 o dcpob dc docqrido o pÍaD dâ sa!Éo !plic.d! oom br!ê no
subitem sntêrior.

dJ,í
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13' r ' l '7. A dccÍ?Eçro de farln.h ou t i[,tsu'çro do insoh4rcia civir, bom cmo a dirsorqío d!
sociedado ou o falccimenro do CREDENCIADO;

l3.l.l.E. A dbrEçro sociar oü a modifcaÉo d8 Ensridsdo ou da *hfirs ds D6!oajüídica, quc
prcjudiquo a aocuçfo do conüato;

13.1,1,9. Rtzúca atc inElrso público, d! alta r,otradaair o anplo cgohcd|rcrto, jgdEcadae o
daorminadas pêra m&úía sutqrdrdo do eftra aonr-inrrdrva a quo ecü ,íumi*ao o
CREDENCIANTE c oxrÍldas Eo proccsso ârtlrltâirtrriv6 a quc sc rctre à Cofam;
13.t.1, r0. ocoÍÍênch d€ caso ftúrito ou dê força  maior. rogura.mcntÊ comproyado, ürpcditivo ds
cxccuçlo do cooúato; c

l3.l.l l I' Dcscumprimento do dhposto.no inciso v do an 27 da ki n E.666/r993, som prejuÍm
das sançõês penais cabÍvêis.

13.1.2. Por acordo cnEc as paÍtes,- rcdrlzide e têtmo no pÍocêdimento dc cÍçdé[clsmerito, desdà que haja
convcniêacia pan a Arünirústnçlo c lúo proJdique a s8údo dos bcaficúi; ;o
FUSE)ú§AMMEDiPASS, c6 aúccadência mhina dc 30 (riúa) dtas:

13.1.2.1. Eshrdo €ü pÍoc€sso de apuração dc incgurrrdades nr prestrção d,ê scr,, sÊrviçoc o
cREDENctADo ,,lô podeú solicitar a rescisão, enqurnro nlo cancruÍdo o proccrso dc Epurrção.

13.1.3. Por rucisão judicial promovida por pâÍtc do cREDENcLAm, sc a Artmioirr4ro incidü cm
quaisquer das seguintos hipótcs€.st

13.13.1. A $!p.o,ro dc sur axenrçlo, por ordem corita da A<tminisEagro, por prazo srperior a
120 (cotrto € vintr) diar, salro em caso de calrnfufado públic4 gnyc pelUüaçro ja orOerninrerna
ou g'eng ou alnàpor Í€pêtld$ sspcn§õ€s quÊ btali@m o Eeirto prazo, iailcpcodeencotc rto
paga,cnto obrigaúrro dc rndeniz!çôes pêhs $rcêssiv.s e coútaturrnêrb imprcvistrs
desmobiliráções e moblrizaçôos e ouaas pruvistas, assôgurado ao oredenoiado, n66§çs cg1ros, o
direito d€ optar pclr supdsão do ompÉnerb dàs obrigÊçüos assrmidas úé quc seja
troÍmalizada I situsgto; c.

13.132. o Etraso $p.rior 8 90 (mv€nh) dias dos pogornentos deüdos pora AdmhisErco,
dccoÍÍ€nÍ€s de sêÍviços, ou parc€las dcst€s, ÍlcÇhide ou rx€cutados, salvo om caso de salamid;c
prlblica' gravo perurbado ds orÍru[[ intÊÍns ou gucúÍt, a$êgurado ao G,çdwiado o dirlib do
optaÍ pela srsp€nslro do cu'pri.Ênb de eras obrigrçocs aÉ que reja norma.lizd' a situagão.

l3-2. A rescisâo adminl*ariva ou tritár,el dcvetú srr prcccdids dc sutoÍização escrilr c frhdamcntsds dâ
autoridsde cotnpctÊDtc, obscwado o &r,ido pÍoc€s9o legal.

13.3. o comondo dâ 12'Regiâo MilihÍ, b€@ corno o comando dc Frcnrcira Acrcr'4" Búlhlo de tnfanre'ia dê
Selvq no curso do processo de ryurafo dar hipór*cs de r€scisão âdministrúiva, intstlomp€r tonpo Íiâmsnt! .
cxccugâo dos scrüços, obssrvado o limite firado no subiam l3.l-3.l.

l3'4. Qrado a rcscisão oconor com baso nos súitons 13.1.1.9. 13.l.l.Io. c 13.1.1.3, sem que s€ja haja culpa do
CREDENCIADO, scrá esto rcsarcido doo projulzos coEpmyado$ tÊndo dlnito s:

13.4.1. Devoluçâo de grÍmtlq

13.4.1. Pagsmento devidos polo exrcuÉo do oontdo aÉ c dda dc rescisão;

I3.4.2. PagrDento do cuato da {esmobilizaçâo.

13.5' A r€scisão unilateral por 8to ds AdministmÉo acaÍÍGta ao scguintca coN.quÊncia& sem P,ljulzo dls
sançõcs pÍcvistas ncrtc cmtsato;

13.5.1. ExecuÉo da garaotis cootratusl, para rÊssaÍcim€nto da Adninisú8çlo, e dos valorcs das multas c
inden izâçõ€s e ela dcüdos;

13.52' ReEnção dos cédito. dcconE cs do contraro até o li,itc rtos prejukos caurdos à

Lc
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AdmioirtaÉo.

13.6. É permitido à Adniútraçfo" no csEo do rccupenaçto júicial do CREDENCIADO, m.ntr o rjusr!,podsrdo assumü o coDEok dc dc6miüd,3 atlvidaaes Ae oàrv!:oa ê*nciais"
13.7' Em csso do tê§cisão, os Ertsmentos êm c{Íso d.\rcdo scr conchrÍd$ por p!Ítâ do CRBDENCIADo, salno
nos casos d€ exprcssa rnaniftsuçfo tdcnica oü EdminiíÍaüva do CREDENCIANTE.
l3'E A rescis.o úo eximirá o .REDENCIADo das ganatiac rssümidu em rcrafÍo Eos ,"ryiços o(ecutados cd6 ouEâs respolssbüidad€s quc lcgsl$cnt! 11r, p6g366 s65. i6prrrttâ{.

14, IrcS RECT B§iOS.

r4'l' 
-Do§ 

atos dr Adúhi§tsaÉo Í!fufiÊs 80 indefuimcmo do, p€did6 do c.drnciamato c dcmsrspmcodin€ntos prcviíoE ncsúr Britrt cobcrro reorno adminisàãtivo' na forna c rc pnzo. pr;sbs ;;
109 da Lri n.8.66d1993:

14' l l. o Í€curso scrá foítrâIizdo cm proccsso adminbttivo, obccrvado o dcvido proceso legú
14.2. Os rccuÍso§ devfi8o §êr pÍuocolsdos n8 §eçgo dê Âuditoria 3 Li$Ía de contâs Módicas do posto Médico
da GuamiçEo do Rio Brânco, situld8 ô Rus Cotômbi& ú., Bosqug Rio BÍfioo _ Ac. CEp 69900{i79.

15, DA IMPUGNACÃO IX) EDMAL E PEDIDOS DE INIOBITIACÚE§.
l 5 l . Quarqu€f cidadÀo é p.rtc l6úims para inpugnú o p'€s€trt€ Bdital aÉ o5 (ciaco) dias úteis após a dm dapubli@ão do Aviso dc Crcdcncimtato no Diário Oficial do Uai&, ,orod al€ CLcuIaÉo Rogioml oo Ertado  do
Acrc ou Jomel do Citculsçgo Locâ|.

15.2. os pedidos de irnpugnaçno dev€Ído seÍ pÍotocolÂdo D8 seÉo dc Âquiriçôcs" Licilâções c cor'atos do
Comando dc Fronteira Acnr'4. Bahlhfo do Inhnmria dc Setva-

15.3. cúeÉ à conüsâo pqm,uc c dê Liortagão jurgü e r*po,dsÍ à inpugo,Éo em até 03 (E&) dias  úreis.

L5í. q e€dido§ d€ infomagõc!  podrÍao se €ocaminh0dos à SaÉo dê Aquidçõct, LicitaçOes e ColÍratos do
Comando dc Frontoira Affr'4o BalÂlhio d€ Infanlcio ds S€lvs-

16. DA REVOGACÃO

16.I.Â AdmitriÍÍafão Podêrâ rov%ar a licftáçro  poÍ razoes dê inrreslc público decorôntô dc fsto supcrvênie ô
devid8Eeoro comEsvsdo, p€rtinc e e slúcide para justificar t8l condub,

16.r'l.A rcvogação seú prec€drda de pÍocedimento administaÍivq asseg,mdo o contraditôdo e E
ampla defosa, e formâlizads medlúte paÍEer €scrito e devidamêote fundamenraao.

17. DAS DISPOSICÓES GERATS.

l7 l' A qualquor tempo o CREDENCIANTE" u3iltido por tâÍtriror coooltadoc pora tal firq podcrá rÉâlizsr
inspcçlo oas insr'l.çõ* dos CREDENCIÂD.s para verificaçlo das condições de aond ento, b6ienc,
€quipamentos c c€pâcidade técnica opeÍativ&

l7'2. No. caso dc itrstituiçõas ho§Pih.lrts' o CREDENCIADO obriga-sc e permÍtir a Buditorir  té€nicr no locsl,
nos seguintes Ermos:

17.2.1. Ideúificsçfo do u$údo jlr o ao sÉtor de admlssto do CREDENCIADO ond€ Gstivq ssrdo
assisÍido;

l?.22. Àlólie€ do PronlJário Mático e difiais rcgistros otínicor;

17.2.3. visit. !o pasi€nte com obscrvr$o oÍtica do scu es6do, coÍ€lscionand* com o proatu&io
Médico e com os d€,nais regisaos cltricos;

17'2.4. Discussto dos câloú c@ (s) cquip(s) médic.(B) a§B&tmqs), sempÍ! quc rccoss&io para o

4 t.
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sdisf.rório dcscmp€nho dú nuEOG! dc 8lditoÍiq

17.2.5, Prc€üohimGrb do Roldrio do Audiorla Hospttslar.; e

17.2.6. AudiloÍia drs frturo médico-@lltrlaf§r cotrtlâcidrdo pÍ,omeio Médlco c Rolat&io dcAuditoú Hospitalú.

17.3. o desâtedin€nto de exigêacies fomrais ,'o Gscnciais nro iryortrú no aôsraacoto do intcmsadq dcsdeque seja possível a afcriÉo da sus quâlific!Éo a u out" oornpr"_ó aa sua propo"ta.

17.4. É fuulrrds I autofidáde cm qu\ucr &re do proccdürorto, a pnmoçIlo dc dilig&ciadcsrinrda a escrspcçr ou ço,prsm.E& r inrhrgo à" pi"*ro, u*i* 
"o. " 

dso'd. ú; d.;"Effi--
l7'5' Ns contâgcm dos PrEos csabêlÊsido3 D€sto E{tiiôl c sru AExo§, êxchrir.sàá o dia  do iajcio c imluir{ê-ó
o do vencimento.

17'6' 03 pr"zos so,€nt! sê iniclsm e vetrccm Go ü8s d€ expÊdimte no comatrdo de FÍontsim AÚê/4. BaÉlhãode In&ntaria dc Solva.

17.7. Em câso do lrvogação do Edital. aúinÉo, rceoluglo ou ressirlo do Conffiq hâ/cÍ|do inÍÊIlmçio, ocon'Bto continuad yigc'Ír sró quc: o paciantc tsnha.ala médica.; ou seja porsívcl 
"'*r"f",t*t; p;;;;ocs.

7.1 Havêndo confrto con outra OCS, llgado a novo editat do admciamemo, qug.Fathuc o mcmo obJêto,
o paciênto dirreÉ scr taarfcrido, dado quo tccnicaneno posslvol.7'2 ' §e a OCS. na quar o pociat errá imnadq firnar novo ootrtsúo @oÊctsdo a novo otdanciamanto,
este passrá rcgulcr a iDt€nnçlo.

17 8' Os c€sos omi§sos serão nsolvitlos con bose nas disposiçõe con tlatc§ dE Lri [- g.666/1993 e nas demai!t is' Dacretos. Pfrtari's ê Instu@ Nometi,as a-qus c# in§üumento dc co,,vocaçto 3€ etroontÍâ
subordinado.

t 29:
r"r"l"o,. o!r,!, oln ,n*r"*. *-r,* aEãrlri-il-t ,*."Eããf,fffi
serdo consldendo ofcnra I rurrr do concumo oúbllco.

ralc
,o T"r"o du cr.d"o"l.a*". b". *.o ó rod"d" on""*iffi._o, 

"o 
*"d. Effi-

t7. DO FORO.

I 7. I ' o foÍo pam diÍimL q*stõcr rcLúiv,. ao prÊsco' Editat &Íú o da Justiçs Fcd68l cm Rro Branco.AC, com
exclusão de quahu€r outo, por Eais pÍivitegiado quc seja

(Edihl de Crcdcnciaurcnro iÍo OCS/PSA Ne 01/2018,.......pag. _ )
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(Termo dc Conts8lo d€ ClÍntcâs  EspêcializrdÀB .Fl _
ANEXO B - TERMO DE CONTRATO DE CÚMCAS ESPECIÀLIZADA§

MINL§IÉRIO I}A DEFESA
E'GRCTTO BRÁSILERO

COMANDO DE TRONTEIRA ÀCNE/{' BI§I
(a' Coúp.rhh de trrcnt lE/19S6)

íErtslhlo Pl[c[do ds Crstrol

Folha l'Ir
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CONTRATAII'IEI I.'NIÃO FEDERÁI./À,ID{ISTÉPUO PE
DEFE§A / EXÉRCITO BRASII.SRO/COMÂNDO DE
FRONTEIRÂ.ACRS4O BATAI.IIÀO DE INFATTTARI,A DE
SELVA

CONTRATADO:

OE'Ef,O-
NATUREZA: osÊelBiv8.

VtGÊNCIA:

VAI,oR E§TIMÂDO:

nEGIME DE EXECT çÃO: indtuqa, Empretlsda pc preço
unitário.

PROCE§§O Nn

ffiff,Xí^H#o*ff*ff ffi
CEL/Tu§Ex.

A U[ião, cntldsde dg direito pÍülico lntrnq por iú*módio do COMANDO DE FRONIEIR {,
ÀCFP/4O BATAI,I{,ÃO DB INFÁNTARIA DE §ELVA,  órtÀo do Minis6rio ds Dof€ss - Brácito Bnslciro,
com scdc na Rua Colombh S/If, baiÍm Boâquo em Rio BrocêÁC, Cm 69 iircrib rob o
no 09,655.599/0001-76 tr$tc aúo pelo ssu Ordcnador dc

portador ü éduh de
inscrlto no CPF sob o B'

cxpodida pclo
rÊsidotÊ € domiciliado ncEta

cidado, doravantc dcnomloado CONTR TÁNTE, € & outro lado a OrB&izsçlo Civil de .§aúdc
inscÍita no CNPJ sob estabolecida àRua_, BaiÍÍo D€ste & reprtcertado pelo Sooúor

ono_,

lrxrrrxrrtrrIlrrlrrxrrrrr, sócio Ádminislrador, pctador da cédula dc idcatidadc no _aqedida
pela S.crerariE do Segurança  Públiqa do Esrado do AcÍl, hsoÍlto nô CpF sot o n -------sidênê 

o
domiclliado n€sta cidade, doravantc dcmminrdo CONTMTADO, tlm arte sl Justo eãEiõ,íos tcrrros da
§cguintc legislsÉo itrfrsconstihtciotrsL camiaffe do Edibl dc Credcncüuaemo, quo integrsÍn o pÍesênt6 Tenao
dÊ Contrato, que s€rá rÊgido p6l8s seguintrr cláurulas c condiçõc6 estipuledss:

CLÁUSULÁ PRIMEIRA. DO  ObIGtO.

l. A- finalidâde d€se CoDEaro é gâÍtúiÍ atÊdimonto aos EilitaÍes da ativa, ds reserva (ru r€foÍnEdoq i&
combltctra$. p.prlonlrt t.ç tcll! depctrdctrtcs c Servidores Civb do Exéreito Bnsibiro (*ivol e inativoa)i
s€üs dlpendqt€§, lrs cordigõrs llpccificadls Eestc lDsummb e no Edital, por int!Ímadrlo do clínicas lc
Espccialitlados Médices:

l.l O objcto conEatuÂl  0brange os segulnt$ pÍocrdimcnlos:
L l. I [Especificar os proçGdimÊrúos cobÊrtos poÍ ostc contríÍo].

1.2 CompôoÍIl5 tambóm, o objcto as seguinos espccialidadcs:

1.2.1 [EspecificaÍ as espocialidadcl cobcrtas por ostc contÍaro], dcvldamentc rec$úocides pelo ruspectivo
órgão federal da profissÀo ê rsgulamfitada por leiccidas pelo rospectivo óÍgão f8dorat-da P(ofissão e
regutameltada  por lei.

tI
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cúusu LA SEGUNIIA - Dr vlncllt.do !o edttrl
2. Este instrumento ceú vinculado ao EdiUl de Crcdomlammto N" AOlg do Comüdo dc [tootclÍs
Ac*r'4o Batdhro dc Intoitaria de sclvg dc 

- 

dc 

- 

õ7õ-rq ao q,"r i eort" h,ü;;ü;
como §eU§ ancxos,

CLÁU§ULA TERCEIRA - DO ÍOTdrBsNtÔ hrrt
A Pres€nte conEataçto fundaE€ntr-sê no Art. 25, capúÇ dB t i nc 8.666, de 2l do junlo dc 1993 _
inex.igibilidade dc licitsçio.

v

CúUSULA OUART^ - Do rerh. dc crccrclo.

Lt tqlt9" qTiE dc oxccuç[o dos scrvtçar conshn do odibl dr .rcderciâm(mro, obeorvadas a§ ngru
cspccuür 8b8rxo ttgi!tr8d8s.
5. PaÍa úcndirEnt6 ombuhtoÍláis doü proccdirnento cl*iroc, a qÍêaúraÉo do psÊicob aas iníah$cr do
CONTRATADO corÍGÍú por coota do büEfisiário.
6. A..remoÉo {o paciento §.rá de rcryoolrbuidadÊ do CONTRÂTA}{TE, cor üjllzado do scrviço do
dendimento pr6hospit.lar e inrrÍ-lúcpitslú móvel conúdados poÍ meio dc credarciancnto
7. Nos casos de at4odimc.nb nss áÍ0os  d€ fqroaudíologia, fulodÍspir, !üriçâo c pglcologiq o encamiúaracnto
dever6 ser efcoado, priorilühmont€, por médico nniú, oqois diúmaao o pi*""r foÀcaio üarrt" .
qurado cstotedos todos os tlctu3os cxistcotos nrs OMS
t. O. CúNTRATADO, p,.$nbdo no sar Corpo Cfhico, P'€áb"á cssirtlnch nédico.hospitalar coúomo a
scguinte dlsciminaçâo: culdados rotincircs dc onformrgcn, 

-rccursos 
complcrumtrru dc dr;""nni*. dli

salas de cinrgia c inolaçõos nccassárirs à cxccuflo dc-dos médlcos, 8toji.""o, r.*iç" a. ffiaái ãrãal
serua ias e aliEo[trtgo.
9. os serviços coltsatade scr6o prostados diroamcnto poÍ profisioúl da pÍópÍ18 orgoização civil de saüs,
eíteodeDdo-so como:

9.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRÂTADO;
9.2 O quo tenha vÍnculo dc omprcgo com o COMR.ATÀDOi
9.3 O autônomo  quc pí!st8 sêÍviço ro CONTR TADO.

l0 Equipara-se ao súitexu 9.3, o proÍsslooal de saúdo integnnt do pecsoe jrrídica çc oxorça atiüdadar na
área do saúde, em cáÍáter rogulu, nar instalaçôü do CONTRATADO.
ll. A. ôxocução c o cdrtsolo do prcscute isúüncnto s€río avaliadG pelo CoNTMTANTB, medimtc
suprrvistro di,€ra ou- indiEo dos pmccdieãtoc $alizedoq araraés do conó.Írcimato  poÍiódi€ 

"',rgÍrL-d"polo menos um dos m€mb.s da cqutpo de Auditorts do coNTitATANTE'1, u"pcnaenãú ao
CoNTRATADo, a fi,tr d€ exridnrÍ a documcrhção aosológicô dos psricnE$ â3sim como  á qurliooae das
instalsções e do sür,içD prÉtado.
12' o coNTRÁÍADo ee obr@ a fomooer, quando soliciudo polo CoNTRÂTANTEI doculentos médico-
legÀis' jusriÍic{rir.as para cxarnes, listr dê pâEi€úEs htaradoe o quairquer ouros d;cumãlE§ P.rdaamc,
sêgundo as norüls dr rrgulÂncntaçto vigrnEs.

13.-A solicitação do exatrÉ ou Proc€dihooto cobfito pclo FUS&/SÂI!ÍMBD/PASS, dccorÍBtê dc.tc|dimonto
rêalizdo em ocs ou por P§A, ocr{ obÍigatslamorE, prlcêdida dr eálise ptr nliiur ou scrviço ao auaúi
das UAl, que dccidirá pcla 3ua aüorizaçlo ou Drgqdo,

14, É vedada_ I pl.'crição de o.,.mês sl.!!mo ou rhquclcs quo pa,,ôm da lnlci8tiv! do próprio usuário,
confoÍme eíâbclecÉ o aÉ. t0 da Porraria no 48r!0OS do Ddp.

t5. Os bcneÍiciários do FUSEx/SAMMED/PAS§ têm diroito a cobcrrtura ou finarclam€nto de órtes€§ o.prúlscs
não odontológicas" nos trrmos do Porraia ro rt8í100t DGp e (lR 30-3e o porraria n l lTZNl úp c'fn ió_
57), indcuiávcis do acodo com o Arcxo A drs rce€ctivar porrrria", 

"ió. 
r Uairycn*"of Adi*çqo d; &;;

ÇsP€cialista" dovidürcnlc justiÍiGada por melo d€ rol8tóÍío-ê exaurcs 
'espccializidor, 

e aprovaali pot mcaico
militar:

l5'l A coktuÍa aoima indicada inclú óÍt6€s o pótcse nacioaais, rrgistadas na AgÊncia Nâcloaal d?
Vigilância sanirária (AlwIsA), inerentcs ê ligrdrs diÍttanoÍrc ao *o cirúrgá eletlvo, euuriotiao - frái à"
ComissÊto de Ética;

l5'2 Ao beneficiário do FUSbü/SAMMED sêá pc'ÍÍnitide a utirizasão do órtcsse a pÍót"lcs nlo
odontológicas por LuDoÍtação. quando. o houvcr similarx nactooais qú slrmdütr âs c+.iÚoçao ao
üaEncnto Ê estará condicionadr à artorizco pÉvia do mp, ouvida a Dúttorh do saoao Gi.sor), cóorormc
art. 2t da Ponaria no DGP-48200E (tR 3ü3t).

til
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16. Os tmÍamentos [ão cob€nos prlo sistErDÂ fl,rsE:dSAMMED/PÂSS, oooforn€ subitem 7.S do Edit l,
incluêm na pÍrr€otÊ conffiação:

Lc
nto sr

ló.1 Caso solicitrdo, o @NTMTADO obrigr-so s advcrtir o pacieotc ou scü rcqoDsávol do que sopoÍtará
os pagamentog dcconentca de êxÂme, Foccdimarto, mate.rial c afos.

17. No G!§o dG óbiúo ocoírido coE pcctcrlE inrnmodq o coNTRÁTADo notificará, do inrcdiato, a ônllil do
púictrE e a §oÉo UC/FUSEX do Posro Mt[co dr OurrDiÉo d! pjo BÍrnço, atryés do T.l No (63) 3223-j909
ou pe [o c-mail: chfusex@Aonsc4bi!.€b.mil.br, a qu.n c6boú torar as providêoolae súrcquoÍtê!.

18. Nos casos de bt€fnaÉot o CONTR TADO dcvcrô sotioim artorizrçío prúíla & ScAfo dr Á,úibri$ do
Posto Médico dr GufiÍtiÉo de Rio Braaco, confonno o modclo do Ancxo tr dcste cotrtrato.

19. O abondono do tÍúomoDlo ruüizado, pclo bcnúciáriq fuürlicrÍá no üÍmim da aüodzado psrs o
procedimento c na üdcnização do rcviço jó FGr rdo.

20, As fsturas rcforcntcs às intlríeÉcs dc longa ptr4ar&rcia (côm mair do quinzc dias) dwerão sor
súqqliudas o GútÉguls d€nto do m& dc intsmaçâô do paclcaa com a aprcsemttstro das dcspcsas, pelo
CONTR,A,TADO.

20.1 O CONTRÁTADO dêvcá rrmctcr, s€mmaürsntq às !€gurdas-Êiras, üa Fax no (3, 32394L29, A

S€ç5o FuÍdo dÊ Saúde do Exército (FuSE r) do Três Coraçõce (Es§A), a lists dê pscr'ms intcrmdos.
2 I . A cxecuçlo dcscÊ contrsto dcvcÍá scÍ rêompatrhâda o Ercslidr poÍ urn rEpÍ"scnta[lo do CONTR^TANTE,
designado em Bolalm hrsrp do Comaudo  ds Escole do SarBeoros dr, AIm83. O CONTBÂTADO mü6ô um
prcposto, aceito por partc da Admlíistrêggo,  úo local do s.rviço, pârs rcpssalú-lo.
22. O Sorviço de Aúitoria do Posto Médico da ClEmiÉo Rio Brar3o possliÍá o pod6 dc vi*oriu, dc forna
ircíÍita. toda I doqrrn€ntrçâo losológic. do bemÍici&io, bem como ârras médico horpiblres.

CúUSULA OUINTA - Dos prtco3 G drr condhtd dG Elrmné to.

23. Os serviços o o fomccimen0o o8tlgado s6N{o emuncadog mnformc o itom E 
.DO PREçO E CONDIçôES

DE PAGAMENTO" constmtê do cdltál de credeneiaflento.
24. Rcgisem-s! abaixo rcgÍas dÊ coütraFEstEÉo €§p0cíÊcag a GstE tipo dc coümo:
25 O CONTRÂTADO  acolh€ú poÍ cdrtrapÍcstrção os prcôbs dc pÍtst!ç5o d€ scrviços - Ersxo X do Gditrl -
enurnorados a scguir: fuor cxcmplol paoote l; pÂcrtc 2; eia.
26 O CONTRATANTE somênt! itrd(aizuú as cort&g àpÍ€scntadas, quando o uru&io tcnlra sido encanbhando
poÍ porte da Ult ô Guâmiçâo d! TÉs ComçõGú, acoqotrhsdo da Guia de Encaminhamcrúo, coD I a$ifâulro
do b€noficiário ou dQ sou rlsponsável quc compúvc s pr€shÉo do soryigo.

26.1 No caso dc comprovada  uÍgÊnciâ dou) cncrghciÂ o bemfici&io podcrá s.r ecúdldo
indcpcndcqtcmoue do €ncrEinham@to.
27. Procrdimentos rf,o acp€úiftcadoê n4§) Gúâ(s) dc Encaminhamê[to c os.rÉo  côbcttos não serão Í€lsarcido!
por partÊ do CONTRÂTANTE.
28. Ar diáÍias da acompaúant€q paÍ8 pacicntcs menorcs de l8 (dezoito) anos c msions de 60 (sersara) aaos
de idade, scrâo cobcrtas por púte do FUSBX/SAMMED/PASS, inpl8ntadas m cldigo 7.N12 pa,r, o
FUSE d§AMMED G doscontEdas do bênêÍlclário titulú em 20% (viDtc por ccnto) pâÍa o PASS,  conformc
estabclccen o art 64 da Portaria n'DGP482008 e art 6t dâ Pdrsria no DGp-t 17, d€ 19 de maio do 2008 (IR
30-s7).

28.1 Os acompanhsmos prrê paci€Íltss fora dcsa faixa otáÍia nlo !eÍ!o as diáÍias cobútu pâlo
FUSE)I/SAMMEDiPASS.

28.2 Os casos cxccpciúais, fola ds 6ixt ctáÍia pernitidq só serüo cohertos por putc rlo FuSEx/SAMMED
quândo aulodzados pcls RM, após cmptovação do. médicô pcÍtto ds UG FuSEx da noc.esaidade dc
aeompanhante paÍa o pacienfc; c

283 Os casos exccpcionaiq foÍE da &ixâ ctáÍta prEmitida, só sc(âo cob€rtos por parte da PASS quândo
autoÍizEdos pola DÁP mcdientc solicitafro da RM, ap& compmv!{to  do médim pçrfto rts UG pÂSS da
neccssidado do acompsnhmte patt o pâsistrtc,
29. Á Diária Hospiralr scrá contada do dla imadido da lntem!ção,  cficluÍdo o dlr dâ 8lh hocpiohr, :o a mcou
ocoÍÍ€r até a! 12 hoÍ8s.
30. CONTRATADO se obriga a aprcacrnar à CONTR.ATAIITE, até os dias 5 (cbeo) do ncs subecquentc ao
rE& de atendim€Dto, na Soflo do Lisrm dc Cortas  Médlcas do Poso Médico  da Guamiçlo dc Rio Brônco, I
fatura, em 02 (duas) vils do i8uâl tror, cNtr nome do CoEando de FÍw rirâ AcrÊ/4o BatEIhIo dÊ Infuihris de
Sebq Unidadc Gestsrs do Fundo dc Saúde do Ef,ército! etr*o[do todos oo cornprovantes  de dospcsls, os Gulas
dc EncaÍniúamcBto do SAMMED/FII§EVPA§§ com es assitratu s dos beneficiáriÀs ou de sêüs ruponsáveis,
a Íolôção de mrlêriais c medicamcatoc galtos, cE sth dc cinngia ou fon dclq r€laüvos  sos *áaimooros
prestadoô no mês considcrado, discriminando númoro d€ oÍdq& darr, número  dâ Guia d€ Encamiohamarro,
nemê do usuário, Búm!Ío do dooumÉnto dc idcntidadc númcro dc mEtrlculs do Servídor CMI ou de sÊu
depcndrnte, se for o caso, número d€ mlHcull [o cedaúo do bemficiúrios do SAMMED/FUSEX (oúlrro dc
caÍão SÂMMED/R SErq composto pclo Código dc Pcssoal - PRECI/CP - rtrEis scqu€ncia ümiliaÍ), s€ Eilibr

r I ---'
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conEibui[tc  do §AMMED/FU§EJL códlgo dos Túebs acordadas nos Gsedmcianaroq FÉob rdotsdo,
cm R8 (ÍEâis) o Í"IúóÍio do conf.otncls (Gspslho) e ula fich8 do conüolc d! pocêdhn€nroe.

30.1 O CONTRATANTE nEo lcrú ,lrpoD!Êbtlizado pdo aEtiso N pâgEúortos quê sêjam dccsrtntes de
aprcssrtação  das furras ou outÍoe dosumotrtm fca dor prazos cctipuhdoo c com víclos. foÍmais quÊ Ênrqiora
devolut{o;

30.2 O CONTR ATADO dewró aprssc[t, !r,púüd8müto, as fouras dc dlspcslr doc bcncffci&ios do
FuSEx, de Senridores Civir, de uqário dc Fator dê Custos s do! poclancs quo ovoluftur rc óüito;

30.3 O CONTRATADO drvêÍÁ epÉ&ntrÍ as 6tlEr! om lotcs srprÍadór,  organizado por dospBar  com
consultas, oxamos, sctoí de anbuldório, ifiêmrçõcs c oracrgàcir/ugêocir;

30.4 O CONTRATANTE  rcltiulirá a do(rlnêtttarão cit8da âctmr. sÊ a. mÊsma aprc3eú8r nsura$ lncorqõca
ou oúros vlcio! dG fomo cm  até 15 (quinza) dils do ]lspÊctivo pÍotoc4lo;

30.5 Aceita I documctr&to, ilcoro do prao acim 6x!do, E mosma sqá r€c€üids por mclo dc tsÍmo
circun$anoiado lsíinado polas pEÍG&

3l O CONTMTANTE glo8rúü, total ou púsialmltrt!, mcdlrm m*ivaçto, a ltmunrraçIo pelo: ccwigoe
pÍ€6tados capeciÍlcado8 n E âfilrar quâ nlo ogtiwrern ds acordo oou oslc coÍrBto ôu o Editô!.

3l.l O SetoÍ dG Audúoris dc Cotas Médicâs  do Posto Módico ds Gusrniçto dê Rb Bnrco pocruiÍú o pnzo
do 30 (tfuta) dias após E datâ do prcrEolo drs ôhrás no sstoÍ páÍa aples@tar Íelatóriô dc glosa.

31.2 O CONTR.ATADO podeÍú lniÊIpor Írplârütô9ão, nos tãüm do aÍt 109, IL de Lei n'8.666/1993,
conúa I derisão  da glosq constut€ drs fatunr rcsiürtdas polo CONTMTANTq  cofonnc Lirta Roltnncirl
dc Oloss do Posto Médioo da Guad@ do Rlo BÍãnco,  Anct(o M do Edital, demho do prazo do 30 (trinta) dlas:

3 I .2.1 Caro o Setor de Lietra rtconsi(bÍo suâ dlcbgo, o procêdimênlo dê prysmooto  pross6guiÉ cou

cuÍsoi

31.22 Câso o SÊtor d6 Lisurr nlo rccmsid€íe slla de€bgo, a rcpÍêenh{âo dovrrá ser em:uriohada, como

rsçurao,  ao Chcfc ds SÊ9[o .Administativ. do Comsndo de FÍoateira ,{s€r'4' Batalhão dê Inhtrtaria do Selv8"

obsen/ado o proccdimcnto posto noe An. 56 a ó5 da L€i n' 9.7E4l1999,

cúusuLA sE xTA - Do rerlütE

32. Os v0loÍ€r orrtlcrdot ro3 teÍno dr GrcdêDclomênto decorrrntê dcátê €dltil podeÍlo s6r realürtávclg
medlinÍe sturlürdo. ootrtr.l or total vh rmttllrm.nto do ltIcrcoclrl dG cürtot ra.!o r ..a. Gdlbl.
rcspllt&ldo pGrbdo mÍlrlEo de 12 mraca dr rue oublhrcto..río lscldltrdo êfêltoe í]rrrcGlmt rctroatlvos.
O rc.lurtc devod scr rutorts do pdo Grcálto moGdor. Dcprítmctrao G6ltl do Pstotl íDGPI. mrdirptê
rpEseEtrcao dc cttudor ocrcldolórlcor dúc lGllGt€D I rerlldrdr r€rlotrà|,

cúusuLA sÉfluA - D, Ykâtrclt.

33, O contrrto ts{ vlqtn.ír dG 12 ídoz!) pÉcr e drtfr dG mr lxlnttrrlr podcndo lôr oPrr.oprdo por
prszo3 lsurls ê rlcarslvo! dc 12 (d@êl mêars. llnltrtrdo-tê ôo ptrzo E{ no dG 6ll tsêtseLt l pÉs§. de

acoÍdo com o prcvbb no Aí, í7. Incho II. da Ll E.666p3.

34  . O CONTR TADO  duá inÍcio eos sÊÍviços nr data dc assinrturâ  do contsalo.

CLÁUSULA OITAVA - Dr dot clo orcrmGBtlrh.

35 Os Íecusos prrvistos paÍB oe pagaocntor dm âtondÍEcnto6 do pÍ6srÍc sontsato constú! do Orsüocmq
OcÍal ds União, Prrs OCS: oÍ{úcnlo Grral da Ljniro, Rcctnm da Gcsdo m001, Foao de Rotruso§
0250270037 - 0250270013 - 0100000000, Programa dc TÍabslho R$umido 0t90,16 - 08904? - 0t8960 -
0EE962 - 088953, Naturcza de Daspesa 339039 e Plano htemo DtSACryOC§A - DSSAR SOCSA -
DESAFCTOCSA - DESAECBOCSA - DsSACIVEMPO.

35.I A foi c!údito aciEa PoÍ mlio th Nora dÊ Empaúo Ià

CúUSULA NoNA - Dr rspontrbillilrdt clvil

36. A fiscalizsç.ão ou o csompaúsmrnto dô cxccuçâo d€str hsfiJmento caÉrontal nto erclui neíi rEduz I
responsabilidade  do CONTR^TADO.

37 A responsabilldade a que so rcftrÊ I pÍ€s€ntE Cláusul8 csicrdc{€ à rpanção de dâno evrDJull dê

insElsçõcs, equipamcntor dou Bparclhâgcns, osscnclais À pÍÊstaçEo dos serviços quc c.oínpôcm o objío dstc
ConEaio

tl
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3E. O CONTR^TADO scrá rtrponsávol, civl
vinqrlados, de{orÍ€at s dc omiaifo, volúúh

c p.malm€Elr, pelôs danos f.assÊdoE aos p8cielres, pc frcohor
ou nlo, aogligfach, impcrft:ir ur irynrdeàcia

CLÁU§ULA DÉcIMA - D4s 3tnú§3
39' As rnções apridvGi! Estsm Drsvrrú, no irco' 12 - "DAs sAN@Es- - do oditir dc 

'denciamcoto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Írl Ícsckro.
40. As sanções aplicáveis restam prwistas no ibm 12 - -DAs sANçoEs,, - do odiaal dc crcd?nciâ'cllto.

CLÁU§UL^ DÉCIM^ SEGUNDA - D|! obrbrcõ€r do contrrbrtê
4r'.As- obrigaçôos consru- do it€m ro - 'oERIGAçoE§ DO CREDENCTANTE" - do e.itar docredonciamento,

CLÁUSULA DúCIMA TDRCEIRA - Dit obrls&côcs do eontntrdo
42..4s. obrigag6cs mnrtam do it€Ír ll - "oBRIGAçôES Do§ CREDENCTADO§. _ do ediel dcsldcnciamento,

43' os pEdrõÊs dc acomodrçõês horpitalans pa. os b.nofroiúrros do sÁMMEDrFusEx e scus dep€ndrntlg
scÍão, dc acordo com a dirponibilklade, os scguiurr:

43,l. PaÍ6 ofiçiab Ê seus depcndcnies:

43.1. I . Quarto6 privatiros; c

43. 1.2. QusÍtos scmiprivativos;

43.2. PaÍa subtmgntês G sa[gonto,§ c s€us dep€ndcrlB:

43 .2. I . Quartos prirativos; c

43.2.2. Quartos somiprivarivos.

r13.2.3. Enfcrnaria dc !fé sels tciios

43.3, Para cabos, taifoiros e soldad6:

43.3.1. Enfcnnarirs de até tlik leíbs; G

43.3.2. EnfeÍmarias gcrais.

43.4. Os dcpêndmt€s de cabos, soldadoo c bifeircs tcrâo diÍ?ito a:

43  .,í. I . QuaÍtos s€miprivúivor; e

43.42. EDf€Ímsda dc úó sêis loilos.

,43.5. 
o padÍâo 

9s! acomodaçãcr pars-hospih.uzaçío â quc os bcncfici&ios da pÂss Êzen jus é drfnidopela conelação estsbeleclda na porhrià no 3Ce, ao fC Oi jüúà dc 2OOS. 
- - -

3:-Y 
=:g 

1" g4@nibiridade dc 6comod!Éo compatÍver com os paüúcr a q,o rem dirciro o bocficiúrio doFU§D/SAMMED/PASS, a OCS obrigr-rú a instatá_to em 
"il;;,rrrdrç6 d, padrão,úrio;,3;0í;

pam o bcncficiário ou para o FUSB;/SÀMMED/PÁSS,

45. É rescrvado ros bcnofictários do pusE sÂMMED/pÀss o diÍ€ito dÊ op' por mclhúh dc pa&go dêscomodiÉo hosPitalaÍ pan si ou par8 sous depcndcmtex, x*t c€s;, 
"r 

aiferer,çÊ! dê honoÉris médlcos € dodespcus hospitala.ea rcfcr€ntes a Étâ op9ão serão psg,s lrrre"l ; dir"ú*!. ;l;' bo*d;il' ;CONTRÁTADO:

45.' r ' No csso de havor r opçáo pora nclhoria dg padÍão dc aconodaçro ho§pitar.r, dev",ú s€r assinrdo, entseo bcneflciário' ou scrvidor civir, e o coNTRÂTÂDo, ,- r".,,,o aJ Àiuu pÉvio, conformc An*;iá;
contsatoi

45.2. A opção feiüa polo bençficiário, ou. sc-rvidor civil, da mclhoria do padrão dc acomodação, por meio doTcrmo dc Ajuse Préúo, d€yqá cotrsrar.dâ ÊDÍa ryrtr;tâda;ú ôNin C,reOO;
45.3. O cálculo da difcreaça da ,rút b pa&no do scomodação hospít8tsÍ, livÍem€Nüc escolhida polo

ç
FolhE l'lr:

I
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baso ogbencficifulo ou sêu I€spoÍrsávcl, ou pclo s€Ívidor clvlL tlrá cotrto rdoor cotrtaatos da
Roforcnoial do hoccdlJrlonrs HosptEl0!Êi do posto Médico dâ Guaraiçâô de Rio BÍEEqo pstr conbalo! dG
credcnciarnoaio, anexl ao edltal prÊviütrctE qiustadG nEÍG credarciancúlo, coosfolerada a dadugfo do
valor da d iária c.beÍts polo CoMR^TANTE;

45.4. A complementaçâo de hmoúios profissionais do médim asrlstGnte sa{ obrâds diletsmattc do
b€oÊficiáÍio, ou do Scrvidor Civil peb CONTRÂTADO, cotrfoÍuc os yslorrú da Trhch CnHpM 2012.

46. scÍá t mbém rmnhecirto eomo nodalidado 'dc aooraodlç{o para ar Lrtcmçõco dos pacientê o s.rvlço do
"Hospital-Dia", scdo cobeÍo para todor os beneficiárlor d€stG T;no & ConEato.

CúUSULA  DfCIMA OllI\íTA - D8 reelGlo dÊ ÍüpuneÍacto r mlllterc&

47. O militsÍ, datdo na sh.r, Dlo pod.Eá ÍlcóGr t@',[Ínfto, h6orei6r complím rçâo dcstss ou
psgatmDto por lervtços pmfisdonab p,rcetador ro b(,lcficiárb eadi(b sob ô rcgêDsia do prcsçnto Te,nno de
ConEúo.

CLÁUSULÁ DÚCIMA SEXTA - D. .ubcoltr.trcÍo.

4E . É pcrmitida s €didadc cttdoldâds súmntatsr paÍb dos s.rfliços újcto dcstÊ Colrt.ato, conformc provisto
no itcm 2.3 do Edital:

49. O subcono'al8do devêrá pretÍlú€t os rEqulsitos de hâbilitsção, pgrtinastêr a sua €ÍrpÍ!sâ, posbs no Edital.

50, A subcontr$Eçâo ngo libedarô o CONTRATADO de $as Bporssbilidrdês coÉErtuais c lcgri6, quanto ao
objcto obcontntrdo.

_ ..50.1. O §rücotrtratado d€veú prccnchêr 09 nqúitos dc hsbiliEçAo, p€rtin6alss a sua GmpÍ!s0, po8tos oêste
Edihl;

50.2. A $bcontratasro nao libcÍüá o CONTRATADO de suâ! nsponssbilid{des contrsluEis e legais, quanto
ao objcto subcontsEtado;

503, O C9NTRATÁNTE. oàrcwrdo r rÍcr.kno do rublbm 50.1. doeú autorkrr dc formr oróvh c
Gtprctlr r subcontnhclo po ctro coicilto: G

sl).i|. O CO.NIT,ATAIX) dôvGrí ltrdlcrr ot wcrtürk r[bcontrst do! no EoE.pto d3 rlllmüÍr dó
cortnto DrlnclD.l-

cúUsULA DÉCIM^ SÊTIMA - Do vstor do contrito,

5L O valor globsl estimado para frer ecê às dcspcaas rclativas  ao objcto destê conE to, úr8ngêÍdo sua
vigêrsia mais as pronogâções má:rimas co.so permttido, teÉ como bas€ o lovânlârnento cctimativo dos
êíc{minhanentos qur fúün rcalizadc ro3 últimos 12 (dozc) Ítrc€cs p€lo posro Médico da Guamição de Rio
Brmco, pan Orgrnizaçõos Ciüs de Saúdol

5 I . I . O valor cstimado dGsto conhato dÊvcrá s€r tatsdo apüu! como dado cstit !úico, tulo da ovoluçlo da
dêsp€ra tto poríodo citado, bçm moo forma dc dr*srminar s b!!o dE úIculo Drâ ryllcação & p€mlidúes
previstcs nesle coutluto;

512. O valoÍ estimado dêstc contaÍo ltlo poderá scrvir do base rlgida plra Ê apt6cntâção da Nota
FiscayFaua Meosal, já quê o btrl dr gsstos do mêc doponderú dos  aftndim€ntos G s€rviços pÍ€stados no
r€s@ivo p€rÍodo, Gln co,t§oráncia con o rcgimc de enprciada por preço uaitário;

51.3. O CONTMTADO aqúêsc€, desd! já, a rsduçlo do valú do conEato E monta rcalnonto €r(eclillda,
aindr que aeaÍÍeto rcdurüo, püa dém do liEit pÍÍfiitldo no slo do út 65 da Let tr' E666n993, obcervrdo que
inoristiú expcctariva  de ditllo quaúo o vslor crtimado.

cLÁUsur.Á  DÉCIM^ om^v^ - Do Íoro,

l2'.o !9Ío para dirimir questõcs rllatlvas Eo prcsêtrto contrdo scrá o do munlcíp'ro de pio BnncdÁc (Justiça
FedeIsl),  com exclusgo dc qualquer outso, por mais privilogiado quc icja.

53. E, por cstaÍrm ju3t6 c contÍshdos, p]lpúu o pÊs.nte Torflro d€ Couüalo, em 04 (queo) vías dc i$al
têor' para um sô efeito, o qual, drpois de liô e achado conformc, vai assirlsdo polú púcs signarária!
conEstantes e por duãs test€munhas, para quo produza ssus êfêitôe tqgsls, complostrÉüdo-so as parts, a.
cumDrlÍ e fazsr cumprír o que om é p8cturdo, €la todas strâs clóurulas c condiçlos.

t --/
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(Minuh de T€flno dê Coüraro de ClÍnicca Bp€ciali,adst

Rjo BÍ8nco/Ag rdu I oo zol
Pela CONTRÂTANTE:

OÍdGmdor dê Dcsposss do Cmdo F on-Ac./4o BIS
PeITCOMRÂTADO:

SôcÍo Ádmiaiqradc

Pcl.s TE§TEMITNIüIS:

- l' SargcntoeFr
lú-

- 3r SSt

CPrE

FI--J

- CoioDal

Folha Nr
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(Mhuta de Tcrmo do ConEab dc ClÍIlicas Esp€cisli?rdes .. n_J
Ar\tpxo r Ao rERMo DE colttRATo pARÂ cr,ÍNIcAs rrdotc,ls

unnsrÉnro oepnrrse
E úBcrlo Ea^su,ErRo

COMANDO DE TRONTEIRA ACtrPtr BIII
(4r Conprnlh dc Frotrt lra/195$

(Drtrlilo PEcido dc C.ríml

ttruuo or e.rustp pnÉvlo

Nooc do Hospítel...

Rua Nr............ Cldado ....... LJF

TERMo DE AJUSTE pRÉvlo

Nomc do benefi ciftio..............-................

Nomo do responsável.

Nomo do médico ossbt€trtc CRM
cPF........................................

O bcEficiáÍio ou sou dêpãdcntÊ, o hcpital e o médicô assiste €, scima tlferido§, 4iuscrtr crfrE si rs lcguintc!
condições:

l. SobIspÍêço  das instálr9õGs hospiialarg eapcciaig liwcnmte oroolh&s pob beneficáário  ou sdr EÉponsável,
limitldo à tabclô dc prcços para a clicnEla pardoÍc, considcada a dcftçlo do valor  da dieria P.gt p€la
PMGURBO/IIGFuSEx ao Hospitrl: RJ!........ ......,........................;

2. ComplcmenAção de honorários profissirarais do méilico assístçft6, ç66formÉ Go [aÍ do c.oünato (Ou
convêlio) fimôdo, e de al liWo (ocm por crnto) dos vÉlolls oorstú ca da tóela da AMB,  rdotlda p€lÂ
Prwidência Social:

Rr$.........

Local e datâ:

Assinrnüa do bo!êfi ciáÍio:.

Assingtura  do médico  assbtcnte:  ...,........,.,..,...,-.........,.,,....,.... CRM:

ObsêrvaçÕes:

a) Para cada médico ou odoEtóloBo, qur srsistir 0o pacicDtc, dovará !GÍ fnmrdo um Termo dc ,{ju$ ruvio;

b) A PMCURBO/UG-FuSEx não s€ ÍêpoasúiliaÉ pelos valorcs quo exccdatm aos previstos nos contsatos ou
convênios cslabolccldôs;

c) Esta ijüstr  nlo !úoÍia s cobraEç8  dc tüar úo Í,Isyktos cür Tctmo & GrdcDciaEonto lssi[ado Gatrc a OCs
c o Exúcito Brasilciro, dc quaisqucr ottm:as; c

d) O pÍêsônto docunçnto doverú scr cmiddo Êm quâEo vlas,  com a sogÍnro <lostinaçáo: r via " bênaliqióÍh ou
rcsponsável; 2r vla - PMGURBOTG-FuSEx; 3r vh - hospital;  4r vie - hédico a8istênúÉ.

MG,......./....,"/...........

Nome e assinstun do bcneficiúrio NorE€ c assinrtuÍa do respmsável pelo Hospitat
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ANEXO II AO TERMO DE CONTRÂTO PARA CLÍIIICA§ À,ÍDDICASt
MINISTÉRIO DA DEFE§A
E úRcITo BR.a$LEno

COMANDO DE TRONTEIR^ ACAE/{'BIS
({' Cooprrhta dc FmtrEtr./l 956)

íBrtrllrto Pucldoidc Clstro)

PEDIDODEINTERI{ACÃO

solicito ao Fundo de saúde do Exé*ito (FUSEx) afiortzação  para tst,Ínonto do (a) pacie.te:

Nr do PREC Cp ou matrículs do SIApE , no (a) ( ) Clnica:
Nome da Instiüriçâo
Com Diagnóstico de:
CID:

Cujos principais sinais e sintomas süo:

Justificetiva para interaação:

Caráter da
Internação:

Tipo de Eatamento:

()Eleüva()Urgência/Emergência

( ) Clínico ( ) Cintogico

tancnto for ciúryico)

( ) Não
( ) §ilr, dêsgriçgo:

Descriçâo dos Procedimcntos (natanrento) Quantidade Código CBHPM

Rio BÍaDco-á,C, I dr I o, zil

asshanra e cErirúo do

I l' ---'

nédico)



Polha Nr:

ANEXOIN À MTMJTA DE rERMo DE coNTRá,To pARÂ cx,fr{rcAs ndorcls

ü
MINI§TÉRIo DA DETE§A
E)(ERCITO BRASILEIRO

COMANDO ItE FRONTEIRA ACRE/4' BI§
(4. Colprrhh de Frooúêh/f 9fO

(Bstrlhlo Püclto do Casho)

Íxolcr uB cr,osl
I .Atend lmcD ü0 Eto caÍEcterlraüdo qgênch 4l incl!údslal nou30 proêcdln!úo

Acomodrção acims da 42 iãoMúcrial cob€no v€Í( rulação saexa)
J Atêndimento por médico miEtr 43 l/í!t!síal jurüfic8donão calooP8Ir4 Cobrança do mais dc30% om dia c hora

norDsis
44 lúat*ial nto utiliarto

5 CobÍançâ dc 30 % Dro

ou orntrg&olt
carackirãdo üghclr 45 Maerlal ruútiávcl - paginênto prtüd

6 Consult inclurE no 46 cogi&üda dêMâll€â0áo
1 ciÍúÍticoCIrÍEti vo incluso no 47 Med CITics+{o dcsacordo acom pIlsqisro
8 DEta dc aEndine o foÍa da scqucncia Dr

planilha
4E Mdicaçto cm clccsso

9 compotênCiadcData fore8êDdirnento & 49 Medicagto !ão o câsol0 ilogÍvcl 50 ModiooÉo Dlo IrÊs.rittlt Diárias csr excasso 5l Mcdioúfão ne úiliadt
t2 Diárlas fora da tabola gcoÍrdFds 52 aciosDÍedlcsmcnto do do mcrcado[Eeçol3 sem assirahrÍa/ cúimbo do

rÉdico assistdttê

Docummto 53 Mcdicünmto úo cobeno

t4 EPI do dorcsponsabilidade pÍlsfador 54 Mcdicsn.nto 8U§pSrS{'
l5 não 55 Psci€ntc aâo é FUSEx/P
l6 Evento no acorüdopacótt 56 médica CEPrcscÍiç{o ouÍasum ilqSIYEl
t'l Evonto nâOquÊ cotrlpoü coblaça s7 hestldor dcscrGd€ociado
l8 Examc úo pÍ!vê côltESstroobrmga 58 cm ol(c,68!o
t9 Examc 83m laudo 59 incompaú comvcl o

D6o roquirihdoa 60 d.uplicidadeGMhoccdimoldcxamo
2t Falta de discrinlnaçSo dos scrviçoÉ

erccutâdos
Dto bcrtoc0

22 Fala do rtgirm ds cvoluÉo médicr do do

enfctmagem
62 inort&r'eroncProcd Eo rcalizado

23 F*ura scm scparar (FuSEx - PASS - Fqtor de
cuto)

63 ileglvol

24 Filme -+obrmça em dcascoÍdo cour CBR 64 P[lontuário/fi chÂ/bol€tim rlsrJÍtdo6
25 deGuia/Oflcio I9ncâm IüEmc,nto I lcgÍvel 65 Rotomo de consuha
26 Guia/Oficio de cac{miúamcDto scm

assimtua do pacicnte o{r rcrpondvel
66 SADT/cxames foi,a da tabela acddadt

27 aGuí autorludE outoP&a prcstador 67 Scm arrorizaÉo proccdínonto ou cxamo
28 Guia de clcalrinhimcn to fÕra da vslidailc Scra diEgnósrico
29 Guia úo ar.rtorizada Fu§B( 69 SêtrI do ocamiúamcnao

It^*'-'
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Folha N

30 aGüi auttriudr ouboprÍt b€rrcficihio 70 oom data nsmda3t ul8G ruorizsdE outroPÜI prcccdlEcoto 1t 00m dúaisihfâo 80poorrio cxlrtrt32 8?mcuia carimbo & àtúoÍiraÉo 72 com datt venclú33 encaEirúametrt,oCüa/OÍlcio dc

ou fucoPisdos
73 §olictEçâo mdd ica sem dda

34

o(cêrso

médicosHonoÉrios dEfon oubbch 0m 74 §oma .nda - cálcu6

rsti, ficaÍ cobrtoça 75 fomTaxs, da trbols acordads36

Íàrniliar g sou siÉÍb
POr

Material ou m€dicámcnto 76 hdcvidssTarar ou CD ex9esso

37 mcrsâiloâcinraMstêri8i do PTEçO n om duplicidado
3E deMsErlsl ltoa scmcl§to notâ fcrl 7t cirügicoVisitas inclusas no
39 Mst€rial Gm excósso 79 alcViric! *iôlístacsp S€NT 8uloÍiaçüo prévi.40 Marcrial fixo 80 Outros

E-
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MINISTÉRIO DA DETESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DE FRONTEIRA ACRI74' BIS

(4' Comprnhia de Fmnteirs/I956)
(Batolh[o Plácido de C8strc)

§1t,9-'"'

DECLARAÇÃO DE EDITAL ANALISADO

Declaro que o edital de credenciamento n 0l/2018 - contratação de ocs/PSA foi

analisado e retificado conforme orientações emanadas pelo parecer jurídico n'
244l2Ol8tFAZlcru-AC/CGU/AGU, de 06 novembro de 201 8, expedido pelo seúor Leonardo

Toscano de Brito, consultora Jurídica da união e pelo seúor Felipe de Andrade sá, Advogado

da União.

Rio Branco, AC, l5 de março de 2022.

DA}IIEL RODRIGUES ES - lo Ten

Chefe da SALC do Cmdo Fron AC/4'BIS
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runçÃo EssENchL À JusÍlçA
ADVocAcIA-GEML DA uNlÃo

CONSULTORIA-GEML DA UNIÃO

cot{suLToRtAjunÍotca ol urÁo ilo Esrffx) Do ACRE

PARBCER ne
PROCESSO nc

ÓRGÃo ASSESSORADO

ASSUiTTO

z 24412OL8 lF ASICJU-Ac/cGU/AGU

: 80536.011766/2018-48
: 4e Batalhão de lnfantaria e Selva - 4' BIS

: credenciamento de Profissional de Saúde Autônomo - PSA

e Organização Civil de Saúde - OCS

DrRErÍo ADMTNTSTRAÍIVO. UCITAçÓES E COIITRATOS.

lN EXIGIBILIDADE. CREDEl{CIIAMENTO'
l. Art. 25, caput, da Lei ne 8.666/93.
ll. Credenciamento. Organização Civil de SaÚde (OCS) e

Profissional de Saúde Autônomo (PSA)'

lll. Análise do feito. Aprovação condicionada ao

cumprimento de recomendações.

REláTÓRIO

1. Submete-se a esta Consultoria Jurídica, para prévio exame e parecer,

nos termos do art. 38, parágrafo Único, da Lei no 8.666/93, de 21 de julho de 1993, o

processo administrativo em epígrafe, encaminhado pelo 4e Batalhão de lnfantaria de

Selva, tendo por objeto Edital de Credenciamento de organização civil de Saúde (OcS)

e Profissional de Saúde Autônomo (PSA) para pr€staçáo de sêrvlços asslstêncla

médlca-hospltalar, ambulatorlsl, laboratorlal, de lmâgem, de rcabllltaçáo e sêrvlços

odontológlcos,

2. Os presentes autos contêm 180 folhas autuadas e digitalizadas no

Sistema Sapiens.

3. O referido processo foi encaminhado à esta Consultoria Jurídica através

do ofício no 03 - SALC/CFRON/AC - 4'Bls (fl. 180).

4. É o relatório.

FUNDAMEiÍTAçÂO

FIiIAUDADE E ABRANGÊNCA DO PARECERJURÍDICO.

5. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem

praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos

textos das minutas dos editais e seus anexos.

6. A função desta unidade consultiva é justamente apontar possíveis riscos

do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade
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assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade

adotar ou não a precaução recomendada.

7. lmportante salientar que o exame dos autos processuais se restringe

aos seus aspectos .iurÍdicos, excluÍdos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em

relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

8. De fato, presume-se que as especificaçóes técnicas  contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

caracterÍsticas, requisitos e avaliaçáo do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

9. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão

de assessoramento iurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente

público para a prática de atos administrativos' lncumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos êstáo dentro do seu espectro de competências. Assim sendo,

o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que seiam iuntadas ou

citadas as publicações dos atos de nomeação ou designaçáo da autoridade e demais

agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as

respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser

facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para

tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a nosso  ver,

óbice ao prosseguimento do feito.

10. Finalmente, é dever desta CJU/AC assinalar que as recomendaçóes e

observações constantes deste parecer são em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderaçóes.

REGUITRIDADE DA FORMAçÁO DO PROCESSO

11. No que pertine especificamente à licitação, bem como aos

contratos/convênios e outros ajustes, de acordo com a Orientação Normativa AGU no

2l2oog, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são

pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente
protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos
pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume

deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento, contendo, na

medida do possÍvel, no máximo, 200 folhas, em conformidade com o que estabelece o

art. 35 da Portaria Normativa ne 1243/2006, do Ministério da Defesa, o qual dispõe

sobre os procedimentos gerais referentes à gestão de processos no que tange aos

órgãos militares.

72. Os aubs do processo enoontram-se devldamente fumallzados.
Portanto, regular neste aspêcto.

SERVIçOS DE ASSETÊNC|A MÉDICGHOSPÍTAI.AR E CONGÊNERES. CONSIDERAÇÓES E

REGIME JURíDrcO DO FUSEX.

2



13. A Lei ne 6.880/1980 - Estatuto dos M

alÍnea 'e', assegura, aos militares, assistência
dependentes, assim entendida como o conjunto
prevenção, conservação ou recuPeração da saúde
médicos, farmacêuticos e odontológicos.

ilitares -, em seu art. 50, inc

médico-hospitalar, extensiv .tos
de atividades relacionadas corfá§

ttlÇrt

, abrangendo serviços profissionais

14. De acordo com a Portaria nc 8782, de 28 de novembro de 2006, do

Comando do Exército, em seus artigos 35 e 36, foi estabelecida a realização de

convênios ou contratos com entidades públicas e/ou privadas visando complementar

ou ampliar os serviços iá existentes nas Organizaçôes Militares de Saúde, para

prestação de assistência médico-hospitalar:

Att. i5. O Eaércíb, utsndo @mplemêrrar ou amplbr 6 §fiíçÉ Já oÉ'leo@
nÉ Ot6, fD peúo de a5g/l§Úrrcb médlcoÁÉilalrr, @ elcbar
Lpnv€ntÉ ott @nÜetw @n, entfu.l$ Nbll@s e píwdast 6 e ru' 9b a
íwna de ptúfio de sanlg' rqecdwmatE. pan :

I - prestar assistência médico-hosPitalar aos seus beneficiários nas localidades

onde não existam OMS do Exército;

ll - complementar os serviços especializados de suas OMS; e

lll - outros frns, a critéio do Comandante do Exército.

Parágrafo único. Excepcionalmente as OMS, mediante convénios ou contÊtos,
poderão prestar assistência médico-hospitalar ao público estranho ao Exército,
quando inexistir organizaçáo civit congênere na localidade, desde que não

prejudique a assistência prestada aos beneficiáios do SAMMED'

Art 36. Os convênios e os contntos devetáo obedecer  às prescriÇões contidas

na Lei ne 8.666. de 1993, além do disposto nas nofinas, instruções gerais e

reguladoras emanadas pelo Exército.

15. E é sobre isso que se trata o presente processo: a pre§taçáo de

asslstência m&lcehospltalar, ambulatorial, laboratorial, de lmôgem, de Íeabllltaçáo e

servlços odontológlcos aos seus beneficiários por entidades pÚblicas, pessoas de

direito privado ou particulares.

16. Cumpre observar, entretanto, que o art. 50 da lei no 6.880/80 refere-se

especificamente a " assistência médica-hospitalal', o que poderla fazer parecer que os

serviços de fonoaudiologia, odontologia, terapia ocupacional e psicoló9ica não

estariam abrangidas no rol de direitos relativos à saúde  dos militares.

tt. Por esta razão, buscando estancar qualquer dúvida sobre o assunto, o

art. 11, da Portaria ne 653, de 30 de agosto de 2005, do Comandante do Exército (lG

30-32), dispõem que os atendimentos nas áreas de odontologla, pslcologla,

pslcoínotricldade, funoaudlologla, equoterapla, pskopêdagogla, brapla ocupaclonal,

Er.plas êspêclals, f,slologla, f,sloterapla e nutrlÉo, estão lncluídos na asslstêncla

médlco-hospltalar.

I Art. 50. São diÍeltos dos militares: (.,.) lV - nas condiçôes ou nas limitaçôes lmpostas na legislação e

regulamentaçáo especÍÍicas: (...) e) a asslstência médico-hospltalar para si e seus dependentes, asslm

entendlda como o conjunto de atlvidades relacionadas com â prevenção, conservaçáo ou recuperação da

saúde, abrangendo servlços profissionals médicos. Íarmacêuticos e odontológicos, bem como o

fomecimento, a aplicação de meios  e os cuidados e demals atos médicos e paramédlcos necessários;(.'.).
2 Aorova as tnstruçóes  Gerals para o Sistema de Assistêncla Médlco-Hospltalar aos  Militares do Exérclto,
PeÀslonlstas Militares e seus Dependentes - SAMMED (lG 30'16) e dá outras providêncla5.
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Att. 11, 5ão beneícios concedidos aos benefrciários do FUSEX:

§ 70 Os atendimentos nas áreas de odontologia, psicologia,

fonoaudiologia, eqÜoterapia, psicopedagogia, tenpia ocupacional,

especiais, frsiotogia,  frsioterapia e nutição. estão íncluÍdos na assistência

médico-hospitalar.

18. Com lsso, havêndo ercÍêssâ oÍêvlsão normatlva sobÍ€ a lnclusáo de tals

sêÍvlcos como dlÍ€lto dos mllltaÍês do FUSEX' luhamo§ coÍÍlo Í€oular o DÍêsênE

oÍEdlmento. ouanto a e§E ponb.

CONSTDERAçÕES PRELIMINARES

19. Prelim inarmente, conforme bem obtempera o Parecer ne

33}612OL3IGÉG1CJU-RJ/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica da União do Rio de Janeiro,
não é da atribuiçáo das CJU'S analisar a documentaçáo de habilitação, salvo se o órgão

assessorado formular algum questionamento de cunho jurÍdico referente à

documentação apresentada.

20. Por esta razáo, alertamos ouê côbe ao óÍoão consulênte verlflcaÍ a
Í€gularldade do§ documenbs aPr€sêntados Pêla OCS/PSÀ êm coüêJo com o Íol dê
documentos exloldos no edltal dê cÍedenclâm€nto.

INB(IGIBIUDADE DE UCÍTAçÃO.

2L. O presente processo encontra amparo na Lei no 8.666/93, aft,25' caput,

que assim dispõe:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competiçáo (...)

22. De sorte quê, no tocante à possibilidade de se contratar serviços

especializados de assistência à saúde por meio de credenciamento de entidades e

profissionais da área, o Tribunal  de Contas da União, conforme Decisão no 656/1995, já

se manifestou no sentido de que o crêdenciamento, ainda que não previsto

expressamente na Lei de Licitaçôes, atende a diversos princÍpios norteadores da

licitação, tais como o da legalidade (art. 25 da Lei de Licitações), impessoalidade,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento  convocatório e julgamento

obietivo. Com efeito, sobre o tema, destacamos parte do voto condutoÍ aprovado pelo

Plenário do TCU na Decisão ne 656/1995 (extraÍdo do site www.tcu.gov.br):

EsBclílamenE sobe agudod. lnúgl fida& & ldaçáo,  @ndufu& @m
,p/sc nÉ pNiclorpmenl$ douilat*iog a ,6pdb d§c Ema, que o
crÊdenctamerrb de serulços de ,slséncla mttdlcüh$plblar pde ser incluÉo
êttb? os que aE rdcn às @odlç66 lqals enseladorrs  da cx@çáo à rqn de
ohanáncla prila pocedlnqb llcbúrlo, conslddrndo-sc, alnda, as

NrüculertdadÉ de que sc /,ÉyÉE o ptocdlmettu, @mo, @rfraaçáo lrrúb
dc dÉ É @fut6 dê ervle núko, W lblas ou turídlcas, que
precoclpm as @nd6õ6 crdglcles; a fixaçáo de forma antecipada, do preço dos
seruiços; e a escolha, pelos próprios beneficiários, entre os credenciados' de
profrssional ou instituição de sua preferéncia.

Em mesmo  sentido, existem outras decisões da Corte de Contas.

10, Finalizando, constatamos
processo Tc 008.797/93-5 gue

devidamente esclarecido no
de credenciamento, quando

23.
Ve,amos

ter ftcado
o sistema
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realizado com a devida cautela, assegurando tntamento ison

aos interessados na prestaçáo dos serviços e negociando'se

condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade

se iços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação

amparado no aft. 25 da Lei 8.666/93. (TCIJ, Decisáo 104/1995 - Plenário)

70.4.7. No credenciamento, o Poder Público conttata todos gue brem
qualifrcados e se mosÜzrrem interessados pan a presfuçáo do seMiÇo.

Nesse caso há inviabilidade de competlçáo, dada a impossibilidade
prática de estabelecer-se confronto, entre os licitantes, no mesmo

nÍvel de igualdade.

10.4.2, O fribunal iá firmou entendimento em relaçáo do credenciamento para

contntação de serviços de saúde pan atendimento aos servidores públicos.

admitindo a inexigibilidade da ticitação por haver inviabilidade  de competiçáo.

conforme o caput do aft, 25 da Lei 8.666/93, desde que os princípios da

Administração Pt blica seiam obseruados (a respeito ver Decisáo ne 656/95-TCU '
Plenário, TC 016.522/95-8, Ata no 58/95; Decisáo ne 704/95 - Plenário' Ata 10/95;

Decisáo ne 112/gz - Plenário, Ata 10/97; Decisáo 274/97 ' Plenário ' Ata 15/97)'

10.4.3. Ressaltamos que o credenciamento não deixa de ser um procedimento

lkftatóio, pois deve respeitar os princíPios da licitação e a Lei 8'66683,

devendo-se dar publicidade mediante edital e ser devidamente fundamentada e

iustifrcada de âcordo com os arts. 25 e 26 da Lei de Licitações'

10.4.4. Na hipótese de a 
'ES/DF 

estar se utilizando da frguâ do

credenciamento com base no aft.25 da Lei 8,666/93, entendemos ser tal atitude

legal, iá que é similar ao Procedimento analisado no item

L0.4.7 retro, com a diferença de que os se,viços estariam sendo

contratados para atendimento da sociedade, atendendo ao interesse

público, e não de seus seruidores. (TCU, Decisáo 324f2000, P Câmara)

24. RessaltE se quê, paÍa rêgulaÍldade do cÍedenclamento, deve sêÍ

publlcado na imprensa Avlso de crêdenciamento, devendo o óÍgáo cerullcar-se acerca

dessa publlcaçáo para chamamento dos lnteÍêssados'

25. Reltera{e que não deve haver dlreclonamento para determlnada

êmpnêsa/proflsslonal. o credenclam€nto deve ser aberto â qualsquer lnterêssados que

pÍeercham as condlç&s estabelecldas no Edltal.

26. Assim, a realização da contratação ora pretendida por inexigibilidade de

licitação, por credenciamento, é justificada em razão da inviabilidade  de competição

devido à ausência de excludência entre os possíveis interessados. lsto é, todos os

particulares que atenderem ao chamado de credenciamento e preencherem os

requisitos serão aproveitados pela Administraçáo, consoante iustificativa oara

contratacão de fls. 30/33.

27. Ante o e)Qosto, nêcomenda-se ão óÍgáo assessoÍado certlf,car'se de que

das OCs ê P§À quê cumprlrem os Í€qulslbs e aceltanem cobrar o pÍ€ço tabelado
pela Admlnlstraçáo sejam crêdenclados no PÍêsenE pÍocedlmento.

REQUISÍTOS PARA O CREDENCIA,},IEiÍTO

DOS RECURSOS ORçAMENÍÁRIOS

28. As regras pertinentes ao direito financêiro vedam a realização de

despesa sem que tenha sido contemplada nas respectivas leis orçamentárias. lsso
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significa dizer que para a Administração realizar despesas é imprescindÍ

existência de previsão orçamentária suficiente para cobri-la,

29. lsso se mostra de grande relevância em face das disposições do art. 15

da LC ne L01/2000, que determina que se presumem " não autorizadas, irregulares e

lesivas ao patrimhnio público, a geraçáo de despesa ou assunção de obrigação que

náo atendem ao disposto nos arts. 16 e 17"

30. consta nos autos, às ns. 281i29, declaração de dlsponlbllldade e

adêquação oÍçamentárla flrmada pelo senhor OÍdenador d€ Despesas. Declarou-se,

ainda, que essa contratação não trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de

açáo governamental que acarrete aumento  da despesa'

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE

31. À fl. 06 consta termo de abêrtura do prccesso de lnexlglbllldade

asslnado pela autorldade comp€üente.

soucÍTAçÃo Do oBJETO E AUTORIZAçÃO PAR ABERTURA DO PROCEDIMEiÍrO

32. No caso, à fls.07 e 1420, consta a sollcltaÉo do objeb'

JUSÍ| F|CÂTÍVA DA COiITRATAçÃO

33. Quanto à iustificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico

adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto

em caso de afronta a preceitos legais.

34. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais

completa possÍvel, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu

aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficientê,

desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros

questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou à necessidade da

contratação3, ou dos quantitativos estimados, contemplando os requisitos mÍnimos

estabelecidos na lnstrução Normativa SLTI/MPOG ne A2OOA' especialmente em seu

art. 15, inc. l, que arrola os principais elementos que deverão ser previstos na

justificativa apresentada no caso de contratações de serviços.

35. No caso concreto, a jusdítcatlva quanto à necêssldade de contÍataçáo ful
apnesentada às f,s. 26 e 30Í33, bem como no ltem 3 do PÍoJeto Báslco.

JUSTIFICATMA DO PREÇO

36. com relaçáo à mouvação do preço, o órgáo declara à fl' 27 (Termo de

Justlllcatlva para cotação) o seguinte:

Declaro que os valores cotados para o credenciamento foram realizados

mediante as seguintes tabelas: para as consultas médicas e de outras
especialidades os valores foram autorizados pelo Escaláo Superior
(DGP); os procedimentos médicos, cirúrgicos, terapias em geral, serão

B

I De acordo com o art. 2c da Lei nc 9.784/99, "A Admlnistração obedecerá, dentre outro, aos prlncípios da
legalidade, finalidade,  motivação, razoabilidade, pÍoporcionalidade,  moralldade,  ampla defesa, contraditório,
segurança lurídica, interesse público e eficlência".
Adêmals, o inc. V do parágrafo único do referido  dlspositivo legal prevê que nos processos administrativos,
deverão ser lndicados os pressupostos de fato e de direlto que determinarem a decisão.

6
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remunerados conFoffne a tabela CBHPM de 2072 e exames
serão remunerados conforme a tabela CBHPM de

o
=o

2011; -'"§§'
procedimentos reatizados pelas clínica (s) oq,ontológica(s) e cirurgiões'
dentistas serão conforme a Tabela de Valores Referenciais para

Procedimentos Odontol.ígicos VRPO 2010, com redutor  de 70% (dez por
cento), elaborada pela Comissáo Estadual de Convênio e

Credenciamento (CECC); e as diárias e outras taxas sáo as autorizados
pelo Escalão Superior. Os valores descritos estáo de acordo com os

valores praticados na cidade de Rio Branco,  Acre.

37. Para tanto, a utilização de tabelas, em procedimentos de inexigibilidade,
já foi alvo de decisão do TCU. Vejamos:

"Pelo slstema de cr€denclamenb, os profissionais e instituiçôes médico-

hospitalares firmam contratos com as entidades da administração
pública e são indenizados pelos serviços efetivamente prestados. Os

preços desses seívlços são os consulntes das tabelas da Assoclação

Médka Brasllêlra (AlrB), o que âssegura ao empÍegador prcços lguals
por sêMços ldêntlcos mêsmo que pÍEstÊdos por pÍofrsslonals ou

lnstitl.llçõês dlíbÍêntes. Nessas condições a competição é considerada

inviável e, em consequência, tem-se como inexigÍvel a licitação, nos

termos do art. 25, "caput", da Lei nc 8.666/93." [ÍCU, Decisão ne 342198

- Plenário, grlfo nosso)

38. Todavia, para a sua utilização, alguns cuidados devem ser analisados

pelo órgão assessorado. Não é qualquer tabela que servirá como base para justificar

os preços do presentê procedimento.

39, Logo, no caso sob exame, o assessorado deve cuidar e certificar para

que as tabelas utilizadas sejam: a) consagradas pelo setor; b) de fácil acesso pela

Administração; c) não contenha influência, em sua elaboração, atualização ou

alteraçáo, pela Administração e nem pelas contratadas; e, d) sirvam como instrumento

de regulação ou informação do mercado.

40. Cumprindo o disposto na Portaria ne 48 - DGP, de 2008, no seu art' 72,

os valores adotados são aprovados pelo Escalão Superior (DGP).

4L. Ademais, por se tratar de inexigibilidade de licitaçáo, tendo a

administraçáo, com fulcro na Orientação Normativa nc 17, de 2009, o dever de

certificar a razoabilidade do valor  das contratações, sugerimos ao órgão consulente,

ainda, oficiar outros órgãos militaÍes para atestar que tais tabelas são também fonte

de parâmetro de preços em outras unidades das Forças Armadas.

42. Por flm, chamamos atenção parr os culdados e Íecomendações aclma,

vez que a adoçáo lndlscrlmlnada de qualquer tabela ou método para pagamento da

pÍesente contratação gera, em especlal, dols rlscos gra\res: a) o dê contratação com

pr€ços superloÍes ao de mêncado, ou seja, com pr€ços superãturados; b) o de

nulldade do ato admlnistratlvo que erlglu genêricamênte o crlér{o de Íemuneração

por seÍvlço, posto que todo âto admlnistradvo exlge  uma fundamentaçáo pÍÉivla'

PROJETO BÁSICO

43. O projeto báslco, devidamente aprovado pela autoridade competente,

constitui documento inaugural da contratação, na medida em que se presta à

7
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orientação do futuro contratado, com relação àquilo que deverá fornecer, assi múo
da própria Administração, que com ele define exatamente as necessidades a

atendidas mediante a celebração do a,uste.

44. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no

art. 6e, inc. lx, e art. 12 da Lei ne 8.666/93, bem como para os elementos elencados na

lnstrução Normativa SLTUMPOG ne 05, de 2017, o que é aplicável também  em casos

de dispensa e inexigibilidade do procedimento licitatório, de acordo 6srn e § 90, do art.

7e, da Lei 8.666/93.

45. No caso dos auto§, o PÍoJeto Báslco consta às fls. 2125 e ful anallsâdo e

apÍovado pelo oÍdenador de Desp6€s à fl, 26. Trata-se de documento extremamente

técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido. Contudo,

pelas peculiaridades, serão feitos alguns comentários adiante em tópico próprio.

DOS ATOS DE ilOtiIEAÇÁO DAS AUTORIDADES ENVOLVIDAS NO FETÍO.

46. Constâm às íls. 134 e 135 os âtos de nomeação da Cl,mlssão

Permanente de Llcltação ê da Comlssão Especlal de Credenclamento.

DA FORMAUZAçÃO PROCESSUAL

47. Quanto à formalização do procedimento, determina o art' 26, da Lei ne

8.666/93, in extensa

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e nos incisos lll a
xXlV do art. 24, as sltuações de lnexlglbllldade reÍerldo§ no aÊ. 25,

n€c€ssarlamente Justllcadas e o í€taÍdamento pÍ€\dsb no llnal do
parágrôfu únlco do art 8c, de\reráo ser comunlcado§ dentso de três dlas

a autorldade superlor, para ratlflcação e publlcação na lmprensa oífrclal,

no prazo de clnco dlas, como condlção para efrcácla dos ato§.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de

retardamento, previsto neste artigo, será instruÍdo, no que couber, com

os seguintes elementos:

l- caracterização da situação de emergência ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;

ll - razão da escolha  do fornecedor ou executante;

lll - justificativa do preço;

lV - documento de aprovação dos pro,etos de pesquisa aos quais os bens

serão  alocados.

48. Assim, o óÍgáo assessorado llca, desde já, clente dô r€úerlda

fomalldade, devendo obediêncla ao dÍtame legal.

REGUIÁRIDADE FISCÂL E DE HAEILÍTAçÃO

49. cumpre êsclarecer que a regularidade de habilitação jurÍdica e fiscal  faz
parte das condições mÍnimas exigidas no edital de convocação e será analisada
quanto a cada credenciado, quando da análise de sua documentação.  Como Já

pautado, esta anállse caberá ao óÍgâo assessorado'
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RANFrcAçÃO E PUBIJCTDADE
s

50.
oubllcldade, consoante caput  do art. 26. dâ Lêl 8.666/93.

AilÁUSE DO PROTETO BÁSrcO EAPROVAçÁO

51. No caso em epígrafe, o Projeto  Básico consta às fls. 21125. Verifica-se

que o referido documento possui os elementos mÍnimos exigidos no art.6e, Xl, da Lei

8.666/93 e pela lN SLTI/MPOG Ne 05/2017.

52. No entanto, rccomendamgs oue o ómão declare de íorma eloressa a

nsturêza do sêÍvlco a sêr contratado' se contlnuada ou não.

D.ir d ltãr 
^r 'ê ^ riríria53

d Írov
expressa do art. 7e. §2c. inciso l. da Lei 8.666/93.

DA AilÁUSE DA MINI.rÍA DO EDÍTAL DE COiI\,OCAçÃO PARA CREDEI{OAilENTO

54. Restou constatado que foi adotada a minuta de edital de

credenciamento elaborada pela consultoria Jurídica do Estado de Minas Gerais,

através de Comissão temática, criada pela Ordem de Serviço CJU/MG/CGU/AGU ne

02l20LL.

55. A minuta do edital de credenciamento foi iuntada às fls. 35/59. À luz do

seu têor, traz€mos as sêgulntês Íecomendaçõ€s e obseNãç6ês:

a) 1{o lEm 3 - DA PARTICIPACÃO NO CREDENCIAI'IE]I|TO -' no

subltem 3,3.5 (fl.40) acrêscente o númêÍo 9 na lel cltada' dê ÍoÍma oue
pôssê a contsr '". da [êl n' 9.605/1998''

b) No itêm 4 - corÍüa a r€dacão. Dols em lnÚmeros tr€chos é cltâdo

'alvará de localizâcão de funclonamento'. ouando o coÍÍeb serla

"Elvará de locâllzacão e funclonamento':

c) Aús o subltem 4'6.2.5.4. coÍrlla o sublEm subsêquente de fuÍma
quê pãssê.a sêr "4.6.2.5.4.1',:

d) Nos subltens. 8.2' 8.7. 8'8' 8.9 e 8'10. lndloue ouais sáo os

anexo§ a oue se l€íênem âs r€dac6es:

e) o ltem 8.1.7 (fl' 49) aDÍesênta r€dacão confusa' ools não sêoue o
pâqrão da mlnuta. e também não esclâÍêcê a oue sê Í€ÍeÍ€m os códloos

âoostos na tFbêla. q ómão assêssorado deve prezar Dêla clareza e

transoaÉncla do edltal. motlvo oelo oual deve ser adeouada a rcdacão

eo pÍ€vlsto nE mlnuta DadÍonl4ada. e caso sela manüda a bbêle com

códloos. dêverá sêr screscêntado lêoênda e)(Dllcatlva dos mêsmos.

f) PÍ€encher ltem 1.1,

S) Têndo em üsta o Enunclado 04 CPIC/DEOOR/CGUTAGU' o quâl

oermlte oue o edltal dê cr€dênciamento possa vloorsr Dor prazo

indeteÍmlnado. r€comendamos oue o lEm 3.1'1 tenha a seoulnE
redacão:

9



A(
?
tr

Ft.:

§g-t"c-Em raáo da alÍnea aclma. suoerlmos a exclusáo do ltem 3.1.2.\.

o'o
E
oindetermprazoPOrvigeráEditalteenpres,o113. inado

h)

i) Alterar a redacáo do ltem 4.1. Parâ a seoulntê:

4.7. A Comissão Especial de Licitação consultará o Sistema de
Cadastro tlnificado de Fomecedores - SICAF, em relaçáo à

habititação jurídica, à regutaridade frscal e trabalhista, à

qualificaçáo econômica financeira e à habilitação técnica,

conforme disposto nos arts. 6e e 10 a 16 da lnstrução Normativa

SEGES/MP nc 3,  de 2018, respeitada a documentaçáo

complementar prevista no item 4.6 desta Seçáo'

j) Alterar a rcdacáo do ltem 4'4.1.7 oara a seoulnte:

k)

4.4.7.7. Em caso de coqenlÍvas, conforme o item 1.0.5, letra '9',

do Anexo Vil-A, da lN SLTUMPOG no 05/2077:

4.4.7.7.7. Ata de fundação;

4.4.1,7,2.  Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o
aprovou;

4.4.1.7.3.  Regimento dos fundos instituÍdos pelos
cooperados, com a Ata da Assembleia que os aprovou;

4.4.1.7.4. Editais de convocação das três .lltimas
Assembleias Gerais extraordinárias; e,

4.4.1.7.5. Trés registros de presença dos cooperados que

executarâo do contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

4,4.1.7.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o obieto da licitação;

4.4.1.7.7. O registro na Organizaçáo das Cooperativas
Brasileiras ou na entidade  estadual, se houver, mediante
apresentação dos estatutos  sociais e suas alterações
posteriores, nos termos do aft. 707 da Lei ne 5,764, de 1971,

Recomêndamos ou€ 6 ltens 12.1. 12,2 e sêus subllens tenham
as seoulntG .Í€dacões. de acoÍdo com a minub Dadrão. devendo
ser preenchklas as lacunas vazlas:

72.7. Pelo atraso injustificado na execuçáo das obrigações

decorrentes do contrato, o CREDENCIADO estará suieito às

seguintes multas:

12.1,7 Multa moratória, prevista no art. 86 da Lei ne 8.666/93,

será calculada no percentual de-% ( por cento) sobre o valor

do serviço em mora, por dia de atraso até o limite de 30 (trinta)

dias;

12.7.2 Multa de_ % ( por cento) com acréscimo de- % (
por cento) ao dia, incidente a partir do 3le (trigésimo primeiro)

dia, sobre o valor  do serviço em mora, nas hipóteses de atraso

10



por período superior ao previsto no item acima, limitado

60 (sessenta) dias;

12.1.3 As multas acima não impedem gue a Administração

Pública Federat rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

outras sanções previstas neste Edital,

O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua

inexecuçáo, total ou parcial' e/ou das condições previstas neste

Edital suieitará o CREDENCTADO, na forma  do disposto no art' 87'

da Lei ne 8.666/7993, às seguintes penalidades:

12.2.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas

que não acarretem preiulzos significativos para a Contratante;

72.2'2. Multa de 

-% 
(- por cento) sobre o valor

correspondente ao(s) serviço(s), caracterizada a inexecução

Pdrcial.

72.2.3 Mutta de 

-% 
(- por cento) sobre o valor total

contratado, em caso de inexecuçáo total da obrigaçáo assumida'

sem preiuÍzo da cobrança de multa moratória nos termos

previstos nos itens 12.1'1 e 12.1'2'

72.2.4. Suspensáo temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administraçáo PÚblica opera e atua

concretamente, comando da Aeronáutica por prazo náo superior

a 2 (dois) anos; e,

12.2.5' Dectaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seia promovida sua

reabilitação perante a próPria autoridade que aplicou a

penalidade, a ser concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção apticada com base no subitem anterior'

56.Porfim,cumprerêssa}larqueopresêntêcÍ€denciamentonãodêveseI
uglzaOo para a contrataçãb de OCS e PSÂ para a prestação de servlço§ .dentro das

ln't"f"çOà médlcas da Guamlçáo, ou seJa, a teÍteirlzação dê médlcos ê ou

p.,ntrü""ft de saúde para prestaÍem servlço- em - 
hospltals do Exérclto- é

ãipÉúmente veaada poi lel, sendo conslderado Énsa à regra do concurso públlco,

conÍorme as razões elçostas na Nota ne 303/í201?CJU-MG/CGU/AGU de lavra do

úrúiOo da Unlão lotado na CJU/M6, Dr. Marcelo Augusto CaÍmo de Vasconcello§. Tal

recoriendação íol lncorporada, lncluslve, nos ltens 17'9 (ít' 59) do êdltat'

S

DA MINIÍA DOS CONTRATOS

PREUMINAR, PRORROGAçÃO E REAJUSTES. TEMA EM DISCUS$O NO DECOR/CGU

ST.lnformamos,poroutrolado,queostemasrelacionadosàpossibilidade
deprorrogaçãoereajustedetaiscontratos-credenciamentodeorganizaçóescivisde
saúde - se encontra com ampla divergência no âmbito das consultorias Jurídicas da

11
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União nos Estados. Por esta razão, submetemos ao DECOR, em 05.12.2014, o pedidê §Át&
de uniformização do tema, através do Memorando ne o4lzol4lcGERAUcJU-

AC/CGU/AGU (NUP 00671.00064L120L4-7 5).

58. Referido pedido, contudo, até a presente data, ainda não foi apreciado

definitivamente. Desse modo, enquanto não houver ulterior posicionamento da

Consultoria Geral da União, a CJU do Acre, acompanhada de outras consultorias,

continuará opinando pela vlabllldade, em tese, das prorrogaçõês e reajustes

contratuais envolvendo o credenciamento de OCS e PSA.

59. Seoulmos. no caso. a oÍlentacáo noÍmâUva pÍoDosta pela Consultora

luídlca da união no Estado dê Mlnas Gêrâls. Dra. vanêssa canêdo Plnto BoavênhJra. a

seoulr transcrlta:

Odqração ,tomatln CNL0EGU/AGU ne urZl2oTZ de 18 de laneho de
2076.

A opção peta previsáo de cláusula de prorrogação contratual por até 60

meses nos Editais de credenciamento para seruiços de saúde pode ser
adotada de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade do

geston nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666/7993'

lnexistindo índice setorial para o reaiustamento de preços' poderá ser
adotado índice geral, mas, no momento da prorrogaçáo, deverá haver
pesquisa de mercado que comprove a manutençáo da vantaiosidade

após  a aplicação do reaiuste.

Os valores da Tabeta de Honorários da Associação Médica Brasileira AMB

são meramente indicativos e unilaterais, náo possuindo relaçáo  direta

com a compensação pelas perdas inflacionárias, razão pela qual náo

devem ser qualificados como lndices setoriais.

Referências: Art. 25 e 57, inc. ll, da Lei ne 8.666/93: att 70 e20 do Decreto

no 92.512/86; lN SLffMP no 2/08, com as alterações da lN SLTI,/MP no 6/l3i

Acórdão no l\4/2||3TCUPlenário.Acórdão no 435/2016 TCUPlenárioAcórdáo

2.61l,/2M7, A«irdão 12.503/20í6, Orientação Normativa ne 27/2009 da

ClU/MG

60. Passa-se agora para a análise do caso concreto propriamente dito'

ANÁUSE DAS MINI.ÍTAS DOS COIITRATOS

6L. O órgão assessorado juntou aos autos as minutas contratuais, além dos

demais anexos, às fls. 60/128.

62. Constatamos que foram adotadas as minutas de contrato elaboradas
pela Consultoria JurÍdica do Estado de Minas Gerais, atitude louvável, por prestar

importante colaboração na uniformização dos procedimentos com vistas ao

aperfeiçoamento, eficiência, e celeridade nos processos licitatórios.

63. Entrêtanto, inlclâlmqnte, recomendamos ao óroão que sê certlÍloue  de

oue as mlnútas udllzÊdas ê§ilão auallzadas' umâ vez que os modêlos íoram

aballzados em aoosto dê 2Ot7' O site oarã verificacão é o seauinte:
t2

P"\

tr



r{A
a

oa
=

http://www,ao u.oov. brrPaoê.rconEnudetal lrld-conEudoÍl 58492.

64. Âdemals. observamos oue os seoulntes ltens não estáo contemolados

em nenhuma das mlnutas, modvo oelo oual recomendamos, dede Já. a sua lnclusáo

nelas:

8. O CONTRATADO obriga-se a apresentar, ao CONTRATANTE, a relação

dos profrssionais que integram seu corpo clÍnico, com seus respectivos

registros nos conselhos de classe, cadastrados e autorizados' por parte

do CONTRATADO, para atender aos beneficiários deste contrato nas

respectivas profrssões e especialidades'

8.1. O CONTRATADO obriga-se a manteriunto ao CONTRATANTE

uma relação atualizada dos profrssionais gue integram seu corpo

ctÍnico, com seus respectivos registros nos conselhos de classe;

8.2. Quando o corpo ctlnico do CONTRATADO for constituldo, em
parte ou no seu todo, por meio de cooPcntlva vlnculada, esta

deverá apresentar a relação acima descrita, cumpridas as

formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos termos

do Anexo J deste Edital.

65. Todavla, dado o seu caÉter genérko, e conslderando€e as possfuels

pecullarldades de cada objeto, faÍ€mos observaçõês ponuals êm cada uma.

CONTRATO DE HOSPÍÍAIS E MAÍERNIDADES

66. Analisando-se a minuta em tela (fls. 60/70), seguem as segulntes

observaçóes:

a) veÍifiquê a cobertura estêndlda aos o(<ombaentês. no ltêm 1.

têndo em vista sua náo pÍ€vlsão na mlnuta DadÍonlzadâ:

b) Anda na cláusula ouinta. tEm 34.. veriflca-sê o uso de duas

denomlnacões Dara deslonEr. aDaÍ€nEmente, o mesmo setor, a saber.

"setor d lisure' ê 'setor dê audltorla dê contas médlcas do Dosto

mftlco da Guamlcão dê Rlo Branco'. Unllloue â nomenclâtura ou. caso

seiam sebÍes dlstintos. adêoue a Íedacão para ouê fiouê claÍo a
competêncla de cada qual:

COiITRATO DE CÚNICAS MÉDICAS ESPECIAUZADÂS

67. Analisando-se a minuta em tela (fls. 71181), seguêm as sêgulntes

observações:

a) Na cláusula ouarta - DO REGIME DE ExEqrcÁo -. ltem 16

substltua o tÍ€cho da redacáo ondê consta '"'conÍoÍme subltem 7.8 do

Edltâl' mr'coníorme o Anêxo R do Edltal':

b) Anda nâ cláusula ouârta. no bhem 2o.l ê 26, uêâ
redacão de forma oue selam lnformados os dados referentes ao óroão

consulênte e náo ao dâ mlnuta DadÍão:

c) N. .l!í'rêt t n^c Eaarc E  hÀc  aôll .ÁEc nE

PAGAMENTG. no ltem,2s. adaDte a redâcão do ltêm. descrêvêndo âs

lnfuÍmâc6ês nêcessárles nG camDos de pr€enchlmento.

13
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d) c

'sêüor llsuiã' ê "setor de audltoda de contas médlcas Dôsto

médlco da Guamlcáo de Rlo Branco'' Unmoue a nomênclaturâ ou, caso

seJâm sebÍes dlsünto§. ad€quê a Í€dacão Darâ ouê f,que dam a

comoêtência dê cada oual:

COiITRATO DE CÚNICAS ODOiITOLÓGrcAS

68 Analisando-se a minuta em tela (fls. 82/91), seguem as sêguintes

observaç6es

a) Na cláusula déclma qulnta - DA suBcol,lTRATAcÁo -. adapte os

subltens 39,1 ê 39.2. lsso também devê sêr Íelto nâs outas mlnutas.

caso ê§Elam lncompletas,

b) Refllta sobÍê o termo de aiustê oÉvlo. tendo em vlsta oue o
mesmo não ful pr€vlsto na mlnuta oadronlzada:

c) Acrescentê, em brma de an€xo. a tabêla de lmDlantodonüa.

CONTRATO DE CÚNICAS DE REABILÍTAçÁO

69. Analisando-se a minuta em tela (fls' 921102), sêguem as sêgulntes

obseÍvações:

a) llq el4rrc t'rôc E^CEnÂCaôN NE

PAGAI,IENTO -. ltem 33. veÍlllcou-sê o uso de duas dênomlnacõê§ oarô

deslonar. apaÍ€ntêmente. o mesmo sêbr, a sabêr. 'sêbr de llsura' e
"setor dê audltorlE de contas médlcas do Dosto médlco da Guamlcão de

Rlo Branco'. Unlílque a nomenclatura ou' caso selam setores dlstlnto§.

adeoue a redacão Dara oue lloue claÍo a GomDêÉnda dê cada qual:

CONTRATO DE I.ABORATÓRIOS DE ANÁUSES  CÚNICÁS E CIOPATOLOGI,/À

70. Analisando-se a minuta em tela (fls. 103/111), seguem as s€gulntes

observações:

a) llâ .lírrcrr lvillÍii. nôc Eaarc E nÁc aôN raÃEc rrE

PAGAMENTO -. ltêm 17, verlfcou-se o uso de duas dênominacóês para

deslonar. aparentemente. o mesmo sêtor. a sabêr' 'sêbr dê llsura' e
'setor de audlbrla de contas médlcas do Dosto m&lco da Guamlcão de
Rlo Branco", Unmoue a nomenclaurâ ou. caso seJam setores dlsüntos.

adêoue a r€dacão para oue ÍIque claÍo â comDetêncla de cada oual.

CO]IITRATO DE PROFISSIONÀS DE SAÚDEAUTÔNOMOS

7L. Analisando-se a minuta em tela (fls. LL2lLzol,  seguem as seguintes

observações:

a) llâ .larrGrr rrtc Eaítc E rtÂc aôlt ra^Ec l\E

PAGAMETúTO -, ltem 26). verlícou-sê o uso dê duas denomlnac6es  oara
dêslonãr. apaÍ€ntêmênte, g mêsmo sêtor. a sabêr. "s€tor dê llsura" e

'setor de audlbrla de contas médlcas do oosto  médlco da Guamlcáo de

t4
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adeoue a redacáo Para que lloue claro a comoetêncla de cada oual.

COI{TRATO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTôNOMOS CIRURGIÃO.OETNSN

72. Analisando-se a minuta em tela (fls. 12U128), seguêm as segulntês

observações:

a) Na cláusula oulnta - Dos PRECOS E DAS CONDICÓES DE

PACTAMENTO -. ltem 25. vertf,cou'se o uso de duas dênomlnacõês para

deslonar. âpaÍ€ntêmênte. o mêsmo sêtor. a sãbêr' 'sebr dê llsura' e

'seú de audltorla de contas médlcas do oosü médlco  da Guamlcáo de

Rlo Branco'' Unlfroue â nomenclahllã ou. caso sêiam sebÍ€s dlsüntos'

adeoue a redacáo oara oue f,oue claro a comoeéncla de cada oual'

DEMAIS MINI'TAS

73. Foram analisadas também os demais anexos, verificando-se que, em

sua maioria, replicam o texto das minutas padronizadas, havendo poucos acréscimos

feito pelo órgão assessorado, nos quais não se verificou aparentes irregularidades,

devendo, poÉm, o órgão rcÍletlr sobrê os mesmo§, tendo em vlsta que dlspõe do

conheclmento técnlco acerca do atêndlmenb que se pr€tende com o pr€sênte

credênclamento.

RECOMENDAçÓES FINAIS

74. Por fim, devem ser regularizados os seguintes apontamentos:

a) Os documentos de f,s. 3OÍt3' 26' 28Í29 e 173 náo estáo datado§'

b) O documento de fl. 27 não está datado nem asslnado.

coNcLusÃo

75. Em face do exposto, oplnamos, nos limites da análise jurÍdica e

excluÍdos os aspectos técnicos  de cálculos e o juízo de oportunidade e conveniência do

aiuste, pela posslbllldad€ juídlca, em tese, do pÍossêguimento do íelto, desde que

cumprdas as Íecomendações constantes dg56 parecer, esp€clalmênte aquelas

elencadas nos parágraÍos subllnhados e negrlbdos.

76. Somente após o acatamento das recomendaçóes emitidas ao longo do

parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art' 50,

ütt, d" tei de processo Administrativo, e conforme iá alertado nas consideraçôes

preliminares desta manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos

seus demais termos, sem nova manifestação da CJU/AC4 5.

. OR|EIÍÍAçÃO Í{ORlitATtVÂ A-MG e 07, DE 17 DE llAÂçO OE 2009; I - Face à sua autonomia técnica, o

advogado responsável pela aprovação de procedimento licitatório, dlspensas e inexlglbilidades de llcltação e

demais hipóteses de contratos, convênios e ajustes  celebíados pela Adminlstração hjbllca Federal, pode

determinar a regular instrução do felto previamente à sua aprovação, ou optar pela aprovaçáo condlcionada

ao cumprimento de recomendações constantes de seu parecer. 2 - caso o parecerista opte pela aprovaçáo

condicionada, a autoridade COnsulentê respondê de forma pessoal e ex(lusiva pela omissãO decorrente de

eventual realização do procedlmento sem a devlda observância das recomendações, culo cumprimento era

requlslto do ato de aprovaçáo. Fonte: PARECER Nc AGU/CGU/NAJ/MG'874/2008'MACV'
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77.
o

Ressalta-se, ademais, que a presente manifestação se limita à análi
jurídica da fase interna do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase extema,.  SAL

o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

78. Por fim, tem-se como tempestivo este parecer.

É o parecer, À consideração superior,

Rio Branco/Ac, 06 de novembro de 2018

FEUPE DE ANDRADE SÁ

Advogado da Unlão

l
D

c.

5 Enunciado nr 05 - BPC. Náo é necessárlo que o Órgão Consultivo, após expressar seu JuÍzo concluslvo de
aprovaçáo acerca das minutâs  de editals e contÍatos,  em cada caso concreto. pronuncie-se,  posterlorrnente.
pâra fiscalizar o cumprimento das recomendações  ofertadas em anterior maniÍestação Juídica, desde que

;uas orientações explicitem.  se Íor o caso, os termos  das cláusulas que o Advogado Públlco entenda
adequadas. 
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ADVocACIA-cERel o,q UNIÃo
coNSULTozuA-ceneL ol LrNtÃo

coNsuLToRrA runiolce oa ulttÃo No ESTADo Do ACRE
coonoeNnÇÃo cennr.

RUA Rt I BÂxaOSA l{2. CENTRO. RIO BR^NCGÂC CEP: ó9120'084  TEL: (68) 3212-t300

DESPACEO DE APROVAcÃo n. ooo66/2ott/cw-Ac/ccu GU

IIIIJP: 80536.011766n01ü48

INTERESSADOS: COMÀITIDO DE FRONTEIRAACNV I'TIT,I,MÃO DE INFANTARIA E SELVA

- 4" BIS

ASSUNTOS: CONTRATOS ADMINISTRATMS

Aprovo o puecer 244|20IE|FAS/CJU-AC/CGU/AGU da lavra do Dr. Felipe de Andrade Sá,

complementando-o:

- Importa  diferenciar, como feito no parecer, que a indeterminação  ocone em relagão

ao edital, conforme Enunciado 04 CPLC/DECOWCGU/AGU, € não em relação ao

contÍato, que terá vigência de 12 meses, prorrogável até o limite de 60 (sess€nta)

meses, nos teÍmos do inciso II do art. 57 daLei f 8.6661193.

Por fim, observo que os autos de credenciamento acabam por Íetomar à Cru/AC, para nova

análise,  após a escolha da pessoa fisica oujurídica credenciada.

Na espécie, esse procedimento, de dupla análise, s.mj. não encontra embasamento legal,

motivo pelo qual, o retomo paÍa assessoria deve oconer acaso haja dúvida jurídic4 ou no caso de normativos

intemos do EB mencionarem tal obrigatoriedade.

Restituam-se os autos ao óÍgão de oÍigem, com URGÊNCIA

Rio Branco, l3 de novembro de 2018.

Leonardo Toscano de Brito

Consultor Jurídico da União no Estado do Acre

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br

mediarte o fomecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 80536011766201848 e da chave de acesso

56362861

Documento assinado eletronicamentc poÍ LEONARDO TOSCANO DE BRITO, de acordo com os

normativos legais  aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código

195220098 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:  Signatário (a):
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRB4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

(4" Comparúia de Fronteira/I956)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Declaro, nos terÍnos do caput  do art. 25 da Lei Nr 8.666/93, a inexigibilidade de licitação

paÍa a contratação específica de serviços na iirea médica de assistência médica, hospitalar e

ambúatorial, pela empresa que se segue, conforme processo de Inexigibilidade f 6 12022, no

período 12 (doze) meses.

ORGANIZAÇÃO CIVILDE SAÚDE (OCS):

- OCS OBESOCLIN LTDA

- CNPJ n" 28.342.552/0001-05

À Ratificação do Sr Comandante da do C Fron Acre/4'BIS.

Ri B de2022.

DE GÓES-Mâi

4aRio Branco, AC, de

N S PINHEIRO -Ten Cel

o
Fo

Eo aa,

AC J9 a.

FELIPE J FE
Ordenador Despesas Cmdo FronAC/4" BIS

RATI['IC CÃO DAINEXIG BILIDADE DE LI cAo

Ratifico, de acordo com o aÍ.26 daLei 8.666193 a inexigibilidade de licitação declarada

pelo ordenador de Despesas do cmdo Fron AC/4' BIS. (UG: 160002), conforme padronizado

pelo DIEx n" 287l-AAAJurd/Cmdo - GIRCULAR, de 6 de maio de 2020, do chefe do Estado-

Maior da 12" RI\[

GUIL
te do Cmdo Fron AC/4"  BIS

9 de2022.
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MINT§TÉRIO DA DEFESÁ
EXúRC|TO BRA§TLEIRO

COMANDO DÂ T2'REGIÂO MIL TAR
GEGIÃO MENDONÇA  FURTÁDO)

\§.4Iq ..

DIEx n' 287-AAAJurd/Cmdo - CIRCULAR
EB: 64321.000718n020-16

URGENTE
Manaus, AM, 6 de maio de 2020.

Do Chefe do Estado-Maior da 12" Região Militar
Ao Sr Comandante do Comando de Fronteira Acre/4'Batalhão de Infantaria de Selva,

Comandante do Comando de Fronteira Juruí61'Batalhão de Infantaria de Selva,

Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, Diretor  do Hospital de Guarnição de

Porto Velho, Diretor do Hospital de Guarnição de Tabatinga, Diretora  do Hospial de

Guamição de São Gabriel da Cachoeira

Assunto: Desnecessidade  de RatiÍicação de credenciamentos de OCS

Anexos: 1) Parecer_050-2019-MAK-Cru-AC-CGU-AGU(2)(4); e

2) termo_de_reunião_AGU.

l. Informo que o Comando da 12' RM vem recebendo todos os processos

administrativos de credenciamento de OCS e PSA, das diversas Guarnições que integram o

CMA, com a finalidade de serem ratificados pela autoridade superior, nos termos do Art. 26 da

lei 8.666193.

2. Ocorre que o Edital de Credenciamento, que é o processo "tronco", remetido
anteriormente para este Grande Comando Territorial, já sofreu ratificagão pela autoridade

superior, que no caso  é o Comandante da 12" Região Militar, bem como obteve a aprovação da

CJU, após a realização das devidas coÍreções propostas pela mesma.

3. Informo, tambem, que no momento  da ratificação do Edital de Credenciamento de

2019, do Cmdo Fron AC/4" BIS, no Parecer Nr 05012019/MAWCru-AC/CGU/AGU, de l8 de

abril de 2019 (Proc Nr 80536.01176612018-48), a Consultoria Jurídica da União no Esado do
ACRE (Cru) adotou o entendimento no sentido de ser desnecessâría a ralifrcaçáo de cada novo

pedido de credenciamento, o mesmo entendimento  sido manifeslado de forma expressa pela

Àcu euazoNas, no TERMO DE RELJNIÃO  n. ooO29l2ol9lcIU-AM/cGU/AGU, conforme
documentos referendados.

4. Dêsta forma, este Grande  Comando Territorial passará a compartilhar do

entendimento uniformizado advindo das Consultorias jurídicas da União do AMAZONAS e

ACRE, para que os processos de inexigibilidade de licitação, decorrentes de Credenciamentos de

to

Eo

(DIEx n" 287-AAAJurd/Cmdo, de 6 de maio de 2020 - EB 64321.000718/2020-16 ...... lD)

oo.



OCS e PSA, não mais estejam sujeitos à ratificação do Cmt 12" RM, desde que advindos de

Editais  cuja ratificação já foi realizada.

5. Assim, passa a ser padronizado esse procedimento para o fim de que os ssos

referidos sejam ratificados pelos proprios Cmt/Dir OM, portanto, sem o encam FG+t
12" RM para ratificação pelo Cmt 12" RM.

6. Informo, ainda, que, a título de conüole administrativo e de ge

mantida a obrigatoriedade de envio dos autos individualizados apenas à Inspe

Regional, para o fim de emissão de juízo de valor quanto aos aspectos da

(
o
o
=

I

c

dS

convent encra,

oportunidade, bem como à razoabilidade financeira das contratações, nos termos  do Art' 192 do

Regimento Interno da 12" RM (ADITAMENTO Nr 0l - Cmdo ao Bol R Nr 196, de 25 de

outubro de 201E).

Por ordem do Comandante da 12" Região Militar.

LUÍS MOISÉS DE OLIYEIRA BRAGA OTERO - CeI
Chefe do Estado-Maior da 12' Região Militar

''INTENDÊNCIA: SOLDADO DO ACAI\TO, UM SÉCULO DE EXCELÊNCIA NA
LOGÍSTICA N{ILITAR TERRESTRE"

(DIEx n'287-AAaJurúCmdo, de 6 de maio de 2020 - EB 64321.000718/2020-16 ......2/2)
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MINISTÉRIO DA OEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

COMANDO DA 12T RE6IÃO MITITAR

(Comando de Elementos de tronteiÍa/19481

REGIÃO MENDONçA FURTADO

DlEx Ne 286-AAAJurd/Cmdo
ES: 6432r.0L35O81 2O2Z4t

URGENTíS$MO

Manaus, 3 de junho de 2022.

Do Chefe do Estado-Maior da 12e Região Militar
Ao Sr Comandante do Comando de Fronteira Acre/4e Batalhão de lnfantaria de Selva

Assunto: Termos de Credenciamento

Anexo: - Autos do Processo da OCS OBESOCLIN;

- Autos do Processo  da ocS LEoN FÁB|O C DOS SANTOS;

- Autos do Processo da OCS HOSPITAL DO RIM;

- Autos do Processo da OCS HOSPITAL sÃO PEORO;

- Autos do Processo da OCS ORTOTRAUMA;

- Autos do Processo da OCS MEDLAB;

- Autos do Processo da OCS INSTITUTO DE OLHOS; e

- Autos do Processo da OCS LABATE E ROCHA (físico)

Remeto os Autos anexados para as providências cabÍveis.

2. lnformo que a lnspetoria de Saúde da 121 RM emitiu parecer favorável ao

prosseguimento dos processos, todavia recomendou que deve tornar sem efeito o item

"Procedimentos Cirúrgicos de Ortopedia em lista anexo" mencionado na página 22, do processo

da oCS LABATE E ROCHA SOCIEDADE SIMPLES LTDA.

3. Outrossim, a contratação em si prescinde de ratificação, porquanto o Edital

"tronco" já foi submetido ao referido ato. Destarte, o acatamento das orientações da CJU e o

cumprimento das cláusulas contratuais é responsabilidade dessa OM.

4. Para tratar do assunto vigente,  disponibilizo o contato do Maj HENRIQUE ou o

Cap LUCIANO, ambos da Assessoria de Apoio para Assuntos Jurídicos do Cmdo 12! RM, Por

meio do contato telefônico (92) 3659-L234 ou do e-mail
(aaaj u rd@ 12 rm.eb.m il. br).

1



Por ordem do Comandante da 124 Região Militar.

JOSÉ FERNANDES FILGUEIRAS FILHO. CCI

Chefe do Estado-Maior da 124 Região Militar

"1822.2022. BICENTENÁR]O DA INDEPENDÊNCN DO BRASTL

SOBERANIA E LlBERDADE''
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lt[ Til§TÉnIODADEÍ'E§A
EXúRCITOBf,A§ILEInO

COMANDO DE TBONTEIRA ACBE/4" BT§

(# ComPenhia rüe FronÚelrr/1956)
(Dttrlhlo Plícftio de Cegtro)

CONTRATANTE: UUÂO TEDDRAI.A}ÍINI^§TÉruO
ól »tmsl / E#RcITo BRASILEmo/cgMÂNDo
DE -FNONTEIRA.ACBE/4' BATALHÃO DE

INTANTARIA DE SELVA

CONTRATAID OD§OCLIN LTDÀ

OBJETO: Cirurgllo Gerat, Ctrurgis Beriôtrica

Psicologi. e Nutrlçlo

I{ATUREZA: 6tee!iv&

VrcÊxcH, 2t de iulho de 2ü!2 a 2t de iulto de 2o23'

VAIOBESTIMÀDO: B$ l00.ül$ffi(cen nil reoir)'

BEGIME DE EXECUÇÃO: iEdlrete, emprcitada por

prrço unttlrio
Pf,OCE§SO Nr: Ó§i!23.0ffi §ó7/2021'ó0

CONTRATO Nt Ü1t2tr222 originerlo do PCS/ItrEr

AUZ §AMMEII/FU§Er do Edit'l 001201&

CEUFI§Ex.

A lInlío F&ral, por intennédio do COMÀNLO DE FRONTEIBA ACRE/f

BÀTATJAó DE nrr.lfvrÀrue »B Srr,Vt órÉ" ao Ministério da Defesa - Exército

ã*rii"ir' *r" *de na R.a Cotômbia SN", baino úsque em Rio Branco'AC, CEP 69'909-

ãõ;-t rát no CNpJ sob o n" 09.6!í599 n0l-76 representada _ncst€ 'to 
pelo seu

dildr; d" Despesas, rEúD .!OSÉ TERREI*A IIE crOE§ - Maior, portadot da

.eArf, a, inscrito no o 

ãriút e domiciliado ÍPsta cidade, &ravante denomil4o CONTRATAI{TE' e de outo

ütu ciul *-útú oDEs(rLIN LTIla, inscrita rrc !§'l-s:b-o n"

, estabelecida à Rru Hugo caryei1o, n'48ó, cEP: oe'stolss!'-lgro

Bosque, reste ato *pt *ttt d"Éú s"or,od CEnISTIAIIIE RoLilGUD§

MOIInA nICAXTE, n pr..rúm. legal, portador da cédula de identidade 

;;p.did";É úrau.i" aÉ s;daoç8 úri.i ao r.tooo do Acre, inscrito oo 

residente ã ómicititoo rÉsta cidade' doravante

COÍ{'rRATADO, têm etrÚe si justo e corírotsdo, nos Emtos da seguinte legi:lação

infreconstitucional: çonstante- do gütul da credenciamemo, que inrcgram- o presente Termo

drilúó, q* será regido pelas  seguintes clóusulas e coodições estipuladas:

ú,



crr(usula pnnmm - oo otiao
l. A finalidade deste Contalo é garaatiÍ atendimento aos militares da ativg da reserva ou
reformados, ctr+oubaúeütcr. oenrlonigtu e rcug depcpdcntet e Servidores Ciüs do
Exérçito Brasileiro (ativos e inativos) e seus deperdentes, nes oondiçães espocificadas neste

instumento e no E«lital, por intermédio & Clínicas de Especialidades Médicas:

I . l. O objeto  connatual abrange os rcguintes procedimentos:

1.1. L Conforme relaçilo de serviços (Atr{EXO A), paÍte integante desde contaÍo.
1.2. Compõem, bmbéltr, o objao as seguirtes especialidades:

1.2.1. Cirury[o GerrL Cirurgir Bariótrlce' Prtcologia e NutÍlçIo, deüdameüte
reconhecidas pelo respeçtivo óÍgüo federal da profissilo e regulamentada por lei.

CLiUsUfÀ SEGUI\IDA - De vlncuhcto ao edltal

2. Este instrumento esá vinculado ao Edital de Credemiameto N" 1/2018 & Comando de

Fronteira Acn/4o Batathão de IofatrtsÍia & Selva, de 17 de dezembro de 2018, do qual é parte

integrante, b€íÍr codlo seus anexos.

CúU§ULA TERCEIBA - Do fund.mento tesil
3. A presente contÍetaçâo fundarnenta-se no Art. 25, caput da ki no 8.66ó, d€ 2l dejunho de

193 - inexigibilidade de licitação.

CIÁUSULA oUARTÀ - Do rcdEe de €f,ecüclo.

4. As cotrdiç,ôes gerais de execuçâo dos serviços constam do editnl de credenciamento,

úservadas as regras especiais abaixo rcgisradas.
5. Para atendimentos ambulctoriais e"/ou proc€dimeítos eletivoq I afesêntstção do paciente

ms insalações do CONTRÂTÀDO correlá por conta do benefciário.
6. A remoção do pacienf seÉ de responsúilids& do CONTRATANIE, com utilização do

serviço de aÍendimento prohospitalar e inta-hospitala,r móvel, contratados por meio de

credenciamento.
7. Nos casos de ateodimento ms áreas de fonoaudiologia, fisioteÍapia, ilfiição e p,sicologig o
encemiúamento deveró ser efehudo, prioritariamene, por médico militar, &pois de

verificado o poÍsoeÍ do médico especialista e quando esgotados todos os reclrÍ§os existent€s

nas OMS
8. O CONTRATADO, presentado no seu Corpo Cllnico, pestani assistência médico-

hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros  de enfermagenr, ÍecuÍsos

complernentrres de diagústico e tcrapia, salas de cirurgia e instalações necessárias à

execrqso de atos médicos"  alojarnento, serviço de lavanderiq demais serventias e

alimentação.
9. Os serviços contsatados serüo presados diretamentê por profissional da própna

Organizagão CMI de SaÍde, entende,ndo.se como:
9.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;
9.2 O que tenha vtnculo de emprego com o CONTRÂTADO;
9.3 0 autônomo que presta sêÍviço ao CONTRATADO.

10. Eqúpara-se ao súitcm 9.3, o profssional de saude integrante de pessoa jurídica que

exerça úiúdades na área & saúde, em caúter regular, nas instalações do CONTRATADO.
11. A execução e o contole do presente iffüumerto serão avaliados pelo CONTRÂTANTE,
mediante  supervisão diretr ou indircta dos procedimentos realizados, aúavés do

comparecimento periódico e regular de pelo menos urn dos membros  da equipe & Auditores
do COMRATANTE às dependfucias do CONTRATADO, a fim de examinar a

documenta$o nosológica dos paoientes; assim como a quali'lnde das
prestado. -fr e do serviço

U



12. O CONTRATADO se obriga a.forncçer' quando solicitado pelo CONTRATANTE

documentos médico'lepis, ;úã'ncotitas pag exaryu tista de pacientes inrcmados e

quaisquer ouros oo",rm"t tot iã'"ot"t *ô'oo * oo*tas de regulamenação ügentes'

13. A solicitaçâo & exame ou procedimento coberto pelo 
-KJSEX/SAMMED--/PASS'

deconente de arendimento *f,oif,,, ã OC§ 
"" 

pr. iSa, sêra, obrigÊmriamente, precedida

de análise por miüUr ", 
,"tl;ffi 

"r&fua 
das^UAt, que decidiní pcla sua auÚorização ou

neg4ão.

14. É vedada a prescrição de exarnes em broco ou daquercs $,u paÍtam da ioiciatiw do

;ópt " 
*rá"r; àrf".ti" *ttt"ittt o utt l0 da Portaria oo 4sl200t do DGP'

l5.osbeneficióriosdoFUSEx/SAIr{MED/PASStêmdireitoacoüerturaoufinarrciameutode
órteses e pút€sês,ú" "d"ú"õ.^, 

Ãt ** da Portaria no 4tl2008 DGP e (IR 30'38) e

Portaria n'1172(DB DcP:"?t"1ô-fl"túoiá"tt de acordo com o Anexo A das

respectivas portarias, 
"pó. 

t'i'ü'éJ;i údi*çât de médico especialista' dryidamente

ffiffi',ffi ó;;1, &-àr",oiãã"IÃÃ especialádoe, e aprovada por médico militar:

15.lAcob€Íhraacimaindicadairrclúórtesesepótesesnacionais,registradasnaAgência
Nacional de vigilância s-ittaiid;Ài, r;6; e ligadas dtetamàte ao ato cin[srco

eiãro, tutm"ti-Oo ao palecer da Comissão de Etics;

l5.2AobeneficióriodoFIISE,:r/SAMMEDseúpermitidaaÚiliza@deórtesesepróteses
nâo odontológices po, l'pollõl-q"'O' 'e" 

houver similares nacionais que atendem às

espccificações ao r.tu..n'oGà,-ociomada à autoÍiação préüa do DGP, ouüda a

Direroria de SaU" Cosao» ánfoJ.ãâíau pottntio n" DGP4t/200s (IR 30-38)'

16. Os taumentos não cobert'os pelo sistema FU-SE:r/SAMMED/PASS' conforme subircm

ii or-Boú, ,a, se ilrcluenr na presente contÍataçlo:

16.lCasosolicitado,oCONTRATADOúrige'seaadvertiropacienteol-seuresponsível
de que suportará * p"grttnto' &t'*ottt de exarre' prooedimento' material e ofin§'

17. No caso do óbito oconido com pocietq-{PlP*' o CONTRATADO notificaní' de

imediato, a frmilia do *t#ü'";sqíi" 1iõlru.srx do Posto Médico da GuamiçÍo de Rio

BÍanco, atrâves oo ra N" [iõiãzã'isog ; ptlo e-mail: chtusex@fronac4bis'eb'mil br' a

quem  cebeÍá tomsr as govidêncies súsequemes'

18'NoscasosdeintÊrnação,oCoNTRATADo.deverásolicitarautoriaçãopreüadaSeeão
de Auditoria do p*r" Méd#ã-ôn;iÉ. de Rio Branco, conforme o modelo do Anexo II

dÊste contÍâto'

lg.oabaodonodotataÍreotoreolizado,pelo.berreficiário'impücaránotérminoda
;rtoã"õptt"; pt*tdi;t" e na indeniáfuo do serviço já prestado'

20. As faülras refereutes às imemaçõo de loneq permanência (com mais de quinze dias)

deverão s€r ,Otoatizac.ft "#@; 
qg"^d' m& de internação do pociente com &

I*J*"t"ça, art despesas" pelo CONTRATM .-.---
20.1 O CONTRATIpô'dçvere remeter às segrrndas'feiras' üa Fa'r n' (35)

32394129,à seção Fuod;ãs",i,0" o" e-Lr.it" GuSgx) oe tre-s coraç.ões (EsSA), a lista &

paciemes intemados' . , -- ------L- ,t^ ^ Éooqt..,q.lernr um reú€sentante do
21. A execrção deste contato deverá ser acompanhada. e fiscalizada por um Ísfesên

CONTRÂTAI.ITE, de.iFrã;;iilf;. rirt i". do.Comando da Ésoola de Sargsntos das

Àrmas. o coMRATADffi;;;;;.p"rr", aceito ú prte oa Adminisüação, no local

o poder de

bem como
do sewiço, Paro rePnesentá'lo'

22. O Serviço de Auditorio do Posto Medico da Guarnição Rio Branco po§súní

úsüoriar, de forma iÍÍÊstnta'-;à; 
^J;dtt't'çã" 

nosológica * **f:u
faturas médico hosPitalares' tl '



CúU§ULA OUINTA'Ir0§ DÍccot e dâ! coüdicõci dc ms'netrto'

23. Os senricos e o fomecimento agregado s€rão ÍGmuooÍados, confonne o item E "DO

ftEÇô É ôóúIÇÕES DEPA6AITENTO" consbnte do edital de credenciamento'

il. R.oirf.r_r. atiaixo resas de contrapestação especlficas a este tipo de contrato:

;; ô-õô'riúTADo .*tt".á por coirtap,,estação os pacote§ de prestação de serviços -
íçxo Íto eatar - enumersdos a seguir: [por exemplo] pacote l; paoote 2; €tc'

2ó. O CONTRATAÀIE someüe ind"ri-lá as contes aprÊ§entadas' quando ousuário rcúa

sido encaminhanOo por pore aa Uat da Gusmiçâo de Rib Branco' da Gúa de

Éiot"irt"."nt", ó, i assinatura & beneficiário ou de seu responsável que comprove a

presuçâo  do serviço.

26'lNocasodecomprovadarugêacia{otr)emergênciaobeneficifuiopodeéseratendido
independentemente de encamiúamento'

ii. Ã*.Ar"""tos nâo especificados n(s) Guia(s) de Ençaminlamento e o§ não cobeÍtos Íâo

serâo ressarcidos por paíe & CONTRATANTE'

,í. Ã; diáti* ac'acdmpontames, para poienrcs menores de 18 (dezoito) TP: toloiut d'

ãõ G..**)-",* ó iaaa".'ior'GobeÍtas_lg purt" do FuSEx/SAMMED/PASS,

fpüt d;á" .ódiW Zy1Z W'"o FuSEx/SAMITiED ê.Oesconaaas do beneficiório titular

",íZOV" 
i"i"t por õoto) poá o PASS, conforme estabelecem o art. 64 da Portaria no DGP-

i-riTzoot J ,n. eà da Poraú n' DGP-I17' de 19 de maio de 2008 (IR 30'57) -. .-- 
ãA.iO, r.oroanhrÍt€s pora pacientes fora dessa faixa eíária nâo terão as diárias cobertas

pelo Fu§Ex/SAMMED/PASS''- iC.i 6, 
"aso. 

e*cepciooais, fora da faixa etária permitida só s€Íão cobertos eoJ eoÍte do

ru§ÉJsar"ncp qúoo 
",itotizaaos 

pela R[4 a$s comprovação do médico peÍito dr uG

FuSEx da necessidade de acompaolune pora o paciente; e-rB3õ, 
.aro. e*c.pciomi., f"o a" fài* etiiria pemitida, só seÍâo cobertos por paÍte dâ

písÉ-qúa, 
",rt"*àO* 

peia oer meAurte soiiciaçao da Rlví, após comprovação do

*gOf."'pt". O" UG PASS da necessidade de acournanttanç p1o3ac1-1ry:,^ 
^ ,,^ ,

iô. À úarin fforpit"fo, *rú .*t d" do dia imediito da internação, excluido o dia da alta

hospitalar, se a mesma ocorÍer até as 12 horas'

ló. bóiqrRAtADO ,e ouriá o apre*entn, à CoNTRATANTE, até os dias 5 ({nco)-do mês

*rú*o* ao mês de atediãio, na Seçâo de Lisura de Contas Médicas do Posto Médico

da Guamição de Rio Bt**, n frtlo' "t óZ (Ot'at) 
"it".d" 

igool teor' gmymp d9 
Çolnanao

a. r.*t"i'ni a.t l+ suttlML e i;útati. ai s"ú Uddade Gestora do Fundo de saúde do

il;1t", anexan& todos ; õ*úoruorc. de despesas_, as Guias de Encaminhamento do

sAIvÍMED/zuSE)dPeSS corn as 
'*ti*to* dos beaeficiários ou de seus responsiveis' a

;;1"çã, dt tr*i.is e medicamentos gEsto§, 9' S1 de cirurgia ou,fora fla relativos aoo

,iãni*.oto, prestados * .e. corsiõraoo, as"ri.ioaoao número de ordçmo data, núnero

o" aui" o. gniorintumento, no6e do usuário, n(rmerc do documento de identidade, número

* ,"úáor" do servidor cúi ou de seu dcpendeme, se for o caso, número de marrícula no

..d*;; a" u"*noimo, o sÀr,,nreoirusEx (número de csrtâo SAMMED/FUSEq

--*.t" oelo Código de Pessoal - PREC/CP - mais seqrÉncia familiar)' se milit'Í

;ffi;*é-Á iÀÃimom-rSE,,, código das Tabelas acordadas nos crçdenciamentos,

;;t drt dr, valor em nS t*ill e rõlaório de conferência (espelho) e uma ficha de

controle de Proc€dimento§.- 
iO.f O ólffnetayfg não será responsúilizado pelo atraso nos pagamentos 3T tqam

aecorrente, da apresentaçf,o a"* at * ôu oufos documentos fora dos prazos estip,lados e

com ücios formais que ensejem devolt4ão;--:Oi 
O COUfnÂfep<íOrr"te npttr"oto, seporaOamente' as faturas de despesas dos

UenetcierO. do FuSEx, ae, Serviaores Civis, de uJuários d€ Fator de Custos e dos paciefies

qrE evolulÍarÍt 80 óbito;
30,3 O CONTRÂTADO devení apresemtar as faturas em lotes separados, organizados poÍ

despesas com consultrs, exames, setor de ambulatório, iÚemações e



30.4 O CONTRÂTANTE restiürirá a documentação citado acims' §€ a mesmr apÍ€sÊntaÍ

rasuras, inconeções ou outÍos ücios de forma em aÉ l5 (qúnze) dias do respectivo

protocolo;
30'5Aceitaadocurrrentação,denrodopfszoacimofixado,amesmaseÍárecebidapor

meio de termo cirprmstsnciado assinodo pelss portes'

lir õõOfrnareNrg grorâ, total ou parcialmente, mediantç moüvação, e re'uneração

p"fÃ **iç"r prestados 
-especiiicaaos ú fatuns que rÉo estiverem de acordo com estÊ

contÍato ou o Editsl.

3l.l o seor de Auditoria de contas Médicas do Posto Málico da Guamição ds Rio

BÍ",lco p"rilú o prazo de 30 (fint') dias após a data do protooolo dâs fúlrss no sêtor poÍa

apresentar relatório de glo§e

31.2 O CONTRATAm poderá interpor representação, no§ tEÍmos do aÍt. 109, tr' da IÉi

f t.666t1993, contra a d;rã" d" gloir, coosiantes das ftrtuÍas restiUídas pelo

óONfnefeNfg, confomre Uú Refereãdal de Glosa do Posto Médico da Guandçâo de

ú go*o, Ao"* M do Edital, dento do prazo de 30 (tintr) dias:

31.2.1 Caso o setor de Lisra reconsidere sua decisão, o procodimento de pagamento

prosseguirá seu cuso;

31,2.2Ca*oSetordeLisuranãoreconsideresua&cisão,arepre§êntTãgdeveráser
encaminhada, **o ,."rr*, * ôn"r" da seção Adminisrativa do comando de Fronteira

Acre/4o Batalhão de Irfafia;" d" Selvq obseúdo o procedimento poSo nos AÉ' 56 a 65 da

l-ei n' 9.7&411999.

CLÁUSUTÁ §EXTA - DO MAiültC.

32. Or vilor€s prrtkndoú trG tcÍDo de cÍGdeEciiúeoÊo decorretrte d€lte qlital Joodeúo

ffiiãão " 
e"tc edit L rcsoeitando 4príodgmínil

ffi cã-ercrdolódcroúeEilletemartalidaderc'giomL

cr..Áu§ ule sÉrnm - m viencir.

!3. O contreto tcrt vkêncir de 12 ídoze) neg? e psrtir de 29 Ívinte e.gito,! de iulho de

e rucesir-ol de 12 ídqzel mesa
d' 

"totdo 
tot o oo"'itto oo Att

SZ. Incm n 0r fri AfCePe

34. O CONTRATADO daú início aos sewiços em 28 (únte e oito) de julho de 2022'

C[ÁU§ULA OIIAVA - Irr dotsclo orctmcntárie'

35 os recursos previstos para os Fgatnentos do§ aÍetrdim€rÚos do re§ente cont'ato con§tam

U" ú*r.rt" <i"*f da úoião, pàrà'o6s: Orça'ento Gerel dâ União, Recursos da GÊstão

00001, Fonte de Recursos WiOnWSl - O2SOi7(fl3 - 0100000000, Programa deTrabalho

il,,6;dr 0Bm46 - 08904r- 08E960 - 0E8962 - 08E953, Nstureza de De-spasa339039 e

iiiu* r"t r* pssAcrvocsA - DSSAFUSOCSA - DSSAFCToCSA - DSSAECBOCSA -
D5SACÍVEMPO.

35.lAdespesafoiempenhadaàcontadocréditoacimaconsignado,pormeiodaNotade
Empeúo Nr i022}{8ffi7 , dota de 2l de julho de 2022'

cLÁUst LA NoNA - Ih ÍttDotr$bilidde civil

36.Afiscelizaçãoouoacompantamentodaexecuçáodestein§truÍnento
nâo exclui



nem Íeduz a responsabilidade do CONTRATADO'

37 A responsabitidade o que se refere a presente cláusúa estendÊ's€ à reporação de dano

;;h;íE úúrçõ.., 
"doip"r"rrt* 

e/ou aporelhagens, esserciais à púEsr8ção dos serviços

que compõem o objeto dÊste Conüoto.

3E. O CONTRATADO §Erá responsóve! ciül e penúnentel Pelo.s danry causados aos

p""b-"t"., úii*.lros vinculados, &conentes ae oAssao, voluntária ou não, negligência'

imperícia ou imPnrdêrcia-

cLÁU§UtÂ oÉcrMl - ou gancõo!.

39. As sanções aplicâveis restam previstas no item 12 -'DAS SANÇÕES" - do edital de

credenciamerto.

ct,Áusut.l oÉcntr rnnmBÂ - »a rct€bõo

40. As sançôes eplicáveis Í€§tün pÍevistas no item 12 - -DAS SANÇÕES" - do edital de

credenciamento.

CLÁU§UIÁ DÉCIMA SEGUNDA - Drú obristcõ§ do coDtrrt'trtc

41. As obrigações constam do item l0 -'oBRIGAÇÕns oo cnrpgNcLANTE" - do dital

de crederciameoto.

cúUsut e DÉCIII|A TnRcuRl - ors otriq.co€i do contrahao

42. As obri8B§ões constsm do itern 1l - "oBRIGAÇÔrs oos CREDENCIADOS" - do

edial de credençiamento'

ELÁU§UI,A DÉCIillA OUARTA - Dr! acoaodactG rora internaclo

43. Os pdrões de acomodações hospiotryt pug § FPficiários do SAMMED/FUSEx e

seus OepenOentes serão' de apordo com e disponibilidade' os seguintes:

43.1. Pata oficiais e seus dependentes:

43. l. t. Quartos Priv*ivos; e

43. 1.2. Qrurtos semiPrivativos;

43.2. Para subtenenrcs e saÍgentos € seus dependentes:

43.2.1. Quartos Privativoq e

43.2.2. Quartos sêmrPnvaüvos.

43.2.3. Enfermaria de aÉ seis lçitos

43.3. Para caboo, taifeiÍo§ e soldados:

43.3.1. Enfermarias & até tês leitos; e

43.3.2. Enfermarias gerais.

43.4. Os dependentes de cúos, §oldados e taifeiros terflo direito a:

43.4.1 . Quartos semiPrivativos; e

43.4.2. Enfennaria de até seis leitos.

43.5. O padÍão das acomodações para lrospitalização-a qrrc os beryficrá{os.da PASS fazem

i* ãJ"ntãt p.le correlaçío áabeiecida naPortaria no 396, dc 1ó de juúo de 2008'

44.Nocasodeindisponibilidadedeacomodaçâocompadvelcomospa&õesaquetemdircito
á"e*t.Urro Ao'zuSpVSAfnmOpAS§, a OCS obrigar'se{ a instaláJo em .ma

*om"dtçú de podrão superior, sem ônus poÍa o beneficiêrio, ou paÍa o

FLIsE)íSAMMED/PAss. 
l/,



45. É reservado aos beneficiários do FUSEíSAMMED/PASS o direito de optar por melhona

de psdÍío de acomodação hospitrlar ryla si oy pa{a 
-seus 

dependentes. Neste caso, as

dftfonça§ de honorários médico§ e de despesas hospitolares referentes a esta opção §erão

p6gâs integral e diretarÉnt€ pelo beneficiário ao CONTRÁTADO:

45.1. No caso de haver a opçâo pela melhria do pa&õo de âcomodação hospitalar, deverá

ser assinado, ente o berrhôiário, ou sêrvidor civil, e o CONTRATADO, um Termo de

Ajuste Préüo, confonne Anexo I dÊste contÍÊto;

45.2. A opçâo feitr pelo beneficiário, ou servidor ciüI, da melhoria do padrão de

acomodaçao, por meio  do Termo de Ajuste Prévio, dwerá constar da fatuÍa apresentada

peloCONTRÀTADO;

45.3. O cáIcuto da diferer4a de valor & ps&lo de acomodação hospitalar' livre,rrente

escolhida pelo beoeficiário ou seu responsável, ou pelo servidor ciü|, terá como base os

vatores constantes da Lista Referencial de Procedimentos Hospitalares do Posto Médico da

Guamição de Rio Branco paÍa confalos de credenciamento, anexe 8o edital, prwiamenE

ajustados nese credenciameúo, considerada a dedrryão do valor de diária coberta pelo

CONTRATA}.ITE;

45.4. A comptementação de hononírios profissionais do médico assistente seú cobrada

diÍetamente ào Ueoetiilriq ou do Servidor CiüI, pelo CONTRATADO, conforme os

valores da Tabela CBHPM 2012.

46. Sefá tmbém rpconlrecido como modalidade de acomodação para as internações dos

pacientes o serviço do "Hospital-Dia", sendo coberto para todo§ os beneficiários deste Tenmo

de Conrato.

CIáUSULA DÉCIMA OIJlltÍIA-Da reúcro de remunerrdo a nilitsrq'

47, O militor, eshmlo oa ativ4 rão poderá  receber remurpraÉo, honorários, complementsÉo

destes ou pag3Ínento por serviç,0,s pofusionais prestados ao beneficiário atendido sob a

regência do presente TeÍmo de Coffiato.

cLÁufl,LA DúcrMA sExTA - Ih tubcotrtr.ttcro.

a8 . É permitida a emithde credencioda subcontratar parte dos §eÍviços objeto desE Contrato'

corforme previsto no item 2.3 do Edital:

49. O subconEatado deverá preencbr os requisitos de habilitação, pertírentes a sua emprc§4

postos no Etlital.

50. A subconnahçâo nüo liberaú o CONTRATADO de suas respomúilidades contrstuais e

lepis, quanto ao objeto subconüatado.

50.1. O subcontratarto deveú preencher os rcqúsitos de hÂbilit4ão, pertinentes o sua

empresq po§to§ nesb Edital;

50.2. A subcontratação Íüo libeÍará o CoNTRATADO de suas rcsponsabilid"des

conüatusis e legsis, quanto 0o objeto subcontratado;

í)3. O CONTRATANIE. ob0ervrdo r efeÍlcío do §ublteú íf,I. dweÍ{ rutorlzaÍ de

í).{ o col\JTnATAITO deyerí indicrr rrg elyetrt[rb srbcotrtÍtt8dc no moEetrto de

arsinetura do contreto orinclml

cIÁusuLA DÉctruÂ súTftlA-Dú vobr do coilmto.

51. O valor global estimado Para fazer frce às despesas relativas ao objeto deste contrato é de

100.m0,m (cem m iT rerlr), t€ndo como base o levantamento estimativo dos

encaminhanrentos que foram realizados nos últimos 12 (doze) meses

W,'

to Médico de



GuaÍnição de Rio Branco, pra Organizações Ciüs de Saúde:

51.1. O valor estimado deste contao dcverá  scr tatado apenas como dado estadstico, fi'uto

da evolução da despeca no perldo citrdo, bem como forma de detemainar  a base & cálculo
para aplicoçf,o de penalidades pevistrs n€ste contsato;

51.2. O valor estimado dêste GontÍúo úo @ú serviÍ & bese rigida para a apÍGsentsçâo

da NotE Fiscal,tFatura Memal, já que o total & gasüos do mês dependerá  dos aEndimentos e
serviços prestados no rcspoctivo pedodo, em consonárcia  com o regime & emp,rcitada por

preço uniúrio;

51.3. O CONTRÀTADO aquresce, &ta. je, s Íedqáo do valor do contÍato a monto

rcolmcne exeortade ainda que acarreE redução, pora além do limib pernitido no §l' do aÍt.

65 da fÉi no 866611993, obsêrvado que inexisiró expoctativa dc diteto qrunto o valor
e§tiÍnado.

cúusrn"l oÉcnm oruvl - oo toro

52. O foro pora dirimir questôes rcletivas ao preseÍte cotrEato seú o do municlpio de Rio
BrancdAC (Justiça Fedcral), com exclusão de qualryer orlro, por tmis privilegia& que seja.

53. E, por estaÍ€m justos e conEafados, F€poram o pÍ€senle TeÍmo de Confato, em 03 (três)

üas de igual t€or, peÍa um ú efeito, o çal, depois de lido e achado conforme, vai assirudo
pelas pares signxárias contatantes e por duas testemunhas, pora que pÍduza seus efeitos

legais, comprooetendo-s€ as porbs, a cunrprfu e ftzer cumprir o que ora é pactudo, em todas

suos clóusulas e condiçõcs.

Rio BraocdAC,25 dc julho de 2022.

PeIaCONTRATANTE:

FELIPD DE cóps-uAJ
O{enrdor de s do Cmdo FÍon ACRE/4'BI§

Pela CONTRATAIX):

IUICEELLD

Pelas TESTEMUNEA§:

RODXIGT]DS

ALVE
Al,,.t

SMbREIRA- 2OTEN

I"egsl

^

N



ANEXO I AO TENMO I}E CONTRATO PARA CLfr{TCA§ MúDICA§

ltm{I§TÉruODAI'ETESA
r:úncrrornesu,rno

COMANIX) DE TNONTENA ACRX/{'BISI
(4' Coopohh dc fÉDúciÉfl 95ó)

&Eeü-Ef§üc&-çll@)
IERMO DE AJUSTD PRÉVIO

NÍ............ Cidsde ....... UF

CRM

o berrfioiáfio ou ssr d§petrdeúo, o hospitsr e o medico arsist€íúe, scima referidos, aju§trm emre si as seguimes

condições:

l. sobrrjreço das ioÍ8hfõca hospfularcs espocisiq ü.vrearcntl.osco.lhidas pelo bcneficiário ou s responsávd'

limitrdo à tabelr de preços p.r. ;;li;"r.É prúler, considerada c aú,oão do valor da diária pagr pela

PMGuRBOTGFuSEx ro ltroopital: R§ -' '- '''' ' ' i

2. Colrylemenoçío de hono'rórioc p'rofrrsiooais {o -ffi:" 'ssitt€Íltg 
corfoÍItle condsÍ do contrato (oll

ilÀSr]ilil: r a" ue rooz" (i- ú .."to) dos valoree constsnt€s da trbela  da AMB, adoada peh

Previdência Social:

R$,........................

Local e data;..........

fusioatura fu Moiário:,....... ...

AssinaürÍe do m€dico srsiú€úe: . .

Obrervações:

CRM

a)Prracadamédicoorodortólogo,quoEssisiÍaoPacieÍÚe,dev€iásÊrfiÍmadoumTÉÍmdeAju*ePrévio;

b) A pMftRBO/UG-FuSEx nlo re rcsponslbilizará peloe valorcs que er<cederem aos previsos nos contrúos ou

conv&lioc estrbolccidos;

c) Ese aiuste nro sutorizE e cobfsnça de tarí8s úo PrÊr,istús em Tcrmo de crcdenciamento assiÍBdo enlre a ocs

e o Exórcito BnsileiÍo, de quaisquer nrturezas; e

d) o pÍEt fite doq,hento rtwerá ser emitido em qurtÍo vi8§, com a seguinte decinação: l' via - benoficiário ou

áúiJ"ir; z' 
"i" - 

PMcrüBoruG'rusEu 3' vh - lmpitali 4 üa ' médico assisÇnte

MG,......./....../

Nome e assinatra do responsável pelo Hospital
Notne e sssinúurs do bencficiáÍio

/t,



AITEXO tr AO TEBMO DE CONTNATO PARA CLÍNICA§ MÉDICA§

ü
MIflISTúRIO DA DDtrESA
rxÍncrro rnr$Lrlno

COMANDO DE TRONTEINA ACXE/4'BIS
(l' C.orPulir dc FrotrtÚd1936)

íBrrrLlo Puddo d. crrro)

PJpIITOpE INTEnNACÃO

sblicito ao Fúdo de s8úde do Exército (FUSEx) 8úoriza§ão poÍ8 üatameÍtto do (a) peciente:

\" NrdoPRECCPoumatrtculadoSIAPE
m(&)( ) Clnica:

Nome da InstituiSo
ComDiagDffiicode:
CID:

Cujos pincipais sinais e sintomas são

Justifi cativa Pera iuternação:

CaráteÍ da
Intemaçâo:

Tipo de tÍstamcnto:

()Eletiva()Urgência/Emergência

( ) Clinico( ) Ciúrgico

Dma da imeroaéo: )J-
Iha da cinrgic 

-/-/- 
(se

Previúo do tolPo de hosPitdização
fvítcrieis esPeciais?
( )Nlo
( ) Sinr, de*dção:

o EústüEf,to for ciÍúÍgico)

Rio BÍstroo-AC, ls de julho dc 2022,

CódigoCBHPMQrratrtidadÊPÍocedimetrtos (tratmerto)DescÍi@do§

(urinstuÍ8 c ôarimbo do médico)

/t,



ANEXO III AO TENMO DE CONTRATO PANA CLh{ICAS IUÚDICAS

ü
IImÜSTÉRIO DADEFDSA
rÉncrrornesnBmo

COMANIIO DE ÍNí}NTEINA ACRDI/4' BISI

({'Conprhie do FÍort ln/lrs6)
ÍIrI|fe-E&§e-{rJCrrttol

hmrcn»ncrosA

I Atendimano nlo caractaizrodo urgàcia 4l Maedal incluso no Focedinento
a Acomodaçlo acina ds autotiudt 42 Mrerial n5o coürerto (vcr da4fo uua)
3 Atcúdimcdo pG Eúdico militrr 41 fitdcÍisl não justificrdo parr o caso

4 Córrnça dc mcie dc3o'lo cm die e hom

nonnarS

4 MâteÍisl oão úilizrdo

5 Cobraoça de lO 7o olo caraasizrao urg€ocis

or ancrgÉnoie

45 túrerial reutilíáwl - pa$mento poÍcid

6 Coíarlts íncluE no pocodimcrto ciúrgico 6 Líediorção lúo consid€Íeds de urgência

7 Cur*ivo incluro no pÍocodimcoto ciúrgioo 47 Modiccdo em deracordo oom a prescriçlo

t Dar dc acndimcmo 6n dr rcqueocia ne

phnilhr
48 M€dicrçXo cm e:Íc€sso

9 Dsts dG dcídittrêrüo foÍr da cmp.têúci! 49 Mdicaçfo úo ju$ificada para o caso

10 Dirgnóstico ilcgívcl 50 Mdicação rúo f.ÍitÁ
ll Diárirs em orccoso 5l Medics$o r{o úilizads

t2 I»fuia. foÍ! ds lúala aoordrda 52 It[€dicomcúo aciÍü do Foço de mercado

l3 Doqrncmo rcrn rssinrhrrd carimbo do

médico rsei*ote
53 M€dicamcdo tr o&o

t4 EPI dc rçrpoorabilidadc do prc*rdor 51 Ivíedicamcnto grrpclrlo

l5 Eç«ndilrdc nlo oloizedt 55 Pâcicdê úo é b.n€ficiáÍio FuSETDASS

l6 E\rcdo inclulo m plodc rcordado 56 Procoifro mcdict cn rasra  or iloglvel

t7 Evr|nto que nlo €ompoÍte coh.trçs 57 Prestrdor descrçderpiado

l8 Exrmê nlo prrvê cónDçE coúretê 5E PÍoo€dinetúd(f,lmÊs Gú €xoelso

t9 Exame ccat lado 59 kocedimemdeumc incoqatÍvol com o

diryró4ico

20 E oncdproccdifiÉrÍor nto rcquiritrdos 60 Procedimento/qutrc em ôrylicidade

2t Fslta de discÍimimglo dos rcrr.iços

cxocrÍldot
6l Procedioemo/exane nlo oobcrto

22 FÀh. do rcgidÍo de oroluçlo médicr dot rle

enfcmagcm

62 Procedimertd«amc não realizrdo

2t FrhrÍt lcm ré?âÍü (FuSEx - PA§S - Fuor dc

Cuúo)

63 PmntuáÍio/fi chÂ/boláim il€givel

24 Filmc -cobraoça em dccacordo oom CBR g Pmntráddfi clu/bolctim rasrados

25 Gria/Oficio de encamiúamcnto iloglvcl 65 Retorno de corsulta

26 Gtria/Oficio dc arcamiúamomo scm

rsoinanm do pacicnto or rccponúvel

6 SADT/exames fmo da ubela acordada

27 Guh rú6izád8 psÍr otúo FêÉtrdoÍ 67 Sem autorizrçâo pam procedimerto ou exame

2E Guia dc oocaminhamcnto fora dc vslidlde ó8 Sem diagoóacico

4,



29 Gtria alo abrizrdr pdo FuSEx 69 Som guidoftcio do maoinhanemo

30 Gria artorizada per olÍÍo MciáÍio 70 Soücitaflo aÉdice oon daa ragrada

3l Guie rutaizda pan om poocdimc,mo 7t Solicita$o oom daa po6t Íhr D aom
32. Guia senn carimbo de üÍoÍia$o 72 Soliciftío rnédicr cora data vencida

33 Guidoflcio de eocaminhamcto orrtooador

or futooopiadoo

73 Solicita{o nddica rêm data

34 Honorários médicos fun d! t bclr ou ern

gxroÊ88{)

74 Soma croda - cálqrlo

35 Ju*ifcar coürrnça 75 Taor foro da túela acordada

36 Marcrial  ou medicanento @uirido por

familir a gcu crfuúio

76 Tans irdoüdm or eÍn cxcêsso

37 Mrterial rima d,o prcao óe mcrcrdo 77 Visio hospitalrr cn duplicidsdÊ

3t Md€íid de úo qr!!o rcm rct! flcrl 7t Virirr irclurrs oo proccdineuo ciúrgbo

39 MÍaÍid eD cxoÊrro 79 Vidtr de Épocislisr sam artorizE0ão pÍút'iE

.t0 Mcorid fxo t0 Oúos

ú,



OBESOCLIN LTDA

CNPJ no 28.342.55210001 -05

ANEXO A - Ao Tenno de Contrato 07 n022

RELAçÂO DE SERVIçOS A SEREil PRESTADOS

a) Consulta

b) Procedimentos

31009352

3't009336

c) Terapias

cÓDrGo oEscRçÃo Do PRocEDrruENTo vALoR (R$)

1.01.01.01-2 Cirurgia Geral 't20,00

1.O1.01.0',t-2 Cirurgia do ApaÍelho Digestivo 120,00

coDtco DESCRTçÃO DO PROCEDTTúENTO VALOR (R$)

31005470 Colecistectomia com colangiografia por vídeo -10A 1.620,15

31002390
Gastroplastia para obesidade  mórbida por video-
't28 2.514,15

31003583 Apendicectomia por video-9C 1.525,45

31009166 HemionaÍia umbilical 5A 517,41

31009093 Hemionafia epigástrica  5B 565,61

Laparotomia exploredoÍa, ou para biópsia,  ou para
drenagem  de abs@sso,  ou para liberação de bridas
em vigência de oclusáo por vídeo 88

1.175,10

HêmionaÍla inguinal - unilateral por video -78 923,29

60024380 Taxa de vídeo 950,00

* Valor conforme  Edital de Credenciamento no 01/2018  - CFAC/4o BIS
-Tabela CBHPM 2012
-uco R$ 13,57
-Filme R$ 2í,70

CÓDlGO DESCRTçÃO  DO PROCEDITENTO vALoR (R$) OBSERVAçAO

Psicologia Consulta - Sessão 62,40

2.O1.04.21-9
Psicoterapia - lndividual Ambulatorial -
Consulta/ Avaliação, Sessão 62,40

Nutriçáo  Consulta Ambulatorial 62,40



Nutriçáo  Consulta  Hospitalar 62,40

* Valor conforme  Edital de Credenciamento no 01/2018 - CFAC/4o BIS

d) Exames

VALOR (R$)

't21,61

203,81

143,71

168,34

125,16

131,27

101,55

9í,'t 0

115,61

123,35

126,49

'Valor corúorme  Edital de Credenciamento no 01/2018 - CFAC/4o  BIS
-Tabela CBHPM 2012
-uco R$ 13,57
-Filme R$ 21 70

Rio B de2022

ANNE RODRIG1JES MOURA RIC
PF:744.129.062-72

c,25A

cóDrco DESCRçÃO DO PROCED|ilIENTO

4.09.01.11-4 US - Mamas liAtAS

4.@.01.12-2
US - Abdome  total (abdome superior,  rins, bexiga,
aorta veia cava inferior e adrenais) ABDOilIE  TO-
TAL

4.09.01.13-0 US - Abdome superior (figado, vias biliares, vesícu-
la, pancrêas e baço) ABOIúE SUPERIOR

4.09.0't.14-9 US- Retroperitônio (grandes vasos ou adrenais)
RETROPERITONIO

4.09.01.17-3
US - Abdome inbrior masculino (bexiga,  próstata e
vesiculas  seminais) ABDOÍ[E INFERIOR ÍúASCU-
LINO

4.09.01.1&1
US - Abdome  inÍerior feminino (bexiga, útero, ovário
e anexos) ABDOTE INFERIOR FEtlNlt{O

4.@.01.21-1 US - Estruturas superficiais (cervical ou axila ou
músculo ou tendão) ORGÃOS SUPERFICIAIS

4.09.01.23-8 US - ObstetrÍca OBTESTRíCA

4.09.01.28-9
US - ObstetrÍca gestaçaõ múltipla  com Doppler co-
lorido: cada Íeto OBSTETRíCA GESTÃO IUÚLT|PA

4.09.01.3G0
US - Transvaginal (útero, ovário,  anexos e vaginal)
TRA]{SVAGINAL

4.09.01.7S0 US - Próstata (via abdominal) APARELHO URINÁ-
Rto

MICHELLE S

Representante legal



L,Lt4

$smrl ãEHffi-É ?t*'-*-*
Data  e hora  da c,oÉufiat 2510112022 10:25

Usuário: .*.788.632-'-

lmpressão Complete

Nota de Empenho

G Emitenb
C&igo Nome
167@2 COMANDO DE FRONTEIM ACRE/4 BIS

CI{PJ EndêÍêço
09.655.599/0002-57 RUA COLOMB|A,  S/N - BATRRO BOSQUE

Município UF TeleÍone
Rlo BRANCO AC (068) 32í62900

ula Orçame

EsÍête
2

Código
96

Ato Normativo
LEI 8.666 / í9Í'3

úmerc
667

FortE de RêcurBo

017027ú13
tlafureza da Despesa
3:19039

Tax. de Câmbio

0,0000

foêda
REAL - (R$)

CEP

69909-700

Plano lllteíno
DSSAFUSOCSA

CEP

6990G550

Allnêa

Ano
2022

Ípo
NE

PTRES

171500
UGR

167505

Deta d€ Emissão Tipo Procêsso
2110712022 Estimativo 653230085672021 60

Valor

1,00

aYorecido

Código Í{ome
28.U2.552t000145 oBES@L|N LTDA
Endereçp
HUGO  CARNEIRO /la6 BOSQUE

ÍUlunicípio UF Tel€íone
Rlo BRANCO AC 68 3224 4109

paro Legal

Hodalidado dê Ucitâção
INEXIGIBILIDADE

Aíigo ParágraÍo lncbo

DescÍiçáo
339039.50 - PRESTAçÂO DE SERV|çOS MÉDICOS, HOSPTTALAR E AMBULATORTAL -
REF: 2022NC400197-DGP, DE 1í JAN 22 - DOU If 137, DE 21 JUL22 LTCO7ÀO22.
Local da Entrega
COMANDO OE FRONTEIRA ACRE/4O BIS, RUA COLOMBIA Si/N, BAIRRO BOSQUE.

lnfomação  Compbmêntat
1600020700m62022 - UASG Minutâ: í6mO2

Sistems dê (»igem

COMPRASNET.ME

Verrao DatalHora ODêracão
002 2fi7f&2.15:32:il AlteÍaÇão

25

1de2

\



SsmflãHffi--- ?t*.,-*.
tlata e horâ dâ cor,É,újtá: 25lOTl2O2210:25

Usuário: '-.788.632-"
lmpresGtu Comdeta

Nota de Empenho

NaturEza de Despêsa
339039 - OTJTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA  JURIDIG

inaturas

Ordenador de Despesa
FELIPE JOSE FERREIRA  GOES
*.789.U+'
22107t2o2.15:92154

Total  da Lista
1,(rc

Responsável peh Í{ota de Empenho
DAI.IIEL RODRIGUES  BERNARDES
*.981.22G"

2.107PO2211'.29:12

sêq.

001

Descrição

Item compra:  00001 - Contrateção  dê seÍviços médicos,hospitâlares ê
embulâtoriâis  ne especialidâdede Cirurgiâo  Geral, Ciruígia BâriáfiE,
Psicologia  e Nuüição.

Valor do ltem

í,00

211O7n022 lndusão 1,000,m001 100.000,0000

Versão ÍratarHora Operaç{o
@2 2lOlr2O2. 15:32:54 AtbraÇâo zde 2

\

61!



DIARIO OFICIAL DA UNIAO - seçao r rssl 16r-7069 Nr 137, quintâ-íêira, 2l de julho de 2022

Ne P,@s: 6s3E@a5672021CO . Obi€tô: C4rríaçáo.b erüC6  m&i@s,hosÉâLíl. ê

.hülàrort ii m e5p..hll.hd. de Grurdi. GêEl, Cldr.lã B.rÉtrlé, PrkolqÉ. Nutrjçâo.

Told dê hús  U.t dosr @rl. tundamento Le!ãl A^. 25r, Côput da Lei ne 8,61i6  de

21el06/1993,, lunifÊtiva: e IEigiEl a lldt éo qEndo hoer iNiabilidad€ !,€

cmpetiÉo, Décl.Bçâo th lÉrúbild.de em 191022022, FÊUPE jOSC FEnREIR DE GOt5.

Ord.üdor dê Dspêes, iíifEção .r 791042022, GUltflEnME NAVES  P!NIEInO,

Comaídânte  do Cmdo FÍon &/4c BG- Vàlor Glob.l: RS  101r.000,00. O{P, CONÍiÁÍAOA j

28. t42. ssZ(xror{s OEESOCUN LIDA.

túmêro do CúÍ.to: 10V101r-
nc Pro.!3$: 80627.03508Vr01G27-
lÉlEibllHa&. e 21,42016. cdrr.tant : HoSPíTAL oE  GUAÂNtcÂo DE PoRTo vEtlro.
c.ntEredo: 07.E51.569rc(Dl-61 , ÀrP{ÁCUn  I^EOR IOiloS LTDÀ Oôlêto.  Prerosação
dâ úgênci. (b coítr.to de oldeE.mento nr DU2O17  em Éáte. ex.epoú.|, Vigêri::
OlOtl2O22 a OUOtnOz]. v.b. Íorál Átuãlilado clo Clnráto: n5 3t) qlo,oo o.tà de
AsiBtua: 02l0rl2022.

(coMPnÂsNEr 4.0 . 02/072022).

üTi Í) DE ÍEirlro aDÍtvo ilr y2ol2 - uÁ56 16035r - fi GU Pv

17' BRIGAOA DE INFANTARIA OE SELVA

coMANDo DE FRoNTEIRÁ Do ACRE / 4q BATATHÃo DE
INFANTARIA DE SELVA

Exri To DE No(rcDruo^DE or LrcrÍ^4lo i. 6/2022 - u^s6 rsoooz

{slDEc 20/0rl2022, t6o002.o001-2022NEm0001

2C GRUPAMENTO OE ENGENHARIA

5e BATATHÃo  DE ENGENHARTA oE coNsrRuçÃo
ÉtíiÀÍo tc co{rt ro r\F :r3t:ct2, u^gi t@ra - 5 B E osr

lstoac - 2olo1 l7o22l 16üo240@r-2022NE0u(II)1

igllFqclo

Na rnênsDilld.dê óê LrcíãÉo il! 4/2022 Dqui(adâ ío D.OU  de t5lotl2o22,
s.so 3, Pág, 23 , O.dê * lé Pre§ nc: 65323,0r6416m2ú.  teir-sêi Pro.€.!o ne:

6512$16416202165.

12. REGrÃo MTUTAR

HosprTAr DE GUARNTçÃo  DE poRTo vELHo

aÍtMÍo ot tERMo ÁDÍTtvo {r vúez - uÂsc tÉtB5l - H GU pv

Númro do co.rnto. 112/2017.
r're P.o<erso: 80927.0346r4/201C53.
rB8ibitidâd.. r 1512016,  ntr.tanr.r HoSPÍTÁL Dt GUÂtNrÁo oE PonÍo vELlto-
conrErado: u.196,4a5/@01-57 - Eco G slno ENDoscoPlÁ D|GESTM E

ULTn  SSOI{O6nÂÍÁ tTDÀ Objêto: Preíogàç& dà vi€êmiá .b óôtrato de crc(hftiamêntô
.a 1U,/2017 eh c.riirer er.eFoÉ|, v'*nci.: 16/072022 à 76lotl2o2t- vâtoÍ Íotal
Ár@li!..tô do co.rráto: R9 la).üI),@. oátâ de ÁsslnâtúÉ: 15/07/2022.

(coMPF sNEÍ 4.0 151072022).

HosptrAL DE GUARNTçÃo  DE sÃo GABRTEL oA cAcHoErRA

EIÍiAÍlO t E Tlnrlo AITmVO nl. U2022 - UA56 l6t6a5 - I|GUS6(

(coMPiÁsIET 4.0 . 1a/07/2022).

HosptrÂt- DE GUÀRNtçio DE  TABATTNGA

aln ÍO E @ÍÍr^IO ir a/M2 . U SG 16@19 - H GU Í^l  lllil6l

lcoMPaÀsNET 4.O - 2OlO7l2O2Zl.

Nr ft o.e5!ôi 6ao43.mú2&2022-45.
Pre85o Ne 232022.  C.ontr.t írê: 5 BÂIÀLIIÁO IrE ENGENHART,A DE CON5TnUCAO.

côntÉtà(b: 8.666-20V0t 01-:t4 - MADECOTi ENGEIHAnÁ E PAÀTrOPÀCOCS ErRELt.

Objetoi ÀquÉiç5o de ineJ,nor, coníeto uí'nâdo  ê blo.o3 dê coÚeto,.
Fund.mênto Lêgal: LEI 10.520 / 2OO2 - Artigor 1. Vigência, 211ú/2022 õ 26106/2023, V.lot
Íoral: RS 172 512,00. oara de ,ésinàtutõt 27/0612027.

Númrc .ro  Conúãro: 92021.
Ne Proc6s 6l1ll8ilr!157l202c77.
Pe8lo, M a2021. C4t -atantli HOSPIT L OE GUAÂll. OE 5. G BnEL DÁ CTCHOEIRÂ.
conEàt do: or8r.96tl@o1,17 , ocÀ vraGENS t ÍuR§Mo DA aMÂzolra LTM|TADA.
Obieto: Coitát ç:o dê *diços d. arEíd.múto d€  vüE€ns, @p.Rndêndo É*M,
êmiss5o, mÍcâÊo, reúãcãçáo, oncd.mento de pãssgem, @nbdE, e rcpa* de
pâ§gêô .ér.â. Wln lá: zrlo1l?ot2 a 2ilo7/2o71, valor Íoral Àtualir.do do co.rrato:
RS 813r.(í3,34. Data dê A$inarud  8lo7lzo22

(coMPÂasÀrEÍ 4_0 20/072022).

DlttrÂÍo oE coxtrato Iu i4lloiül - ua§G t6ctaa . 5 a E (l.lÍ

e Prres: 6il!a3lt :l8o:y2021-35

Prealo Nc 342021. Cdt6te.t : 5 BATÁr}l O DE Eir€ENHÂnlA DE CONSTiU(,O.
contrâtàdo: 26.917 @5/O(D1-I, - DETRtBUtDOf,  BIÀ'ILEIRÁ DE  ÀSFAITO tTD , ObFto:
aqulréo dê lnruhor .íahkc dêsünadG àr obr.! d. lhplàntàção dâs ü.t t.teràls dà

llâversia  do nô FÍú bÊ36a, n. .ldâdê de jâtu/rc.

Fundãmenro  Letãl: tEr 10.520 / 2002, Árrito: t. vltêncrâ: 0{ 10712072 à o1/o112o21. \.1ôr
Torãll RS 459,f,4Á,10. Dâta  de ,BinatnÍà: o4lo7l2o22.

N. P,Deg: 6459r.002716/2021-19-
Pr€aão  Nc 112021, C!.trdtantê: HOSPÍr t DE GUAnlllcÀO DE TÁ!ÂTINGA.
contErãdo: 27,985.750y'm01-16 - F ÀLVEs mS SAtÍtOs lrrNlol. Objêro:  sêryiço pa6
manutênÉo @retiE de cáNEs frtúífiet ê mduádar..
Fuodàmnto Lêgil: Ur 10,520 / 2OO2 - Anigor 1. VigêRia:  291ú/2022 . 29106/202!. \Jàlot
Íotalr RS 12,425,32,  Data de Éslnàwà: 2910612022-

(coMPnÀsNEÍ 4.0 - 19/orl2o22).

HosprraL M -trAR DE ÁREA DE MANAUS

Êxm Ío t c tlllp AÍrl|l,o ir u2022 - ur§6 úlII|o - H t tL A M ít t 5

tlún1m do  conr.ãtor 7612020.

N. Pro(E$r 64331,0O3!68/202G1t1,

Ton.da dê Prêços Nr 1712020.  Contratanter  COMIS'AO REGIONÁL DE OB[ÁS/12,

contrdrado: 08.596-794/0001.d) , NEU ENGENHAnA 6REL|- Obieto:  A.réscrmo e
suprEão de reryiços à obê dê êEeúã.ià vi$ndo á .rlêqu.Éo do  Paülhâo R.n ho  do
12. Eitalhão de Suprjmênto (12r 35uP). urgêftrâ: 2oh7no22. rslc,,lzo2a. o z de
Â$iÉtuE: 20/072022

lcoMPfiÁg{Er 4-0 - 25l0v20211,

Êt(Tt Ío tc tESMo À,ÍI/o tlr 6/r@1- uÀlc 16@17. c I o/1,

Númrc .io Cútnto: 35/21D1.
Nr Pr@se: 6a5l1.dl8ar320r1-E7.
PEAâo Nr 6/2020.  Cmr_abntê: IloSPIÍ t MIUÍÁÂ OE AnEÀ  DE MANAUS. ConÍâtàdo:
10.583.@O/qDl{:l - G FERnEIRÁ EMPiEENDIMENTOS Obietoi  Prorrcfn. o prazo da
veê.clà do.ontdo nr 035.2021, por 12 (dor€) mêses, conteúplândo.ee, nêstâ  ocâ§.ão, o
pêdodo dà71112022.7 2023, n6term4 do..t.57, (ii ou  iv), da lelnr E.666, de 1993.
Repa.luar or Elolls do @nt.aio, em ràr5o da aplicãç5o do indlcê ofrciâl (igp-m)
preêsbbêl*ldo no h.h 18,1.1.  Do r.,m dê ref.êri. do editâ|.  O  vâlor mê^sl dã
contÉtâÉo é d,ê íS 9.609,05 (n@ mil, sêl§.entor e mvênla e nM rc.is e cih@
6t vo§,, p.rÍ.r.ndo o vâloÍ .nuâl (h 19 116,3Ea,67 (cento e deresrê8 mil, tre.otG ê
oitêíta e oitô ê.i5 ê !renia e *tê ent G). Vtaftiã: 020712022 . O1lO1l2O2r.  Oátz
dê asitr tqE: 071072022.

lcoMPiaslEÍ 4.0 - 0rl0rl20221.

dTi ro DE ftrMo Ár»Ivo ír 2/2022 - u^56 16lD20 - H MtL A MAilÂUS
Núhêrc do co.tBio: 2812019,

Ne Pr@ês: s0525.001120/201962
Tomâda de Preço.. Nr V201S. Côntrát nte: COMISSÂO  REGIONAL DE OBRÁ5/12.

c.ntríâdo: 19.425.!52,/@01-17 - CCMÀiP 5EFV|COS EIEÍi|CO5 E COt{ÍirJCOEs EnEU.

Obj€to; Adés.imo ê supressão  d€ ediç6 à obÉ dê êngênh.ria yiendo à .dêqEçlo d.
e3ribilidede do 6t dnâmnto ôo pàvilhào princlp.l e obr.s @Írcleles do ioepitàl
miritâ.  dê árê. de m.B6 m manaus/.m.. v,sa*i.: 2,/@no21 a t,/l2no22. vàtu
Íotàl ArElizdo do CotEtor i5 850,870,!5 D.r. .L ÀiÉtura:  0ZlZl019-

Númêro do ContBtor :152021,
Ne PÍo.6so: 64581,q)8a73l2021-87.
Prê8ão. r 6/2020,  ContBtante: HOSPÍTÁI, MIUTAR OE ÁÂÉ 0É  MAiIAUS. aontrârado:
10-543,@/0@1-43 - G FEÃnElRÂ EMPREENDIMET{TOs. Obiêto: Â.re3..ntãr 2596 do Elor
iôkiâl atuâlirâdo rlo .o,ÍEto, a partn d. d.i. rl€ .siErlra .l8te  inetuiento, êquiÉlene
& Elor .nEl d. rs 145,4a5,8:l (.ênto . qu.rcnt . ci@ mll, qÉrc.ít6 ê ortàtã e
oÉ e.b e citêÃta . tt€. enti@), mt mol.l€s (b .rt. 65, imi$ i, .liíê. "b', § ts, dã
Ei n.r 8.666/199!-. vrêE-6: l2l|tno22.lLlOTlN2j- Oata  dê À3imtur..  rv0rl2022.

{coMPRÀsr{EÍ {.0 - 11,/Orlrc22)

EtTiÂÍo ot rÉiMo aDÍTtvo I{r 4/2022 - uAsG 160020 - H M . A M t{/tus

{coirPRAxEÍ ..0 - 20/07/2022).

coMtssÃo REGtoNAt  oE oBRÀs / 12r REGíÃo MtLtrAR
qÍi ro DE lEirúro Arxllvo r'F r,/2022 - u s6 r@17 - c i o/u

(coMPRAsNEr 4.O - 2O/O712O221.

lcoMPÂASNEÍ 4.0 - 02ltr2019).

BÍRÂrO IrE Aro§nt MEIfrO I t/20iU - UAsG  t6axr17 - C R O/12

(coMPRÀrxEÍ 4.0 - 201022022'.

EXTiÂ-ÍO DE AAOSTII^MEiÍrO X' V2O22 - U^SG 1611017 , C R O/12

Númso do  Contralor 522020,
N. PGes: 64331.m2666/202G75.
co r.t nte @M|5!Áo AEGlolúL 0E oBnÂyt2- cohtrai.do:  02-11l.049/@1-79 - i G

CÂlmSO Énú|. Obirto' Prtn€irc belm .l€ alosülãm€nto d,o le Ej6timento do sldo
@nrÍ.tHl í@liado llá nell rclíi@ ao têlm dê .oitÉrô 572020 - crell2, .luiiE à

obía rh Efomõ d. corlnh. do r.nôo do  10! GAC 5V1r BOA INF Sl- êh 0o. Vrí./in.
Uiaência: lUOlnO2T ô ,U1212O22, Oarà <b ,sinãtln: 2OlO7l2O22.

Núhêro  do Co.tEto: V202o.
Nr Pr@e: el56l.@2965201$44.
heigbill&dê. n, 4/2019. coftr.rânrê: HoEPtÍAt MrLtTÁR oE AiE DE MÂr{AUs.
contEre(b: 58.295.21tl0@r,78 - tHtlrrS MEDrcÂL ÍsrEr§ LTDA, Oôj:ê,to: 

'ürer.ç&@ntEtu.l @D . eretiE dEdrfeçlo do crüdÍo EGioEl dê p.5s iundE d. tu. rotnz
p.Íà à fili.l d€ trEE r.ião qal philigs nEdel svstm htâ, sb ô cnpj dê nq
5a-295.213/m23-63.. úrsênciâ: 1v0rl2022. Dàt dê Alrinatutôt !]-lo7l2o2z-

{CoMPFÁ5NET 4.0 - 1V07l20221,

COMANOO MITITAR DO LESTE

BRIGADA  DE INFANTARIA PARAQUEDISTÂ

EÍtiaTo DE coúrn ro nt 4al2o2o - uasc 1í)ã16 - aÂ ÂDM  BÍra riúF
PqqrNúm€ro do Cont.ato: 5Z2O2O.

N. Proessr 64333.002666/2o2G75-
cont.àrante coMrssao REGlol{aL oE o8iÂ5/12. coôrràtádo: 02,ua,o49loo01-
79 - F G CÁnOOSO  EIFEU. Ob,eto: Prihêrrc t.rm de âpoílhm€nro do le
reà,ustahento do Eldo @ntEtual atúalizado (t õcl) rêlatiw .o r.rmo de
contíâtô s/2020 . .rol12, âlúsivo à obra  de  rêrorma  dã  @zinha do Én.ho do
10r GAC sV1. BOA rNF sr- rm Bo. vlrta/FÂ. ViEên ia. 12/Otl2O27 .
3L/12/2o22, oata d. Ar.inatod 2olo7l7o22,

N? P@er 6429a,01O:147l202O-15.
P.êrão Nr 3El2020. CdEata.ter AAsE ADM DA ER|GÁOA OE TNFANTAR|A
Í,qDT,
conrrârãdor 019.5o5.a67-{o - CLEBEI MENEZES  OA  SILVÁ- Obj€ro:  é a cêssão  de
uso da b.rb!.d. do bhando da brigãda d ê infantariá páÍà-quêdista
Fundamêôto Legal: tEl 10.520 / 2002 - Anlgo: 1. Viaêôcia.01/01/2021 a
l1/1212í2t.  V.lor Tot.l: RS 1.596,00. Dsta de Asstnatúí.i 3Ol12l2O2O,

& MI!Éd.rtu tu Fú2d2 ô r./d/el IGP



Ministério da Economia
Secrearia F,specid  de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria  de Gestâo

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF

Declenção
Dcclararuo prra or fias preriroo na I:i ar 8.66ó, dc 1993, conforme documentago registrada no SICAF, quc a

situação do fomccedor no momcab ê a scguintt:

Dador do Forncccdor
C}{PJ: ?A3425.54o0í)1{15 DUNS@: 9{,ltl}9059

Rado Socieh OBESIOCX.IN LTDA
Nomc Fenteric OBE§OCI.IN
Situação do lomdon Crcdcocirdo Data dc Vcncimeato do C-adartro: nli2l2M3
NaturczaJurldica:., SOCIBDADEEXPrCS/III UUITÁDA
MEI: NíO
Pone da Emprac: Micro Emproe

Ocorrêncis c Im
OcotÉncia

Impedimento dc Liciur:
Nqft C.on*e

Nedr Co,atta

Ocorêncies Impcditivrs iadircus:  Nedr Conrte
Viactlo com "Scrviço Püblico": Nede C,onrta

NÍrcir cadartrador:

I - Crcdcachncnto

il - IütilieçioJuridice
Itr - BquLddrdc Fircel c Trúalhirtr Fcdcrel

Rcceita Rdcnl e PGFN Vdidrde:

IGTS Validade:

Trehlhicta (tqr'/w.m.ig b/críidú) Vrlidede

IV - RcguhÍid.de Fircet EraduüDiruitel c Municipd

Rcccite Btedual/Dirtrital Vdidede

Rccciu Municipal Validadc

V-QdifidoTêcnice
YI - Qgdificr*ao EcooôuicoFiaraccirr

Validadc

zilnlnn
zyouNt2
2Ut2l2oz2

2sloumt2
zelBl2O22

Átô:

3Unlnn

F.mitido aa: 2l/ü7/fr212 12:10

Nome MARCELANGEIâEEZERRÂGOMES
lde I
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@
TBIS'IâL EE GffiM§ OAUN]ÃO

Consulta  Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relaüorio  tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletônicas
realizadas üretamente nos bancos de dados dos respectivos cadasfos. A responsabilidade
pela veracidade do rezultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadasto consultado. A
informagão relativa àrzzão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadasto Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulto realizadt emt 2ll07 /2022 14:17:38

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nadr Constr

Para acessar  a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadasto: CNIA - Cadastro  Naclonal de Condenações  Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Constr

Para acessar  a certidão original no portal do órgiio gestor, clique AOUI

Gestor: Portal de Transparência
: Cadastro  Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

tado da consulta: Nada Consta

acessar  a certidão no do ,c A UI.

Órgão Gestor: PoÉal da Transparência
Cadâsfio: CNEP  - Cadestro  Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nade Conste

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Social: OBESOCLIN LTDA
J: 2E342.552/fiX11-05

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de20l4, Lei n' 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n' 13.726, de E de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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